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^jí/uaUiUík^ e ^<^it/!umoJ d/e»noicJ a^Muàíti/atUcJ t/a i/0<4ji;<7o.

%
'iSâM cumprimento do art. 13 da Lei de 31 de Outubro de 1833, venho apre-

senlar-vos a Proposta do Orçamento da Receita e Dcspeza Geral do Império para

o exercício de ISCO— 1861.

CAPITLX.O I.

Despeza Geral.

Art. 1.* Á Despeza Geral do Império para o cxorcicio de 1860—1861 he fixada

«a quantia de 45. 950.726^286

A qual será distribuida pelos seis diversos Ministérios, na fúrma especificada nos

artigos seguintes:

Art. 2.' O Ministro e Secretario d'Estado dos Negócios do Império lieau-

lorisado para despender com os objectos designados nos seguintes paragraphos a

quantia de 8.841.864»50()

A saber:

1.» DotaçSo de Sua Magestade o Imperador 800.000S00O

2.* Dila de Sua Magestade a Imperatriz OC.OOOíKKK)

3.» Alimentos da Pcinceza Imperial a Senhora D. Isabel 12.OO0$0OO

4." Ditos da Princcza a Senhora D. Leopoldina 6.0005}00<)

5« Dotação da Princcza. a Senhora D. Januaria, e aluguel de

casas
102.000ÍK)00

G " Dita de Sua Magestade a Imperatriz do Brasil, Viuva, Duqucza

ríe Bragança..: oO.COO^OOO
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Alimentos do l>rii>cipc o Stíiihor D. Luiz 6.000{K)0í>

Ditos do PriííciíKS o Sr. 1). iM^lippo tí.OOO»llOO

Ordenados dos Mi'stres da Fuiniliu Imperial 8.000»000

S.metaria d'IÍ.Ulo 210.000*000

(iabiiiete Imperial 1 .900»000

r.oaselho dTstado 48,O00»0OO

Prosidencias de Provindas 230.080»000

Gamara dos Senadores e Secrelaria 201 .C30»000

Dita dos Deputados idem .•l4G.460»0O0

Ajudas de custo de vinda o volta dos Deputados 52.G00»000

Faculdades de Direito 161 .066*000

Ditas de Medicina 222.3o0»000

Academia de BcUas Artes 39.60i»000

Maseo «-««"«"OO

líygienc Publica
18.000SOOO

Empregados de visitas de saúde dos portos 20.511»000

Lazareto
120.000»000

Instituto vaccinico
14.780»900

CommissSo de Engenheiros 7.900»OCO

Canaes, pontes, estradas, c outras obras publicas geraes, e

auxilio ás provinciaes. .,
1 .240.000»000

Correio Geral c Paquetes a vapor 2 .761 .000»000

Repartição geral das terras publicas, medição destas, c colo-

nisaçao 1.081. 440*000

Catechese c civilisaçiSo de indios 80
.
000*000

Colónias Militares 200.000*000

Estabelecimento de educandas no Pará 2.000*000

Archivo Publico 9.820*000

Evenluaes 50.0000000

3'o Jflunieipio aa Vórte.

34. InstrucçSo primaria c secundaria

35. 1 nstilulo Commercial

36. Ditos dos Meninos Cegos

37. Dito dos surdos-mudos

38. Bibliolheca Publica

39. Jardim Botânico da Lagoa de Rodrigo de Freitas.

40. Dito do Passeio Publico

41. Instituto Histórico c Geograpliico Brasileiro

42. Imperial Academia de Medicina

43. Sociedade Auxiliadora da Industria Nacional

44. Hospital dos Lázaros

45. Obras PubUcas

40. Evercicios findos

266.826*200

14.160*000

25.000*000

10.000*000

13.576*500

13.840*000

11.320*800

5.000*000

2.000*000

4.000*000

2,000*000

200.000*000

*
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Art. 3." O Ministro e Secretario (l'líst«(lo dos Nfgoclos du Justiça Ue au-

torlsado para d»«pendor com oa objectos dosignados nos seguintes |)aragrapho8, h

quantia do ..•• 4.7l2.2:J5#90fi

A saber

:

• 1.» Secretaria d'Estado 220.aGOí>000

2." Tribunal Supremo de Justiça 104.8OO»O0tí

3.» Relações 285.893*335

4." Tribunaes do Commercio 40.400liK)OO

5." Justiças de !.• Instancia 929.^0»000

0.» Policia e segurança publica 124.000»000

T." Pessoal da Policia i54.904»000

8.° Guarda Nacional 167.C21»500

0.» Telegraphos 74.454í>100

10. Bispos, Cathcdraes, 4c., eParochos...... SlT.lTSÍfSOO

11. Seminários Episcopaes 162.200»C00

12. Capella Imperial ....;... 64.710*000

13. Repressão do tranco : 50.000»000

14. Sustento de presos 10.000*000

15. Evcntuaes 10.000*000

IFo Iffunieipio tia Corte.

16. CultoPublico 4.995*560

17. Corpo Policial da Corte 553.842*000

18. Casa de correçao e reparos de cadèas 120.000*000

19. Conducçáo e suslentos de presos 40.000*000

20. Illuminaçao publica 476.860*000

21. Exercícios findos *

Art. 4.' O Ministro e Secretario d'Estado dos Negócios Estrangeiros be

autorisado para despender com os objectos designados nos seguintes paragrapbos, «

quantia de 890.323*641

\ saber:

1/ Secretaria d'Estado 154.993*088

S.' Legações e Consulados, ao cambio de 27 dinheiros stertinos

por mil réis 542.730*554

3." Empregados em disponibilidade 7.599*999

4.* Despezas extraordinárias DO exterior, ao cambio de 27 135.000*000

5." Ditas no interior, moeda do paiz — 50.000*000

6.° Exercicios findos ; *



Art. ».• O Ministro « Secwtarlo i'BiMio 4oi NagtHilos da Marlittia he

uuW>i)i»»do o«ra Alaspeoder «om ot) olitloctos dotignvdos aos ii«gutttt«» puographiiS' a

q«»«tia4e 6.m.uit*m

A saber:

1.' Socrotaria d'Eslado •
92.4!SO!IK)0O

2.° Conselho. Naval 4l.20Q»O0O

3.' Quartel Genefai da Marinlia &-38^325

4.» Conselha Suiiremo, Militar la.tOOjíQOO

5." Auditoria e Executória .3J7Q»O0O

6." Contadoria 56.00(ÍIK)00

7.» CoTj)» d'Armada e Classes annexas. 52Í.551120O

8.» Batalhão Naval 28.933#950

9.' Cqijd de Lnperiac& Marinheiros - 128.166ilK)00

10. Companhia de Inválidos 5.5i(í»40O

ti. Intendências e- accessorios » ••• 123.329SJO0O

t2. J^aaes. 1.3.'S6.429»849

13. C^pilanias. d& portos - il9.908»124

14. Força Na.vai e Navios de transporto > • 1 • 123.J2T4»036

15. ííaws desarmados SO.iOOjKKK)

Ifi. HDspitaes.... ^9.il3»00O

17. Pharóes... 26.675»400

18. Escola de Marinha 76.328*076

19. Bibliotheca de Marinha.. 1.272*416

20. Aefonnadoò 62.314*380

21. Jtfatfirial 2.299.089*600

^. Obras... •• 220.000*000

23. J)espezas extraordinárias e eventuaes. 260,000*000

24. JÊscrcicios findos *

Art. -S;' -B Ministro e Secretario d'Estado dos Negócios da Guerra hc

autorisado para despender com os objectos designados nos seguintes paragraphos, a

quanUa de...... 11.329.184*394

A'sabflr.:

1° Secretaria d'Estado, Repartição do Quartel Mestre General,

Archivo Militar e Officina lithographica .126 .989*000

2.° Contadoria Geral da Guerra 36.440*000

3." Conselho Supremo Militar 35.087*000

•í
" Pagadoria das Tropas 12.840*000

3." Jnstrucçao Militar 268.812*200

6.° Arsenaes de Guerra e armazéns de artigos .hellicos 1.605.838*160

7.° Corpo de Saode, Hospitaes e Enfermarias .521.960*000

8.° Jlqjartiçfio do Ajudante General do Exercito, .Cominandos

d'Armas e Inspecções Militares 131.915*600

9.» Exercito 5.924.917*040-



W. Omcíaes honowrjoí de 2.* Jlt^ha que «wown «oWo, ,M(i)r-

mados eAwJUwroí.. ....,..., ..,.. 5Sr7.(l35#ií5g
M. Jlopiírtiçao ^ccIctiiiMica

02.2Ct!S0OO
li. Gratificações diversas e ajud;is de custo j58 ^07^200
Í3. Invdlidos ,..,,. , .,.,,..... .78',680»730
i4. J»fe4estres. ...,..,..,.

,500.162*500
15. RecrutameiUo e premio de eng.ijamepto 300 000*000
16. Fabricas....,..,.

ICtÍo^SOG
IT:. Presidio de Fernando do Noroalia .66.30MK)00
18. Obras Militare?

, ,.
.'^..'

G:ío.'oO0*O0O
-19. -Dúíefsas -despozas e cvenluacs 323.808*000
21). Exercícios fludos- «#

Art. T.« O Ministra e Secretario d'Estado dos N^ocios da Fazenda he
autorisado para despender com os objectos designados nos seguintes patagraphos, a
''"^""'''íe

13.518,573*000

A saber;

1 Juros e amortisação da divida externa fundada, calculada ao
cambio de 27.... 3.787.120*000

2" Ditos da divida interna fundada...... 3.46(^.186*000
3.» Ditos da divida inscripta antes da emissão das respectivas

,
W"c*s

10.00Q*pOO
4.» Caija d'Amortisaçâo, filial da Bahia,, àc 39.240»()0e
.5." Pepsioaistas do Estado 566*285»000
6.» Aposentados. .,.:,.../.'^'''':'.'.Z i."] ] !

],'

446[o24»p00
7.» Empregados de Repartições extinclas 30 457*000
8.» Jhesonro ífacional ...'."..'...'.'*.*.".'

4^.*800*p00
9.' yiwwurarias .,...

7fi9.i8l*boo
!«). íujío dos^ Feitos da Fazenda Ti ieíaOOO
:u. ^ndegas.. ........,.,..,.,,.....;;;;:::;;;;:':; x^msestm
M. ÍQR^dos ^..^. .^.888«X)0
13. RecebcdoriAS. ,. í67r73aH)00
li. ;Aregas de Rendas e Còllectorias, 46? 627*000
í^. .Ç^ da Moeda., :...:........ .:...;.":.:.' Í3^'^mm

UiMcp. e armazém de papel scUado 5t.240*OO0
Typographia Nacional. ...".........; .....'.... m^mim

18. CTlcma das .Ipoliccs
3.36(SS000

19. Administração de próprios nacionacs. 29.490*000
20. Dita. die terrenos diamantinos

1&70(Í|KX)0
21. Ajuda de custo a Empregados do Fazenda i2.O00>000
22. Curadoria de Africanos livres i 900*000
23. Medição de terrenos de marinhas 3*000*000
24. Prémios de letras, descontos de assignados das Alfandegas,

commissOes, corretagens e seguros
j^) OOOftOOO

Juros dos empréstimos do Cofre dos Orphaos :... 130 OOOSOOO

17.

22
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, . 30.000 jttOl)

n U.A i..rtt!s e restituições de direitos e oulrus.

S: lauc^^o e ;ia„t.,.o de p..-br«si.. ou outro ,«at-

^^^^^^^
qu,r ii>eio de aug.nentar a sua produccSo •

•

joqqoO^OOO

Obias "]][[ 10. 000*000

Gralifica<;ões 20.000»000

Eventuaes
^

»

Dito do. bfns do defuntos e au/ontes
^

Dito do deposites de qualquer ongein

C%.PI'1'H'® 11.

XTt. 8.° A Receita

Ilee«Í<A Geral.

ita Geral do Império be orçada na quanliu de. 46.03^.767*000

,rt 9 » Esta Receita será efectuada com o producto da Renda Geral, arrecadada

.er>i;Òdo exercicio da presente Lei. sob os titules abaixo des.gnados.

29.674.633*000

1
.0 Direitos de importação para consumo ^ .780*000

2.» Ditos de baldeação e reexportação
1 .8iOíOOO

3 • Ditos idem'para a Costa d" Africa • • • • • •
•

4.. Expediente-dos géneros estrangeiros navegados por cabotagem,

^^^^^^^^
livres de direito de consumt) ..'.'".'.*.' 52. 000»000

5.» Dito dos ditos do paiz
*...... 15.000?j000

6.» Dito dos ditos livres
••

164.T79»000

7.» Armazenagem *.."....'. 217.000*000
8.0 Prémios de assignados

176.7O0S0O0

9 • Ancoragem "

10. Direitosde
15por«/,<iasembarcaç0esestrange.rasquepassao

^^ ^^^^^

, m ""TTlor ''] '
na' c'ompn

'è Venda d^' ;bbaVc;;G;s".'.
.'.

48.200*000

11. Ditos de 5 por /.
na comi»*

^ 705.000»000

12. Ditos de 5 por •/. de exportação
•••• •

^ ^^^^^^
13. Ditos de 2 por o/o •-

58G$000

ik. Ditos de 1 por »/. do ouro cm barra
^^ „^^^^^^

lo. Ditos de ipor °/o dos diamanlcí
119.000»000

if,. Expediente das Capatazias
269.0GO»000

17. Renda do Correio Geral
60 030*000

18. Dita Casa da Moeda
53.280*000

19. Dita da senhoriagem da prata
182 380*000

20. Dita da Typographia Nacional ^^^^
21. Dita da Casa de Correcção

5 761*000

22. Dita da Fabrica da pólvora



(»)
23. Dita (la de ferro do YpanflBtta 9.75fij>000

24. Dita dos Arsenaos 22.201JX)00
25. Dita dos Próprios, Nacionaos &3. 403)^000

26. DItafle terrenos diaiiianti4ias ., W.55.")j>000

27. Foros do terrenos e .de niariabas 0.8209000

28. Laudomios 8.217»000

29. Sisa dos bens do raiz. • 2.028.C3G?H)00

30. Decima urbana de huma légua além da demarcaçSo 6.700*000
31. Dita addicional das corporações de mâj morta 75.959*000

32. Direitos novos e velhos e de Chancellaria 250.000*000
33. Ditos d»s patentes dos Olllciacs da Guarda Nacional 90.641*000

34. Dizima de Ghancellaria 55.591*000

35. Jóias das Ordens honorificas 3.700*000

36. Matriculas das Faculdades de Direito e de Medicina 86.174*000

37. Multas por infracção de Regulamentos ,. 102.417*000

38. Sello do papel fixo e proporcional 1 . 420.000*000

39. Prémios de depósitos públicos 7.578*000

40. Imposto dos Despachantes, Corretores e .Videntes de leilões.

.

39.092*000

41. Emolumentos 100.000*000

42. Imposto sobre lojas, casas de descontos, ác 828.000*000

43. Dito sobre casas de moveis, &c 16.339*000

44. Dito sobre barcos do interior 16.454*000

45. Dito de 8 por % das lotcrias 541.160*000

46. Dito de 8 por °/. dos prémios das mesmas 273.738*000

47. Dito sobre datas mineraes 148*000

48. Taxa dos escravos 288.9(i7*O0O

49. Venda de páo-brasil 100.000*000

50 Dita de terras publicas 10.000*000

51. Cobrança da divida activa 239.544*000

PecuUarea ao Mttmieipio.

52. Concessão de pennas d'agua 20.000*000

53. Dizimos 20.375*000

54. Decima urbana 850.000c000

55. Emolumentos de Policia 10.080*000

56. Imposto sobre casas de modas 14.000*000

57. Dito no consumo de aguardentes 154.076*000

58. Dito do gado do consumo 135.696*000

59. Meia sisa dos escravos 135.476*000

60. Sello de heranças e legados 216.363*000

61. Armazenagem d'aguardentc 800*000



~^%>r<a<{jAj c tJ'<^/iAk)OMc\J Gi/^/i/icicJ ^^l f/íiíJcu/uu/cJ au yCf.ciío.

r
v^omeçarei o relatório dos negócios da Repartição, de que me acho encarregado,

cxpondo-vos as bases, em que nic fiindei para ori;ar a receita do Império no futuro

«erciciode 18C0—61 em 4G.03t.T(i7»C0O.

A receita dos três últimos exercícios, cona exclusão dos depósitos, foi a

seguinte:

18j5—jC 38. 634.3oC»l0o

1856-57 49 . 136.414»"24

1857-58 49.437.493*833

Termo médio 4d.742.7ô4»887

Computando cm 46.0o4.767í?000 os recursos, de que poderá dispor o futuro

exercício, fiz apenas hum ligeiro auginenio sobre o termo médio do ultimo tríennio

como he de uso fazer-se no Thesouro, pela esperança de que o movimento das

rendas publicas reassumirá a sua carreira ascendente e de que continuareis a autorisação

para a arrecadação dos 2 7» addicionaes sobre a exportação dos productos agrícolas

c manufacturados da industria nacional

.

O exercício de 1857- 58, cuja liquidação está a concluir-sc, ou n3o deixará

ialdo algum, ou legai-á pouco mais de l.OOO.OOOóOOO. Em consequência de causas

aecidentaes e passageiras, as rendas teem sido pouco prosperas no exercicío corrente-

calculo que a sua diminuição virá a ser de 6 a 7 mil contos de réis comparativa,

mente ás do anno precedente.

Mas o exercício de 1806—57, cujo saldo foi It .879 .617*084, supprirá suíBcientemente

^ deficit, que por ventura possa haver, n5o só no presente exercício, como no que tem

de começar em Julho próximo, si prolongar-se a acção das mesmas causas, a quo

me referi, o que não he de esperar.

A despeza geral foi orçada em i3.950.726s286, c da sua comparação com a

receita, resulta hum saldo de 84.040*714.

Esta margem de 84 contos apenas, he sem duvida insuíHciente para collocar o

Thesouro em estado de fazer face às necessidades imprevistas.

A autorisação legislativa para a cobrança dos i '/. sobre a exportação, de que

acima falleí, tem de expirar no ultimo de Junho deste anno. A suppressão definitiva

(lesta parte dos impostos seria justificada, si se houvesse verificado a expectativa de

saldos consideráveis no exercício corrente. Com effeito, a abundância de recursos

excedentes ás precisões do serviço não poderia ter outra applicaçao que não fosse o

aliivío dos contribuintes. Mas infelizmente, não tendo os factos correspondido ás

previsões do orçamcpto, não ha motivo algum plausível para desarmar-se o Thesouro

de recursos, que se tornarão indispensáveis, sobretudo quando se attende ao incrc-

menlo progressivo das despezas, que hc mister fazer com a colonísaçSo, com as via s

de transporte e outros melhoramentos de hum beneficio directo á lavoura do paiz.
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Estado monetário e Bancos.

V ordem do factos, sobro que vou agora chamar a vossa atlençao, liga-sc huma das

..uesíõos mais graves e complicadas du actualidade. O estado de nossa circulaçJo esla

longo de offerecer hum aspecto animador, e recla.na contra a acção das causas conhecidas,

que tendem a peioral-a progressivamente, providencias, cuja eíTicacia depende do con-

curso esclarecido e Qrme dos poderes do Estado.

Ha quasi hum terço de século que a industria do paiz rescnte-se profundamente dos

elTeitos inhercntes á existência do papel-moeda. perdurável relíquia do naufrágio do

primeiro banco de circulação, que se fundou no Brasil. Todos os Ministros, que neste

longo período teem dirigido nossas finanças, assignalárilo em seus Relatórios o qur

havia de arriscado, de calamitoso cm huma circulação de papel inconversivel e indicarão

a volta ao rcgimom da circulação metallica, ou da circulação mixla, como o remedia

radical contra as grandes nuctuações dos valores. A opinião commum c uniforme desta

successao nào interrompida de governos illustrados era aliás sanccionada pela scicncia e

apoiada na experiência geral c constante das nações, que pela pressSo de acontecimentos

extraordinários se virão reduzidas a fazer uso temporário do papel como agente das per-

mutações.

Com cffeito, a condiçSo essencial, de que necessita cm toda a parte a industria para

crescer e prosperar, he a estabilidade do valor no instrumento da circulação dos seus

productos. Essa condição he preenchida pela moeda metallica, que pela matéria preciosa

de que he composta, he o equivalente universal, a medida uniforme e quasi invariável

de todos os outros valores, o producto-lypo. a que elles se reduzem, como a hum deno-

minador commum. O papal bancário -simples promessa de pagar a moeda— nâo p«5dc

substituil-a na circulação sinão com a condição de ser convertido nesse objecto real,

que representa, á primeira requisição do portador.

Como, porém, toda a sociedade civilisada precisa de hum meio qualquer de circu-

lação, pôde acontecer que a moeda inconversivel suppra as funcçOes da verdadeira moeda

até certo ponto o sempre imperfeitamente, comtanto que a sua quantidade corresponda

exactamente ás necessidades das transacções, d'ondc tira o seu valor de convenção. Ainda

assim, essas necessidades sendo sujeitas a variar por mil circumstancias diversas, a sua

rclaçáo com o papel fiduciário variaria do mesmo modo, produzindo oscillaçõcs nos

preços c nos câmbios. Si, alôm desta causa ordinária de (luctuaçâo, novas quantidades de

moeda fiduciária fossem discricionariamente accrescentadas á que jâ existisse, ou seja

pelo Estado, ou por bancos de emissão sem lastro metallico e sem dependência de prin-

cipio algum regulador, nesta hypothcse, não podendo o limite das exigências reacs dos

escambos ser mais reconhecido c respeitado, apparecerião em toda a sua intensidade as

perturbações c desordens de hum systcma fictício de circulação feita cm artérias de papcjl.

Adam Smith, o fundador da sciencia, as comparou a estradas aéreas sem nenhum ponto

de apoio na terra e arriscadas a baquearem ao primeiro sopro das tempestades com-

mcrciaes.

Com semelhante circulação, mesmo cm circumstancias ordinárias, nenhum con-

tracto pôde reputar-se preservado de grande perda no dia do pagamento; todas as esti-

pulações tornão-sc aleatórias; os que vendem a praso, os que arrendão, os que emprestão,

tão cruelmente lesados na liquidaçiio por huma mudança no valor do papel, comquenao



(»)
coiitavAo: cudu liuniu dus operações do coiiimerciu ixSdi) uccultar hum rulliiitcnto sub a

appartiiicm de lium ganho. As oscillaçõtís àon pregos tornflo-se o objecto favorito da

especulação; despreza-se o trabalho honesto que conduz lentamente á riqueza e pretere-so

explorar a mina dos valores incertos cm detrimento dos legítimos interesses da industriíi

e da moralidade publica.

Mas nSo hc somente sobre o commercio que rccahem as consequências do papcl-

mooda: todas as classes da população estão sujeitas k sua perniciosa influencia.

Os salários das classes operarias pagos em hum papel diminuído de valor, as de-

Iraudão de parte dos fructos do seu trabalho e lhes causSo inesperadamente grandes

dilBculdades e soffrimentos pela subida dos preços dos artigos do subsistência. Sem
duvida ellas levantao depois o preço dos salários, mas isto nunca se verilica na mesma
proporção da baixa do papel e da alça dos géneros alimentícios. He sabido que o enca-

recimento das subsistências não he seguido, sinSo de longe, pelo movimento ascendente

dos salários.

O Governo he o primeiro que supporta os resultados do depreciamento do papel.

Pela percepção dos impostos he elle o mais importante dos credores, do mesmo modo
quo pelas despezas, que tem de fazer, he o mais importante dos consumidores. Como
credor Dca sujeito á sorte commum de todos os outros, soPTre com elles a violação dos

contractos, recebendo em pagamento valores inferiores aos que calculara. Como consu-

midor hc obrigado a despender mais para adquirir a mesma somma de productos e

satisfazer o mesmo numero de necessidades. A estes males vem ajuntar-se as perdas

mais ou menos consideráveis, que supporta com as remessas de fundos para pagamentos
tios seus empenhos no exterior.

Sobre os funccionarios públicos os inconvenientes do papel-moeda s3o mais sensí-

veis ainda. Si as classes quo vivem de industria independente teem o expediente de
augraentar o preço do seu trabalho, o mesmo não succede á classe numerosa dos que
prestao serviços ao Estado e que continuSo ^ receber os mesmos vencimentos, quaes-

(luer que seJ3o as alterações dos valores.

Para melhorar nossa situação monetária os governos passados encontravao obstá-

culos insuperáveis que tornavao inexequíveis as suas combinações e frustarão seus

esforços, até que em 1846 achando-íe a quantidade de papel-moeda ao nível, ou
abaixo do movimento da circulação, e tendo parado antes suas floctuações. o Poder
LegislaUvo fixou pela Lei deli de Setembro d'aqaelle anno, entro elle e o ouro, a

mesma relação, que então o curso natural das cousas havia já estabelecido.

Em 1853 attendendo-se ao desenvolvimento considerável do nosso commercio
e industria, comparativamente aos períodos anteriores e á opportunidade de empre-
hendcr-se conjunctamente o melhoramento do systema de credito bancário e o do
meio circulante existent-, fundou-se o Banco do Brasil em virtude da Lei de S do
Julho desse anno. Hama das incumbências principaes do novo estabelecimento foi

o resgate gradual do papel-moeda do Estado, devendo satisfazer com os seus bilhe-

tes , que serião recebidos nas Estações publicas , a deScicncia do meio circulante

,

que se fazia então sentir, e preencher o logar que o papel recatado tinha de deixar.

Mas este banco de hum mecanismo novo o anormal por falta de base metallica

oITerecía dííDculdades de execução que só huma profunda circumspecção c atilamento

poderião remover.

Era preciso caminhar sem precipitação e graduar a emissão de modo qac ftão

alfectassc o valor do meio circulante preexistente, nem obstasse a emigração cspon-



,.u>ea dos ..ictu.s na.« o. nossos nuMrados. o «lue nío deixaria do a^ontoor. si .lio

W s e p" o do ,br,nar con. os sous bilho.os todos os canaos da çuvulac o.

vi 00 OH. saas o.pans...s nAo uUrapassass. o ii.nito tragado ,>ela espoe. -

, ,n otrucli..-i o pelo oslado excepcional da circularão do paiz. porquo de

; ;;f ^;: d« a ~rvaç.o do s^ í^odo disponível, prolongaria debaho

o. o diir lo o predonúnio do pape..n,o.>da. con. toda a sua co.n.t.va de ,nas

on^q enes, annuUando o beaencio do resgate das notas doThesouro Afaculd d

le diíatar ou contrahir a sua enussSo privilegiada, sem encontrar cm torno de m

r^ si concurrencia de outros bancos independentes c rivaes, sendo caute osa.nen^

dirifiida podia habilitar o novo estabdecime..lo a cumprir os seus importante des-

tinos inofensivamente, corrigindo em tempo e com eir.caz Uberdade de acção qualque.

excesso que os factos revelassem.

A incumbência, que a Lei de 11 de Setembro de 18iG deu ao governo, de mante,

a relação fixada entre o ouro e o papel do Tbesouro, retirando da circulação Imma

parte Lslc para elevar o seu valor pela diminuição da quantidade, passava ass.m

V lualmente para o Banco do Brasil. Como essa quantidade era então muito infenor

ao movimento das iransacçOes e a superabundância do meio circulante só pod.a prom

da emissão do novo estabelecimento, hc obvio que a elle unicamente <--ab.a desde

então atalhar aplethora da circulação, encurtando o fio ás suas operações e recolhendo

os "^eus próprios bilhetes, até que o equilíbrio se restabelecesse.

'

Alas o Banco tinha de pagar o tributo da inexperiência: sedus.do pelas per p
-

clivas lisonjeiras, que offerccc a principio a distribuição exagerada do credito
;

.Iludido

pelos cla,nores e exigências da especulação forçou a emissão além do que carecia a

cTculação dos valores reaes creados pela industria.

vlissão do Banco central, que em 31deJulbode 1850 era já de 4.0 Ocont^os

comprehendidas as caixas de S.Paulo e Ouro Preto, subiu em 30 de Julho de l8o. a

36 000 contos. A emissão das filiaes, reduzida a 10.000 contos em ^ovembro de 1856.

clevava-se a 16.000 contos em Maio doanno seguinte. Assim o total da emissão ban-

caria superior a 50.000 centos, quasi que tinha duplicado no breve período de hum

triennio o meio circulante fiduciário, sem que as operações da industria interior, o

movimento do commcrcio internacional e a somma dos capitães circulantes houvessem

crescido cm huma razão justificativa deste progresso tão accelerado da emissão.

Entretanto no ultimo anno a que me referi, começarão a sobresahiros symp-

tomas de mingoa de producção na principal industria do paiz, por deficiência no sup-

Tirimento do trabalho. A lavoura de exportação attrahiaa si os braços empregados

no serviço da cultura, que se applica aos artigos de subsistência de nossos grandes

centros de população, c a subida de todos os preços dos salários, augmentando as

dcspezas de producrão, difiícultava as economias c accumulações que annualmente

accrcscentão o capital da sociedade. Por outro lado huma parte considerável do capital de

.'iro que antes servia exclusivamente a alimentar as operações commcrciaes, se havia

nxado e immobilisado em numerosas cmprezas, que o não desprendem e rcnovao sinao

no fim de longos prazos.

Foi nestas circumstancias que se prcconisou, como mc.o de remediar a escassez

ác c»pilacs a fundação de novos Bancos de emissão, cujo papel conversível cm outro

uapel também irrcalisavel o ja" redundante devia servir de instrumento maravilhoso

a huma mais ampla distribuição do credito gerador de capitães. He impossível com-



prehender como a multiplicação artificial de signues representativos du moeda poílerlu

faíer as vezes tios valores produsidos polo trabalho e pela economia.

Estabelecidos comtudo os novos bancos ao lado do Banco do Brasil e de suas

(lllaes, o plano da Lei de ISM ficava fundamentalmente mudado, tanto no ponto

de vista da reforma do meio circulante, como no modo de reger o credito no paiz.

Eu disse que com a promulgação da Lei citada cessava para o Governo a obri-

gação imposta pela deli de «ictcmbro de 1846, tai.to mais que jâ elle operava o

resgate annual de huma porrão de suas notas sem esperar que tivesse lugar a de-

pressão eventual do seu valor, no futuro, por excesso de quantidade, hypothese que

aliás nao se poderia mais verificar. Mas o Banco do Brasil, logo que se abrirão

novas fontes abundantes de emissão, além da sua, com o estabelecimento de outros

bancos, perdeu o poder de sustentar o valor do meio circulante contrahindo a cir-

culação de seus próprios billietes, quando isso fosse necessário. Esse poder, para

ser ellicazmente exercido, presuppõe, como clausula indispensável, o privilegio da emis.

sao, porque de outra maneira tudo o que o IJanco fizesse no sentido de alçar o valor

da moeda pela reducçâo da quantidade das notas seria completamente annullado pelo

procedimento em sentido inverso dos bancos independentes. Quando elle se con-

trahisse, os outros se expandiriâo: o vasio deixado pela retirada do seu papel

seria preenchido pelo dos outros. He lacto averiguado pelos homens d'Estado mais

competentes dos paites commerciaes essa tendência irresistível que leva os peque-

nos bancos rivaes a aproveitarem-se, para exagerar a sua emissão, do ensejo em

que medidas preventivas são tomadas pelos grandes bancos para conjurar o perigo.

Nenhum fio director liga, pois, as emissões dos diversos bancos : o Governo nSo

pôde atalhar a má circulação: o Banco do Brasil também o não pôde, quando

mesmo a oi^anisação de sua Directoria fosse menos imperfeita do que o he. O re-

sultado tem sido que, cm vez de progredirmos na tarefa de melhorar o meio cir-

culante, pelo contrario, havemos retrocedido a ponto de achar-nos presentemente

em situação peior que a anterior a 1853.

A circulação em papel fiduciário compunha-se então de 46.000 contos de notas

do Thesouro, 3.000 contos dos Bancos Commercial e do Brasil, 2.000 contos dos das

Provindas de Pernambuco e Bahia; total 51.000 contos. Cerca de 30.000 contos

em metaes preciosos aoxiliavão c fortificavão o credito deste papel.

Actualmente a somma geral do papel moeda empregado como instrumento cir-

culatório pôde ser computado em cerca de 90.000 contos; e os metaes desappare-

cêrão inteiramente da circulação

!

.0 Estado impoz-se o grande sacrificio de applicar 4G.000 contos á extincr.lo

das suas notas, afim do possuir huma circulação sã e solida como o requerem as

necessidades do commercio e da civilisação. Mas, á medida que cresce a somma

da divida contrahida gradualmente para este effeito, cresce ainda mais o mal, que

se pretende remover. Retiramos por meio do empréstimo do Banco 6.000 contos

de papel moeda e ao mesmo tempo 50.000 contos de outro papel, também irreali-

savel, vem occupar ó espaço que aquelle deixara na circulação, e isto em beneficio

de Associações particulares. Houve hum augmento de 76, 47 •/<. na massa do papel-

mocda, durante os cinco annos, entretanto que o nosso movimento industrial ava-

liado pelas importações e exportações em igual periodo offercce huma differença
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íle 40,01°/.. toiulo aido as somiiias reunidas do umbus 101. 700, 3035000 iio exerci-

oiodo 1853-51 o HS de 1857-58 de 226.407.3229000.

O instruinonto circulatório iiao pôde augmentur na rai&o arilliinelica do accros-

cimo dos productos quo faz circular, porque as evoluções da moeda sao muito mais

numerosas o rápidas que as do producto.

Preencliida a circulação com essas notas irrealisavcis, emi^ráião os mctaes, e o

seu refluxo tornou-se impossível, porque só a reducçilo do moio circulante pôde con-

vidar a reimportação da raooda, quando tem sido exportada para saldar a balança

do coaimerció no exterior. »

Tornamos atraz, deste modo, ao systoma puro c simples do papel moeda, de

que nos procurávamos libertar, c achamo-nos mais expostos do que nunca ás re-

pentinas e incalculáveis oscillações dos câmbios e dos preços.

Outr'ora a quantidade do papel era conhecida e determinada ; o Governo a

podia diminuir, mas não augmentar, nem mesmo temporariamente. Hoje o limi-

te está fora de toda a previsão; os novos bancos podem elevar a emissão á altura

do seu capital social, sem restricçiSo alguma, no que respeita ao fundo disponível,

hama vez que possu3o titulos de divida publica c acções da Companhia da estrada

de ferro no valor dos bilhetes em circulação. Ora, qualquer das frequentes crise»

monetárias e commerciaes deixa o bilhete sem garantia sufliciente de conversibili-

dade immediata, porque em semelhantes emergências os mencionados titulos ou n3o

achSo compradores, ou s3o rebatidos de huma maneira ruinosa.

Em presença das dificuldades oriundas da concurrcncia e do presente estado

monetário, para o qual até certo ponto contribuirá, o Banco do Brasil sentiu a ne-

cessidade de contrahir-se e, em OfBcio datado de 23 de Abril ultimo, dirigio-se, por

intermédio do seu illustrado Presidente, ao Governo Imperial, solicitando providencia»

que o habilitem a desempenhar regularmente os tins importantíssimos de sua insti-

tuição, a que estão ligados os interesses do Thesouro Nacional.

Somente medidas legislativas que cstatuSo regras e condições ao exercício dele-

gado administrativamente da faculdade de emittir, pertencente ao Estado, poderão

tornar menos anormal a circulação, dar facilidade e segurança ás operações do Banco
sem prejuízo de direitos adquiridos de emissão, e assentar o credito sobre alicerces cm que
seus incontestáveis beneQcíos não sejão agourentados por seus perigos para a sociedade

inteira.

No emtanto, como não julgasse o Governo conveniente que no meio das circum-

stancias, que acabo de descrever, continuasse ao Banco do Brasil e ás suas filiaes a

faculdade, que lhes fora concedida pelo Decreto de 5 de Fevereiro de 1856, de am-
pliarem a sua emissão ao triplo do fundo disponível, foi esta autorisação revogada
pelo Decreto de 30 de Abril próximo findo, ficando a emissão limitada ao duplo
do capital disponível e ao valor das notas do Thesouro rcsf:atadas.

Cumpre-me ncsiaoccasião imformar-vos que, pelos Decretos n." 2.383 3 2.400
de 2 de Abril ultimo, forão aulorísadas todas as sociedades anonyraas que havião
requerido » sua incorporação para exercerem operações de desconto c de deposito,
impondo-lhes o Governo algumas clausulas reslrictivas, mas aconselhadas pelo ínte^
resa' da solidez e segurança dos próprios estabelecimentos. As necessidades do credito
e as necessidades da circulação são duas cousas inteiramente dislínctis. A somma de
capitães que a industria procura, por meio do credito, hc sempre muito maior que a
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soiniiia dos moios d.^ i)PrinuUíçõos, ,,uo a cii-culaçáo supporla. Distribuir o credito
<ol, a fónna única de novos bilhetes circulantes, ho perturbar e depreciar a circiv-
lavaoquenfloudii.ilte, sem trasbordar, sináo quantidades determinadas de moeda ou
de seus si^naes representativos, seja qual fôr a den.anda de capitães; e he ao mesmo
lon.po diinmuir as vantagens do credito, porque esse papel superabundante perde
parte do seu poder de acquisiçao dos productos da industria a que era destinado
o adiantamento do capital. Os bancos de desconto e deposito servem o credito sem
mnuir na eirculavao e nos preços; sJo a este respeito os auxiliares inoffensivos dos
bancos de emissão.

Entre oi bancos approvados alguns tcem por fim auxiliar a lavoura cora em-
préstimos de longo praso e de huma amortisação pouco onerosa

Todavia o que está feito nao he ainda bastante para dotar a principal de nossa,
.udusrias com os '"eios poderosos de credito, de que carece. O ministério occupa-se demedidas tendentes a satisfazer esta grande necessidade, as quaes em tempo oppor-
liino serão submettidas á vossa deliberação.

Divida externa fundada.

Segundo o Relatório do anno passado, o remanecente dos nossos emprestímos napraça de Londres era de £ 5.345.500.

Em 31 de Dezembro de 1858 essa divida achava-se reduzida a £ 5.192.900 ftabeHan. 7) por se terem effectuado no decurso do anno as seguintes amorUsações r

Do empréstimo de 1824' j T7.000
" " » 1829 19.500

» 1839 6.300
" » » 1843 36.600
" >' » 18Õ2 13.200

rbeZ^S)."
'"""" '' ' ''"•''" " ''"''^'^'"^ ^ ^--^ <=^Pital real de £ 152.368

Por esta ultima tabeliã se conhece as datas e importâncias das divcreas amorti-saçoes e vê-se igualmente que até 31 de Dezembro de 1858 tinham^r^udo

I^TIJ^U^^IZZTT'' '' "^"" -' ^e £ 1..285.959»10.0.:

torio^^LfÍ'drvh T 7'""'^ ' """'^ '^ "-""'^^ ''"^^ ' ^'"^ ^° «"™o Rela-

Sllsn-^S; , K n?°"'"^'
'"""' ™P"^^^° «™ ' 891.484.7.6 ou réis8.158.817,571, (tabeliã n." 9) sendo o supprimento fornecido na seguinte proporção.:

Pelo Thcsouro Nacional £ 840;984((7«6
Peia Thesouraria de Pernambuco. » 18.500«0«0
» » da Bahia » 32.000.0<(0.



*,'•"' """ZTlSM õlldo em .858 «om g.r.n.la do Co.emo Impe

ÍL:* "Zedãt:,oSs ^ d. Agosto do «5, p.r. .C.™p.nU,. da Es.rad.

*
Tsilíd^ d«'Uodo .«no O.do o mou iHusUo a„.=ce««r de>, noSenado

.j:ra......«da.„a^.,^«^-

rXÍ:1T,*Xr^o » M,»..™ «p.«..o o»» . cas. de

'•
"xít-tSidel^^íu. rot »nl,.hido o =a.pr«timo, de ,ue .ra.o, tornou^
A.opportamdadoemq^

do Império; po«ioanto ao mesmo passo qae

duplamente »M a^,.^n«.s do P^
1» 'erre obtmb. os recursos que .0

'"'
Tnodr.cLÍ^«rgnud. diflleuld.de, e de ,ue precisava par. emprebender as

r,Te!^2 I^X sTm duvida . mais importante em todos es sentidos, «sa

* f v,rilir^oThesouro dos enormes saenflcios que teria de ter. par. de-

""^ ^J^r?mi™Tqro si^eitár. asamntia desaquesdad. pelo meu digno

r^ o .r^rrintuito^de sustentar o cambio uesU praça, e que ...

«,m ! D^cWaT dit, ComUi». d«ribnido peio nteu antecessor, em 7 de Ag».o

de 1858, da^f^^^ ^^„ . ^ „,„i Ma.Gregor eC-

» W5.000 para o Banco do Brasil.

» 200.000 para as despesas do Thesouro cm Londres.

£ 1.425.000

Esta distribuição devora ter-se verificado, segundo as ordens dadas, deste modo:

1 • nrestacão em Junho £ 356.250 \

1. prestação eu

^^^^^ ^^ ^.^^^ ^^^^ ^^^^^ ^^^^ ^^^^^^ ^ ^

.

3 . . „ Outubro £ ST-SOO

o 200.000 paia o Thesouro,

» 118.750 iwra o Banco.

» 330.250

» Dezembro » 356.250 » "
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PosluriornuMile, por ortlcin de 9 de Outubro, so mandou eutregarmais áMuuá
MacGiegor « coinp.' f 00.000 das 200.000 que o Governo reservara para si da 3,'

l>rostaçao, quo se voriflcava no 1," desse mez, rcconimendando-se que essa entrega

losso feita com parle da ulliiiia prestação, que havia de ter lugar no l," de Dezembro;
e como o Banco do Brasil, das i 475.000 com que ficou, cedeu í 200.000 á mesma
casa Mauft, mandando entregar o resto ao «Union Banlc ofLondon «, a distribuiçUo

a íinal veio a ser esta:

í 1.010.000 para a casa Mauá Mac GregorC*
» 275.000 para o » Union Bank»

« UO.OOO para o Tiicsouro.

í 1. 123.000

Occorròra a principio ao meu digno antecessor a lembrança de passar para a

conta do Governo a maior parte das sommas restantes do empréstimo , depois de

pagas as £ 810.000 sacadas pela casa Mauá , o que teria sido samnianiente conve-

niente para contrabalançar o debito de nossa conta com os Agentes no flm do mez
de Dezembro, habilitar-nos para resgatar todo ou a maior parte do empréstimo de

1829 , de que mais abaixo tratarei , e consolidar o nosso credito em Londres. N3o
o fez, porém, provavelmente, porque acharia mais vantagens na deliberação final que

tomou.

Tendo vcriGcado
, quando tomei contada direcçiio dos negócios da Fazenda, que

as £ 140.000 ou réis 1.292.307iJJ)892 ao cambio de 26, que o Thesouro reservara

para si, n3o havião sido ainda pagas á Companhia, recommendei áquella Repartição

<iue activasse o exame das contas desse empréstimo, em que se deTem encontrar

differentes despesas com elle feitas pela nossa Agencia em Londres, para se provi-

denciar sobre o pagamento das referidas I Í40.00O.

EMPRÉSTIMO DE 1829.

Pelo § 2." do art. 16 da Lei n." 938 de 23 de Setembro de 185', foi o Go-

verno autorisado a fazer desde logo as operações de credito que fossem necessárias

para cumprir o contracto deste empréstimo, isto he, para resgatar os titulos que

delle restassem no dia 1.» de Abril do corrente ar.no, quo era quando expirav3o os

30 annos de sua duração.

T5o previdente disposição em huma época ainda remota daquella em que deveria

aproveitar, e na presença da prospera situação financeira em que se achava o nosso

Thesouro, deixa bem ver quanto fostes zelosos do credito do paiz, habilitando o Go-

verno a libertar-so dessa divida a tempo de o fazer sem os inconvenientes de hum
resgate imminente, c quando podia tirar dos saldos que tinha á sua disposição van-

tagens para qualquer operação que tentasse.

Entretanto
,
por motivos sem duvida plausíveis, for3o adiadas até Novembro de

1858 as providencias necessárias ao pagamento do empréstimo.
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Nesse mer o meu digno antecessor, tendo do responder a hum oflldo em que

o nosso Miuistro em Londres requisitava instrucçôes a respcilo da operarão (,uo deva

J escutada, pedio a esse .eloso funccionario que lhe inforn.asse com «r«enc,a m

Tria rea isa.cl hun. en^prestimo a juro do 4 1/-2, com capital e condições tacs. que

o™ mais vantajoso do que a simples emissSo de novos coupons para espaçamento

daquelle outro por .«ais dez annos, co«.o então len.brára o Bariío de Rothschild, e

o autorisou ao n.esn.o tempo para começar a rôr lo,o en. pratica <,ualquer dos dou.

expedientes indicados, visto que, estando próxima a entrega do ultimo coupon
,

se

tornava ur<^onte a deeisio do Governo. Immediataniente depois cxpedio outro
,

com

data de lO^de Dezembro, no qual, reiterando a declaração que fizera no antecedente,

de nao ter por mais vantajosa aoThesouro a idéa de empregar no resgate do emprés-

timo huma parte dos grandes saldos que linhamos disponivcis, segundo lhe fun,

su-serido pelo Ministro em Londres, a quem essa medida i«irecia de grande utili-

dade para o credito do Brasil, lembravs huma operação niixta, (lue consistia em

converter os títulos de 5 por cento do emprestimo, em questão, etn outros dei 1,l,

pagar aos portadores, que niio assentissem á conversão, o valor integral de suas apó-

lices e dar aos que annuissem a ella a dilTercnça correspondente aos lucros que

obterião, si quizessem comprar com o producto da amortisaçao dos seus títulos d.-

5 por «ento outros dos empréstimos de 1852 e 1858.

Neste ponto achei a questão quando me encarreguei da pasta da Fazenda.

Assignalar aqui qual seria a medida que em minha opinião devora ter sido pre-

ferida, tendo-se em vista as sobras existentes no Thesouro, e os recursos do empréstimo

daestradade ferro, de qoe se poderia terdisposto para o total reembolso da divida de 18-_J,

nada importa hoje, quea opcraç5o que ainda se pôde com felicidade alcançar, esta

inteiramente concluída, c sortindo seus efTeitos, como mais adiante vereis.

Cumpro-me, sim, informar-vos do que foi possível fazer na situação melindrosa

cm que me achei, quando reconheci a escassez dos nossos recursos na praça de Lon-

dres para pagamento das despezas ordinárias a cargo dos Agentes, e para entrarmos

com vantagem em qualquer negociação tendente a solver o empréstimo de 1829 ;
.-

vi que as inesperadas chuvas do mez de Dezembro, trazendo a ruina de todas as

nossas estradas vicinaes, impediao o transporte para esta côrte dos productos de expor-

tação c occasionavaoa baixa progressiva do cambio, de hum modo que impossibili-

tava-me de fazer remessas tão avultadas, quanto crSo as nossas necessidades.

Esta desagradável situação era ainda aggravada pelas desanimadoras noticias

que successivamente chegav5o do estado do mercado de Londres para Ioda e qualquer

operação de crcdilo que nellc se quizesse tentar.

Dahi SC me dizia:

- Pelo segundo dos dous expedientes—a prorogaçr.0 do empréstimo por novos rou-

pons-não só continuaremos a pagar o mesmo juro de 5 por cento, como se antoltum

alBumas objecções que cumpre nao dissimular. „ jl ,j

« Para isso será necessário obter prévio accordo. tácito ou expresso, dos Bondkolderf,

obritiando-os a acccitar abaixo do par os bonds que representem o rcmanccenle do

empréstimo, contra o que havíamos com clles contractado. Si estiverem os fionrfs

nessa occasião acima do par, certo não farão ellcs objecção ; mas quem pode aflirmar

aue cntao o estejão? Si assim não acontecer, porém, quererão sem duvida receber

ao Dar. como se lhes promcttcu. c ao que tccm clles direito incontestável.

« b expediente da prorogaçao, nesta ultima hypothcse, pois,pódc detrimentar o

credito do Brasil.
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u Jii so Yi^, portatUo, (|U(' estas sueiintas considoracdes s&u destiiiudas u iiiostrur qu(^

prima (avie o oxpudiento do iMiiprestiino, vislo lermos de recorrer ú elle, lie |)elo monos
iiiuis seguro, sinAo iiiuis vautujoso, do (|ue o da prorop(:Ao por novos cuufom.

tí. Kntretanto, si Tosse possível eITectual-o com as condições do que se celebrou ent

Maio do 1858, seria sem duvida a luais natural e vantajosa das operações; mus tem
contra si diniculdudes ti\o serias, que o tornão talvez impossível e absolutamente
impraticável. Alíin das circunistancias dilllceis em (jue poderemos acbar-nos na occa-

siiio de t'(leclua!-o, como adiante se verá, acontece quo o remanecente do empréstimo
(ie 1829 he liuma quantia muito insiííiiillcante, paru que hum Governo , como o do
Brasil, ap[iare(;a na praya de Londres levantando hum novo empréstimo, para por esse

meio pagal-a, e, o que he ainda mais, nSo será hoje possível fazer hum empréstimo
igual ao de 1858, pelo que toca a seus termos e condições vantajosas. He duvidoso
mesmo que se o possa conseguir a mais de 1)2, sendo a 4 e meio, como deve ser.

« A operarão niixta, de converter os títulos de 5 por cento do empréstimo de 1829
em outros de 4 e meio, pagando-se aos portadores que nao annuissem á conversíio

o valor de seus títulos, e aos que annuissem a dilTerença que houvesse entre esse e

os dos títulos dos empréstimos de 18o'2 a 1838, oirerece também inconvenientes.

« Supponhamos que os nossos empréstimos de 1852 e 1858 estejão a 93 ao tempo
da operaçQo, como está actualmente o de 1858. O exacto equivalente de huma
apólice de f 100 daquellc empréstimo de 4 1/2 para o possuidor de huma apólice

de £ 100 do empréstimo de 5 por °/o, ao qual se offerecc a opçio ou do pagamento
ao par, ou de receber em títulos de 4 1/2 a 95 huma quantia igual à ditleren-

ça que lhe resultasse da troca dos dous títulos, seria em novos títulos de 4 1/2 £

105-5-3. Esta proporção seria tanto maior contra os nossos titules de h 1/2, dados
em troca dos antigos de 5 por °/„, quanto mais baixo estivesse na occasiSo o preço
do mercado dos actuaes empréstimos de 1852 e 1858, além de que, cumpre dSo perder
de vista o que sempre succedc em operações desta natureza; isto he que os òonáAoZders
sempre exigem como se diz

—

for indnrement— preços mais favoráveis para si, do que
aquelles porque sao cotados os títulos da mesma espécie. Assim, na hypothesc figurada,

«s novos títulos de 4 1/2 só sorifio recebidos a menos de 95, o que faria subir o
equivalente a lOO e 107. O sacrifício, pois, nesta operaçáo bera se vè que nao será
pequeno.

« .Mais acccitavcl c vantajosa será antes huma outra operação, que também se pôde
chamar mixta, porque hc a divida paga em parte á vista, e em parte a credito, e

na qual todas as chanças disfavoravcis do mercado, quer a respeito dos actuaes em-
préstimos de 1852 a 1858, quer a respeito do próprio empréstimo cujo remanecente se

trata de resgatar, nenhuma influencia tem no tocante ao meio snbstituitivo de pa-
gamento; isto hc, pagar ao par aos portadores dissidentes, e offcrccer aos outros novos
coupons por mais 10 annos ao mesmo juro de 5 por "/o-

« He verdade que deve-sc calcular, como a peior das hypotheses, que metade
ou dous terços dos bondliolders prcferíráõ talvez receber ao par as suas i lOO, para
ompregal-as, como mais lhes convier, nos fundos que melhor perspectiva lhes ofTereçáo
na occasião, c para fazer face a essa eventualidade, cumpre que estejamos preparados
com fundos em Londres; e portanto n3o podemos em parte subtrahir-nos á neces-
sidade da remessa desses fundos, até porque essa mesma eventualidade, de pagar ao
par a metade ou dous terços dos bondholders na operaçáo mixta de concessOo, subsiste. »

Para mais aggravar a posiçáo duvidosa cm que estas observações me colocarão,

quanto á operação que seria preferida pelo nosso Ministro em Londres, recebemos aqui

as noticias de que a paz da Europa se achava ameaçada pelas complicações que entre

a França e a Áustria tinhao trasido os negócios da Lombardia, c que oeffeito que os

receios por tão delicada situação tinhSo produzido sobre as transacções commerciaes

de todo o género, especialmente no Síock-Exchange, tinha sido visivelmente sensível,

dando logar á baixa de todos os fundos, inclusive os brasileiros, que não puderão

escapar á sinistra influencia da época.

Na mesma occasião recebia cu hum OíTicio, cm que o Chefe da LcgaçSo de Londres

dizia ao meu digno antecessor:
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o credito do Brasil.

V este Officio seguio-sc logo outro, cm que o mesmo Ministro, dirigindo-se

ainda ao meu digno antecessor, assim se expressava, depois de lamentar que o Vapor

«Avon», que devia ser portador dos despachos do mez de Janeiro, n3o tivesse amda

chegado a Londres, por ter arribado á Lisboa.

« Vejo entretanto, segundo as communicações teleíraphi^js que o « Avon
»^^^^^^^

* ROO 000 em letras e por tudo quanto eu tenho dito a \
.
tx. sobre esta maie

L (aTVarameS do empréstimo de 1829), e em relação
««^"«^^/^^^^^"^JJXdo

financeiros em Londres, devo suppôr que boa parte d'essa quantia vem por conta do

^"TESÍfíeito, si em 7 de Janeiro, quando escrevi o meu OíBcio d'c^ data,

cstav:m^os1?devend;> aos nossos Agentes £ 326 000 e tanUs »,«jc mu, o maior deve

ser este alcince, visto que apenas tínhamos então cm credito £ 29o.000, t i.lo em

letras a longo praso.

((Voitando aòestódõ"actuarém" que se achaòos nossos meios flnancciros, em mão

dos Agentes, e que melhor V. Ex. verá pela ^^^ '^^<^^'',^° '"^^^^['''Z^S
clles devem mandar por este Paquete, nao posso deixar de dizer a V. Ex. que, além

da escas^d^ses recursos para a época ««> q",« he indeclinave fazer a operação re-

lativa ao empréstimo de 1829, isto he, por todo este rnez ate 15 de Março actua-

ção financeira em geral na praça de Londres hc a mais desanimadora, he, cmsumma,

huma verdadeira crise para todos os fundos de todos os Governos.

« He no meio desta incerteza e desconfiança geral, que diversos Governos da Europa

Honellilo nara a praça de Londres, para contrahir empréstimos. A Áustria acaba de

SacKm os^óthschilds hum empréstimo de £ 6.030.000 a 5 por -/o ca 80!!..

Os detalhes ostensivos desta operação tão desvantajosa ao Gov-erno Austríaco, que a

ella recorreu, verá V. Ex. do impresso junto n". 1. Apezar de serem emiUidas ai

80 apólices de £ 100, e a juros de 5 por -/« não ha probabilidade de que possa ser

levantada a totalidade daquella quantia, c he inteiramente nominal o premio de 1/4

com que só depois de muita hesitação dos capitalistas, pode ser cotado no í>tock-

Exchanqe o empréstimo Austríaco. Segundo sou informado, este empréstimo não

foi tomado pelos Rothschilds sob sua responsabilidade ; apenas se encarregarão clles de

offerecel-o á praça, por boa commissão, o inteiramente por conta do Governo da Áustria.

« Altím destes, outros empréstimos se aproximão, ou estão ja decretados. A Sar-

denha precisa de S 2.000.000, e julga-so que de balde recorrerá á esta praça.. ..

« Falla-se também que a Rus.sia precisa do hum empréstimo ;
que o Imperador

Napoleão pretende etTectuar outro dentro da França.

« Sob a pressão de tão avultadas exigências, c na possibilidade de huma guerra,

bem p<5de V. Ex. suppor qual deve ser cm poucos dias a situação da praça de Londres,

justamente quando temos nós de recorrer a huma operação para resgate do nosso em-
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pi'*'sti>íio do 1829, Si muito aittes du st> cotnnlivartMii uii cousas uqiii, < loroaiviii-sc

lAo (lilliccis as cir«'uiiisUtnciiis do iiuMcado iiioii«lai'io de l.nndrt^s, quando (ivit a hon-

ra do lembrar a V. líx , cm iiifii Olllcio ostensivo n,' 12 de 2í) do Solembro ultimo,

n aiHoxiinaçfln do vciicinuMito «leste eniprostiino, fui de opinião que o seu romaneeonto

fosse 'pontualmente remido e pano, na íbrina do respectivo contracto, com as sobras

t.lo avultadas (jue se aihão no Tliesoiiro, sem recorrermos u qualquer outro expe-

diente, a situa(;Ao actual vem cada vez mais em apoio da(|uplta niiulia opinião, que
nos teria [wupado os cinbarat;<is em (pie ora nos achamos, sem mesmo fallar da be-

néfica influencia (pie essa medida traria a todos os empréstimos brasileiros em cir-

culação, e em tí''ral ao credito do Brasil. Fa(,'o, pois, votos para que o Paquete « Avon »

s(>japortiidor de quantias por conta doCioveriio Imperial, que venliAo ainda a tempo para

liabilitar-me a realisar a operaçAo que nos bate á porta, c realisal-a [ndo modo mais van-

tajoso que as circumstancias me permiltirt;m na occasiáo. »

Os trechos, que acima dei-co copiadoí, definem melhor do que eu poderia fazer,

o verdadeiro estado das nossas relações financeiras com a praça de Londres, quando

tive a honra de ser chamado para os Conselhos da Coroa.

Por ellcs, c pelos que já em outro lopar mencionei, se vè

:

1." Qao os expedientes de que seoccupou o meu digno antecessor nos seus dos-

pavhos ao Ministro em Londres, expedidor nos inezes de Novembro e Dezembro do

anno passado, a saber: a negociação de hum empréstimo de juro do 4 1/2, para pa-

^'amcnto do de 1829; o espaçaincnlo de^tc pagamento por mais 10 annos, emittin-

do-se simplesmente novos Coupons: e a operação mixta de converter os titulos do

mesmo empréstimo, que siSo de juro de o por °/., em outros de 4 12, resgatando-

se as apólices daquelles que nSlo quizessem estar pela cnnvrrsao, pagando-se aos outros

a difTerença entre o valor dessas apólices e as dos empréstimos de 1852 c 1858, en-

contrava© todosscrias objecções no estadoexcepcional cm que seachava a praça de Londres.

2." Que a melhor providencia que, na opinino do nosso dito .Ministro, fOra para

desejar tivesse sido adoptada desde principio-a do pagamento integral do resto do

empréstimo, visto que linhamos aqui para isso meios sulTicientcs, tornou-sc impra-

ticável desde o meado do mczdc Dezembro, por isso que o cambio, que até cntáoaltingira

a 27, começou a baixar progressivamente. Seria imprudência inqualificável da parte

do Governo, si se apresentasse na praça a tomar a forte sonnna de mais de £ 800.000;

que erijo precisas para esse pagamento, c para o das despesas ordinárias á cargo

dos .\gcntcs, já feitas c que se i3o fazer.

3.° Que na impossibilidade de roalisar esta providencia, c na incerteza da ope-

ração que deveria ser preferida, vislo que todas eitavão sujeitas a circumstarrcias

mais ou menos variáveis, do mercado de Londres, que não podiãoserdevidamenteavaliadas

pelo Governo Imperial, era arriscar muito os interesses doThcsouro, se não levian-

dade, dirigir os passos que o nosso Ministro deveria dar, para conseguir huma qual-

quer negociação.

Nestas circumslancias, pois, cxpcdi-llic os seguintes despachos:

Ministério dos Negócios da Fazenda, 7 de Janeiro de 1859.

« Estou de posse do OíTlcio reservado de V. S. n. 20, cm que communica
ao meu antecessor as suas vistas acerca do melhor expediente a seguir-sc para dcs-

empcnhar-nos docmpre.stimo de 1829. cujo praso expira no mcz de .\bril próximo.

« Havendo urgência de huma decisão sobre este assumpto, foi V. S. autorisado

pelo despacho do meu antecessor, de 8 de Novembro do anno passado, a executar

qualquer dos meios ahi lembrados para o pagamento do cniprcslimo, ou tratando roni
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o Uarao de Rolliscliild a cinissflo do novos eoupom paru espa«.'ainoiilo do emprostimu
por niaiii iO aniios, ou a rocorivr a liuiii empréstimo de Juro de 4 1/2 por 7„, e

Lom capital e coi)di\;ões laes, que tornassem prelerive! esto plano ao da omissão de
novos coupoiíí.

« No reservado de 10 do Dezembro, insistio o meu antecessor em dar prefrenria

ao expediente niixto ác converter os juros do em|)restimo do 5 por '/o eut 4 1/2

|M)r "o, e pagar aos portadores que n9o annuisseiii à conversão, o que llies lie de-

vido nos termos do contracto. Para este eITeilo s- negociaria hum empréstimo con-

dicional, que seria realisado somente até a conciirrencia das quantias que fossem

necessárias para o reembolso dos portadores, (]ue nSo conviessem em S!'r pagos com
os novos titiiios de juro reduzido. Seria isto imma espécie de credito aberto ao (lO-

>erno para mimil-o dos meios de lazer face á liuma das alternativas do plano em
queslAo. liste fòra o expediente de iiiiniia prefcruncia, si o conjuncto de circunis-

taiicias, que iniluem sobre opcra^-ões desta espécie o pudesse favorecer. .Mas estas

ciicnuislanciiis, por sua natureza variave s, nJo podem ser devidanicnle avaliada:^

aj,'ora pelo (loverno Imperial ; e com justa razão o meu antecessor deixou ao critério

f zelo de V. S. a ajjrecia^ao do estado monetário da praça de Londres, e a opç.lo

enlreos meios mais adequadosa fazer lionra ao nosso compromisso, sem iningoa do nosso
credito fIori>scenle, abstendo-.se de traçar-lhe lium i)lano, que f.ictos imprevistos tor-

nariao inexcquivcl, e isto quando novas providencias seriao tardias.

(( Nesta conjunctura, cheia de urgência, limito-me a confirmara autorisaçSo dada
a V. S. no supracitado despacho de 8 de Novembro, e a remclter-llie es poderes em
documentos separados, que o habilitao a negociar em qualquer das três liypotheses

lembradas, que sSo: 1." o empréstimo para pagamento total do devido; 2.' a
opcraoilo mixta da renovação dos titulos com outros de juro convertido, e paijanienti)

aos portadores oppostos á conversSo com o producto do credito aberto do empréstimo
condicional a que ácinia me refiro ; 3." prorogaçAo do empréstimo por mais 10 annos
com emissão de novos coupons, como mais vantíijoso for ao Thcsouro.

<( Kemetto por este Paquete aos Agentes Brasileiros nessa Praça Ib 72 000 em letras.

.V remessa hc sem duvida mais que muito diminuta, comparativamente aos saldos
de que dis] õe o Tliesouro, c que se acliSo depositados no Banco do Brasil, e coin-
iiaralivamenle á somma dos serviços (jue se tem de pagar nos me/.es jiroximos cm
Londres. Intcncionára enviar cambiaes no valor triplo ou quadru[)lodo que eireclivametii
einio. O ultimo mez do anno apresentava hum aspecto lisongeiro; as exportações de
(ali', depois do Imma safra prospera, conieçavilo em larga escala; o cambio pareci;i

(irttic a 27, quando repenlinamenle sobrevierao chuvas copiosissimas e prolongadas
até esta data, que arruinarão a estrada de ferro de D. Pedro 2.°, e tornáriío in-
trasitaveis quasi todas as vias de conimuiiicação terrestre.

« Resultarão d'ahi a interrupção da remessa do principal artigo do cxportaçíio.
a maior demanda de cambiaes, e a baixa do cambio. Etn presença deste accidcntè
o (ioverno não julgou dever a.jgravar a siluaç.lo, e contribuir para maior alteraçiío
ainda do cambio, concorrendo com os tomadores do commercio; o que aU^m di.ss<)

poria cm perigo a reserva do Banco do Brasil, ameaçada de ser atacada logo que o
cambio descesse abaixo de 26. R-stes factos sTio sulTicientes para explicar a V. S. a
razão, por que, tendo ainda o Tliesouro sommas consideráveis a premio no Banco e
suas Filiaes, reslringio a £s. 72.000 as remessas por este Paquete.

<( Sendo, porOm, de esperar a cada momento, que cesse este contratempo, cqu«
<-om elle desapparcção seus cfreitos momentâneos sobre o cambio, no iiroximo Pa-
quete e nos seguintes conto fazer remessas mais avultadas.

Deus Guarde a V. S. ^c, &c. »

Ministf rio dos Negócios da Fazenda , cm 7 de Fevereiro de 18oí>.

« Estou de posse do OíTlcio de V. S. datado do 7 de Janeiro, no qual, respon-
dendo ao ultimo despacho reservado do meu antecessor, entra do novo na apreciação
comparativa dos expedientes que tem sido lembrados ou rccommendados, para satis-
fazer os nossos empenhos relativos ao empréstimo de 1829.
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« He iiicontfstuvi'1 qui' o cvpcdiente iituiii coiíVtMiitMitt) ao credito do Brasil teriu

sido pagar iiiU-tíralincnle o empréstimo do que se trata , com os saldos de que dispunha

c ainda dispõe o Tliesouro. Mas eu devo crer que a appreliensflo da dllllculdade de

mover para Londres os ftmdos necessários a essa operuçflo constituio o motivo prin-

cipal por quo adoptou-se iium plano dilFerente. Kssas difllculdades, do pouca impor-

tância até 23 do Dezembro, cresci riio depois rep»'ntina e consideravelmeuto com o

facto, que no meu despacho antecedente jí\ referi a V. S., isto he: com as copiosas

e prolongadas diiivas, que, arruinando as estradas, impedirSo a chepada dos cafés ao

mercado do Rio de Janeiro. Ininiediutaiucnte lui^Muenlou a demanda dos saques; o

cambio desc:'u de 27 a menos de 26 j, e si então o Tliesouro também entrasse na

Praça em procura de avultadas som mas, a depressáo do cambio seria incalculável, e o

("loverao excitaria grande clamor entre os concurrentes. Esta conjunctura tirava-mo

a liberdade de opção entre o pagamento do empréstimo de 1829 coni os recursos

ordinários do Thesouro e os outros meios indicados; e por isso limitei-me a dar a

V. S. as instruc-iies e autorisações reniettidas pelo Paquete de Janeiro, tanto mais

(jue a falta de tempo tornava urgente liuina decisão qualquer, e que muito fraca era

a niinlia espcraufa de ver melhorar a situaçflo do nosso mercado em Janeiro. E com

oITeito, longe de subir o cambio neste mez, foi declinando progressivamente até 25 i.

não só pela duraçSodos cITeitos das causas acima mencionadas, como em consequência

rias vastas especulações da Casa Mauá, Mac Gregor, e Con.p.' para o Rio da Prato.

Desde eiitno desappareceu toda a possibilidade de alterar a deliberação que commu-

niquci a V. S. pelo ultimo Paquete c rcduzi-me a tomar os saques precisos para

ocorrer ás despezas ordinárias do 1.° quartel de Janeiro, conjunctamente com as

sobras das remessas anteriores, destinadas a cobrir o deficit verilicado no Balanço de

Dí^zembro. Para esse elfeito são remettidas por este Paquete aos nossos Agentes nessa

Praça letras no valor de It. 234.000, que elles descontarão para o pontual pagamento

dos diversos serviços e encommendas.
« Quanto ao empréstimo de 18-29, V. S. comprehende muito bem, á vista do

que acabo de expor, que não posso sinSo repetir o mesmo que no meu despacho

de Janeiro lhe declarei, continuando a deixar ao seu atilamento c solicitude pelos in-

teresses do Pai/, a ampla libcdadc de acçSo, que a urgência do tempo aconselha e

exige, mormente quando se trata do operações, que pódcin ser profundamente mo-

dificadas por circiiinstancias variáveis e imprevistas do mercado monetário.

Deus Guarde a V. S. &c., &c. »

Agora, Senhores, compraso-mc em annunciar-vos, que os resultados desta negocia-

ção, que se me afigurava tão mal agourada pelos incidentes que largamente acabo de trazer

ao vosso conhecimento, excederão, como passo a deinonslrar-vos, a toda a expectativa

das vantagens que razoavelmente se podi3o esperar do huma operação, que deveria ser

realisada sob a influencia das mais desfavoráveis circumstancias. Do contracto cele-

brado pelo nosso .Ministro em Londres com a Casa commercialN. M. deRothschild&Sons,

cm data de 23 de Fevereiro do corrente anno, que achareis annexo a este Relatório, vereis

que suas principacs disposições consistem em adiantarem os nossos Agentes ao Governo

Imperial oi fundos precisos para fazer face á eventualidade do pagamento de contado

que fosse exigido pelos possuidores dos tilulos do empréstimo, quando ao mesmo

tempo que o annunciassemos, lhes offerccesseinos a opção de novos bonds ao par

com o mesmo juro de 5"'o por mais vinte annos.

Pelo adiantamento possível, e só pelas quantias eITectivamente adiantadas, abrirão

05 Agentes huma conta de juros, á razão de S"/, ao anno. Este juro he razoável;

porquanto, sendo cUcs os fornecedores dos fundos para pagamento de apólices de

S"/», não dcverião ter menor interesse pelo tempo do seu desembolso do que os

possuidores desses titulos.

Esto debito ficará em aberto por espaço de 4 meies, a contar do 1." de Abril

próximo pa.ssado, durante os quacs, e no caso de nSo serem tomadas todas as apólices quo

ficarem cm mãos dos Agentes , clles poderão emittil-as por conta do Governo Imperial

si estiverem ao par ou acima dellc, salvo si receberem do Ministro ordem em contrario.



Pelo que rcspeiUi ú commissao que os Agentei devon» perceber por todo o Irabull.o

da dul IrS de pa«ame«U) e sabstltuivao dos bonds, he ellu do

J%
nío lendo

sido plTa nosso Mnistro cousoguil-a .ncnor. porque os A,'entes lho respond.fto

s6 tcoverao do B,-a.ll se preslavao a fa.er huu.a opera,.o de.ste ,e„ero .
e-

lanteoo/ode commmissfio. o que assim pralicavíío. por s.>re,n nossos Agentes, cl ndo

o seu recente procedhnento com o Governo Austríaca o outras operaeoes ma>s ra,o.

ri.vpis h elles aue haviío feito com diversos (lovernos.

""os u iS^Tcargos, portanto, á qa« Hcou sujeita a opora,.o de que me

oceupo. limitâo-sea 2»/, de com missão sobre is. 508.000 do remanccenle do empa.-

timo de 1829, o que monta a is. 10. ICO.

Em tudo o mais essa cont - - cel.brad. soba prss^o de c.rcun.stancu.. t.o

criticas para o nosso Ministro.e tão desanimadoras paru os nossos Agenles. como ca-

pitalistas, he incontestavelmente honro.so aoBrazil e ao seu credito finance.ro

Quando a Áustria recorria á praça de Londres por seis nuU.ões esterlino. ofr> -

recendo-os a80°/.(afóra outros encargos que oneráriio essa operação), e mal poUe

obter que se lhe eu,prcslassc hum milhão, e n.esmo assim as suas obnííaíões cah.rao

abaixo do preío da cnussao ;
quando a Sardenha fez passar hun>a Lei autor.sando hum

empréstimo de milhão e meio de francos a preço de 7<)»;'
.
o BrazU apparece na

mesma praça, dizendo aos seus credores de meio milhão esterlino : -« Ahi tende, o

que vos devo, ou acceitai novos titulos ao par, si assim o preferis. «

\ operaçso, portanto, que rcalisámos na conjunctura cheia de ditF.culdades, sustos

e receios em que nos achámos, foi tudo quanto nosso digno Representante na Mrte

de Londres podia fazer, de accordo com os desejos do Governo imperial, e sem aug-

mcntar os ónus do Thnsonro, al.Mn dos que actualmente lhe provém do cmprestiu.o

de 1829, como lhe recommendci no meu primeiro despacho acima transcripto.

Segundo suas ultimas communicações, só tivemos de pagar fs. 48.000 dos 508.001)

que constituiao o resto do empréstimo; porquanto at. a véspera do seu venc.n.onio

haviáo concorrido ao troco das u. vas apólices portadores de títulos no valor c.e

£s. 460.000. Os jornaes mais acreditados de Londres celebravão esse feliz resultado em

tcTJios que muito honrSo o nosso credito nessa praça.

EMPRÉSTIMO PARA A RSTRADA DC EERRO DE PERNAMBUCO.

Em data de 5 de Junho do anno passado promulgou o Governo o Decreto

n«2l83,autorisando a Companhia de estrada de ferro de Pernambuco para contrahir

hum empréstimo até £s. WO.OOO, em viriude da faculdade concedida no art. 2.° d.i

Lei n.° 912 de 26 de Agosto de 1857. o cxpedio ao nosso Ministro, em Londres, as

precisas ordens para cumprimento do mesmo Decreto.

A Directoria da Companhia não quiz a principio, c em tempos mais favoráveis,

aprovcitar-se da Lei acima ciUda, allcgando que tinha dinheiro dos seus banqueiros

a 4 "/„, equc, portanto, só recorreria ao empréstimo quando isso lhe conviesse. Llti-

mamcnte, porém, o respectivo Presidente, Mr. Robcrt Beiíson dirigio-sc ao nosso

Ministro em Londres, declarando que estava disposto a otilisar-se agora desse favor.

Esta declaração coincidio com a época em que se tratava cm Londres de realisar

a operação relativa ao empréstimo de 1829; c cm que, portanto, seria mais diIRcii,
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liinSo Ineonvenlante, tenUr qualquer - outra eoio esperança d« bom osito. Por Imo.

o porque o nosso Ministro ali tialia alguma» duvidas sobro o wflUwr iMdO|d(S executar

as íns(i!««fA«s que Ibo for&o <}<i(l<» P*^'o ^^^ iHustre «nteeeasor, a respeito do. em,

préstimo em qucsti»», teve elle de requisitar algumas oxidlcaçílea, a que vOu aatisfazcr

do modo a habilltaM a realisar t operação como mais conyeolent* tor pòsslft'1 aos

interesses da Companhia e do pai2.

Divida passiva interna.

Divida Interaa fiimlailn.—Esta dirida representada por Apólices de juro

de 6, 5 c 4 por cento, clevava-se em 31 de Dezembro de 1858 a 5T .757:000»000 (Tabeliã

n." 10] O accrescimo de 9:8O9S0O0 que se nola entre esta sorama ea mencionada nò Re-

latório anterior provêm da emissão feita daranto o anno dft titiriaS *• » • S por

cento, sendo dos primeiros 5:400,1000 para satisfação de feclamaçi5«port«gttem, e dos

segundos 4:400*000 para pagamento de divida iascripta na forma d* Lei de 15-de Jío-

vembro de 1827. A. emissão clleetuou-se deste modo: pelo Mimicipio Jia Cdrte

5.400*000 em títulos de 6 por cento e 600*000 em ditos de SporiécaCo; e pela

Provineia de S. Pedro 3:800*000 em titalos dessa segunda espécie ( TahéUan.* 11 ).

Os juros do semestre que hadc findar em Junho preliao impoitts. em Rs.

1.661:639*000 para cujo pagamento já tem sido remettidaá' Caixa fe; AaortisBçSo

a quantia de 924:734*830 em bilhetes da Alíiíiidega> dcwado Ar iOriíiBcido pdo

Thesouro o resto, na importância de 736:884*150

Pela Tabeliã n.» 10 so conliece que 47.762:0005000 da divida interna íhndada

s3o possuídos por súbditos e estabelecimento» mdonaes e *.531:flOWOW par «iran-

geiros.

Estes algarismos comparados com os do Relatório anterior delx£> irer qoe, da-.

rantc o anno passado os estrangeiros adqaiririio mais 186:88W00O e» titolòs derta

dívida e que a proporção entre essas duas classes de possuidores era no fim de 1858

de 19, 5 por cento.

Divida anterior a 18»».—A divida desta espécie Inscripta BO^GiaBde

Livro, qiie em 1857 era de 143:979*845 achavam em Dezembro dé 1853 redonda

a 139:320*045 pelos motifos que -vão especificados na Tabéltó n.» 12.

A divida inscripta nos Auxiliares das Províncias e ainda nSo lançad» noi Grande

Livro nío soffreu alteração e continnaTa a ser na data «tada, de 220:477*323 con-

forme a Tabeliã n.» 13.

Pela mesma razão apresentada no Relatório de 1857 ainda não eatá «oórfeietida

em Apólices a divida já inscripta no Grande Livro.

As dividas desta mesma espécie menores de 400*000", cuja soiamabô^ qMt>xir

madamcntc de 110:000*000 nao se achão todas liquidadas, por nSo se ter ainda rece-

bido no Thesouro os documentos originaes de gtmde p«te deiteis Bórante * ânno

de 1858 nem hiun paganacnío se íéi por conta destas ditidas;

Moeda-papelcirculante.—Segundo o quadro appcuso adfidato^o wterior
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existia na clrcoUç8o em data de 22 de Janeiro do 1858 a somma de 43076:705*000

^"
rÍS^l/ioTtatou o Banco do Bra.i. 2.000:000*000 ,uo er.l.««u^

r r, rf! Amortisacao e realisarao-se descontos na importância do 31:023;000 m.

e.n circulação a 1.» de Abril ultimo a somma de 41.b.5.082*0O0.

Bilbetes do Tl.e««ur«.-0 augmento que te>e a Renda publica dispen-

BUbetes ao .i
^^^^ antecipação do receita,

sou-nos de

'"««"^fJ .Í^^^J^^^.tVSJar a ultima emiss5o de 330:000*000. Du-

rHHSS:=t=xrr.=;S leiras eS^^^^^ e» circulaçno. a 31 de Março do corrente anno. duas. na nnro.-

tancia do 27:000*000 (Tabeliã n.» 15).

Knii>restinio d» cofre de OrpbSos.-O saldo desta conta no r.n> do

^ ^rTàsfi-lSS? era de 6.392:079*874. A differença que se nota entre esK.

aUMl. do .n.«pa«ado, operações pertencentes »» exerce,» de 185C-18o, e de q.c

então não hayia conhecimento.
. a a r'ci(\\'<'\f^í

Noexercicio del857-1858 a somma das quanUas depos.tadasfo.del G.6.103.35Í,

ca dos pagamentos, de 744:397^85. deixando hum saldo de 901:-0fô2C9^

O totol das entradas desde o exercido de 1839-1840 monta a 12.4C0..19*>6!,

e o das sahidasa 5.166:303*178, sendo a quantia cm deposito no fim do Cicrc.cio

de 1857-1858 de 7.294:416*083. Crabella n." 16).

Bei» de defuntos e «u«eiite«.-A importância desta divida he. confonnc

-, Tabeliã n • 17 de 3.426:588*225; pertencendo 1 .654:740*570 ao Município da Corte,

739^75*584 á Província do Rio de Janeiro e 1.031:972*071 ás demais Pronnoas.

itte sawTnao pôde. porém, ser considerado como exacto, por isso que algumas

Estóções deixàrrde remelter a tempo as respectivas tabeliãs outras apresento o

estado da conta em exercidos atrazados e as Thcsourarias de Minas Geraes e latto

Grosso ainda nâo der5o cumprimento á parte da Circular de 2i de Julho de 18o.,

que se refere a este assumpto.
, , . ,

A arrecadação no Município da Corte e Provinda do Rio de Janeiro, durante o

anno de 1858, foi de 350:258*103 e o pagamento de 302:873*226.

Pela liquidação feita em 1857 reconheceu-se que a importância que desses bens

pertencia aos anno» de 1808 a 1826 montava a 810:382*813. Tendo-sc continuado essa

liquidação, quanto aos annos de 1827 e 1828, esta somma eleva-se actualmente u

de 856-105*663, que está no caso de ser dedarada prescripta. sinSo for provado quí-

deu-se a tal respeito excepção da interrupção do praso de prcscrípç3o, na forma do

art. 32 da Ld de 17 de Setembro de 1851.

Cofre de depósitos públicos.-Pela Tabeliã n." 18 se conhece que existe

nestes cofres no Munidpio da Corte e Provindas a somma de 1.373:780*801, sendo

1.342:605*376 nos cofres de reserva e 33:175*425 nos filiacs. Aquella primeira impor-

tanda compõe-se do seguinte:
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Poças do ouro, prata o diamantes 61:t)24»565

Papou do credito 403:11(5»293

Dinheiro
8-n:5(>4»488

Não sei\do completos os esclarecimentos mandados por alítumas Thesourarias, e nJo

lendo outras cuaiprido nesta parte a Circular de 24 de Julho do 1831. nSo se podo

sabor com rigorosa exactidão qiuil seja o estado destes cofres.

Divida de exercicios fliidos —Aos GO-2 processos de divida desta espécie

ov;sleutes em Dezcmbr. de 1857, segundo o Relatório anlerior, accrescèrâo durante

o anuo passado 735 que elcváriSo o numero dos processos a liquidar a 1.337. Delles

forâo liquidados 7i7, na importância de 240:571*611; novo exame soíTrèrâo alguns

(]iie dependiào de soluções de duvidas e concluio-se a liquidação de outros, que no

irincipio do anuo achavío-se cm exame, na importância total dc301:138»6í)l. Esta

cuanlia reunida á de 240:571»6ll dá a somma de 541-.7lO»302. que hc a impor

tancia dos processos supra mencionados e da qual o Thesouro reconheceu a quantia

de 23 í: 4059690, ficando o rosto nas circumstancias explicadas nas Tabeliãs n." 19 e 20.

Pelas Tabeliãs n " 21 e 22 vereis que nos exercícios de 1837-1858 se autorisou c

(les endeu com o pagamento de dividas desia natureza, por conta do credito aberto pelo

§ 4.» do art. 11 da Lei n. G68 de 11 de Setembro de 1852 a quantia de 1 .558:324»002;

assim como, comparando a Tabeliã n.« 23 cora a correspondência do Relatório anterior

vonhccercis que durante o anno passado o governo não teve necessidade de usar

do credito especial que lhe concedestes para o mesmo fim.

Divida Activa.

Crescendo de dia em dia as difficuldadcs e inconvenientes resultantes da cobrança

executiva de impostos directos que lição cm divida, resolveu o Governo publicar o

Decreto n.» 2.354 de 16 de Fevereiro do corrente anno, cujas disposições teem por

litn principal facilitar a sua arrecadação. Hc sabido que, quanto reais antigas s3o as

dividas, mais difflcil se torna a sua cobrança: c como o Ti.esouro n5o realisa execu-

livamentca dcs impostos de lançamento, sinao dous annos, pouco mais ou menos,

depois da época cm que elles s5o devidos, acontece, que dihta-sc annualmenie

a tão considerável somma da divida deste género, já porque occorrem numerosas

mudanças de residência ou de negocio, por parte dos collcctados, já porque huns perde-

rão todos os seus recursos, já porque outros morrèrSo sem deixar meios para pa-

gamento de seus débitos, já finalmente, porque a maior parte dellcs busca todos

os meios de se furtar á satisfação da exigência tardia c vexatória de hiima divida

de que estavão esquecidos. Espero, pois, que como novo Regulamento, que contem

lambem algumas disposições simplificando a cscripturação das Recebedorias, desap-

parecerão.ou pelo menos ficarão mui rcdusidos os obstáculos que até aqui seoppu-

nhão a que entre nós se praticasse bum systcma mais npoàm de liqu dação c co-

brança da divida activa.

A« Tabeliãs n.- 24 e 23 demoastrão que a divida activa de imposições, que
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«ao an-ecadadu. ,>ala Uoccbodoria do Mu.úcipio da Qrlo o pc^us M.sas do U.ada ^

Tc icetorias da' Província do lUo de Jandro. loi lú.uidada ^lo \'---; ^-"

-

auno de 18b8 na imporlancia do 143. SIUMVO. iH"rte«cond,.a pnnuM,a esp.co 109. 131« 7

TZZll 3;.382Vg72. e .nonlando o 1 .712.9n»2S3 a dividadesla naturm luju.dada

desde 20 do Nove,nbro do 1850 ató lha de Doze.nbro de 1858 e a 9b.80. o numoro

dos conectados quo deixàrâo do pa^ar seus respectivos débitos.

Vparcella desta divida, que foi cobrada a.ni«avel.nenle. cl.ega u ..nportanc:,

do .173.9589690 o a qu. o foi execaliva.uento á d. W0.831M21. ex. ..uo e.n Jm/<.

aíé a roforida cpoca certidões que se ..ao pagarão, na in.porlancia do 40U.74..2..S.

mnin «f» denrehendc das mesmas Tabeliãs.

DO r^S da divida liquidada na importância de ooi.740.500. correspondente

a 35.507 coUcctad.is continua-so a exlral.ir as competentes certidões, tendo sido

exonerados 551 devedores de 4G.C399489.

Os quadros juntos sob n.°-2U e 27demouslrão o estado da divida activa pen-

dente de execução no Jaizo dos Feitos da Fazenda da Côrtc c
^^''';^f^^^'^^';-

anciã de 5.138 .316*406 atóomez de Dezembro de 1837.co2.» na de 5.0.7. 9525810

até o mez de Dezembro de 1858.
. . • ,

Da divida activa constante do ultimo dos referidos quadros, na importanoa do

5 077 952*846.rcpresentada por 97. 057 devedores, reputa-secobravel 3.9io.4/ J9;U.

duvidosa 329 327Í683, o insolúvel 773.145S442; esta classificação, porem, funda-so

nnenas em dados aproximados, por falta de esclarecimentos completos

"^
IdiLença quose nota entre a importância da divida existente em 31 de Dezeri^bro

de 1857 ha pouco mencionada, o a que foi indicada no Iklatorio deste Mimsteno

do anno' findo, provém de nSo se Haver comprehendido nesta ultima somma al^unias

parcellas quo só posteriormente chegarão ao eonhocimento do Thesouro, pelas rol a^'ucs

rcniettidas pelas Thesourarias de Fazenda.
. t^- .

Os mencionados quadros organisados á vista do assentamento da Directoria

Geral do Contencioso, e das relações remeltidas pelas Thesourarias, n5o podem ainda

representar exactamente o estado da divida activa, porquanto ainda nSo foraopre-

sentes ao Thesouro os trabalhos exigidos pela Circular de 14 de Maio de ISoi, o.

auaes dependem de exames minuciosos na escripluraçio das Thesourarias.

Tratando agora da divida activa do Estiido, occorrc naturalmente, c cumpre fallar-

vos da necessidade de sua cOlcaz promoção em todas a instancias judiciaes.

DiiTerentes motivos obstao ainda a que se possa introduzir a cobrança forçada

da divida pelos agentes da administração, de que existem vestígios nas disposições

antigas; e entre essas causas figura por certo especialmente a do receio do abwo

que se daria de semelhante faculdade.

A. instituição de recebedores nos logarcs mais importantes do Império, e .a

liquidação immcdiata dos impostos devidos pelos contribuintes de que vos infor-

marei em outro trecho deste Relatório, satisfazem por ora as necessidades administra-

tivas, c hão de contribuir muito, sem duvida, para a regularidade da cobrança c para

a exactidão das entradas dos dinheiros públicos nas épocas marcadas, independente dos

meios judiciacs, restando assim ao Juizo dos Feitos a tarefa de compellir ao paga-

mento de suas respectivas quotas os devedores verdadeiramente remissos.

Para isto, porém, he mister dotal-o dos nieios indispensáveis.

Motivos ha ainda que acluao poderosamente [ ara que o andamento das causas

da Fazenda não seja mais rápido ; c afim de destruil-os, torna-sc necessária alguma

providencia legislativa.
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(V falta ilt^ possoul siillku-iilo nos (lilTtírcivtts Juízos dos Foilos, o peso tia uau-

muluçao do fiiiuçOes diversas nos sons Oltlciacs, u aiiscncia dt> Piwuradoivs dos Feitos

da Famnida ospeciai'á oin al^çiiiis logares, os vcnclmonlos aeaiiliiidos com que sjo

relribiiidos os líni prosados do Juizo, todos estes iiícoiivenientes pivdsiSo sor removidos

a bem dos interesses da Fazenda.

Noinluito do inelliorar o serviço publico, expedi as Instrucçíies de30 de Abril ultimo,

regulando a distribuição do trabalho entre o Procurador dos Feitos coseu Ajudante.

O Aviso do 11 de Fevereiro de 1833, declarando a competência desses dous em-

pregados para oíTiciarem nos processos a cargo do Procurador da Fazenda, nao firmou

a competência do Ajudante, por forma que ellc podcssc coadjuvar cfllcazmente os

trabalhos do Juizo dos Feitos c do Juizo Commum; d'ahi o inconveniente de existir

Imm empregado no Juizo, a quem a Fazenda abonava hum ordenado, e que só podia

exercer as suas funcçOes nos impedimentos do Procurador, ou quando este llie com-

Miettia os negócios do seu expediente.

As Instrucções citadas procurarão afastar esse inconveniente, distribuindo provi-

soriamente entre os dous caiprcgados o serviço, nao só do Juizo dos Feitos, como

dos demais Juízos, e marcando as attribuições c vantagens respectivas.

Entretanto fora mais conveniente a creaçSo de dous Procuradores de igual cathc-

goria c vencimentos, funccionando nos diíTorentes Juízos, por distribuição, conforme

SC determinar; auxiliados por empregados do Thesouro das classes inferiores, poderão

cUes desempenhar satisfactoriamentc os deveres importantes que a Lei incumbe ao

Ministério publico fiscal.

Pelo (luc respeita á competência do Juizo, devia no meu entender restringir-sc

a do Juizo Privativo, confiando-se aos Juizes Tcrritoriaes a cobrança executiva dos

impostos e dividas que se tem de satisfazer nas Estações fiscaes dos respectivos

dístrictos, e alguns outros processos de naturesa urgente, em que os interesses da

Fazenda podem perigar pela distancia do Juizo Privativo, cuja sede he na Capital

da Província.

Si , pois, autorisardes o Governo para alterar a Lei n.° 2i2 de 29 de Novembro

de 18il, quanto á organisaçao c competência do Juizo dos Feitos, convém nessa

autorisação comprehender também a forma do processo, o qual algumas modificações

requer actualmente no sentido de harmonisarem-sc com as instituições novas as dis-

posições antigas, cuja base he aproveitável e deve ser conservada, removendo-sc

deste modo duvidas c conllíctos que n5o poucas vezes se teem suscitado no expediente

das causas da Fazenda.
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Tliesouro Nacional c Thcsourarins de Fazenda.

UEFOUMX DO THESOURO.

audiência era necessária em cortas c
f^'"'"'" P ^^ Presidente do

seus conselhos, e auxiliar com suas lu^es «
^''"'^dlerro, nas importanles

,nes,no TriDonal, e único de seus

-«-^^^^^^men nf d"^^^^^^^^^ cia Fa.enda

fazia parte, conforme 7^7<="
,^.y,?S" porèrn e.pedido em virtude da Lei

n T>pcroto de 20 de Novembro de l»oi», portin, i-\ijuui

ao . dH! do mesmo anno. reieitou o syste.a da Lei citada de 1831. na reo-

^^"Sultan^^^^dadeiros interesses da Administrado, e ^^^- ^^^
art. 170 da ConstituLcOo do Império, que havia mcumb.do a h""" T^""^^;

;
"ao do nome de Thesouro Nacional, a receita e despeza da Fazenda^ ^ac, naU

nl. ,. I, '1. 1850 «artilhando as altribuiçíes qu> entendiao com a AOmi

::: j„„,. d. mL*o daFazc„d,, por, c.iUir soas c,„.,„o,. ,u.ndo cs,c o,

rões c exercer sobre rllcs huma jurisdicrao disciplinar.

A órra concessão das moratórias aos devedores do Estado, em que ao Tribu-

nal ficou também competindo o voto deliberativo, o Decreto de 1850 deu-lhe em

If os mts casos o voto meramente consultivo, tomando necessária a sua

. ZcoZ matérias que julgou mais ponderosas, focultando-o, porôm, sim-

audienca em certas ^^^
'

/l '

^ ^,,,,^ Pecreto conservou o

Írdr^Sr^^Tr: IrL- Jre.rvado peia ..isla.Oo anterior.

'-' :e:a;rs:ir:::;ir::;o serv.o pudico ... .....



tlas ivlonnw do l)i'civU) do 1>*50. outras u oxp''n.'.u'ia de ult.'ui.s a.mos d..|ii.msli-.i-

,a „«(MM-iio luíccssuiius paru ,,.e<-iKhmiM>-sc alfíumus lacunas .
roíhovorom-s.. diiM-

das. ..uoso liaviilo suscitado, e dar-so ás dilT.MV.U.s institui,-fles a força propn.,

allm do produzirem os resultados i..dispcnsuveis c essenciaos ao bo.i. andau.ento .!;,

adininistraçiio.

Convinha, portanto, restringir as uttribui..-ões do lrd>unal do 1 Desonro em n.a-

teria contencio.sa administrativa, em que linlm voto deliberativo, deixando-lhe, alen.

das que lhe competiao na qualidade de Tribunal de Contas, que al.as forSo anj-

pliadas c melhor definidas, aqudlas. 1." que versassem sobre o lançamento, apph-

caçao , isenção, arrecadaçiSo e restituição dos impostos, ou sobre questões entre a

Administração e os collectados por causa dos mesmos impostos; e 2. que enten-

dessem com as apprehensoes. multas, ou prisco, nos -»=^ ^^e -cammho. con-

trabando, ou infracção dos Regulamentos liscaes (Decreto n.» 2.343 de 29 de Ja-

neiro de 1859. art. 3.» § 1.°)
. ,

Esta modincaçso do art. 2.» § 2.» do Decreto de 18bO ma.s se conformava, a

meu ver. com o texto do art. 170 da Constituição; crcando elle hum Tr.bunal,

isto he, hum corpo coUectivo de membros que se deviao reun.r para dec.d.r, para

utar ;obre certos negócios, n.o teve em vista, por certo, attnbu.r a esse r>bunal

todo o contencioso administrativo da Fazenda Publica, .nas s.m parte delle o.

aquellas questGcs dessa natureza que. entendendo com os dire.tos dos part.culares.

eCxigindo a applicaçao das regras do direito stricto, podiao ser Por clle e.e.c, a>

sem Jrejuizo das attribuiçGes do Ministro da Fazenda, ent.dade .gualmente cons-

titucional e investida da Administração da Fazenda ^la propr.a Const.tu.çao

E.si nenhuma distincção fosse possível, si a lettra do art. 1-0 da Con^UV.u-

Ç50 resistisse a huma divis5o razoável e lógica dos assumptos concernentes a Fazen-

da Publica, entre o Tribunal do Thesouro e o Ministro da Fazenda, mevitavel ser>a

a aniquilaçio do Ministro da Fazenda, como autoridade c como junsd.cçao ae

ordem administrativa, porque todos os factos da receita e dcspeza devcr.ao perten-

cer ao Tribunal do Thesouro. , - a .,.u..-

Dada, pois, a necessidade e a legitimidade de huma justa d.v.sao de attnb .-

ções entr^ o Ministro da Fazenda e o Tribunal, o Decreto n.» 2.3.3 de 29 de Ja-

neiro ultimo a realisou, commetlendo a este as que se referem as mater.as acma

enumeradas, o áquellc todos os demais negócios contenciosos da admm.straçSo oa

Fazenda Publica, por ser a jurisdicção ordinária e de direito commum em mater.a

da mesma Administração. As circumstancias espcciaes, porem, de nosso terntono,

as attribuiçGcs conCadas ás Thesourarias de Fazenda peias Le.s e Regulamentos em

vigor, a conveniência que resalta para as partes interessadas de huma decsao ,m-

mediata no lugar em que residem, não toleravão a centralisaç.1o de todas as quesfuo.

na Còrle, perante o Ministro da Fazenda.

Por outro lado duvidas se havião levantado sobre a competenc.a do Tr.bunal

do Thesouro para conhecer dos recursos interpctos das dec.sOes das Thosourar.as

em certos assumptos de Administração, que aliás competu.o ao M„.sler.o da Fa-

zenda ^a CArte, e n50 ao mesmo Tribunal, jurisdicção aj^enas de recurso, e c;ue

excepto em matérias de contas de responsáveis, não poderia conhecerem 1.- Ins-

t anciã das mesmas questões. .... , t- i., k,,,-.

D-ahi a disposição que eslabelecx. a competência do M,n,ster,o oa Fa.encla roK.



em grão do rocuisc coiiheaT o ilidilir uquelles negócios (juo, iiio pLiilonciHidi) m»

liibunal do Tliosouio por suii mlatna (art. 7." § 1." o 2.» « "i't. 1-M »»"'» il"

siT decididos pdas Thesourarias o lístacúes subordinadas, como instancias iu-

IVriorcs, i»a conformidade das Lds e UcguliuncMilos cm vigor (art 1." §1." o art. 2."].

Dtfíluindo a competência exclusiva do Ministério da Fazenda, como jurisdic(;ao

de ordem admiiiislraliva, o Decreto de 2!) da Janeiro ultimo conprcliondeu iiello as

(luestões que versarem sobre as liançus c contractos celebrados com a Administrarão

da Fazenda que tenhao por objecto quacsqucr rendas, obras ou serviços públicos a

cargo da mssma Administração (art. 1." § 2.°). O interesse bem entendido da

Administrarão, e das próprias partes interessadas, a necessidade de evitar processos

loufcos c dispendiosos que se originao d'essas questões, c sobretudo o caracter es-

pi»cial de representantes da Administração Publica, de que se revestem as Autorida-

des administrativas c seus delegados, nos contractos de fianças, arrematações de

rendas, obras publicas o fornecimentos, cxigiSo imperiosamente essa disposição, justi-

licada pelos princípios aos olhos da scicncia, acceita pela Icgislaçáo de outros povos,

cujo regimcin aliás he inteiramente análogo ao nosso, e demais conforme á dou-

trina constitucional da independência dos Poderes do Estado. Mo pôde, porém,

entrar cm duvida que em todo o caso, e quacsquer que sej5o as circumstancias em

que se moverem, as questões de propriedade c posse serão da compelcncia exclu-

siva do Poder Judicial, bem como as que versarem sobre quaesquer outros coutra-

<;los celebrados pela Administração com os particulares, não se achando comprchcn-

didos na letra do citado artigo. •

Estes mesmos fundamentos apoiao a doutrina do § 3.° do referido artigo, rela-

tiva á applicaçSo da prcscripçSo. Até agora os Juizes c Tribunaes de Justiça civil

conheciâo da prescripçao invocada pelo Estado ou pelos particulares ;
reconhecia-sc

assim nos mesmos Juizes e Tribunaes o direito de applicar disposições concernentes

á contabilidade publica e que legitima e naturalmente cabião na alçada da facul-

dade liquidadora dos differentes Ministérios. He mister, porem, consignar que o %

citado não importa o principio de que as Autoridades Judiciacs não são competen-

tes para declarar o Estado devedor, principio exagerado, que não hc admissível

entre nós, porque limita a faculdade de que gozão as mesmas Autoridades pela le-

gislação em vigor em matéria de reclamações contra o Estado que tendão a cons-

tituil-o devedor.

Rcsta-me accrescentar que entre as attribuiçõcs que for3o commettidas ao Mi-

nistro da Fazenda, com audiência necessária do Tribunal do Thesouro, flgura a de

conhecer da liquidação da divida que tem do ser inscripta (arl. 5.» § 2.°) e das

(juestõos de competência entre os Chefes das Re^rtições Fiscacs (art. 5.° § 1.°,)

as quacs nas Províncias passarão das Thcsourarias de Fazenda para os respectivos

Presidentes (art. 2.°,) na conformidade do art. 5.° § 11 da Lei de 4 de Outubro

de 1834-, altenta a natureza do assumpto c o caracter superior d'essas Autoridades.

Assim constituídas as jurisdicçõjs, c consagrado o principio de que as suas de-

cisões terão a autoridade e a força de sentença dos Tribunaes de Justiça, era mister

rodear de garantias o direito dos particulares envolvidos em litígios administrativos.

Creadoo Tribunal do Thesouro pela Constituição do Império, como Tribunal

.soberano, de ultima Instancia, com jurisdicção própria e privativa, não se podíão

facultar recursos ordinários de suas decisões. Depois da reorganisação do Thesouro



,M'lo Decreto de 20 do Novenilro do 1850. o Consí^lho d'K»tado rejeitou. .^ tom

solido fundamento, os recursos paru ello interpostos das deliberações do Tribunal

doTIiesouro- do cor.» meraniento cousulllvo havia passado a deliberativo, de modo

oue 08 decisões n8o erfo mais con.o d'antes, do Ministro da Fazenda, jurisdicçjo

sinKular. mas do Tribunal, jurisdicçOo collectiva. A Resolução de Consulta do 17

de Maio de 18ot entendeu pois due faltava ás Secções do Conselho d'Estodo a base

da sua competência, em face do art. 46 do Regulamento orgânico de 5 de Feve-

reiro ile 18i2, combinado com o citado Decreto de 1850. e assim Ocarao os parti-

culares privados de hum recurso qualquer nas mais importantes questões da Admi-

nistração da Fazenda, até mesmo do de revista, ou nuUidade.

Era mister portanto facultar hum recurso das decisOes do Tribunal do Thesouro.

O Decreto de 9.9 de Janeiro, attendendo ao caracter desse Tribunal como Tri-

bunal de contas, estabeleceu, do accordo com que se acha adoptado em outros paizes.

os recursos de revista, e de reusão, este para o mesmo Tribunal, e aquelle para

o Imperador em Conselho d'Estado, o superior legitimo de todas as Autoridades

e Tribunaes administrativos (art. 27.

)

Das decisões porém do mesmo Tribunal sobre os demais negócios contenciosos

de sua competência facultou-se apenas o recurso de revista, podendo ser interpos-

to tanto pelos particulares, como pelo próprio Ministro da Fazenda a bem dos in-

teresses do Thesouro (art. 28.

)

Das decisões das j.irisdicções ioferiores o recurso natural he para o superior

legitimo na jerarchia administrativa; foi pór este motivo que o Decreto citado per-

miltiu o recurso voluntário, ou para o Ministro da Fazenda ou para o Tnbunal do

Thesouro, conforme as regras da competência precedentemente estabelecidas.

Decisões porém ha que, offendendo os interesses legítimos da Fazenda ou dos

particulares, nao podiSo chegar pelos meios ordinários ao conhecimento da Autori-

dade superior: taes são as que cabem na alçada das Autoridades administrativas, c

as proferidas pelas jurisdicções inferiores de que as partes nao interposerem recurso

por lhe serem favoráveis. Era preciso consagrar hum meio legitimo P^" a re-

forma dessas decisões, quer no interesse das partes, quer no da Fazenda Publi-

ca" dahi os recursos admittidos em tal caso para o Conselho dEstado ou para o

Tribunal do Thesouro, conforme a natureza do assumpto e as regras da competên-

cia de huma c outra jurisdicç5o (art. 30.)

Attcndidos assim os interesses dos particulares c da Fazenda Publica, dadas a

huns e outros novas c preciosas garantias neste bem combinado systema de recur-

sos cumpria além disso não deixar sem garantia o império da Lei, quando viola-

da 'por decisões altentatorias proferidas pelas jurisdicções administrativas ;- d
ahi

o recurso de revista, adoptado pelo Decreto de 29 de Janeiro, para o Conselho

d'Estado, como Tribunal Supremo da Administração, ficando admiltido cm matéria

administrativa o recuno no interesse da Lei, que a nossa legislação consagra cm

matéria Civil c Criminal no art. 18 da Lei orgânica do Supremo Tnbunal de Jus-

tiça de 18 de Setembro de 1828 (art. 29.)

Organisadas assim as jurisdicções superiores da Fazenda Publica, determinada

claramente a sua competência, restava providenciar sobre a forma de processo,

complemento das garantias da Administração e dos particulares nas questões que

suscitao os interesses collectivos.-O Governo prestou a devida considerado a este



imnorlanU, assumpto. conslKna.ub no Decreto do 29 d« Jauoiro os .ueio. de Bati..

"ri ««.cslde (art. W, ) e «os llo«ula.«e„to.. qu« oxpedlr para execução

dTdi lições contidas no citado Decreto, tratará do refor.uar também o procedo

J .0 trab ndo nas Instancias ad,ninistrativas. o das rcdamaçios dos credores do

tX o o das habilitações para meio soldo, montepio, o ordenados de aposen

^dorias soja qual for o Minisl.rio a .,ue p.rlenvao os aposenlados. supprumndo

íl idade actualmente e.i.idas, que. neuhun.u «arantia o.T„receado aos m ere^

Isdo TLesouro. sao evcessivan.ente vevatcias para os particulares, quando tcem de

tornar eITectivo algum direito contra o Estado.
, . . . , » ,

Ou nto á organisaçao das Repartiyaes que constituem a Adm.n.straçao cent ai

aaS do império, o .Governo roalisou no Decreto de 29 de Jane.ro as refor-

nas aconselhadas pela experiência no decurso dos unnos decorr.dos desde a reor-

anisaçao do Thesouro. Assim que. extinguio a Director.a Geral da Despeza Pu-

bUca passando as suas attribuiçôes para as Directorias Geraes da Contab.hdade e

das lias Publicas, c creou a da Tomada de Contas, dividindo-a em duas Conta-

dorias, c definindo as suas attribuiçôes para o exacto e regular desempenho de

seus trabalhos ( art. 6.° a 11.)

Na Directoria Geraldo Contencioso, attcata a natureza dos trabalhos que sobre

cila pcsao tornou-sc forçosa a creaçao do Chefes de SecçSo graduados em d.re.to.

nara auxiliarem o Director Geral e o .Vjudanle no exercício de suas funcções. Quanto

•is Secções do Contencioso, sendo em algumas Provindas avultado o expediente a

canro dos Procuradores Fiscaes que. além dos deveres dos seus empregos nas lhe-

sourarias, funccionão nos Juiios dos Feitos da Fazenda como Agentes do Mm.stc-

rio Publico iulgoa o Governo coaveoieate que os Ajudantes dos Procuradores Fiscaes,

de que trata o art. 16 da Lei de 29 de Novembro de 1841, fossem ad_didos ás

mesmas Secções para coadjuvarem os seus respectivos Chefes (art. lo a Ik)

A Directoria Geral das Rendas foi dividida em duas Sub-directorias. Esta Re-

partição tem a seu cargo, além de outros negócios, nâo só o que respeita as Al-

Ldegas c Consulados, como o que entende com as Repartições que arrecadào as

Rendas internas; a natureza e a quantidade dos trabalhos, que por ella correni,

cxiRia humaorganisaçao tal que, concentrando as differcntes matérias, que entre si

offcreciâo analogia, sob huma direcção efficaz, as ligasse todavia a hum centro cominun.

d'onde partisse a direcção única a que devem estar subordinadas (.art. 18.)

Estas forao as reformas mais importantes na Administração central.

Na Administração da Fazenda Publica nas Províncias poucas forao as modifi-

cações no Decreto de 1850. Definirâo-se as attribuiçôes das Thcsourarías de Fazen-

da facultou-se ao Governo nomear Contadores interinos para as Thesouranas de

1 • Ordem, independentemente de accesso, porque assim convém muitas vezes ao

serviço publico, e resolverao-sc as duvidas que suscitava o Decreto de 22 do No-

vembro de 1851 a respeito da competência das Thcsourarías para decidir as questões

sobre o contencioso administrativo, que nSo se refere a Fazenda Publica, consideran-

do-se as suas deliberações provisórias e attribuindo-se a decisão final áqnellas Autori-

dades, a quem já competia conhecer do assumpto na conformidade da legislaçHo

em vigor {art. 21 a 24.

)

Reformando as disposições dos Decretos orgânicos de 20 de Novembro do 1850

c 22 do Novembro de 1851, o Governo allc-nrlcu aincla â necessidade de melhorar
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a sorttí dos EinpiYgadon du Faze«da, já augiuBiitundo ruzoaveliiieiiU) os ii«us res-

poclivos veiíCÍint3Mlos, e já coiiecdiíiulo oulrus vuiita^ciis pocuiiiarius áquelleu qw,

toado servido longos uiinos uo listado, su ucUío todavia vuiidos e robustos e nSn

podoiii obter aposeutadonu (arl. 39, W, 42 o k-l) l'oi liuiiia medida de justiça,

que constituo hum incentivo poderoso para o servido, e ([ue se aclia Reralmenle

adoptada.

Outras providencias contem o D.'crelí) de 2^) ile Janeiro, já sobre as licen-

ças, suavisando o rife-or das dispojiçõss anterioivs quanlo ás que eráo concedidas

por moléstia conipro^'"*''' J^^
^^^^'*^ ''=' ^ecumuiaçOi-s de vencimentos, no intuito de

exonerar o Thesouro de pesadas despeias no caso de nomeação de aposentados ou

de a wsentadoria por clles adquoridas depois do chamados novamente ao serviço

( art! 34, 35, 3G e 37.

)

Taes lbri5o as reformas introdusidas na legisla';;"io em vigor pelo Decreto de 2(1

de Janeiro deste anno.

SECIIET.MUA D\ FAZENDA.

Esta Repartição, cuja dirccrào ficou, pelo artigo 14 do Decreto de 29 de Janeiro

ultimo, a cargo do respectivo OHicial Maior, tem desempenhado com regularidade

os serviços de sua competência. Achao-se em dia todos os seus trabalhos, eom exce-

pç3o do registro, que ainda tem hum pequeno atraso.

DIRECTORIA DE RENDAS.

Continuao a ser satisfeitas as importantes attribuiçôes, que a esta Reparti{fio conferia

o Decreto de sua crcação. Seu expediente he Eeito regalarmente, e estaria em dia, si náo

losse o atraso, era que contiaa5o a achar-íe os mappas estatisticos, dq)endeQtes em sua

organisaçao dos quadros e informações das Províncias, frequentemente remettidos ao

Thesouro com extraordinária delonga.

Dividido o serviço com a nomeação do mais hum Sub-Director, orçado pelo Decreto

de 29 de Janeiro do corrente anno, mais promptidão e celeridade receberá o expediente

dos variados e importantes objectos a cargo da Repartição, de que me occupo, aos

quaes acrescerão ainda, em virtude do mesmo Decreto, os concernentes à Oflicina das

Apólices, Casa da Moeda, e Typographia Nacional, que anteriormente corriâo pela extin-

cta Directoria da Despeza Publica.

Trato de examinar attentamente o Regulamento provisório, que por Aviso de 22 de

Abril de 1837 foi dado a esta Directoria. Talvez que a melhor orçanisação, e direcção

do seu serviço reclame a creação de mais huira Secção. Separados os trabalhos das

rendas o objectos relativos ás Alfandegas e Consulados dos que rcspeit5o ás diversas

rendas internas; de ambos os que pertencem á estalistica comniercial e financeira do

Império, e todos esses dos que tocão ao assentamenio dos Empregados e expedição da

correspondência da Directoria Geral com as diUerentes Autoridades, c Repartições Fis-

í^aes da Corte e Províncias, " hc natural que, concentrando-sc melhor a attencSo, e

estado de cada liuma das Secções, tão frequwtemcnte distrahida por huma grande
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partição.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE.

. T^ *. ,1. oo de Janeiro ultimo, modiQcando o do 20 de Novembro

d
^1:^^:^:^^^^^^^- i-^» Repartiç.0 annexando-,he a

de 1850 «lt«[°» »^*'
^^,,ii„eia Directoria de Despeza e transferindo a sua 1.'

Secção de contabilidade da exUn
Actualmente se comp5c elia

Contadoria para a nova 1>»^^'"; !;\\°'"""^^^ denominações, mas das quaes ai.",

de três

^XfTJ:.::ZtZZ:^^^'^^^ liJdaçko-e-De escriptu-

1^:::^::::^'^^^:^^ ..lo de .^ os do.

caJut^sl virtude dos quaes entra ou sai qualquer quantia dos cofres doThesouro,

Saíhoe" violento o que não admitte demora, sob pena de excitar queixas do

^"^Ta liquidação da divida de exercícios findos já tratei por occasião de fallar na

''''^Os^tSlmos da escripturação de créditos, recenseamento de ferias expediente

. !rltrios e mistro S50 desempenhados com a necessária promptidao, achan-

dos Fotocollos e r^istr j _^^^^^^ ^^ ^^^,^ ^^^^^^^^

'^r^^tn^dorS em ^a quasi todos os seus trabalhos, sendo feitos e.^r-

radofes alguns que por sua natureza «3o podem ser lassados a limpo senão deiK,is

de orgaoisado o balanço geral do Impeno.
.sr.0_1861 e a Svnopse da

Achãcyse womptos o Orçamento para o exercício de 1860-1861 e a bynopseda

Recebe B^p^a lo Império no de 1857-1^; e iá está na Typograph.a Nacional

„,,„rtp mrto do balanço definitivo de 1856—1857.

'

V esc«?o central ainda n.o pôde ser completamente realisada, nSo s.. porque

os bÍanç?mcn aes das Tl.csourarias de Fazenda rescntem-se ainda de algumas faltas,

os balanços

"^J=°^
^^.^^ ^bre cUes se fazem, mas também porque

r/ ti nconven e te, ser distrahido de outros serviços mais instantes. No entanto

ret's: apaTa"^^^^^^^
.ue se prcst.o a qualquer informação sobre a receita

'
'X^caít^rSida activa e passiva dei conta dos diversos assumptos qu.

U?Sccdio de Divida da 3." Contadoria. Os trabalhos da Secção de Assen-

corrcm pela Secção Ce " viaa ua
continuado a organisaçâo da matri-

Sts?^P^^aU^5SSr^r^^^^^^^^^^
""'' SrSe^íborSdos a esta Directoria o Cartório, a Thesouraria e as duas

Pagadoriâs,que]^Jnci5o àdelte^^^
muito durante o anno passado; o me-
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A Thcsouraritt Ger«l .(.ntimía re«ularme.>U'.

De «onforwidade com o art. 19 do Decreto de 23 de Janeiro desle anuo. mandei,

.MU daltt de 27 de Abril ultimo, observar iiaíduaí Pasadorius hum negulanieato (lur.

alterando o syslenia do escripturaçao e expediente até entío seguidos, distribuo por

umbos indistinctamcnte o pagamento do pessoal e material. regulari=ui o servido com

vantagem do publico o ao mcsrao tempo garante melbor os interesses da Fazenda .-

lacillta a fiscalisação.

DIRECTORIA DO CONTKNCIOSO,

Os trabalhos desta Directoria concernenles ao lançamento dos termos de contraclos

para fianças e arrematações, á correspondência oITlcia!, e seus respectivos protocoUos

eao assentamento dos fiadores c mais responsáveis da Fazenda, e dos Empregados su-

bordinados ao Procurador Fiscal do Thcsouro, tanto na Côrte como nas Provnicias,

teetn sido feitos com regularidade e se achao cm dia. O mesmo cumpre dizer do re-

gistro ali creado dos Precatórios expedidos pelo Juízo dos Feitos de humas Provin-

Õias para outras, e pelo Juizo dos Feitos da Côrte para os diversos districtos de sua

jurisdicçâo. » . v ,i, u

Pelo que respeita ao assentamento da divida activa, passou este trabalho, bem

como o da organisação dos respectivos quadros, para a 3.' Contadoria, sob a inspecção

da Directoiia Geral de Contabilidade em virtude do Ari. 16 do Decreto n." 2.343 de

09 de Janeiro ultimo, como ÍÍJra antes convenientemente atlribuida i Contadoria Ge-

ral do Thesouro pela disposição do Art. 17 § 5.' e 27 da Lei orgânica de 4 de Outu-

bro de 1831 A natureza deste serviço, intimamente ligado com o da liquidação da

divida activa, que pelo Decreto de 20 de Novembro de 1850, de accordo com as dispo-

sições anteriores, fOra confiada ás Rcpartiç.les de Contabilidade, exigirão essa alteração

no Art. 24 do ultimo dos citados Decretos.

A escripturaçao respectiva resente-se ainda da falta de harmonia com a das The-

sourarias- he de esperar porem que se remova este inconveniente com o exame a que

se deverá proceder nos trabalhos exigidos das mesmas Thesourarias pela Circular de 19

de Maio de 1837, quanto á divida activa anterior á numeração por series esUbeleci-

da na Directoria do Contencioso para exactidão dos quadros respectivos.

Os quadros annexos sob ns. 28, 29 e 30 contém ; o l .« o nnmero, e estado das execuçi5es

da Fazenda pendentes nos differentes Juiios c Tribunaes de Justiça Qvil do Império ;
e os

2» e 3.' o das causas de natureza não executiva em que a Fazenda he interessada por

qualquer forma, e que se achão pendentes dos mesmos Juízos e Tribunaes, até o fim

do anno passado.

Estes quadros são organisados principalmente à vista de rclaçOcs semestracs, que

aos Procuradores dos Feitos incumbe enviar á Directoria Geral, tanto dos processos exe-

cutivos como dos de origem diíTcrente, que se instaurão nos diversos Juízos dos Feitos:

muitas dessas relações porém não comprehendcm todos os títulos de divida rcmettidos

pelas Estações competentes para o Juizo dos Feitos, c por isso não podem elles por

certo revelar toda a divida activa, que actualmente pende de execução; accrescendo que.

si a remessa das relações he retardada, toma-se forçoso recorrer-se ás dos semestres anterio-

res para ali buscarem-se as informações indispensáveis á organisaç5o dos refendos qua-
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dios. Si a&siiii lio pt'|o {|uo toca uo numero dos processos, fucilinonto porém suco-

iilitíueti qual o coiiiitutodadividu penduatoda urreoaduçaojudiolul 6 vista dos quadros, a

que jú tivti du i-vrerir-nm, quando trutel especiutiiicntu da dividu do Estado.

O extracto dos testamentos Juscriptos na llecobedorla do Município, por moio dos

quaes o Procurador da Fazenda ficu tiabilitiido para flsoulizar o pagamento do imposto

do transmissão sobre as heranças o lugados eo resíduo pwtencento ti Fazenda Publica,

lhe leni sido regularnieiito transmettído pela Directoria em cada trimostre.

Do quadro annexo sob n." 31 vereisqual o estado dos testamentos que foiHo abertos

no Juízo competente.

DIRECTOKLV DA TOM.iD.\ DE CONTAS.

Creada em virtude do Decreto n.' 2.3V3 do 29 de Janeiro do corrente anno, esta

RepartiçiSo começou a fuuccionar cm 1.° de Fevereiro seguinte, continuando os trabaUios

de que se acliava encarregada ai.' Contadoria da Directoria de Contabilidade.

Pelo Quadro n.° 32 vè-sc que durante o anuo de 1858 forão tomadas e revistas

303 contas, das quaes ii sao mensaes e 239 annaaes, comprehendendo diversos exer-

cícios. Dessas contas 7 estão completamente liquidadas, tendo-se já passado quitação aos

respectivos responsáveis: e as 296 restantes actião-se em termos de prompta liquidarão,

dependendo apeMs de alguns esclarecimentos exigidos.

Os alcances verificados durante o período acima mencionado imjportàrao cm Hs.

8. 1209128, deque já se cobrou amigavelmente 2^7655532, com que entrarão para Os coftes

do Thesouro três eixactores. Do resto, na importância de 7.843!Í896 espera-se cobrar
também amigavelmente a de 1.750S336, qacos herdeiros do competente responsarei

estão dispostos a pagar por eáta forma, tendo já requetido ao Tribunal do Thesouro
remissão dos juros, de que trata o art. 43 da Lei do 28 de Outubro de 18i8. Fica pois
por cobrar executivamente a quantia de 6.093*560 de que ainda se não rcmcttôrão
certidões ao Juízo dos Feitos, por se esperarem informações, que já forão pedidas.

Si addicionarmos a Importância dos alcances verificados no anno de 1S58 á dos
reconhecidos ate fms de 1837, veremos que o total dos alcances encontrados nas contas
tomadas ou revistas, desde que começou a ter execução a reforma de ^0 de Novembro
de 1850, monta a Rs. 298. 783*380. (Tabeliã n." 33).

Existem ainda por tomar (Tabeliã n.° 34) WO contas, das quaes 3i3 respcitao a res-
ponsáveis do Ministério da Fazenda e 87 a deoutrds Minisferios, limitando-seo trabalho,
(juanto a estas, á simples Vevisiio.

Pelo § 1.» do art. 10 do Decreto de 29 de Janeiro do corrente anno foi incumbida
esUi Repartirão de organisar hum assentamento geral de todos os responsáveis sujeitos

á prestação de contas perante o Tribunal do Thesouro, qualquer que seja o Ministério a
que pcrtcnção. Este trabalho acha-se em andamento quanto ao Ministério da Fazenda,
tendo-se já requisitado dos outros .Ministérios as indispensáveis informações.

A tomada das contas ainda não hc feita com a regularidade e presteza desejáveis,
porque continuão os embaraços apontados nos Relatórios anteriores. Espero porôm que',
posta cm execução a disposição do art. 48 do Decreto de 29 de Janeiro já citado,
segundo a qual o trabalho da liquidaç5o de contas atrazadas pódc ser incumbido â
empregados do Thesouro, que o íação fora das horas do expediente, c simplificando-sc o
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actuul sytjteniu da tomada do contas, <|uo tte por ánaitúi luoroau e convpliadu, se cuii-

si'(,'uirà dar inaU coleildade uo trabalho.

Uestu ainda huma grande e aniigu diíllculdadu: a fulta das curtidto dos EscrivAus

t> Tabelllfics relativas á conipn e reada do8 bens de raiz o tamboni dos EscrivSes du

Orpiíflos, no que respeita aos dinheiros desta procedência. Os arts. 16 da Lei de G dv

Julho de 185i e 1 1 du Lei de 26 de Setembro de 1837 estabelecôrSo penas severas contra

a falta da remessa de taos certidões: muitas causas porôm concorrem para tornar pouco

1'ITectivas essas disposições. No entanto prelenJo ensaiar alguns nieioi que talvez possãt»

remover os graves inconvenientes, que resuUão dessa falta das certidões.

Caixa da Amortisação.

Nada tem occorrido no andamento sempre regular deste Estabelecimenlo, qu»-

mereça ser aqui mencionado.

Tendo cessado as circumstancias finantoíras
,
que outr'ora exigirJo que fossem

conOadas as operaçCcs <k amortisaçao da divida publica interna-á huma Repartiçiio,

especial
,
parece-me conveniente a sua ex.tincção presentemente, passando-se para o

Tiiesouro Nacional os serviços de que ella se acha encarregada. Com esta medida

eoonomísarà o Estado a despeza,<nie iaz com os actuaesEmpréfados desta llepartição,

os quaes poderio ser aproveitados em outras onde se derem vagos , e previnirá a

urgente necessidade que, ha de irvrar <a mesma Caixa dos riscos úe iacendio ^ que

está exposta pela sua contiguidade ao Correio c armazéns da Atfaixiega.

Casa da Moeda.

As differentes oílicinas deste Estabelecimento teem progredido nos melhoramen-

tos, de que vos deráo noticia os Relatórios anteriores, ni5o obstante a estreiteza c acanha-

mento do cdiGcio em que ellas funccionao.

A construcçSo do novo cdiQcio para a Casa da Moeda contractada o anno pa;»-

sado, conforme vos communicou o meu illustre antessor em seu Relatório, acha-S(>

em andamento, sob as vistas do Fiscal do Governo, ^wra esse flm nomeado. En-

tretanto como se tem propalada que as obras encetadas, os alicerces, nJo v3o sendo

executadas segundo as estipulações do respectivo contracto, nomeei huma Commis-

são composta doj Drs. Francisco António Rapozo, Cândido de Azeredo Coutiniio

e Capitão Manoel de Araújo Porto Alegre, para procederem com o mesmo Fiscal

a huma 'vcstoria nos trabalhos já feitos, c darem hum parecer, que habilite o

Governo a formar juizo seguro sobre este objecto.

No decurso do ^xercicio do 1857— 38 se recebeu neste Estabelecimento chi

ouro c prata para sor amocdarlo o valor total de o.il2 617S300 réis, set\do ciu

ouro 1.316.930*000, c cm prata 1,093.687:»300. 'Tabeliã n." 33.)



Kstos i«etaos produsirao 283,272 luoodas de ouro o 1.CM.-2SÍ de praia áoi

valores abaixo mencionados.

Hocfla» de ouro de

20^000 148,833 2.976.660íi00O

10;»000 133,G15 1.336.150*000

smo 824 4.120»000

Moedas de prato de

2*000 22,826 45.652*000

1»000 587,178 587.178*000

$500 822,691 U1.345S50O

3i20O 257,559 51.511»80O

No 1.° semestre do corrente exercício de 1858-59 se recebeu para ser cunha-

do o valor de 345.168*262 réis, sendo em ouro 17i. 539*504, e em prata 170.628*758.

Pestas quantidades pertencem a particulares 174.539*504 em ouro, e 40.428*7o8

em prata e á Fazenda Nacional 130.200*000 também era prata. (Tabeliã n." 36.]

Estes metacs produsir5o 10.478 moedas de ouro, e 212.376 de prata dos va-

lores seguintes:

Moedas de ouro de

20*000 7,095 141.900*000

10*000 3,145 31.450*000

5*000 238 1.190*000

Moedas de prata de

2*000 15,386 30.772*006

1*000 86,920 86.926*000

*500 103,064 51.532*000

*200 7,000 1.400*000

De 1849 alé 1858 se tem cunhado neste Estabelecimento 42.965.065*900, .sendo

em ouro 36.137.205*000, c em prata 6.827.860*900. (Tabeliã n." 37.)

O ouro assim cunhado proveiu de moedas estrangeiras 20.778.316*000, de

narinnaos do antigo cunho 134.9705000, c cm pó e barras 15.223.919?O0O.
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A prata cunhada ho proveiúento do moedas nacionací do antigo cun\io no

valor de 1.893.335*400, o de estrangeiras e barras no de 4.934.525*500.

Com estes metacs fabricarao-se 2. 195.345 moedas do ouro, e 7.197.440 de prata

dos valores seguintes:

Moeda* de ouro de

20*000 1 . 468,568 29 . 371 .360*000

10*000 626,392 6.263.920*000

5*000 100,385 501.925*000

lloedas de prata de

2*000 1.420,398 2.840.796*000

1*000 2.638,050 2.638.050*000

»500 2.404,055 1 .202.027*500

*200 734,937 146.987*400

O termo médio do ouro, que se cunhou nos dez annos decorridos de 1849

a 1858 foi de 3.613.720*500, c o da prata de 682.784*090, prefazendo o valor

médio annual de 4.296.506*590.

A renda da Casa da Moeda no cxercicio de 1857—58 foi de 101.545*262 a

saber: 94.635*252 de cunhagem, c afinação de ouro e prata, 5.881*750 de obra^

feitas para particulares o para o Estado, c 1.028*260 de venda de géneros.

No 1." semestre do corrente cxercicio chegou a renda deste Estabelecimento a

10.8049216 réis, sendo 9.407*359 de cunhagem, c aflnaçao de ouro e prata;

941*897 de obras de particulares c do Estado, c 454*360 de venda de géneros.

Typographia Nacional.

Esta Repartição continua a prestar bons seniços, n3o só á Administração, mas

ainda á'concurrencia publica, cncarregando-se de obras particulares, cuja afAuencia

durante o' anno findo foi tal, que nos últimos mezes o Estabelecimento teve de re-

cusar algumasldellas porque a proximidade da abertura das Camarás o impcd.a de

podor concluil-as em tempo opportuno.

Sendo removidas algumas difficuldades, que embaração a marcha daTypograph.a.

poderá cila realisar notáveis progressos. Entre essas difficuldades sobresahe a falta

de commodidades locaes, obstáculo com que luta ha muito tempo e que n5osetem

podido vencer, máo grado todo o empenho do Governo.

Trato de crear huma Omcina de fundiçSo de typos, que muito anx.liara o sorr.ç»



da 'fypographia, com economia dos dltthelros públicos, o que oíreieceiá mais liuma

carreira Industrial á raooldade brasileira.

Como prova do progresso do Estabclocimonto, notarei que a ediçflo das Leis .•

Actos do Governo se fez este anno muito mais cedo do quo de costume, achaudo-s«

já impressa e distribuída a coUecçao de 1858. Convém, porém, que essa publicação

se faça com tal brevidade, que aponas findo o anno, sa apresente logo prompta a

legislaçãojcspecliva.

A receita e despeza deste Estabolccimenlo no anno passado foi a seguinte

:

Rcceiía.

rroducto de imprcssaes para Rcpartirõos Publicas: 1G0.224SC20

Jdem para particulares C. 129.030

Idem da venda de obras da casa 5. 58i»460

Idem idem de typos õSijiOO

171. 9905530

Despeza.

Com Empregados 4.327í>771

Coíii expediente 4o8íi080

Ferias dos TVpograplios 82. ISoJGtíO

Encadernações C.43OÍ000

Compra de papel 20.587íj440

Dita de' moreis e outras despezas 78Gí>C20

114.725*580

Officina das Apólices.

Esta Officina continua a funccionar regularmente; no cnno de 1858 foi o se-

guinte ò resultado do serviço, em que cila se empregou

:

Apólices estampadas 10

Sello para cartas 8.382.000

Notas do Banco do Brasil 142.788

Assignados das Alfandegas 9.300
Letras da terra 108.03!)

Conhecimentos de carga 81 .57(5

Letras do Thesouro J20

Diversas impressões 5.900



Obras.

As obras do cães da ilflindega da Côrle proseguera no seu regular andamento

lauto na muralha interior, como na exterior da bacia daquella Repartição. Na in-

terior já funccioua a barca de escavação, que se recebeu de Inglaterra, e está cons-

truída Uuiua muralha na extensão de 80 pés aló a baixamar, traballiando-so em seu

seguimento até a ponte, que foi do Consulado. Na exterior estão promptos os pegões

pelo systema do caixões moveis na extensão de 300 pés, c em andamento a muralho,

que os liga. O sino hydraulico, que ultimamente so comprou, e que em breve co-

meçará a servir, dará áquelle trabalho grande impulso c rapidez.

For3o já entregues ao uso o servidão publica a muralha soptentrional da bacia

do mercado, c a parte da muralha do mar ao sul do trapiche novo de Maxwcl com

hum cães de desembarque ; e não tardará muito, segundo informa o respectivo Enge-

nheiro, que o mesmo destino se dé á muralha do sul da mesma bacia.

Passando ás obras internas, já chegou á altura do primeiro pavimento, sobre <i

qual vao coHocar-sè os respectivos arcos, a parede externa dos armazéns de ferro, (juc

faz frente para a rua do Rosário, estendendo-se a construcçâo na parte saliente da doca,

e assentando-se três arcos da fachada sobre o cães; obra esta, que declara o sobredito

Engenheiro terá rápido progresso, por ter sido fornecida mui regularmente a cantaria

contractada o anno passado. Assentárao-sc ainda 2.073 palmos cúbicos de cantaria, c

2.752 de alvenaria , serviço, a que maior impulso si teria dado, se o não obstassem as

copiosas chuvas deste verão.

Devo prevenir-vos, de que para fazer face ás despezas com as obras do cães da Al-

fandega, a que acabo dereferir-me, não tem sido necessário recorrer ainda ao credito, que

vos dignastes abrir pelo Art. 2. da Lei n." 885 de 4 de Outubro de 18ã6: ellas vão,

sendo construídas com os recursos do Thesouro, ao qual custarão no exercício findo de

1837—1858 a quantia de réis 435.999*747, e no corrente até Fevereiro ultimo a de

réis 328.032ÍJ92O, elevando-se toda a despeza realisada desde o scti principio a réis

1.995.357*912.

O novo edinciopara a Alfandega da Bahia poderia prestar já o importante seniço

a que he destinado, si, como informa o respectivo Inspector, tivessem chegado da Eu-

ropa os trilhos de ferro, que d' ali se esperSo, e cuja falta tem tomado injpossivel o la-

geamento do pavimento térreo, onde devem ser elles assentados para mais fácil e prompta

commnnicaçao entre o mesnao ediQcio, a ponte o a casa, onde funcciona actualmente

aquella Repartição. Despendèu-se no exercício passado a quantia de réis 85.979;»194,

e no 1." Semestre do corrente a de réis 33.686*552. Esta Importante obra têm custado

aos cofres públicos desde ò sea começo no exercício de 1843—18i4 até Dezembro pas-

sado, a quantia de 925.2319562 réis.

Como complemento necessário da obra, de qnc fallo, considerSo o dito Inspector

c a Presidência da Província a compra da casa do Coronel António Pedroso de Albu-

querque, situada entre o novo eo antigo edificio da Alfandega; n5o só porque a soa de-

molição deverá aformozear aquella localidade, como principalmente porque, além de

outras vantagens do seniço, porá a salvo das chammas de algum Incêndio, tSo ordiná-

rio em casas particulares, o novo edificio, qnehc delia apenas separado pela curta

distancia de 12 palmos. De perfeito accordo com as idcas de hum de nreus ante-
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cessores, a tal respeito expendidas no llelatoiio da Ropartiçfio a meu cargo na St>ssão

do 18IS5, devo esperar, quo mo liabilitareis a realisar a compra do referido prédio»

com a qual muito lucrará a Fazenda e o Cominercio.

O Inspector da Alfandega de Pernambuco solicita algunnas obras ,
quo ello

reputa do toda a conveniência, como a abertura e collocaçao do trilhos do forro na

rampa, por onde sao transportadas as mercadorias ao pavimento superior ;
huma rampa

para as descargas e conferencia dos volumes despachados ; o calçamento da ponte do

cdificio, e huma sala con» as necessárias proporções para o expediente. Como mais

necessárias ainda, do que nstas, pede ellc o augmento da ponto das descargas, o a

ediflcaçáo de mais dous armazéns para o lado do Forto do Matto até o Trapiche

do algodão, passando este edificio a pertencer á Alfandega, o construindo-sc outro

para o expediente do Consulado. O orçamento d'estas ultimas obras, com o qual

concorda o Inspector da Thesouraria, chegou á somma de réis 61. 3608000; e o

custo de todas ellas, diz o sobredito Inspector, supposto possa exceder a 100.000*000,

nSo será despendido improQcuamente, attenta a necessidade de dar-se áquella Alfan-

dega as proporções, que exige o commercio da Província, e reclama a fiscalisação das

rendas publicas. O fioverno procurará deliberar sobro este negocio como melhor o

.iconsclharcm as conveniências do commercio cos recursos do Thesouro Nacional. Com

differentes obras effectuadas n'essa Repartição, no exercício fmdo, he conhecida a des-

peza de réis 29.296*0i0, e no corrente a de réis 8.8V0»3i0, sendo ainda aberto pelo

Ministério a meu cargo, c por Ordem do 1." de Fevereiro do corrente anno hum cre-

dito na importância de réis 4.482*000 para os reparos que se fazião indispensáveis no

Armazém n.° 6.

Foi levada a effcito por despacho de meu digno Antecessor de 22 de Outubro do

anno passado, a compra da casa, cm que se acha coUocada a Alfandega da capital da

Provinda do Maranhão, a qual por decisSo do Poder Judiciário havia sido julgada, como

sabeis, pertencer ácxtincU Companhia do Grão Pará e Maranhão; lavrando-se nesta

Corte a competente escriptura aos 8 de Novembro do mesmo anno, c recebendo do

Thesouro os procuradores da dita Companhia o respectivo valor na importância do

70.000* réis.

Por ordem de li de Janeiro deste anno mandei intentar pelo Juízo dos Feitos

daqucUa Província o competente processo de incorporação, c proceder á devida íns-

cripção nos Próprios Nacionaes. No corrente exercício não consta que se despendesse

quantia alguma com obras n'aquella Repartição; havendo chegado apenas á quantia

de réis 1.327íJ920 a despcza, que sob o mesmo título ali se rcalisou no exercido pas-

sado.

Já fostes informados das obras mandadas fazer na Alfandega do Pará. No exer-

cício findo importarão ellas em 21.8995622 réis, e sendo aberto pelo Thesouro para o

corrente hum credito de 26.508»707 réis, além de outro de réis 30.0O0íM)O0 para a

construcçSo de huma ponto de pedra, ha até aqui conhecimento da despeza rcalisada

na quantia de réis 21.70&S510.

Na Alfandega do Ceará v3o adiantados os trilhos de ferro, para cuja cons-

trucção, como vos noticiou o ultimo Relatório, contribuio também o commercio da

capital d'aquclla Província. No exercício findo despenderão os cofres públicos com di-

ITcrentes obras d'cssa Repartição a quantia de 13.285?>902réis, e no corrente a de réis

11.900í^387.



(aa )

Nao 8c> If.ulo I^Nudo a eftoilo a obra da lu.va ca^a paia a K\(m\m da l'aral.y»)a.

iustanor ..lia o Inspector d'aciuella Hcparliçao, mostrando a incapacidade do prcdu»,

nu (,uc ella Icn fancclonado al.^ aqui, O (íoverno procurará oceorrer a ess. vucouve-

nienle do modo, que mais vantajoso pareça.
. , r, ,

A- requisição do sobredito Inspector, apoiado pelo da The«ourar.a de Fazenda,

,ivc de autorisar no corrente exercicio por ordem de 21 de Janeiro desle anno a des-

neza de 737» réis com hum novo asscallio para a casa, que actualmente seno do Al-

landega. com cujas obras no «orcicio anterior so despendôo apenas a quantia de reis

""^Tondo sido approvada por Aviso ".do Ministério da Fazenda de 2S de Novembro

do anno passado a planta de hum novo ediQcio para a AlD^adega do ^bce,ó na Provm-

1 das Alagoas, em' consequência da incapacidade da casa e. que te«> ali funcio-

nado aquella Repartição, abrindo-so paraissohum cred.lo,da quant.a d 20 OOO ré^

foi essa obra orçada na de réis 105.398^76i. mas por tal pre,-o « «/«"^
J^^f»

licitantes. Submettidas ao Thesouro as Propostas ultimamente apre^nUd^ a The^ -

raria da Província para a referida obra, exigindo-se a somma de reis 150.000*, trato

!le deliberar a esse respeito, havendo para isto procedido a todas as informações, que

'''"Nrírovmdadrs." Paulo eslá cm andamento a construcçâo da ponte de ferro para

as descargas da Alfandega de Santos, contractada, como sabeis, com aTenento &)ronel

CaiS Annunciado Dias de Albuquerque ;
^^^^^^

^l^^^^^^^^^f^f^^j:,
cila poderá servir ainda no decurso do corrente anno. ^o exerc.c.o findo ^espendéo-se

Tom essa obra a quantia de réis 73.0951^750; nãohe ainda conhecida a despeza com ella

realisada no corrent;.. «.„«..,„

En. S Pedro fbrão abcrtos-no exercicio passado differentes crcd.tos m unpo taa-

oia d. 30.'l75*W0 réis para a construcção de ham armaxem. c outras obras na Alfen-

.i da cidade do Rio Grande, e reparos na de Porto Alegre, e Mexa de rend^s^S^

iZéào Norte, havendo-se apenas despendido com ellas. no dito exercco. e com a

o^,rucçr.o d hum trilho de ferro na primeira das ditas Alfaadegas, a quantia de

r 15 308^^370, e n. corrente com o referido armarem e outras obras a de reis

''tnlreconhecida a necessidade de hum «iificio para a Alfandega de Araca^i na

vrovincia de Sergipe, foi autorlsada no corrente exercício pela Ordem do Thesourode

rrri díisS^ a despexa de réis 18.97o-.000 por conta da qual se tem realisado

até aflui a de reis 12.659^000.

Convindo remediar a falta, que se dava na Alfandega do Rio Grande do Norte de

„am armazém para o recolhimento e deposito das mercadorias ah <le*«"^»f^' ^ '

ela ordem do Thesouro de 20 de Novembro de 1858 autonsada a compra desscar-

í:àU consisnando-se para ella a quantia do réis 12.0O0.3DO; e m.s a de reis

'k-0O0»0OO para reparos, de que não podia ellc prescindir.

Durant. o exercicio findo p^njuenos concertos se fizertonas Alfandegas do Bpn o

santo e Paraná. A de Santa Catbarina reclama, além de
'>-^^^^^^'^^^^^^^

r«o de urgente noccsidade. a construcção de dous armazéns, de que n5o he possível

nresfindir o serviço d'aquclla Repartição. ,-^ -„

O Presidente da Pt^vincia de Matto Grosso pede com toda a urgenc,^ aMor^çao

necessária para a construcçSo de huma Alfandega em Corumbá ,
por nSto poder presUr-se
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ao serviço próprio do liumu Ufpuitivuo desta ordem u casa , em que ollu «li fuucciona,

t^ quo filo denomina mais iiropriamoiito lium runclio.

Darei a devida attenvío a estes objectos; e sobre elles provideiitiarci conveiiieií-

temeiíte.

Outras despezas tem sido feitas pelo Ministério a meu cargo com didereiítes

obras consideradas urgentes em diversos próprios nacionaes. Assim no Município

da Corte se dcpendeo iio corrente cxercicio com obras no edifício da Secretaria da Jus-

tiça a quantia de réis 5.tí84»920 em virtude do credito para isso aberto polo Aviso do

Ministério da Fazenda de 13 de Fevereiro de 1858, liavendo-se despendido jà com o

mesmo Próprio no exercício antecedente a quantia de róis G.343#J4G em virtude do

Aviso do mesmo Ministério do 24 de Outubro do 1837.

Com obras na casa da IlelaçSo da Cúrtc foi autorisada no corrente exercício a

despeza de réis 7.133S984, em virtude do Avizo da Secretaria de Justiça de 5 de Outu-

bro de 1858, além da despeza de réis 5G3S173 realisada no exercício anterior. Com

obras na Cai.xa da Amortisaçao he conhecida no corrente cxercicio a despeza de réis

20.189S032 por conta do credito aberto pelo Avizo da Fazenda de 14 de Outubro do

1858 na importância de réis 37.4783112.

Tem-sc também feito pequenos reparos nos cdiricios doThesouro, c Consulado.

Com a nova Casa da Moeda, de cujo contracto vos dCo noticia o ultimo llclatorio,

despendèo-se no corrente exercício, por adiantamento ao respectivo empresário, a

quantia de 140. 000$ réis, em virtude do despacho do Ministério da Fazenda de 10 de

.Novembro do 1858.

Na Província da Bahia foi aberto no exercício passado por Ordem doThesouro

de 22 de Julho de 1857 hum credito da quantia de 17.128*960 réis para obras no

Palácio da Presidência, realisaudo-sc a despeza de 15.9O9Si00 réis; e pelas ordens

de 23 de Setembro de 1857, c 10 de Março de 1838 hum outro na importância de

í.482S39o, que foi consumido em obras do edifício da Faculdade de Medicina da

capital daquclla Província: accrescendo no corrente exercício a despeza de 5715340

réis com reparos em differentes próprios nacíonacs por conta do credito para isso

aberto na importância de 1.0009 réis pela Ordem do mcsnro Tlicsouro de 22 de Junho

de 1858.

Em Pernambuco realisou-se também no exercício anterior a despeza de 8. 707S-210

com obras autorísadas no edifício da Thcsoura ria, abrindo-sc no corrente para obras

110 Palácio da Presidência, e reparos em Próprios nacíonacs pelas Ordens do Thesouro

de 22 de Junho e 29 de Novembro de 1838 hum credito da quantia de réis 4. 35:5-5
;
por

conta do qiial foi já despendida a de 62oíJ240 réis.

Para obras no ediflcio, que serve de palácio da Presidência do Maranliãofol autorisada,

lio exercido ultimo, pela Ordem do Thesouro dc23dc Julho de 1857, a despeza d»;

10.000» réis, além da de 300» réis para reparos em outros Próprios Nacíonacs. Keali-

sou-se por conta da primeira a de réis 9.9D6S'890, c foi aberto no corrente exer-

cido hum credito de réis 3.508»400 pela Ordem de 19 de Agosto de 1853 para conti-

nuação das obras do Palácio, com as quaes hc já conhecida a despeza de réis 3.502ÍJ484.

Carecendo também de algumas obras o Palácio da Presidência do Pará, dèo-sc pani
cilas o nroessario, credito no exercício findo, pelas Ordens de 12 de Setembro c 10 de
Dezembro de 1837 na importância de 2'. .0009 réis, além do de 6.900» réis pelas Ordens
de 8 de Julho do mesmo anno c2l de Junho de 1858 para asobras, quesc liiziao indispensá-

veis nas Fazendas do .\rary c Marajó, e fcqucnos reparos cm alguns outros Próprios Na-
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tioiíacs, i>n'i'ctiiaii(lo-so por conta do primeiro a despza do róis 23.179#i>2l , o judiado

scjíiindo a do rt''is 3.2í>4?>oOO. No oxercicio corrente foi ainda autorisada a despeza

I om a continuação das obras do niosiiio Palácio pelas Ordens do 'l"iiesouro de 13 de

Agosto e 17 do Dezembro de I808 na importância de réis 25. 000»000, assim como ;i

do 4.300# réis pela ordem de 22 de Junlio de 1858 com obras em Fazendas e Próprios

Nucionaes, sendo até aqui conhecida a do réis 810&220.

Pelo mesmo motivo forao aòtorisadas no exercício passado pelas Ordens do Thesouro

de 22 de Junho e 30 de Outubro do 1857 algumas obras, de que necessitava o Palácio

da Presidência de S. Paulo, coiisitjuando-sc para cilas a quantia de réis 21.363#990,

(•para a de reparos em outros Próprios Nacionacs a de réis l.OOO^OOO; consignação, que

continuou no corrente excrcicio pelas Ordens de 22 de JuUio e 13 do Outubro de Í858

na importância de rs. 17.0005000, sendo conhecida apenas a dcspeza cíTectiva no cxor-

cicio findo de réis 7.219»430.

Também á Província de Sergipe foi aberto hum credito de réis 20.2005000 no

cxercicio corrente para a conslrucçao do Palácio da Presidência e reparos cm Pró-

prios Nacionacs por Ordem do Thesouro de 22 de Junho e la de Outubro de 1858.

Para obras do Palácio da Presidência do Ceará foi autorisada no exercício de 1857

—

1858 pela Ordem do Thesouro de 10 de Dezembro de 1857 a dcspeza necessária; rea-

lisando-se a de réis 17.3255389, além da de réis 69i)680 por conta 2005) réis consigna-

da para reparos em outros Próprios Nacionacs. No corrente exercício foi autorisada

ainda por Ordens da Presidência daquella Província de 4 de Outubro e27 de Novem-
bro de 1858 a dcspeza precisa com o sobredito Pa'acio, sendo conhecida a de réis

3.380S794.

No Palácio da Presidência e Próprios Nacionacs da Província de Goyaz tambcni

algumas obras se fizerao no exercício findo cm virtude de dífferentes ordens expedidas

pelo Thesouro dentro do mesmo exercício ; e sendo autorisada a despcza de réis 6. 261 5513,

rcalisou-se apenas a de réis 2.551*199. No excrcicio corrente foi para o mesmo fim

consignada pela Ordem do Thesouro de 22 de Junho de 1858 a quantia do réis 4.074í)82i

de que hc conhecida apenas a dcspeza do reis 423S020.

Para a Província de .Matto Grosso, e para ser empregada cm obras do Palácio da

Presidência e outros Próprios Nacionacs autorisou-sc no exercício, que findou, a despcza

da quantia de 9,807S réis pela Ordem do Thesouro de 8 de Julho de 1857, e no cor-

rente a de réis 19.731»500 pelas Ordens de 22 de Junho c 13 de Agosto do 1858.

Em outras Províncias pequenas despczas se fizerão tanibcm com reparos cm Pró-

prios Nacionacs cm hum e outro exercício.

A dcspeza realisada no 1." dos ditos exercícios, o de 1857—58, chegou á impor-

tância de réis 898.295*964, e os créditos abertos até aqui para o corrente á de réis

C21.273í>875; sendo a despeza conhecida de réis 730.594*251.

Supposto só tenha autorísado no Município da Corte a continuação das despezas

com as obras internas da Alfandega, Caixa da Amortísação, Secretaria da Justiça o

Thesouro na importância total de rs. 05.178*233 ; e nas Províncias a de rs. 4.^2*000
para reparos do Armazém n.° 6 da Alfandega de Pernambuco, c a de 737* réis na

Alfandega da Parahyba, visto a necessidade notória das mesmas obras, não deixo dt*

reconhecer a importância d'aqucllas, para que forao abertos os competentes créditos no

corrente exercício, c a utilidade c vantagem, que attenta a sua natureza, cilas tem pres-

tado c continuarão a prestar ao serviço publico.

Nao concluirei sem chamar a vossa consideração c solicitude para a falta, que sofTrc a

Roparliç5o a meu cargo, de edirreios, c Próprios Nacionacs para o serviço das diffc-
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lauto Eslabdecimento as proporçCos, que llic rocusao as eslreibs salas l

doTlicsouro Nacional.

Alfandegas.

Peio Relatório anterior tircstcs conhecimcnio dos Decretos até cutio publicados

,/rov!-no no Itido de tornar extensiva a .nais alguns artigos de unportaç o

r edS didireUos aiciada na grande refor.a da Tarifa, operada pelo Decreto

:.. SiTde 28 de Março de 1857, e bem assi. no de melhor regular os venc.

mentos dos Empregados das Alfandegas.
r» , i« „ » odír

Da innaencia que essas reducçõcs, e as que ainda se flzerao por Dicrelon 2248

de iWrSJdo anno passado, tem tido sobre a renda de importaçno, tratare.

"SaTXnS; importantes est.o Jd propostas pelas Com.issOes permanentes

.le revisso da Tarifa, que se tornão necessárias a respeito de diversos géneros, cuja

l^:Zt\' taxa's,'ou impropriedade do classifloaçOo e sy.tema de d^pacho a

If^riencia vae demonstrando; o Governo trata do osíudal-as pra proceder co.n

s(-uranca na escolha das que deverem ser adoptadas."

Pe o que toca ao beneficio que so teve e,n vista fazer aos empregados com a

nublicacao do Decreto de IG de Janeiro do 1858. as reclamações que da maior parte

deneseem chegado ao Governo, contra os prejuisos que allegão haver solíndo com

f n^.rtabelln:aconsolhno a revisto da mesmo. No art. 39 do Decreto n.» 23*3

de «9 de Janeiro do corrente anno, foi jáincluida huma disposição que melhora sensivc-

mente a sorte dos que tiverem de ser aposentados, e contarem 30 annos de serviço; mas

lenho entre mãos outro trabalho muito adiantado, em que se procura dar aos venc.menlos

„uma base menos variável, para ser publicado com algumas reformas tendendes a

melhorar o serviço interno das Alfandegas.
. , .,r „

O estado de desmoralisaç3o c abandono a que chegou a administração da Alfan-

<k^a de Uruguavana o anno passado, tornou necessária a .dopçSo de algumas medidas

„ue dessem mais força ás autoridades fiscaes para reprimirem o escandaloso contra-

bando de mercadorias que ha annos se faz por esse lado das nossas fronteiras. Essas medidas

..m aiiíse comnrehcndeu a substituição do pessoal da Alfandega por outro ma.snu-

,„ero90 e dotado das precisas habilitações c honestidade, para bem desempenhar

, árdua miss^. .ie restaurar os direitos da Fazenda Nacional, tao ousadamente de-

fraudados ness. parte do Império, são todavia de natureza provisória, porque o Go-

verno espera o iv.ultado delias, e as informações do actual Ini,pcctor. para tomar huma

delibera .a deSn.i^va.
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Em algumas Alfandegas, priucipaliueiUe na da Côrle, cuja iuiporlancla cresce

progressivamente, roclamuva proinpla reforma o serviço Uns caiiatailas. Logo ú pri-

meira visita que fiz a essa reparliçao, reconliecl a necesildade urgente de dar pro-

videncia» para tirar os armazéns da confusão om que jaiião, e que impedia assim o

conhecimento da responsabilidade dos Fieis, oomoa prompta sahida dos volumes de-

pachados. Oj despachos para consumo enconlravao serio embaraço na dilllculdade de

dlsllnguir os volumes depositados e d'ahi o abarrotamcnto dos armazéns e falta de espaço

para os mercadorias que vinhSo chegando.

No intuito do melhorar esto importante serviço, o de dar ao coramercio e ú

Fazenda mais garantias nos casos de extravios o estrago de volumes ou mercadorias

,

expediu o Governo o Decreto n.° 253S de IG do Fevereiro próximo passado. Ao

mesmo tempo nomeei huma commissio de três Empregados, reconhecidamente hábeis

nos trabalhos do Thcsouro, para examinar a escripturação de todos os livros da

Alfandega, inqueriras causas do atraso c demorados despachos para consumo, e propor

as reformas que fossem precisas, tanto para harmonisar a escripturaçSo com a do mesmo

Thesouro, como para melhorar o expediente dos despachos. Esta commissio tem dado

grande impulso aos seus trabalhos, e pelos relatórios que parcialmente vae apresentando

,

vejo que muitos dos ramos da escripturação e serviço da Alfandega se resentem infeliz-

mente do defeitos que cumpre corrigir o mais breve que for possível. Como medida

preliminar das que so hão de tomar para accelerar os despachos, resolveu o Governo

attcnderá requisição de maior numsro de Feitores Conferentes, que lhe fez o Inspector

interino, creando somente mais quatro Empregados nessa classe, por Decreto de 5

de Março ultimo.

Huma outra providencia era de ha muito reclamada, que premunisse as auto-

ridades fiscacs dos meios precisos para reprimirem os abusos- que se commettiSo

com o deposito de géneros inaammaveis nos armazéns das Alfandegas, pondo assim

om ris<» immincnte de serem devorados pelas chammas os ioamensos valores que o

commercio confia á sua guarda. Essa providencia crè o Governo estar sufficien-

temente attendida pelas disposições do Decreto n.« 2.361 promulgado em 20 do refe-

rido mez de Fevereiro.

Por ordem circular do 17 de Janeiro do corrente anno, mandei que fosse obser-

vado nas Repartições Fiscaes do Império o tratado de Commercio e Navegação entre

o Império o a Republica Oriental do Uruguay, promulgado pelo Decreto n." 2.269

de 2 de Outubro ultimo, em virtude do qual ficarão is3ntos de direitos de consumo

o charque e mais productos do gado daquelle Estado, que forem importados no

Brasil, e estabelcceu-so huma reducção progressiva nos direitos a que s3o sujeitos

«s productos naturaes o agrícolas da mesma Republica, medi.inte favores recíprocos

para os nossos, como sabeis. Dessa iscnçSo c reducção de direitos deve resultar nSo

pequena diminuição na nossa renda do importação, de que mais adiante me occuparci.



Mesas de Consulado e de Uendas, Recebe-

dorias c Colleclorias.

A- r«nreseiUaçiSoquo lhe di.igio o Administrador da Mosa do Consulado da Côrt...

sobre a insundencia do pessoal para a conferencia do3 despachos do exportarão

attendeu o Governo com. o Decreto n.- 2.3G2 de 20 de Fevereiro proxuno pretérito

crenndo mais dous Feitores m mesma Mesa. l»or essa oecnsifio juií(ou de just..;a

equiparar aos veucimcntos dos Feitores os dos Arqueadores, cujas obn^ai^-Oes

não sso somenos, c conceder liuma Ki-aliflcaíao por ctTectivo exercicio aos (.«ar-

das que sendo os Agentes i.nmcdiatos da nscalisario percebião ainda o insi-

gnificante ordenado do 400» annuaes. Conviria tambcn. estabelecer n.ais proporção

..„tre os vencimentos dos demais empregados da Mesa do Consulado e Recebedorias

do império, que ainda se conscrvào com os que lhes forão marcados em 1831, c 18Í0:

,,ara este trabalho, porím preciso do alguns dados que nSo pudérSo ainda ser fome-

''"'^or Decreto n/ 2.230 de 15 de Setembro de 1858 foi alterado o modo do

(lualitícaro assucar c de marcar o seu preço médio nas pautas somanaes, licando

.-slc género reduzido a duas classes somente; a saber: branco e mascavo, em cujo

apreciação do preço médio náo serãc incluídos o do assucar refinado c o da rapa-

dura. ,,

Tendo a experiência demonstrado que havia diOlculdadc em orgauisar nas Mesas

,1„ Consulado os manifestos dos navios de cabotagem como o desenvolvimento e prc-

risao exigidos pelo Regulamento n.« 710 de 16 de Outubro de 1850, nenhuma

outra providencia podia remediar, tao de prompto as ommissOes que se davio nas

l.-starões Fiscaes dos portos do destino , desde que tacs documentos dcixárSo de ser

acompanhados dos despachos que os completavào , como o restabeiccimealo desses

mesmos despachos e das cartas de guia, supprimidos pelo Decreto de 2(J de Abril

de 183G. Assim, pois, foi mister publicar o Decreto n." 2.355 de IG de Fevereiro

(lostc apno, que veio satisfazer essa necessidade.

liiip«sto daagíim-dcntc. — Em consequência da recjuisição feita pela Dire-

ctoria da estrada de ferro de D. Pedro 11, a bem dos productorcs cdoscommerciantes da

• ai;uardcate, foi, por Decreto n.° 2194 dclOde Junho doanno passado, permittido o csta-

k'lccimento de hum deposito desse género na Estação central do Campo da Aclaiuaç5o.

A aguardente não poderá, porfem, dahi sahir para o consumo, sem preceder o respectivo

despacho na Mesa do Consulado, nos termos do Regulamento n." 2.1G9 do l.« de Jlaio

(lo mesmo anno.

A illia de Paquctá que, na divisão de districtos pai a a arrecadação dc^tc imposto

fora comprehcndida no do interior, passou por Decreto n.° 2.313 de 4 de Dezembro

próximo findo, a fazer parle do 1 .° districlo , cm deferimento á luima representação

(juc os commcrciantes do logar fizeruo ciiegar ao Covcnio Iiiipcrial
,
pedindo essa

medida.

imposto «lo SelH©.— Por Decreto n.° 2201 de 2GJcJuiiIiodel858 concedeu ollo-

' "iiio isonçSo do imposto do s?I!'j aos aclos promovidos c a quacsqucrtiUilos o docuincntcs
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iipreicntudos oui Juizo u favor doí quo liligao itor liua libcidude. A simples unuuciai;i\i.

tiosla medida touiada oiu íuvor dos Inluliíus oscruvos mostra iiuuuto foi cllu i'niii-

tativa. Por Decreto n." 2.314 do 4 áo Dezembro do mosmo anuo outras ullera-

Vões se llíorflo no llogulaineiito do 10 dn Juliio de 18S0, nSo menos justas e neicN-

sarlas. Tues sio a que peruillto que os escriptos ú ordem sejao sellados em qualquer

tempo no legar em que deverem ser pafos, conilanto que o sello se veriOquo anle^

do acccite, transferencia ou pagamento; e as que marcarão as oecasiiks em que de-

verão ser soliados os titulos de nomeação inieiiiia, as patentes da Guarda .Nacional,

e outros que nao dependem de assentamento.

A' vista da Lei do 20 de Setembro de 1857, art. 13, c ordem de 22 de. Sctembn.

do 18o7, a revalidação dos titulos como letras, cseriptosá ordem, notas promissorius

cautelas e vales lie de 10 1 20 por cento ucs casos cm que anteriormente se cobra\

a

20 ou 40 por cento; e a mesmas disposição scobsciva a respeito dos créditos e do-

mais titulos sujeitos ao sello proporcional, que anteriormente pagavao 20 por cento

tudo isto na hvpotlicse de omniissao do pagamento do imposto nos prasos marcada s

nos regulamentos do (íoverno.

Na hypolhcse porém do pagamento de hum sello menor que o devido as dis-

posições cm vigor estabelecem liuma distlncçao entre as letras, escriptos á ordem,

uotas promissórias, cautelas e vales, e es créditos e de mais titulos lia pouco men-

cionados, sujeitando estes últimos ao trcsdobro do sello competente, qualquer qu.í

seja o tempo em que por ventura forem apresentados (
Lei de 21 de Outubro de iBV-i

art. 14], c os primeiros ao trcsdobro até o dia do vencimento (Lei de 21 Outubro

de 1843 art 13), e além dessa época a 10 a 20 por cenlo(Lei de 2G de Setembro

de 1857 art. 13), cumprindo accrescentar quanto ás letras que, ainda mesmo reva-

lidadas depois do vencimento só podem ser produsidas ou atlendidas como simples

" documento para qualquer elTuilo legal [Lei de 21 de Outubro de 1843 cri. 1::

Decreto de 27 de Janeiro de 18i9;.

Quanto ao sello fixo, a revalidação hc de vinte vezes o que pagariio os titulos

nos prasos legaes, si ncnbum sello tiverem pago, e do trcsdobro da taxa compo

lente, quaíido sellados com taxa inferior nos mesmos prazos (Lei de 21 de Outubro

de 1843 art. IV, ordem de 22 de Setembro de 1858).

listas disposições prccisJo ainda ser modiiicidas, especialmente no sentido do

ininorarcm-sc penas que, por excessivas, tornão-sc inexequíveis.

As providencias lembradas no anno passado, por occasiao de disculir-sc o pro-

jecto de Lei do Orçamento nesta Camará, satisfazem esta necessidades: leoin ellas por

lim revogar o art. 13 da Lei citada, regulando a revalidação dos papeis obrigados

ao sello pela maneira seguinte:
^

^ l." Os Ututos sujeitos ao sello proporcional ,
que não forem sellados nos pr;i-

sos estabelecidos nos regulamentos do Governo, deverão pagar o por cento do res-

pecUvo valor até a véspera do vendiiieulo, c 10 {or cento depois de vciitidoi. Si,

porém, houverem pago dentro dos roferidos píasos hum sello u.eiior «[ue o cíc\Í(!m.

a taxa da revalidação será igual ao dobro Ua quasilia que íuitar ,
si for paga «Ic .i

véspera do vencimento, c ao triplo da mesma quantia depois delle.

§ 2.° Os titulos e actos sujeiteis ao sello lixo, que não forem sellados no pra-y

competcutc, serão revalidados, pagando lium sello cinco vezes maior do quo o mar-

cado nas tabeliãs, c o duplo do quo faltar, quando liverei» pago taxa menor quo n

devida.
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As alteruçíes contidas nestes §§. alôm de reduiirem a t«xa da revalidação.

lemovem o arbítrio de quo poderiflo lançar mio as autoridades flacooi na appll-

cação do suas disposiçõos aos casos verlentes, a provioem os inconvenientes que so

darifto por corto na apreciação variada da mesma questão por autoridades de diffc-

lentes districtos. Demais tendem ellas a facilitar a oxecuvao da Lei a respeito dos

titules do idenlica natureza, graduando de l>um modo mais justo a iadomnisaçAo que

o Thesouro procura na rcmlidaçiio dos papeis que. ou nenhum imposto pagárfio, ou

pagíirao imma taxa inferirá devida, para compensação do prejuízo que soffre com

ii otnmissao do pagamento ou sonegação do imposto.

O quadro n.° 38 mostra ó movimento do papel sclludo no anno de 1858, e do

que existia no Almoxarifado no fim de Dezembro do anterior, a saber:

SELLO PROPORCIONAL.

86.526 letras de cambio no valor de Rs ...•••
^'^^•^^JJ^

35.494 » daterra » » » 163.127*000

298.753 folhas em branco » » 702.588*500

1.023.398»30e

SELLO FIXO.

27.000 conhecimentos de carga 2.160*000

1.056.664 meias folhas cm branco 119.829*480

1.147.387*780

A comparação da Receita do sello, assim por verbas, como por meio de papel

sellado, tem sido a seguinte no Município da Corte.

EXERCÍCIOS.

POR VERBAS.

Fixo. Proporcional.

PAPEL SELLADO.

Fixo.-

1849-1850.

18So—1851'
1851—1852.
1852-18a3.
1853-1854.
1854-1855.
1855—1856,
1856—1857.
1857—1858.

1.1 Semestre dc 185!

1859

10C.G31S540

148.6MS380
165.930S940
134.058S440
lOC. 5468720

134.572S140
106.263SGO0

114.C47S820
116.3128460

1.132.886S040

52.3G7ÍÍ600

1.185.2538640

176.0078763

172.6018420

199.279S02C
212.5318448

283.3078938
310.0398615
188.1948855

184.4I2S?18
222.8118714

Proporcional.

1.949.2458905

135.714S9G4

2.084.9608959

29.367S0G0
63.856S560
64.9G388O0
74.19S81O0

70.9318520

72.074S440

375.3888480

37 .9033920

413.2928400

30.8878000
343.6948000
280.4378600
599.7578800

TOTAL.

954.7768500

142.1878400

1.096.96389OO

282.6998303
321.2238800
364.&09896(i

375.9568948
453.7118216
540.4628555
712.3478555
650.4298158
710.9568514

4.412.297S015

3G8.17388S4

4.780.4708899
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Mela «toa.—NBo poiso deixar de insistir oomvosco na adopfSo de aigumus

medidas tendentes a melhorar a arrecadação do imposto de transmissão sobre a alie-

nação doa escravos por titulo do compra e venda.

Este Imposto, suscoptivel de grande rendimento, ost4 sendo defraudado por

varioí abusos, que as Repartições flscaes nSo podem evitar. He doutrina corrente nessas

Repartições, doutrina legitima, que os titulo» apresentados devem produzir effeito sem

enlrar-se no exame do sua validade; d'ahi o abuso do venderem-se os escravos,

mesmo do valor excedente á taxa do Alv. de 30 de Outubro do 1793, por escriptos

particulares, que, passados originariamente em branco e sem data, \So-se trans-

mittindo ao arbítrio dos contrahentcs, até que algum dos compradores se resolva a

completar o titulo, c pagar o imposto devido. Accreáce a isto, que as providencias

adoptadas pelas Assombléas Provinciaes, concorrem grandemente para a diminuição

dl renda geral, desnaturando o imposto, quando o convertem em direito flxo devido

pelo titulo, e convidando assim o contribuinte a pagar o imposto antes neste do

que naquelle districto.

Pela tabeliã abaixo transcripta v6-sc que, apezar da multiplicação das vendas

de escravos nesles últimos annos, a respectiva receita tem-se conservado quasi esU-

cionaria.

REXD.V DE MEIA SIS.\.

Em 1848—49 104:688ia)014

» 1849-50 101:262ÍE)878

» 1850-5t 110:943ílJ)024

» 1851—52 Ill:059ffl940

» 1852—53 120:804^252

» 1853—54 111:56325098

» 1854—55 t24:331©083

. 1855—56 151:470©921

» 1856—57 i35;?T33r!202

» 1857—58 119:58735)721

Tomando como termo médio das vendas a quantia de l:200.Jí) para cada escravo,

temos que no exercício de 1855—56, em que a ronda deste imposto foi mais avul-

tada, o numero das transacções de compra c venda apenas subiu a 126!

Conviria, pois, como já tos tem sido proposto

:

1." Tornar extensiva á venda de escravos em todo o Império a disposição do

art. 11 da Lei de 15 de Setembro de 1855, com obrigação de se transcrever no titulo

o conhecimento do pagamento do imposto.

2.° Substituir a pena do Alv. de 9 de Junho de 1809 imposta pelo art. 23 do

Rcg. de 11 de Abril de 1842 por huma multa de 10 a 30 •/., como já o fez para

o imposto da transmissão dos immoveis o art. 12 da lei de 26 de Setembro do 1857.

Tenbo para mim que as providencias, que acabo de indlcar-ros, contribuirão

eflBcazmente não só para o angmento da renda geral, como ainda para o da renda

provincial, si attcndermos a que as Assembléas Provinciaes nSo podem legislar no

sentido do art. 11 da Lei citada, sem exorbitarem de suas attribuiç(Jes.
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Dlsbua de olMiii«elUn«.-A arrecadação do Imposto de dlaiina da Clioii-

«llaiU. hcll ma* vexatória segundo o íystema do Regulamento de 9 de Abr.l do

ma tornou.e dilBcil pelo systenm adoptado nos Decretos de 22 de Outubro d.

1842 « 10 do Junho do I8i5.
,

.

,

Actualmente o imposto nfio excedente a 20W0O lio logo satisfeito; o que eiccdt

,K)rôin desse limlt*, diaJclImente se cobra. Depois da extincçio do antigo Ju.to da

Cliancellaria, onde se eitrahiío as verbas da dizima para serem dadas á execução

contra os respectivos devedores, foi mister recorrer-se ás relações das sentenças trans-

luiUidas pelos Escrivães dos Juizos eTribunaes de Justiça para liquidar-se a divida.

Estas providencias forflo completadas, ha pouco, pelas disposições da Resolução de

Consulta do Conselho d'Estado de 30 de Abril de 1856 e da Ordem Circular de 31

de Outubro de 1857, que tornarão possível o cumprimento dessa obrigaçig e a prom-

pta liquidação do imposto devido.

A contribuição de 2 por cento sobre o valor das causas demandadas em Juízo

,

si hoje n5o tem mais o cunho de odiosa da legislaçúo antiga , não parece todavia

justa quando recác indistinctamente sobre todo o que for vencido em liuma demanda

qualquer.

Ha princípios porém que justiGcSo o imposto : o Estado tom de prover as des-

pezas da ordem judiciaria, e justo hc portanto que os litigantes concorrao para a sa-

UsfaçSo delias. De mais he sempre pernicioso aos interesses da Fazenda estancar huma

fonte de renda, na esperança de substituil-a por outra nova.

Eis ahi porque nao vos proponho a supprcssao total do imposto , mas sim hunia

modificação innportante no modo de sua arrecadação.

Parecia-me conveniente declaral-o unicamente applicavel ao vencido na demanda

no caso de perdimento do recurso interposto de huma decisão judicial.

A presumpção legal he sempre a favor da sentença: o recurso interposto para

superior legitimo importa a accusaçSo de erro ou injustiça no juízo à quó : cumpre

pois reprimir a temeridade dos litigantes , obrigando-os ao deposito do imposto, si

quizerem recorrer da sentença. Paga a contribuiçáo quem propõe hum recurso in-

justo, e, recahindo ella sobre o litigante temerário no rigor do termo , desapparecerá

o odioso da dizima.

D'ahi a facilidade da cobnnça nSo só pela juncção do conhecimento do depo-

sito ao processo , como pela concentração da arrecadação fiscal nos legares , ondtí

funccionão os Juizos e os Tribunaes , que decidem as questões em grão de recurso.

O pagamento de huma somma proporcional á demanda deixa illesa a regra da

proporcionalidade do imposto, ficando assim removido o defeito da legislação de al-

guns paizes, onde a multa dos litigantes he fixa, ou proporcional, mas nunca exce-

dente a hum máximo determinado.

Imposto do Ciado. — O meu digno antecessor regulou a arrecadação deste im-

posto, por meio das instrucções que expediu em data de 9 de Junho de 1858.



Rendas Publicas.

o Quadro n.« 41 apresenta a arrecadação elTocluada nos exercícios de 1843-Í844

a 1857—1858, e bem assim o do l.' semestre do exercício de 1858-1859.

\ que se refere ao primeiro tempo foi dividida em três períodos qulnquennaes, alin»

de se poder melhor apreciar o progresso, ou decrescimento das rendas publicas, em

relaçfto ao termo medlo, da arrecadação de cada período.

Quanto ao 1.' semestre do corrente exercido, fcz-se a comparação com a renda

arrecadada cm igual tempo no exercício anterior.

A comparação das rendas medias dos três quinq.iennios entre si da os seguintes

resultados:

Comparação do 1 .° com o ».

[Importação ^SS?!
Exportação SíJÍSsSli

Augmento na. { Interior ?SI'SS^
Peculiares do Município ^«SSSSw

( Extraordinária 115.88g8635 ^^932^^
^ ,

..- . 87.091«M6
diminuirão no Despaciío mantimo -

Accrcscimo resultante
6.890.8.V1»U$

Comparação do 2." com o 3.*

(imiwtação '^•2S"íKf
^Exportação 93*.5»jW81

Augmcnto na . IntSior^ ., ,
, ^'«g-^^

I Peculiares do Município 4'i».zW9o7i

lExtraordinarla i^.3mm
^^^^^^^

Diminuição no Despacho marítimo
m^.xo^if^

Accresclmo resultante 10.367.516»900

Foi, por consequência, o crescimento médio das rendas ordinárias c extraordinárias

no 2.» sobre o 1.' quinquennlo de 28,37 por cento, ou termo médio annual de 5,67 por

cento.
. j ortQK

Sendo o progresso das mesmas rendas no 3.* sobre o 2.' quinqueonio de 33,25 por

cento, a elevação no ultimo período foi, termo médio, auroai de 6,65 por cento.

Finalmente no espaço comprehendido eotre os ezercicios de 18*3 a 1848 e 1857 a

1858 as rendas publicas tírerto hum augmento nedk) «ooMl de 6,16 por cento.
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Da comparação do 1.' semestre de 1858 a 1859 com cl." semestre de 1857 a 18S8

se observa que as rendas decrescerão na razão que se passa a denaonstrar:

/Importação 3.816.82«»521

\Exportaç8o 5'^l.578»084

Decrescerão na {interior 383
,
ClC»fi29

/Peculiares do município 4b.b»5S7o8

(Extraordinária G2 27lí«04i

4.872.988S0CG

Augmentárao no Despacho niaritimo 239»065

Decrescimento final 4 .872. 749^065

A diminuição que se observa na comparação ácinia feita está na razão de 19,06 por

cento no semestre, mas hc de esperar que o constante progresso, que se observa nos

annos anteriores, como se demonstra do Quadro sob n." 42, no qual secomparaoas

rendas annualmente, a partir do exercício de 1842—1843 até 1857— 1858, de alguma

forma venha a restabelecer-se em hum futuro mais ou menos remoto.

O Quadro n." 43 tem por Om apresentar a importância de cada huma das Provín-

cias do Império com relação á sua an-ecadação effectuada no quinquennio de 1853—1854

a 1857—1858. Deste mesmo Quadro se vê que a arrecadação media de cada Provinda

no tempo citado foi a seguinte:

Rio de Janeiro e Município neutro 22.146.521»29<5

Bahia 5.876.0985657

Pernambuco 6.086.388*331

Rio Grande do Sul 2.126.294*527

Pará... 1.374.38851899

Maranhão 1.157.214*203

S.Paulo 855.595*112

Paraná 179.004*152

Ceará 355.900*375

Parahyba 2W.280»378

Alagoas ,
227.695*010

Rio Grande do Norte 124 • 828*637

Piauhy 98.680*824

Santa Catharina 85.427*139

Sergipe 134.530*28»

Espírito Santo..... 34.801*824

Matto Grosso 32.388*012

Minas Geraes ';91.545*6í3

Goyaz 18 .
749*752

Amazonas ,
11.127*482

Apresentando este Quadro huma nova classificação, tem por fim demonstrar a im-

portância das diversas Repartições arrecadadoras, isto he, fazer conhecer quanto se

arrecadoii pelas Alfandegas, Mesas de Consulados, e Repartiçúes de rendas internas. E

porque ihaitò convêm sabcr-se ao certo as despezas que se fazem com a arrecadação e

fiscalisaçao das Behdas publicas, neste Quadro vereis o quanto despendeu cada Província



d«»las .'Sin-cie*. »o quiuquennlo a quo se refere a íua arreeadaçflo; e forfio wta» na

suKuinlo relui.ao para us rendasi que arrecadáráo:

Doaitezan de .VH&KCADAQ^O.

Kio deJaneiroe Município.

Bailia

Pernambuco
llio Grande do Sul

Pará
Maranhão
S. Paulo
Paraná
Ceará
Paraliyba

Al&goas

Rio G rande do Norte

Piauhy
Santa Catharina

Sergii»

Espirito Santo

Matto Grosso

Minas Geraes

Goyaz
Amazonas

Por ••'.

3,62

4,89
4,2C

12,5V

8,19

7.5i

11,06

.13,71

8.26

13,23

19,65

3.10

23,97

19,55

25,93
^,83
9,83

9,28

4,18

12,12

i'iscaisAc.i;o. Total

Por •/.

1.71

i,;ii

1,2V

3,25

2.90

3,85

4,21

8,90

5.03

8,00

7,98

15,30

13,65

15,65

13.97

35,25

50,42

6,95
100,40

88,31

•|

Por •/.

5.33
6,20

5,50

15,79

11,90

11,39

15.30

22,61

13,29
21,23
27,63
18.40

37,62

35,20

39,90

58,80

60,25
16,23

101,58
100,43

Não deve porém admirar-vos a disproporçSo que ha entre humas e outras proYin-

cias, com referencia ásdespezas, porque estas se realisâo na raiâo inversa das suas

rendas quanto à arrecadação, e quanto á fiscalisaçâo, segundo as necessidades inhe-

renles i ordem da boa administração fiscal.

O resultado final das despezas de arrecadação e fiscalisação postas em comparaçso

com a Renda Geral do EsUdo, apresenta a mais severa economia, por quanto a ar-

recadação custa ao cofre geral 4.96 por cento, e a fiscaU«»ç3o2,ll por cento, d^pezas

estas^ diminutas quando comparadas com a de alguns EsUdcs ma« do que nós

adiantados no syslema administrativo. - ^ ,

A Demonstração sob n.- 44 be huma deducçiSo feita do Quadro antecedente com-

parado com os elementos eslatislicos de que podemos dispor, e tem por fim baW.-

tar-vos para conhecer qual o valor com que concorrem para o cofre geral do E^o

as diveL Províncias do Império: a demonstração que nelle se contem e que aqo.

rcprodusimos, preenche este flm

:

Por cento.

Rio de Janeiro e Município
^^ ^

Bahia li.9ft

Pernambuco
^ ^ ^ 9 Iq

Rio Grande de Sul " « jg
Pará.



o 70
Maraoliii^»

"'

S. Paulo ]'^
,, . l.Ji

^I::::::::::::::::::::::::'::::::::::::^ ^-«f

Parahyba ^^
Alagoas ^7^
Kio Grande (lo Norle "'^'|

Piauhy
"''^

Santa Catharma «Gf

Sergipe
^'^*^

Espirito Santo ^'^

Matto Grosso
^-'^

Minas tíeraes ^<

Coyaz
.• 0,40

Amazonas "''"

100,00

A correlação que guardão entre si essos quatro mappas, de que acabo do tralar,

faz com que uns sirvao como de complementares aos outros, e por isso cumpre que

sej5o observados conjuntamente.

Os dous ultimes mappas formão hum trabalho que pela primeira vez vos hc apre-

sentado, e ainda, se rcsente de muitas impcrrei^ões que de futuro serSo sanadas pelos

novos elementos que o Thesouro Nacional for obtendo, mas ainda assim eu os con-

sidero como apreciáveis, pelos muitos elementos que em si contêm para se calcular

a situarão financeira do Paiz com applicação ás diversas Província.

Importação , Exportação, c JVayegaçâo.

ImportaçSo.— Pelo Decreto N." 2.2i8 de 15 de Setembro de 1838 novas c

importantes reducçõcs se fizcrão na Tarifa das Alfandegas.

Assentarão cilas principalmente sobre artigos de alimcntaçSo, ode uso das classes

menos abastadas. O bacalhào, peixes seccos ou salgado» c as farinhas, que scachavão

taxados com 15 por cento de direitos, flcârSo pagando cinco; as baetas c baptCkís

forão alliviados da metade dos direitos a que estavão sujeitos; o sal commum, c o ferro

batido c em obra para edificaçilo forão declarados livres. Ao mesmo passo, em vir-

tude do Tratado celebrado em 4 de Setembro de 1857 com a Republica Oriental do

Uruguay, ratificado em 2.3 de Setembro de 1858, começou em Dezembro ultimo a

franquia de direitos estipulada para os productos da dita Republica, entre os quacs

avulta, como sabeis, a carne sccca ou de charque.

Seria aqui ensejo próprio para avaliar a influencia que por ventura tenha exer-

cido na renda publica e no consumo a nova Tarifa das Alfandegas, si o pouco tempo

de sua execução, e, sobretudo, as diversas alterações por quo passou no anno decorrido,

era consequência dos Decretos n.° 1.067 de 27 de Agosto de 1857, n.' 2-139 de 27



do Março de 1858 e o do que ècliiiu tratei, não obstassem qualquer apreciuvão exacta.

Entretanto, apresentando-vos com os resultados geraes do primeiro aiuio de sua

cxecuçio algumas consideravões peculiares aos artigos, cujas taxas solTrerao mais notá-

veis reducções, habilito-vos a apreciar si os seus eITeitos couliecidos forflo proficuos ou

prejudiciaes ao Ttiesouro e ao consumidor.

Foi o valor total da importarão despachada para consumo em 1857—58 (mappa

n.» 46) Rs. i30,2O7.6075>; tendo sido iio exercicio de 1850—57 lis. 125.220.230», e no

luedio do quinquennio Us. 9o. 209. 175??, isto he, superiora 1856—57 Rs.4. 981. 3779

ou 3,97 "/.. e ao termo médio do quinquennio Us. 31.938,432» ou 36,07 •/.•

SI para mais justa apreciação deduzir-se do valor da importação nosdous últimos

exercicios o das moedas, que nella llgurSo na importância de Rs. 12.683.043», para

1856—57, e nade Rs. 6.680.512*. para 1857—58, ler-se-ha como valor oIRcial das

mercadorias que entrarão »o consumo Us. 112.542.587» em 1856-57, e Rs. 123.527.005*

em 1857—58, dando-se neste oaccrescinio de 10.984,418», equivalente a 8,7 por cento

sobre o consumo de 1850—57.

Nos seguintes valores tereis os resultados comparados dos principaes artigos, cujas

taxas forão mitigadas, ou inteiramente annuUadas.

AIITIGOS.

íiacalháo

Carnes

Farinlia de trigo

Ferro «m bruto

FerraíKHis diversas

Carvão de pedra

Louça c vidros

Machinas..

Obras de ouro e prata.

Sal

algodão

ia

Manuracturas. . { linlio.

.

seda

tS&3í-5S.

02í-
134
7'.3

497

297.

585.

.154.

485.

897.

149.

210
.252
.%•>

730

íinixtas 3.328

3.1

8.

1.

5.

1.

2.

5.

1.

35.

8.

2.

3.

243»
1059

506Í

914»

114»
..'>00»

,229»

.724»

.257»

.427»

.884»

.819»

.622»

.657»

.255»

t85e-59.

3.310,

1.948,

5.314.

797,

5.245
1.494

2.025
214

3.567
574

36.572
7.972
3.4'27

3.361
5.027

Termo medlo
do quinqueniiio.

,736»

975»
810»

772»
,147»

.644»

,422»

.839»

.772»

.524»

.003»

.492»
932»
.554»

,492»

2.259.81'i»

1.580.045*
4.608.741»

629.002»
3.972.655»
1.361.860
1.757.352»
226.190»

2.310.049»
775.046»

29.106.376»
5.450.707»
2.578.665»
2.436.480»
4.022.984»

Da exposição destes algarisTiios podcT-se-ha deprehender â primeira vista
,
que

,

com excepção de algumas espécies de manufacturas, o consumo em geral se dilatou,

sobre todos os artigos que tivcrSo allivio de direitos. Será, porém, sem«lhaatc resul-

tado devido exclusivamente a essa causa, ou antes e cumulativamente a outros preexis-

tentes, c que perdurSo?

Si como ensina asciencia, c o dcmonstrão as estatísticas de todos ospaizes, as

reducções nas taxas dos direitos fazem sempre avultar o consumo, compensando muitas

vezes pelo augmcnto na quantidade o desfalque calculado pelo allivio dos direitos
,
com

tudo convém notar que o augmcnto do consumo não poderia na actualidade ser

explicado pela baixa dos preços.
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Com onteito. o accroscimo notável que ^ observa no coníumo dos três a.-Ugc« all-

nJZ qu maior reducçâo tiverflo no» direitos, o bacalháo. as carnes e ^.rinhas,

i S^ a rerque fôr. eile inteiramente devido à condiçflo mais favorável ereada ao

Z mlr. si nflo fosse sabido que os preços dentes géneros e.n nossos mercados

mesmo depJis das reformas, longe de haverem baixado, ou tôm experimentado alça ou

se onservL elevados como d antes. Me phenomeno «âo pôde ser attr.bu. o a outr^

causas que nâoseja a m.ior demanda de artigos alimentícios fornecdos pela importação

estrangeira , visto o declínio da pr..ducçflo interior, e ao mesmo tempo as especulações

inevitáveis em épocas de carestia, sobre os preços dos géneros de primeira necessidade.

Si a curta experiência que temos da Tarifa de 1857 indica ser ella antes bi-n.gna

do que oncroza ao consumidor, com relação a renda publi:a o mesmo poder-se-ha

conjecturar em presença do resultado do primeiro anno de sua execução
,
comparado

quer com o do antecedente, quer com o médio do quinquennío ultimo, como fica

patente dos seguintes algarismos:

Termo médio da importação no quinquennio de 1852—57, deduzidas

, 87.918.3209
as moedas

^^
Termo médio dos direitos d'importaçao arrecadados 20.0b-i./iw

Taxa media dos direitos • aO.G"/*

Valor da importação em 1856-57, deduzidas as moedas 112.512.587*

Importância dos direitos arrecadados e. .

.

32.690.0769

Taxa media dos direitos
29,8°/,

Valor da importação em 1857—58. deduzidas as moedas 123,527.005»

Importância dos direitos arrecadados 33.174.471»

Taxa media dos direitos 26,87o

Assim que, sendo fora de duvida que sob o rcgimem da Tarifa de 1857 a taxa

media dos direitos baixou de 29,6 e 29.8°/. a 26,8°/,, ou cerca de 3 •/., parece evi-

dente que, si o consumo houvesse Qcado estacionário a renda d'ahi derivada, ler-se-ia

rcsentido na proporção da mitigação operada. Entretanto realisou-se o augmento

de Rs. 484.395», ou 1.5 °/„, sobre a de 1856—57, a maior até entSo veriflcada.

Cumpre porém não dissimular-vos, que esta lisongeira esperança, que o primeiro

anno de execução da Tarifa fizera conceber, parece destinada a mallograr-se no corrente

exercido, como vereis do quadro n.°47.

Sem desconhecer varias outras causas mais ou menos preponderantes e transitórias

que hão concorrido para que no presente exercício a importação se tenha contrahido,

taes como, os eCfcitos ainda sensíveis na Europa da crise commercial de 1857 e os

receios de huma guerra continental; e no Império a falta de fixidez do nosso meio

circulante, e a sempre crescente carestia das subsistências, devo todavia confessar-vos

que só tenho por sérios os motivos que, como o assígnalado, sSo de natureza duradoura

c tendem a aggravar-se.

ImportaçSo estrangeira por cabota^çciti.—Do mappan.°48sc re-

conhece que o seu valor de 28. 457.854» no exercício de 1837— 58 excedeu em
4.fill.445» o do exercício de 1856—57, e em9.570 5199 o termo médio dos cinco

anteriores.

ImportaçSo nacional M^eita a \ °/o-—Do mappa n.° 49, se v«: que ella



C»s)

elevou-M • lt.tt9.lU» Modo maior Í.WJ.Wtt do que a do eurdeio de 18K6-57,

e 1.600.795» do que a do termo medlo do quinqueanlo anterior.

ExpTtMfB* O valor de nosaot prodvctoa exportado* neaM exereicio im-

portou apenas, eomo vei«i« no mappa n.»51 em Ra. 98.199.725», tendo chegado em

1856—87 a Ra. 114.546.981». deixando portanto huma dilferença de Ra. 17.347.250»

ou 16,1 •/•• Comparado porém com o do termo medlo do qulnquennlo flndo em 1857,

que foi de Ra. 90.033.057», mostra-se ainda raperior em Rs. 6.166.668», oa6,8 •/..

Oquadro n.» 52 dàa comparaçSo dospreçoa médios de nossos principaes artigos

de exportação, no triennio flndo, do qual exhiblrel os dos géneros que roais avultSo.

Preços mcdlM.

ARTíGOS. UNÍDABSS. Í855~56. 1856-57. 1857-58.

Agoardente

Algodão
Arroz pilado

Assucar branco

Dito mascavo

Cadk)

Café

Couros salgados

Ditos seccos

Fumo em folha

Dito em corda

Gomma elástica, em broto.

.

Dita em obra

Mate
Sebo e graxa

Canada.'.

Arroba..

»

»

Hum...
Libra .

.

Arroba.

9352
5»i98
2»391
3»104
2»272
39763
4»120
69550
»320
3»699
49449
15*749
109932
3»825
39052

9488
6r42i
3*^0
49241
39032
69131

49154
109713
»312
59672
59830
69582
159234
59094
59500

»513
59843
2*067
39960
29809
C9718
49475
89923
9288
69375
89985
79032
129522
59123
59575

E finalmente, do quadro N.» 51, dos valores comparados da exportaçSo no ultimo

quinquennio, extractorei dos que se referem aos dous exercidos Qndos, de 1857-58,

as diUerenças mais considerareis que nellessc derão.

Valores ofBciaes.

Café

Assucar . .

Couros—
Diamantes.

Mate

43.502.8199
24.143.7009
7.270.8519
2.308.5009
2.071.1259

54.107.0869
25.844.600»
9.370.946»
4.312.5009
2.634.456»!

10.604.267»
1.700.SOO»
2.100.095»
2.004.000»
563 3319



Dos aae 8W««itèrto «mgmwito ienílvêl no anuo findo farei apen»» meneio do

,..TS.:^^i^^^?^^^^r ao de 185e-^T Rs. 1.280.171*. eé« obn>

em pó e era barra quo «xcedou »9. 6W.9959».

Pelo seguinte qa^dro, em que acharei, o valor offldal da no»a Importação e

exportação, dividido em tre> período» quinquennios. conhecereis a veMaíeIra sltuaçio

económica em que nos achamos, para a qual solicito toda a toasa attettçâo. •

méBt^

Primeiro

.

AODOS.

Segundo.

Terceiro .

lM3^1ii4t..
1844-mj..

1846—1847.,

1847—1S48.
1848—1849.
1849—1860.
1860-1841.
18ol—1862.

1852-1-1853..

1853-^1851..

1854—185Ò..
1855—1856..
1856—1857..

Importação.

60.669.007S

55.2|9.343j

57.188.020S
. 52,103J>I08
55.740.0198

271.069.8098

Exportação.

4Í. 039.6398

43.800.i84S
4^.054.3983

5â. 630.0928
5l.449.45tj

Total.

9I.S78.6368

99.089.6278
104.282.4188
1Q&.823 .6038.

108.189.471S

231.973.8553 5e9.063i75«8

Termo médio dos pe-
)

riodos i

Compararão dos termos

médios dos períodos.

Comparaclo do anno de
1857—58, com o termo <

médio

Primeiro.
Segundo

.

terceiro .

47.349.6448
51.569.7138
50.165.3118
76.9Í8.619S
92.860.1218

5l92S'.800S'

5d.280>8478
55.032.4618
61.788.1708

6d.640.3048

327.863.4088' 30Í.676.ã8iS

87.3Í5.I5B8

85.8Í8.7538
85.lt0.2588
92.7T8.4808
125.266.2303

73:64^.7248
7$.842-.4928-

94.698.6148
94.432.4788

m.5416.9818

476.315.8778 450.165.2&98

1857-1858..

2.<>com o 1.'

do 1.o período

» í.°dilo....

» 3.0 dito....

com 18õ(i—

6

54.217.

65.572.6828
95.269.1758

130,207.6708

augmcnto 20,93
75,71

48,13

140,15

98,5

36,67

3,97

47.594.7718
60.735.3168
60^033.0578

96.199.1238

augmento 27,6

» 89,16

» 48,23

» 102,12
» 58,39
» 6,84

diminuição 16,01

1D5.Í75-.444Í

107. 889. 5608
114.197.77ÍÍ

144.706.7898

15'9".iO0".425J

631.539.9908

160.976 8808
162.681.2488
175.868.87*8

187.210.9588
239.773.2118

926.511.1668

101.812.7518

126.307.9988

185 i 302.33^8

226-.407.á3ÍB

aúgítieiitõ 21,05

» 82,002

» 46,7

» 122,37

» 79,25

diminuição 5,56

Rce-SLi»ortoç39 e baMIeaçílo.—Este movimento operou-se sobre o valor

de 3.211.936:^ maior713.805» do que o do exercicio de 1836—57, e 939.785* do

que o termo médio de cinco annos anteriores : mappa n.* 51.

Pittvcgaçao.—O movimento geral da navegação directa em nossos portos apre-

senta no exercicio findo resultados, que abonão o incremento annual que elia tfem

tido, como vereis do mappan." 33.



Foi o numero latal ÍMen^arcaçew 5.511, lotando 1.86í.,aM toneladas, sendo

por entrada 28^75 cóm 909.Ul toneladas, e por lahida 2.636 com 956.957 ditas.

Figura naquelle numero o pavilhão nacional por 537 embarcações da lotação de 54.642

toneladas, sendo por entrada 364 com 28.516 toneladas e por sahlda 173 com 26.126

fendo stdo o movimeAto medlodo qulnqàetinlo de 8.118 ethft^rtía(}í(to citai a lo-

tàçíí dé l.éSt.lSi toTieládas dèd-se rto exerctciò úndoo aáfetnehtò dè 391» haSéitibar-

caçoés * há lówçao o d6 269.2«JÍ toneladas.

E applicando a mesma comparáçáo aò ^avllbm^ nacional nos doas pérltídòs; ietèe-iíè

ÍJué sendo b térmò inédlo dé 490 èrtibárcáçCèà, lotattdo 63.189 toneladas, htíiiVe no

exefcícto flrido 6 aufeihénto de 47 eliftbaròaçOeS , e a ifimlnaiçao de 8. S47 toneladas

na lolaçiò.

Na nossa navegação de cabotagem nota-se igualmente algum incremento, si ião

no núrnefó das êmbárcaçíJés qiie etttiii-èêíoíi , lià tcfáélagèiri déátás comparada com a

dos àKhôs ántéViòrés, cèorií à Wígdlà' díJ (JúfíiqiléHAío, Se^hdbftkiílt* tô ihàpj^ b.^ Sô

O Sfeu tifòíimctító lotai tei dé 6.300 éróbaftáçces cóth àlòía^otfeíaí.SSí tone-

ladas, áetfdò -^Óí étttraãà S.íSi.cofe 45^.tóà' tòHéifâdà^, 6 pii>lf sáWd^ â.Í4S éom

4Y0.28á tbhélaààs. OíntiVlttèHtó Weâiô áo (JtfiÁqfóéfaíifò tfà 8.854 éfftBílHdaçífe íòtandó

764.747 toneladas; o qual cohfftftrJfadò ébíh ò àciiliá kidSâíéò; ao èxéréfòib flniío,

féVeía ttéste ò augriíerttó tfé éSí.tJi totoMaà, é à dillllríu?çáo' ffé U tiH iirfíà"éfodas

Commercio com b IRío dá iPràta.

ImportaçSo.—Orçou no ultimo exercício em 4.4%. 158$; dando relativamente

ao exercício antirior hum excesso de 488.^99 e ao termo médio do quinqueunio

ultimo o de 29.634» (mappa n.- 57.)

ExportaçSo.—Foi de 6.204.496$ menor 3.495$ do que a do exercício de 1836

a 37 e maior 1.938. 418» do que a do quinquennio ultimo.

Reexportaçiloe baldeação.— Montou no exercício de 1837—58 a Rs.

1.740.277$, maior 495.141$ do que a do exercício de 1856—57 e 692.014$ do que o

termo médio do ultimo quinquennio.

niavegaçSo.—Entrarão 535 navios com 69.939 toneladas e sabirSo 343 com

69.351. Nas entradas houve huma diminuição de 66 navios e 9.067 toneladas e nas

sahídas de 67 navios e 11.163 toneladas comparativamente com o exercício de 1856—37.

A bandeira nacional teve parle nesta navegação com 331 navios e 14.393 tone-

ladas i sendo 71 navios e 4.838 toneladas menos nas entradas do que as do exercício

de 1856—57 e dando-se huma diminuiçSo nas sahidasdcOl navios e 4.478 toneladas

em relação ao exercício de 1856—37.



Fazendas é escravos da ^^açâo.

o quadro n.* 61 mostra qual s^a a situação, extenslo e estado em geral destas

Fazendas, cu\]o numero sobe a 38. A differença entre esta quantidade e a mencionada no

Relatório anterior procede de se terem agora separado as duas Re$idetuiai, que, por

falta de esclaredmentos completos, ferio então reunidas.

O numero dos escravos da NaçSo he, segundo as.ultimas informações recebidas, de

1.52f7', no qnadro n.* 60se declara a idade e sexo desses escravos, e se explica também

a razão da differença que apresenta este algarismo comparado com o do Relatório

delS58.

Tendo verificado que muitas das Fazendas da Nação, posto que se achem em boas

condições, apresentSo mensalmente deficit, que be sapprido pelas Tbesourarias , mandei

proceder em algumas a exames minuciosos e exigi informações eircumstanciadas, afim

de resolver o que for mais conveniente para que esses Estabelecimentos dém algum
rendimento, que ao menos cubra o seu custeio, e não continuem a ser, como actual-

mente, fontes de despezas improdnctivas para o Fstado.

Para que se possa ter conhecimento exacto dos escravos da Nação existentes nas

Províncias, expedi , em data de 11 de Abril ultimo, Ordem circular ás Thesourarías do
Amazonas, Pará, Maranhão, Piauhy eMato Grosso mandando proceder á matrícula

ou assentamento geral desses escravos e remettendo-lhes modelos de mappas em que
forão indicadas as especificações necessaiiaa.
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Renda Pro\iiicial e Municipal.

Segundo as ultimas informaçCSes recebidas no Tliesouio, asquaes, por intonii.lilas,

n5o pcrniillem ainda que se apresente liuin resultado rigorosamente exacto, a arnca-

duçiSo destas rendas eITectuou-sc na proporção constante do seguinte quadro:

RE\DA.

Hunicipio e Pro-
vincial.

Município da Curte. .

.

Rio de Janeiro

Bahia

Pernambuco

S. Pedro

Maranhão

S. Paulo

Minas Geracs

Pará

Alagoas

Ceará

Parahyba

Sergipe

Goyaz

Matlo Grosso

Espirito Santo

Rio Grande do Norte.

Piauhy

Paraná

Santa Catharina

Amazonas

PR0VI.\CI.VL.

1

,200.100*010

.140.^08í?iI3

89o.784í?000

837.72C»7G8

42C.190»000

.014.02CóC8o

841.79954Í3

670.000-O00

331.í97»000

280.874*039

loO.OOOííOOO

233. 637^023

69.6O5S0OO

43.992*913

67.120*160

75.788*000

177.581*116

326.590*000

270.031*618

41.055*000

MC.MCir.VL.

10.201.407*682

482.6645000

33l.040!S075

261.129*381

113.511*012

183.416*326

' 30.337*881

H6. 437*631

88.841*790

107.217*676

13.070*046

33.110S373

16.521*000

17.690*000

i 560*463

9.170*745

10.982*208

5.069*447

13.772*298

49.354*321

17.466*682

9.163*000

1.972.840*955

TOTAL.

482.664*000

2.621.140*085

1.401.337*794

1.011.295*012

1.023.143*294

476.727*881

1.100.464*316

930.725*205

777.217*676

346.567*046

313.990*C32

166.521*000

271.333*523

74.163*463

53. 163*658

78.102*368

80.837*447

193.333*414

373.944*521

288.098*300

30.220*000

12.177.232*637



Créditos Supplementares.

Por mais que nos Orçamentos so procure dotar as differontes verbas da despeza

oom quantias que parecem sufflcientes para occorrer a todas as necessidades previstas,

ahi vèm as alternativas, sempre infalliveis, da pratica, transtornar todos os cálculos,

e impor ao Governo a obrigação de usar da faculdade ^que lhe concedeu o§ 2." do

Art. 4.° da Lei n." S89 de 9 de Setembro de 1850.

Assim que, teodo-se verificado no ultimo intervallo das Sessões do Corpo Legis-

ativo, que algumas das verbas de despeza dos Orçamentos da Fazenda para 1857-

58 e 1858-59 precísaviio de augmento, houve o Governo de abrir três créditos sup-

plementares, a saber: hum dcRs. 173.700*000 por Decreto n." 2.328 do 30 de De-

zembro de 1858; outro de Rs. 4-00.000» por Decreto n.* 2.353 de 11 de Fevereiro do

corrente anuo, c outro deRs. 1.370.000* por Decreto o." 2,413 de 30 de Abril próximo

findo, sendo o primeiro para o exercício de 1857-1858, e os dous últimos para o de 1858-59.

Os documentos que explic5o e justificão este augmento de despeza, que aliás,

como acontece sempre, será compensado pelas sobras de outras verbas, vos serão

apresentados, para que os examineis c se executo o disposto no § 6 do artigo acima

mencionado.

Leis provineiaes sobre impostos.

N5o posso deixar de reclamar a vossn attenção para hum assumpto que multo

importa á administração da Fazenda e á riqueza publica, quero fallar dos actos

Legislativos das Assemblcas Provineiaes sobre impostos provineiaes e monicipaes.

Em virtude do art. 10 § 5.* do Acto Addicional á Constituição do Império

,

compete ás Assemblcas Provineiaes legislar sobre a fixação dasdespezas Provineiaes

e Municipaes; imp5ie-sc ali porém, no interesse do Estado, huma limitação a essa

faculdade, exigindo-sc que os impostos decretados n5o prejudiquem ás imposições,

que constituem a fonte de receita geral. O art. 12 do mesmo Acto Addlclonal,

reiterando a prohibiçâo, reservou para o Poder Legislativo a attribuição de legislar

sobre os impostos de importaç2o, attenta á sua natureza, e às circumstaacias espe-

ciaes de nosso pait.

No exercido desta faculdade as Assembléas Provineiaes teem ultrapassado os

limites prescrii)tos , creando Impostos que offendem profundamente as imposições

gcraes do Estado, não só as internas, como as de importação e exportação- Hom

acto Legislativo desta natureza devo especialmente referir-vos, para deliberardes

como fôr acertado,

A Assembléa LeglAitiva da Provinda da Bahia decretou PO § 13 dO art. 2.* da

Lei a." 727 de 17 de Dczennbro do anno fmdo hum imposto de 500*000 rs. sobr»

as casas de negocio a retalho, nacionaes ou estrangeiras, em qúe houver mais de hum

caixeiro nSo brasileiro,



Ho fora de duvida ser esto imposto contrario ao citado § 5.« do art. 10 do

Acto Addicional; rocahindo sobre as lojas naclonaes ou estrangeiras, tributadas no

art. 9." S 4' da Lei do 22 do Outubro do t836, art. 10 da Lei de 21 de Outubro

do 1843,' descmvolvidas pelo Rog. de 15 do Junho do 1844, concorre evidentemente

com o imposto geral sobro as industrias o proflssOos , e torna consegulntement©

mais sensível o difflcil a sua percepçlío. E releva notar que já em 1847 o Poder Le.

gislativo declarou de nenhum effeito pela ResoluçSo n.' 478 de 24 de Setembro, o

art. 12 da Lei n." 396 de*2 de Setembro do 1846, que havia lançado o imposto

de 120»000 rs. annuaes sobre as casas de commercio nacionaes ou estrangeiras, que

na Corte tivessem mais de dous caixeiros estrangeiros, e mais de hum nas outras povoa-

ções, sem duvida por haver reconhecido a inconveniência dessa disposição.

Sérias e graves sSo as consequências da applicaçSo do laes leis.

A uniformidade, que em regra deve ser o característico do imposto geral, torna-

se huma ficção; e o effeito directo e natural das contribuições, em tal systema, he

insuportável para os contribuintes, e altamente prejudicial ao commercio, â indus-

tria e á prosperidade nacional.

Innumeros sao os actos Legislativos Provinciaes otfensivos dos impostos geraes,

que vos teem sido presentes, depois deeiaminados pela Secção de Fazenda do Con-

selho de Estado, a quem está confiada tão importante attribuição; brevemente ser-

vos-hâo remettidas as Resoluções de Consulta da mesma Secção de 23 de Outubro do

anno findo sobre as leis Provinciaes de Goyaz, de 26 de Novembro do mesmo anno,

sobre as de S. Pedro, Alagoas, e Ceará; e de 15 de Abril ultimo sobre as de Santa

Catharina, Minas, Ceará e Paraná.

Urge, pois, huma providencia, que obste a que as Assembléas Provinciaes exor-

bitem de suas attribuições na creaçSo de impostos para as dcspezas provinciaes o

municipacs.

Rio de Janeiro, 7 de Maio de 1859.

^anaJco e/e (^a/êeà WoiUà (Cornem.



neeapltuluçao dos Decretai e prl0«l|i»e« Mtm^jákUcaãUH

pelo Mloliterto daVamenil» de 90 de DeMmbr« de

t§5S a 4 de Maio de 1959.

DECRETOS.

N • 2 328dc30doDezfttnl)n)dol858, abrindo hum credito juppleaíintw de. 175.700»0(K)

para a3 despezw do alguma» terbas do Ministério da Fazenda no «efcfcio

de 1857-1858.
t. . .

N.° 2.343 de 29 de Janeiro do 1859. fazendo diversas alterações nos Decretos n.

.

736 de 20 de Novembro de im e 870 de 22 de Novembro de 1851. que

reformárSo o Tiicsouro e as TJiesourarias de Fazenda.

N.» 2.332 de 5 de Fevereiro» adoptando provisoriamente algemas providencias ten-

dentes a reprimir o contrabando das mercadorias no portí) de Uruguayana,

e augmentando o numero e vencimento dos Empregado» da Mbndega

.N.
• ±mTT^ Fevereiro, abrií^o Uum credito supplementer da^'^^^

a verU «Obra^» do Miuistorio da Fazea4a no everwm. dQ lW8--i»9.

X.- 33«i de 16 de Fevereiro, dando instrocçCes para a Jiquidaçâo e cobrança da

N-.- 2 335 de IÇ do Fevereiro, restabelecendo o uso das cartas de gui» dí^ m^rca-

dwJw «tningeim na^ad« por cabotagem, e dos despacbo. dos género»

de producçfio nacionaJ, aonexos «osBoaoifestw.
c^^„-^à»^

S' 2.356 de 16 de Fev.erci«>, dando legulameoto para o semco das Capaí»»s das

AifandeoRs auando administrada» poc conta da Faw««a.

N.. Í36lT2?^;e'^relro. estabelecendo penas pani os que introd«»e« -
AlfatPdegafl géneros inOammaveis.

N.o 2.3G2 de 26 de Fevereiro, elevando o mimero dos ^^'^^"^^^^^^
tadP da Corte, e alterando « vencimentos dos Arqooadores e (Jowdas da

IS-
. 2 mtr^ d^Í^-arço. elevando a 2V o numero ^ Feitores Conferentes da

«:: ^J'^.f.TA^^, antorisando a inco^««^ \^'C.Z^
talatos dos diversos baocoe de deposilo e dcscoatos. abwo mencKH«d«.,

com diversas alteraçfics:

Banco do Rio de Janeiro.

< da Província do Rio de Janeiro.

Caixa Bypothecari». e de descontos.

Banco de S. Paulo.

« Industrial o Hxpolbccario.

• Central do Commercio.

< de Sergipe.

« do Ceará.

« do Credito Sul Americano.

Associaçio Coadjnvadora.



Banco Auxiliar da Lavoura.

« Proprietário.

« Auxiliador.

« Soccorro e Auxilio.

« Commercial Paraense.

« Uniao Commercial do Pernambuco

Sociedade Auxiliadora.

Banco Commercial, Industrial c Territorial do Rio de Janeiro.

N.* 2.411 de 30 de Abril, revogando a autorisaçilo dada ao Banco do Brasil pani

elevar a sua emissão ao triplo do fundo disponível.

ORDENS.

Circular de 17 de Janeiro do 1859, mandando executar nas Repartições Fiscacs do

Império o tratado de commercio entre o Brasil o a Republica Oriental do Uruguay

,

na parte que lhes diz respeito.

Aviso de 22 de Janeiro, reiterando as ordens expedidas ao Presidente do Ceará par;)

que faça recolher dentro de hum prazo improrogavel c curto o resto dos vales do pe-

quenos valores emittidos illegalmeute na circulação da mesma Província.

Aviso do l." de Fevereiro, nomeando huma CommíssJo para examinar os planos

de obras apresentados pelos Empresários da Casa da Moeda.

Ordem de 4 de Fevereiro 1859 communicando á Thesouraría de S. Pedro ter requi-

sitado as convenientes ordens do Ministério da Guerra para que seja substituída por tropa

de linha e augmeatada a força destacada em Uruguayana, afim de que auxilie efficaz-

mente a respectiva Alfandega na repressão dos contrabandos.

Dita de 5 do mesmo mez autorisando a Thesouraría supra-dita a mandar comprar

hum escaler para a Alfandega do Uruguayana, c a elevar a trípolaç5o deste e do outro

escaler, que já possue a mesma Alfandega, ao numero que for indispensável para o

completo desempenho do serviço a que são destinados.

Dita da mesma data declarando á mencionada Thesouraría que pôde autorisar a

Inspectoria da referida Alfandega para abonar huma gratificação, para cavalgadura, aos

(íuardas que sahirem em diligencias, que n3o possão cffectuar a pé.

Dita da mesma data recommcndando á dita Thesouraría que declare ao referido

Inspector que use da autorisação concedida pelo art. 7 do Regulamento de 22 de Junho
de 1836, nomeando até 12 Guardas extranumerarios com vencimento igual ao dos efiV'-

ctivos, em quanto a aíDuencia do serviço e a fiscalisaçáo o exigirem.

Dita da mesma data ordenando á citada Thesouraría que informe se as Mesas de
Rendas de Itaqui e S. Borja estão elTcctivamentc subordinadas á Alfandega de Uni-
guayana, como determina o Decreto n.° 1140 de 11 de Abril de 1853; c, no caso con-
trario, porque nSo o estão, cumprindo que se observe o disposto no mesmo Decreto.

Aviso de 8 de Fevereiro, dando instrucçõcs ao Inspector nomeado para a Alfande^ra
de Uruguayana, aQm de ir tomar conta da Repartição e cohihir os abusos nella intro-

duzidos.

Dito ao Ministério da Justiça de 8 de Fevereiro , requisitando providencias par.i

que SC possa declarar os prasos que devem ser concedidos ás parto para os cffeítos

previstos noçrt. 39 do Re^u^a^ncnto provisório do Conselho d'Estado.



(a)

Aviso de 10 do Fevereiro, preveiúiido aos Presidentes de rrovineia , que cessou

,

com a publicação do Decrelo n.' 2.3i3 de 29 de Janeiro, a utlribuiçâo quo os mesmos

rresidonles tlnliiSo do conhecerem dos recursos interpostos das decisões da» Thesou-

nrius 'do Fazenda em matéria do appreliensòes.

Dito do 11 de Fevereiro, nomeando liuma Commissao para examinar si as obras

que so pretende lazer em frente ao trapiche MaxwL-U podem oITender a Alfandega , o

si será conveniente ao Governo a desapropriação do mesmo trapiche.

Dito de 1." de Março, nomeando huma Commissao para examinar a escripluraçii"

da Alfandega da Corte, e propor as reformas que cila e os demais strviços da Repar-

tição de mandarem.

Dito de 13 de Março, mandando proceder a exames e pedindo informações para si

conhecer as causas do decrescimento da renda da Fazenda de S. Bernardo pertencen-

te á NaçSo.

Dito de 19 de Março, declarando ao Presidente da Província de Minas, que não

devo consentir na continuação da emissão dos vales do pequenos valores lançados na

circulação da mesma Província por huma Casa Commercíal da Diamantina, visto serem

iilegacs e perigosos, cumprindo-lhe por tanto faze-los recolher quanto antes.

Dito de 26 de Março, restabelecendo a porcentagem que tinhao os CoUcctores da Pro-

víncia do Rio de Janeiro, pela arrecadarão dos bens de defuntos c ausentes, antes da

ordem de 3 Março do anno próximo passado.

Circular de 31 de Março , recommendando aos Inspectores das Thesourarias a

observância do disposto na 2.» parte da Ordem do Thesouro de 21 de Maio de 1849

,

c no art. 73C do Código Commercíal, afim do alliviar-se a Fazenda Nacional dcLuma

parte dos ónus das gi-atificaçõas c ajuda de custo por oocasiao dos salvados.

Avisos aos diffcrentes Ministérios do 1." de Abril, para que convcrtiSo os créditos

especiaes, que autoris5o dispêndios, cm verbas do orçamento, incluindo somente as

despczas qac por conta delles tenhao de ser effectuadas dentro do anno financeiro.

Dito de 7 de Abril, communícando ao Presidente da Província da Bahia , para o fazer

constar â Directoria da Caixa Commercíal da mesma Província, que foi indeferido o

seu requerimento pedindo a faculdade de emittir bilhetes pagáveis ao portador o á visu

até o valor de 50 ""/„ do seu fundo social.

Dito de 11 de Abril , ordenando ás Thesourarias do Amazonas , Pará, Maranháo,

Pinuhv Mato-Grosso ,
que Riçilo proceder á matricula ou assentamento geral dos es-

cravos de Nação, existentes nas mesmas Províncias.

Ordem de 11 de Abril, declarando á Thesouraria da Bahia que só ao Poder Legis-

lativo cOiT.pcte isentar a Companhia da estrada de ferro do Joazciro do pagamento de

sisa das compras de ten-enose propriedades para uso da mesma estrada.

Aviso de 12 do Abril , recommendando à Presidência da Província do Maranhão

que marque hum praso curto , dentro do qual sejSo recolhidos da circulação os vaies

de pequenos valores nella emittidos por huma casa commercíal da mesma Província,

visto serem illegaes e perigosos.

Dito de 12 de Abril, ordenando ao Inspector da Alfandega da Corte que examine si

as obras começada? ha tempos na Ilha do Bom Jesus, com o fim de se formar ahi hum

deposito de pólvora, podem seraproveitadas, vístaa necessidade que ha do mesmo deposito.

Ordem de 12 de Abril declarando á Thesouraria do Espirito Santo, qae nas Províncias

onde nSo ha Juizo privativo dos Feitos da Faxenda, devem os Officiaes do Jaizo de



:;Slc jI, tL «lldta o rrcurate Fiscal d. m.o.r.™ . o J«l. d. D.re„o da

r.íinirca da Cai)ital da mesma Província.

V iÍo do 14 de Abril, recommendando ao Presidente do Pará que mande por

intermédio do Chefe de Policia, proceder ás necessárias diligencias afim do serem des-

"bertot capturados e punidos os introductores das «>acdas falsas de cobre de cunho

nortu-uez ciuc apparecôrílo na circulação na mesma Pro\mcia.

'

O^d mdel8 deAbril,prolúbindoqucosStercoM.d^^^^ das Alfandcgas.se prestem

..^qualidade ao serviço dos particulares, por scr[isso prejudicial ao exacto cumpr.

'""'iitÍdrís dribril. declarando á Thesouraria de ^linas que das ordens expedidas

.,ara P ame o ás parte fora das Thesourarias deve-se cobrar 4*000 de emolumentos,

nJ dt qu vcrsLm sobre pagamentos que tenh^o de realisar-sc nas ditas Thesou-

rZ á visl dos despachos lançados nos requerimentos, nem dos Av.sos, Portanas o«

olns e se expedirem por quaesquer das Estações do Thesouro contendo adec.sa

TZL interpostos pelas partes, e das que tiverco. por objecto o PaS-ento d

dividas passivas do Thesouro, pois que sao isentas de emolumentos pela Ordem n^
1^

dl 00 de Março de 1851: sendo que a Circular n.' 7 de 27 de Fevere.ro de 18o8 d.spoc

l';ual os diplomas, titulos. avisos, portarias e mais papeis sujeitos ao pagamento

de emolumentos, pertencentes á receita geral na forma do art. 8G do Decreto n.» 36

d oo d Novembro de 1850. n.o levarem a nota de Imel-as pago na Corte, no se deve

mandar cumprir taes diplomas &c. sem que além do sello e respectivos dn-ç..to «

a "uem o emolumentos segundo a Tabeliã annexa ao referido Decreto de 19 de Abul

eS. explicada pela citada Orden. de 22 de Março de 1851, cujo § 3. acha-se alterado

somente na parte que mandava indicar com antecedência a quantia dos emolumentos, que

os interessados tinháo de satisfazer no lugar da execução dos papeis expedidos, por

n3o o haverem feito antes de sua cxpediçào.

Instrucções de 27 de Abril, regulando o serviço das 1.» e 2.' Pagadonas do The-

souro^Naciona^
de Abril, á Caixa da Amortisação para qne a substituição e trocos

«uese fizerem na mesma Caixa.se realisem sempre em notas de 1». 2S, b* c 105,

de maneira que d^ora em diante as remessas que o Thesouro tenha de fazer as Thesou-

rarias sejfio effectuadas exclusivamente nessa moeda c na de praia, afim de se evitarem

os inconvenientes que tom resultado nas Provindas da falta de trocos.

Instrucções de 30 de Abril, regulando o serviço do expediente a cargo do Procu-

rador da Fazenda da Corte e de seu Ajudante.

Avisos de 2 de Maio, aos Ministérios, para que ordenem que nos Decretos que

houverem de expedir concedendo aposentadorias ou jubilaçõcs n5o se inclua mais

declaração alguma sobre o respectivo vencimento, visto competir exclusivamente ao

Ministério da Fazenda a liquidação dos vencimentos dos Empregados.

Avisos aos Ministérios do Império, Guerra e Marinha, de 4 de Maio. para que

SC remetta com pontualidade ao Thesouro. além das communicações dos nascimentos

e óbitos d.is escravos, a dos baptisamcntos dos que nascerem, com declaração das datas

cm que tiverem lugar e dos nomes, que se lhes dcrcr.i no baptismo.



N.» 1.

N.° 2.

N." 3.

N.» i.

N.» 5.

N.» 6.

N.» 7,

N.» 8

N.» 9

Relação das Tabeliãs annexas a esle Relatório.

OrcamenU) da Receita Geral do Império para o «««'«^ <>« ***-*?í!

'

STdro domonstraUvo da ReceUa do-exerdclo de tm-im extrahlda

dos balanços existentes no Thesouro.

Saldo» exisUmles nos cofres do Thesouro • Theíourarias. eonforme os ultimo*

balancetes recebidos no Tliesouro.
_ , ;. „ , .^

Tabeliã demonstrativa doe créditos especiae» em continiiaçao « do Relatório

do anno próximo passado, comprehendendo a l.« parte os créditos por

conta dos quaes se tem feito e contlnuao a faxer d«pms, e a 2* aquelles

por conta dos quaes ainda nenhuma foi effectuada.

Quadro das quantias depositada» no Banco do BrasU e Caixas filiae» ven-

cendo juros na forma do contracto.

Tabeliã comparativa do orçamento da despeza do Ministério da Fazenda

«ara o exercido de 1860-1861 com a fixada n» Le» para 1858-1859.

iSado da divida externa ftandada até 31 de Deie«hro de 1858.

Tabeliã das amortisaçOes, que se tm feito bo6 «mpresUmos oontnihidos

em Londres por conta do Governo Bnsitóto, ató fi« de Dezembro de

1858 sesundo as ultimas contas.

Dltfd^sTndos movidos para Londres desde 1.» de Maio <teJ858
até20

de Abril de 1859 em seguimeato á Tabdla n.' li doRdalorio anterior.

N.« 10. Estado da divida interna fundada até Dezembro àaim^ _
NMl Emissão de apólices do 1.- de Janeiro a 31 de Dezembf. de 1888 em

seguimento á Tabeliã a.' 12 do Relator» de 1858.

's'
• 12 Divida inseripta no Grande Livro.

i".- 13. Ditas inscriptas nos Auxiliares da» Províncias e ainda nfio lançadas no

Grande Livro. ^, , ^ v

N • 14 Quadro demonstraUvo da emissSo do papd-moed» desde 24 de De^mbro

de 1835 em que começou, até 31 deMarço de 1850, MÈstitaiçaoeex^lencia

nos cofres da Secçío de assignatura, troco e queima, "aCaÍMd'Amort>saçao.

N o 15 Tabeliã das letras do Thesouro emittidas do 1.» de Abnl de 1858 ate 31

de Março de 1859, em seguimento á de n." 19 do Relatório anterior.

N.« 16. Demonstração do empréstimo do cofre dos Orphâos extrahida dos balanços

do Thesouro no exerddo de 1839—40 a 1S5I—58.

X- 17. Estado da conta de bens de defuntos e ausentes ««5°°do as ultimas

Tabeliãs que. em virtude do § 5.» da Grcular de 24 de Julho de 1854.

forão enviadas ao Thesouro.

N o 18 Dito dos cofres de Depósitos Públicos, segundo «s ultimas UbeUaa que.

em virtude da Circular, de 24 de Julho, de 1854, forío remettidas ao

Thesouro. l, . ,

N . 19 Quadro demonstrativo da divida passiva conhecida no Thesouro Naaonal

até 31 de Doembro de 1858, liquidada e por liquidar, <pie ^^ff
paga na forma do disposto no § k • do art. 11 to Lei ».• 668 de U

de Seteinbto de 1852.



N.* 20. Dito expUcaUvo da divida passiva constante dos processos remettidus uo

Thesouro era virtude do Decreto n.' 1.177 do 17 de Maio de 1853 atp

31 de Dezembro de 18S8.

X." 31, Demonstraçto do que se despendeu por conta do credito concedido pe!»

Lei n.* 608 de 11 de Setembro de 1852 no § 4." do art. 11, nos exer-

cícios de 1852-53 a 18S6—57.

\.' 22. Dita do que se autorisou e despendeu por conta do mesmo credito no

exercicio de 1857—58.

>'.' 23. Dita do saldo dos diversos créditos concedidos para satisração de dividas

do exercícios findos, que tem de ser applicudo ao pagamento da dos

annos anteriores ao de 1850— 51 nos casos designados na ultima parte

do S 4.» do art. 11 da Lei n." C68 do 11 de Setembro de 1852.

N.' 24 , Quadro demonstrativo da divida activa de imposições que sâo arrecadadas

pela Recebedoria do Município, liquidada pela 3.* Contadoria do Thesouro

Nacional desde o principio de Janeiro até o fim de Dezembro de 1858,

cm seguimento ao qaadro n.* 29, que se apresentou no Relatório anterior.

(Com huma explicação).

N.° 25. Dito das que são arrecadadas pelas Mesas de Rendas e Collcctorias do Rio

de Janeiro, liquidada pela 3.* Contadoria do Thesouro Nacional no mesmo

tempo, em seguimento ao quadro n." 30 que se apresentou no Relatório

anterior.

Resumo das Tabeliãs parciaes da divida activa do Município eProvincías -1837.

Dito dito— 1858.

Quadro do numero e estado das execuções da Fazenda pendentes nos

Tribunaes do Império, organisado segundo os mappas remettidos pelo.«

Procuradores da Fazenda de 1.* Instancia e pelos Procuradores da Coroa,

Soberania e Fazenda Nacional.

.\.° 29. Dito do estado e numero das causas não executivas em que a Fazenda lic

Autora, organisado do modo acima indicado.

N.* 30. Dito do numero e estado das causas n5o executivas cm que a Fazenda

Nacional he Ré ou assistente ou por qualquer outra fórma intcrcssadu

,

organisado do modo acima indicado,

N." 31. Dito dos testamentos registrados desde 1809 até 31 de Dezembro de 1858,

com declaração dos que se achSo cumpridos e por cumprir e do estado

de suas respectivas contas, pertencentes ao Município da Còrtc.

N." 32. Dito demonstrativo das contas tomadas e revistas na 1.' Contadoria do

Thesouro Nacional no anno civil de 1858.

N." 33. Alcances reconhecidos pela tomada de contas feita no Thesouro e Thcsou-

rarías de Fazenda, desde a reforma dessas Repartições até o fim du amio

de 1858.

N.' 34. Relação das contas (juo se achão por tomar na Directoria da tomada de

contas.

N.* 35. Tabeliã do ouro e prata amoedados na Casa da Moeda no exercício de

1857—1558 e de seus respectivos rendimentos e despezas.

>'.* 36. Dita do dito no 1." semestre do exercicio de 1858—1859, dito.

N.° 26.

N." 27.

N.' 28.
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N.* 37. Moedas de ouro e praia de novo cunho fabricadas na Cau da Moeda

,

conrorme o Decreto n.* 625 de 28 de Julho de 1849.

N'.* 38. Mappa demonstrativo do movimento do papel sellado no anno da 18Sâ.

N.* 39. Quadro da renda arrecadada pelas Alfandegas e Consulados nos .últimos

cinco exercidos o no !.• semestre do 1858—1859.

N." 40. Tabeliã do rendimento das Recebedorias, Mezas de Rendas e Collectorías

do Império nos cinco últimos exercícios e no 1." semestre do corrente.

N." 41. Quadro comparativo das rondas geraes e dos depósitos, que se arrecadarão

nos exercidos de 1843—1844 até 1857—1858 e do 1.» semestre deste com

o 1.» de 1858-1859.

N.° 42. Dito demonstrativo do progresso annual das Rendas geraes ordinárias dos

exercícios de 1843— 1844 até 1857— 1858 comparadas successivamente

entre si, partindo a comparação do exercício de 1842—1643.

N.* 43. Quadro demonstrativo das rendas ordinárias c extraordinárias doJmperio

do Brasil arrecadadas no quinquénio de 1853—1854 a 1857—1858 com

designação das Provindas comparadas entre si, partindo a comparação do

exercido de 1852—1853.

N.» 44. Demonstração da importância relativa das Províncias com referencia á renda

geral do Império, calculada sobre o termo médio da arrecadação do quin-

quénio de 1853—1854 a 1857—1858 e baseada na estatística financeini

de 1853—1854 e alguns dados commerciaes.

N.° 43. Dita da arrecadação edespeza media efTectuada no quinquénio de 1853—1854

a 1837—1858 , distribuída pelas diversas Provindas e segundo os dados

existentes no Thesouro Nacional.

N.° 46. Quadro comparativo da importação directa de mercadorias estrangeiras no

anno flnanceiro de 1857—1858 e nos dnco anteriores, por valores ofll-

ciacs e principaes artigos.

N.» 47. Dito da renda de importação, despacho marítimo , exportação, interior e

extraordinária, arrecadada pelas Alfandegas e Mezas do Consulado nos úl-

timos cinco annos financeiros e no 1.° semestre de 1858—1859.

.N.* 48. Dito comparativo dos valores da importação estrangeira por cabotagem no

anno de 1857-1858 e nos cinco anteriores.

N.« 49. Dilo dito da importação de géneros de producção c manufactura nacional,

sujeita ao expediente de \ % , no anno de 1857—1858 e nos dnco an-

teriores.

N.* bO. Dito dos valores ofliciaes da importação estrangeira directa despachada para

consumo no anno financeiro de 1857—1838, por Alfandegas e paizes ex-

portadores.

N.» 51. Dito comparativo da exportação nacional para fora do Império no anno

de 1857—1858, e nos dnco anteriores, por valores oíHciaes e prindpaes

artigos.

N." 32. Tabeliã demonstrativa do valor médio dos principaes géneros nacionaes

exportados nos ires últimos annos.

N.* 33. Quadro dos valores olBciacs dos géneros nacionaes exportados uo auno fi-

nanceiro de 1857—1858 para paizes estrangeiros,
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N.- K*. DIU comi-raUvo dos vrioro. do. «««ros despachado, para roeiportaçUo e

baldeação na. Alfandega, d© Império.

N . «». Dito da navegada» de longo cur» em todo o Império.

m". k£ iMtA dA navesacao de grande cabotagem em todo o Imperw.

n' «: Z ÍÍZS, . n.,.g.ç« «.tn» . impcdo . o Kio d. Pr... «o, .»»«

de 18!Sâ-1858.

m • S8. Dito decenal das importações.

com declaração dos Estabelecimentos em que sencm.
. ^__ „^

V . 61 M^a das Fazendas da Nação com declaraçfio de suas denommaçOes. ex-

1^0 e edificações, escravos, gado. receita e despeza até o fim do exer-

cicio de 1856—1857.

N . 62. Quadro demonstraUvo dos Próprios nacionaes existentes na Corte o Pro-

^a do Bio de Janeiro, que se achão arrendados ou aforados a par-

K . 63 mS^ resumida das casas de commercio e outras de que trata o

""•

titulo 1.- do Regulamento n.' 361 de ISdeJunho de/8**. «f»^
noMankipio Neutro e Prorincia do Rio de Janeiro.-Exercioo de 1858-59.

N.- 64. DiU dHa do Município da Corte e Promcias do Imperio-Exercco de

1858—59

N.. 65. Remessa, de notas miúdas e de moedas de prata a diversas Thesourarus

dode 18 de Abril de 1858.

N • 66 Quadro demonstrativo das quantidades, valores e preços médios dos pnn-

ripaes artigos de producçSo e manufactura nacional despachado» pelas

Mm^ de Consulado do Império para paizes estrangeiros nos annos de

1853-54 a 1857—58.

Âaaezfis.

1. Contracto para levantamento do empréstimo de 18^.

2. Condicções do contracto para pagamento do saldo do empréstimo de 1829.



H.-I.-ORÇIMEHTO DA RECEITI GERULDO IKPERIO ?m O EXERCÍCIO DE 1860-1861.

DenoouBa(h) dai Reodu.

Amtadada m Ires ulliiuN eureielM de

Íg50-i857. Í857-1M8.IgSS—18S6.

OROINABIA.

iiHportm^*»'

Direitos de tonsumo

Dito» de baldeação e reexpor-

tação *,"•;'

Dito» idem para a costa da

Africa

Expediente dos género» ps-

trangeiros navegados por ca-

bougem livre* de direito» de

consumo •.

Dito dos geoero» do paiz

Dito dos ditos livres

Armaicaagem
Premio de assiguados

Multas

Ttnuv mediu

dot

(rei exerricioi.

Or^ula |«n

18(0—1881.

14

0esjMH>*« Mmt-ilimt».

Ancoragem '"':"

Direitos de 15. por cento da»

embarcações estrang." que

puaoanacioDMS
INtos de 5 por cento na compra

e venda oas embarcações. . .

.

Direitos de B por cento eleva-

dos a 7

Ditos de J par cento.......

Ditos de 1 por cento do ouro

embtarra *.*"j"
Ditos de è por cento dos aia

mantes •.

Expediente das Capatazias . .

.

Moitas

gtiefor.

Renda do Coirreio Geral

Dita da Casa da Moeda

Kta da Senhoríagon da prata.

Dita da T;posraphia Nactonal.

Dita da Casa oe Correcçio ..

.

Diu da Fabrica da Pólvora. .

.

Dita da de Ferro de Ypanema.
DitadeArsenaes •

Diu de Próprios Naciona^.. .

.

Dita de Terrenos diamantinos.

Foros de terrenos e de mari-

nhas
Landemios
Sisa dos bens de raix .•••

Decima de buma légua alun

da demaicaçlo
Diu addidonal das Corpora-

ções de mao4narU
Direitos notios e velhos e de

Chancellaria

DitM duPatentes dosOfSaaes
-da-GoaidaXiacional .«»....

DisfaDoa da Chancellaria ^

,745.014SS1&

Í5.091S988

77S«815

Í84.3398*50

39.C80S&30
13.8468405
171.109(319
18G.379S568
17.2145057

107.5118991

30.0878525

51.7728081

4.5S7.174Í830
1 .5218553

18590

21.3858873

H0.408S587
2.1538161

5&1.042ÍS989

75.i80g496
71.8178679

151. 40084 10
9.S0OO

7.926M01
10.417Í805
15.:â68455
40.1568609
40.991ÍÍ57

5.R93S308
5.5US1U

1.7Í7.612S399

4.9308660

66.1948597

198.7278188

133;}068619
46.8098043

35.025.3918471

Í5.0US000

1.0888833

3GU.6058857
5S .7158833

17 .0788782

13tt.0i4tl321

236.3548137

180.4968675

17.7048952

51.243S946

3I.25I.8G38308

31.7498491

Í.239S030

40O.6RO8573
61.9715193
13.879ÍIM
185.215S235
226.8643101

175.0678734

46.6198398

41.5178532

29.340.7668351

S7.5868180

1.3(>6S892

348.5458085
51.4558848
14.95LS450
164.7791625
216.5328602

174.5628133

29.674.633$

S7.780S I

I.840ff

348.5458
52.0008

15.0008
164.7798
217.0008

176.7008

6.767.3368044
2.4648315

1J320

20.184JI000

121.0138100

270.8748614
62.060SS28
36.5688003
146.3038120

6.547.6108422
15.4725476

598S099

10.993S500

104.823;i396

283.456S381
44.877S841
51.4758527

172.9208530

5.049'!748

U.OÍOSOÍO
16.4098179
46.4858942
41.9488380

7.P10S851
6.174'027

2.086.9358468

6.4328030

72.2098477

251.0758148

94.034.«587

«3.9328948

^2««.«S$i774t43:281.í8HK««

3.1458140
15.5598930
13.5728487
104.1298732
51.1298459

5.6428894
34.9158534

2.273.7168711

6.3838562

75.6900276

263.2480377

67.494S447
59.4068532

31.4708625

48.1770853

5.947.3738765
6.4860114

2000336

17.5218124

112.0150027

268.457S994
69.739Í555
53.280<769
157.2080020

5.3738696
12.3320585
15.t72.-.707

63.5900761
44.6890665

6.1820351
15.5438558

2.029.421 <i26

5.915S417

71.3648783

237.6830571

94.9110884
53.3828841

31.4708

48.300}

5.705.0008
6.4868

5868

17.5210

119.0000

369.0608
60.0300
53.2803
182.3803

4000
5.7610
9.756»
22.2015
53.4038
43.5550

9.3308
8.2175

2.028.6360

6.70OS

75.9598

350.0008

90.64tS
55.5910

:

42.«43.989J|«12 | 39.697.7t2í«»í 39.831.4301



DenouiÍBa(ãa das Rendas.

Traasporle..

Jóias das ordens houoriúcas..

Matriculas das Faculdades du

Direito e deMediciaa

Multas por iufraccSo de Re-

gulameutos .'

Legitimações

Sello do papel , flio c propor-

cional

Prémios de depósitos públicos.

Imposto de despachantes, cor-

retores e Agentes de leiloes.

.

Eraolumeutos
Imposto sobre lojas, casas Ue

descontos , etc

Dito sobre casas de moveis,

roupa, etc, fabricados em
paiz estrangeiro

Dito sobre barcos do interior.

.

Dito de 8 por cento dos lole-

rias

Dito de 8 por cento dos pré-

mios das mesmas
Dito sobre mineração

JDito sobre datas mineracs..

{ Taia dos escravos

1 Venda de pào-brasil

I
Dita de terras publicas

Cobrança da divida activa..

Benda nlo classificada

Arretadada uos três ullimiu exercieios de

ttirlpto.

Mu-

Concessões de pcnnas d'agua.

Disimos
Decima Urbana
Terças partes de OIBcies

Emolumentos de Policia

Imposto sobre casas de modas.

Dito no consumo d'a{;uardente

Dito do gado de consumo...

Meia sisa dos escravos

I Sello de heranças e legados.

Rendimento do evento

Armazenagem tfagtiardente..

EXTRAORDIAARIA.

ContribuicHo para o Monls-Pio
IndcmnisaçOes
Juros de Capitães nacionaes

Reposições c resliluiçncs. .

.

Venda de géneros e Próprios

nacionaes

{l.'ceita eventual

MfepomltoM,

Empréstimo do cofre de Or-

phaos
Bens de defuntos e ausentes..

Ditos do evento

(Consumo das Alfandegas e

Consulados
Prémios de loterias

Salários d'afrJcanos livres...,

Depósitos de diversas origens.

,

I8!i5—18S6.

33.Í38.0523791

7.Í80S000

79.89íSn00

53.75OSM0
403Sã20

I.S77.6Í0S87Í
(>.liOS939

SÒ.207S700

37.i2(>S907

68i.i99Sll8

9,6-20S400
17.&i3;GiO

455.S80S000

220.9603000

53.WUS393
2O2Í0O0

16t.811S193

123.033S8J1
S

194.945S86?
4.140S072

I7.t79S8i-
683.8C8J7I2

1.800^000
1.47tSG80

14 OOOSOOO
23I.449SII!
136.4835800

I51.470S92I
183.182''089

5.149S350

3.5S2S201
45.8348323

6.879SÕ99
52I,00&S049

10I.045S6Í7
203.654S404

1.210.301'642

528.317S45à

64.105S219
17.0888000
6.001g895

1.484. 0353 108

1850—1857.

43.231.?31«4l«

1 .91U$00Ú

86.I79Í80Í

H9.584S9M)

1.413.379S6I3

7.2i«íi079

35.070S500
!>1.80U<16C

810.720S485

14.8Í0J000
lU.99lgU0S

513.4003000

258,7605082

36.382S9ã3

S

157.83íji63

104.504J778

S
225.603S3O4

5.017S93Õ

S

23.001S4-3n

779.8008121

8
1.4688120

13.6808000
23G. 5058242

1:14.7908200

i:!à.37SS20J

206.7218394
414^010

3.715'' 542
241.8408567

6.1798790

47.6118231
243.8688545

1.632.245S747
956.140S507

33.9018000
4.8.'>68S62

972.550S396

1857—18S8.

41.942.2158424

Tèriiio tticdio

dos

Ires exercícios.

I9.643.939S01S

1.6008000

92.450S200

121.5488743

1.54ò.003g350

9.389.712

33.1868700
75.1508727

80 4. 306 '857

1G 9208400

11.9298864

6S6.21O8OO0

300.6008000
21.65. 8'J34

94S0OU

271.6538429
55.6248666

8
180.6268994

75.435826!

20.9i4'089
831.5098565

8
27.29887(10

14.4808000
348.0698849
135.S1684O0
119.5878721
215.5458366

4.6958579

11.5268845
161.1918043

30l.419£416

62.9448433

272.1088310

I.704.88CS197
385.3283279

8

62.1668943
4.7808546

1.399.3918754

52.756.1098236

Orfada para

1860—1861

36.C97.742SC93

3.70P|tUOO

86 1748000

102.4178017

1.412.0015268
7.5788010

30.438:302

51.725S933

766.8428153

13.7938600

16.4888173

529.9738333

260. I05S694

I
148«000

197.098.flJ61

94.3898431

200.3928053

8

50.3758115
765.0598465

8
10.0808500
14.0538333

272.0088067
135.6968800
135.4778381

201.8168283

6.2748862
223.2908327
104.8268208

70.5338763
239.5438753

1.515.8118195

622.5958413

37.7188847
5.2138101

1.285.3328419

52.994.0478552

»g'831.43D8

3.700S

86.1748

102.4178

1.430.0008

7.5788

39.0928
lOO.OOO,)

828.0008

16.3398

16.4548

511.1C08

273.7388

«
1488

288.9678
1OO.OO08

10.0008

239.5Í4S

20.0008
20.3758
850.0008

8

10.0808
14.0008

154.0768

13â.6968
135.4768
216.3638

8

8008

6.2748
143.7018
155.7958

64.7898
202.6013

1.515.8113

622.5958
3.419Í

37.7188
5.S008

1.298.4248

49.139.7663111 49.518.2348



Deaoinin5{So das Rtoda).

BECAPITULAÇ4o.

Depósitos.

Aiteeadada nos Irei ullimoi exercieioi d«

Í8!ÍS—1856. 1850—1857. 1857—1858.

Importatao

Dfspacho Marítimo

Eiportaçao

laterior

Peculiares do Municipio....

Extraordinária

íS.MS.OSlglTS

SÍ9.081B598

4.662. U&$59i

6.2Í9.737JU6

1.126.058^191

58S. 0018203

38.63i.3ã63105

3.307.8698319

32.856.2638204

Í49.4Í5S573

6.910.9988779

7.065.7378685

1.531.7538718

542.2158675

Termo nedlo

dos

Irei eiereleloi.

Ortadapaia

1800-1861

31.174.4718095

263.2048664

6.679.4978893

7.793.1818868

1.717.9488266

309.1903047

4I.942.225S4S4

49.156.4148724

3. 599.6943512

49.437.4938833

3.556.5538719

52.756.1093236 52.994.0478552

SO.165.9848033

253.9108611

6.083.5068366

6.970.5688509

1.554.5668844

644.46S8073

45.673.0958336

3.466,6708n5

30.501.5771

256.3708

5. 848.5934

7.29S.»)1S

t.556.8668

573.1608

49.139.7668111

46.034.7678

3.483.4678 i

Segunda Contadoria da Directoria Geral de ConUbilidade do Thesouro Nacional, em 20 de Abril de 1859.

— Sermdo de ConUdor, Francisco Ignacio Tavares.



Í\I.° 2. — Quadro demonstrativo da Receita do e\er-

cicio de 1858— 1850, extrahida dos Balanços
existentes no Tliesouro i\acional.

Miinici|iio da Còrlc.

.

Itio (Jc Jniieiro

Espirito Sanlo

Bahia

Sergipe

Alagoas

Pernambuco

Parahiba <

Rio Grande do Norle

Ceará

Piatihy

Maranhão

Pará

Amazonas

S. Paulo

Paraná

Santa Calharina. ...

! S. Pedro

Minas

Goyaz

Mato Grosso

Londres

I

Deposites.

Arrerailuda

noK mexes alC

hoje coulieeltlos. Para 12 mczcs.

9

9

8

7

7

8

7

8

7

7

7

7

7

5

3

7

7

5

G

4

A

8

Orfnd»

i*ara o scmeslr.

nddicioiíal.

10.779.3935418

42(!. 0819035

3I.0i3í8l9

3.339.8T9.:jGGG

73.2jG#ltG

201 .08Í-Í Í88

4.203.131*097

176.228ÍJ956

73.8Í3S26Í

2T3.126S874

23.4ÍISÍ18

86O.490J771

802.752»621

3. 330^30 'f

10l.017»013

93. 102»-25

45.347»9G0

330. 775?j377

C7.4395CU

3.SG3»130

4.748^907

40.26S5970

28.2:)9.4I9Í>230

1.7U. 8725212

29.951. 29I§W2

20.974.494*272

5C3.774.5713

4C. 5C35773

5.723.5O25850

12j.581$9G5

301.620*732

7.294.543*595

26i. 342*034

126.588*147

468.217*498

40.183*288

1.473.127*036

1.376.147*350

8.112*729

416.068*052

139.601*071

77.739*360

1.273.860*903

134 879*2S8

11. 589* ISO

14.246*721

l'ara o cxercicio

de 1858-1839.

/(0. 94 1.204*1.^0

2.701.398*505

43.643.602*683

923.485*666

132.337*142

3'.C77*S19

Il3.3i!*>82

20. 417*333

26.406*748

90.399*897

10.644*637

8.298*167

8.439*800

24.16í*836

18. 039*362

15.38i*3iS

2.972*'f34

146.293*702

4.226.*8I3

U. 771*779

3i-.il 8*43;

170.1I9í;017

3. 231í3;;8

14.031*943

*

2.102.98 VíVJl

196.993*112

2.299.977*703

21.897.97&J938

701.112*155

52,243*392

5.839.0U*438

145.999*300

328.093*480

7.384.943*492

27». 986*741

134.886*614

476.657*298

64.350*124

1.493.166*598

1.391.531*698

11.080*163

562.363*754

163.831*484

92.511*139

1.021.279*389

C0i.998*305

16.820*748

28.898*666

C0.i03*43â

4.3.047.188*771

2.898.391*617

45.915.580*388

A ?.• roliinma dpstc qnadro mostra a somma d.is rrndas c dopofilos entrados no Thesojiro c Tbesonrarias
no espaço de tompo drsignado prio namrro de balanços mcnsaes constantes da I.' Esta .«omnia serrio d« base
para o calculo dos 1! mczcs, romprehendido na 3.> columna. Para a l>a$c do tempo addkional sorrio a renda
conhecida era igual e.spaço pertencciílp ao eiercicio de 185" — 1858.

A receita proveniente do Empréstimo do cofre dos orphaos . esU comprehcndida no capitnlo — Depósitos ,— em
virtude do art. li da Lei n.» SJ9 de iò de Scptcmbro de 18a7.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Thesonro Nacional , em 31 de Marco de 1849.

Servindo de Contador— Franeitco Ignacio Tavare*.



^\, o 5.—Saldos existentes nos cofies do Tbesouro e Tliesourarias abaixo declaradas , conforme
os últimos balanceies recebidos no Tbesouro.

Município da Corte
Província do Rio do Janeira

do Eipfrito Santa
da Bahia
de Sergipe
daa Alagoai
da Pernambuco
da Paraliiba

do Rio Grande doKorte..
do Ceará
do PiaubT
do MaraoDio
do Pará
do Amazonai
de S. Paulo
do Paraná
da Santa Catliarina....

de o* Pedro••••••••••••
de Minai Qeraei
de Ooyaa
de Maio Orouo

Agencia Bruileira em Londrea .

.

Marco

Abril

3S de Abril de IS&g...

10
«3
18

SO
IO
i

16
30 de
11

15 de
9
30 de
16 de
38 de
31 de
24
31 de
» de
» de
(*)

Novembro 18&B.,
Abril 18&U.,
fevereiro »

Marco II

> k

Janeiro »

Deiembro 1858.
Outubro »

iittthmtr*»

1.070.147t&7t
S

16.169f0&t
86,4N0>33&
37,lee|.i61

3&.8a>mo
1.3U8.4IIJ&9U

69.467(874
I.U0736t&

61.196!i6U8
1«).«14£82&

44.78«m2
<3.868|)HI1
16.1U7(|U19
61.8288(104
6.03 ll»6

16. 716(486
183.196(000
30.834SO83
9a.36«g641

&3t.4UliJlllO

8

4.S6t.749j484

Etn Imirmê

339.848gl6f>

g.000(0«0

II

330.118«870
«.303(U0Í>

t
3I.090J498

SHÍCUO

d
t.l6llin06

34.814(9)6
â

1.160Í000

d
1.908||4I4

«
(

3.e4osioe
11.1114«8U

(
(

8

761.677(912

«•er<pr««<

3fi,6llJ036

t
K

102.1728404
8

0.0148430
g&«i.8S6j48tf

4.7HlÃ63t
i0.60.|»163

34.789(1(78

8
14t.38KgtOO
106.301(398

(
8
i

3.1168650
19.931(04b

(

»

1.410.466(467

665. 706(600

4.100(863
16l.088,>360

466(890
(

83.3t486S«

S.76R8I10
3.869(860

10.1110(632
16.:t00(lH7
7.«79JtS6

(
.&9.'>8602

.779(511
748(661

8
8

.430(876
6(10. 000

8

71.
4.

934.309iíl63

IVO Bmmf
<!• UtmtUm
CaÍ4r«i /Iflara

3.08B.0Í38736
8
(

&00.393^743
I

8
8
(
(

8
8

130.0008000
8

8
(

(

K

8

8

I

8

2.710.247(47»

Sai

4. 690.166(308
9.00(i(UO^

30.369(905
1.169.148^603

43.937«316
41.877(400

3.330.743(337
64.378(408
16.038*788
101.017(493
6l.63tiS3(i3

136.480(469
137.699(346
15.167(979
1*5.333(880
10.7 lenS;!?

I9.&868466
:07.OGU(K51
3I.445(«73
97.777(411

6l»3.00l8ll6
j(

I0.0«7.34U(5'Í6

Mmmrama

69.404(65»
4.8611996

(

I
f
8
f
I
8
I

8.631|l40

' 5
f
>

36.1701944

8

f
t
f
f
f

TOTAL.

04.349r>7

Remeaiu MlBi pelo Theiouro a ditenai Tbeiounriu e qao lo deve angmeDtar noi laldoí dellai, por Uso <iue ainda se nao achio contempladas em seus balanços

.

A dediuiri
I

Valor dos sanuea du Thesourarlas aceitos pelo Tbesouro e nlo pagos até 36 de Abril, inclusive 27.000(000 em Utras do Tbesouro a fliTor da Companhia de
M«iMa

Paonetes aVapOr , ÍM*SfaS?
Ifflporunda do imprestimoda Companhia da Eslrada de Ferro de Pedro 3.» (is 140.000) iií'fiM2í
Besto dasirs. 100.000 que a Agencia em Londres tem de pagar por melo de saques (is 30.716. »7. 5.)

"*•'"'***

4.749.5e6(iii>S

I3.6&M998
>0.3fcM9U5

1.169.146(601
«s.KTIzac
4l.l(77C4(NI

S.<3«.7t3m7
e4.S78|*«l8
l6.U8|7aS

101.«17.'•4 93
Ci.341t44«
lt5.4S0|46«
II7.6WIS45
l».l«<f*79
lU.aasntw
».irtig7S)
it.ásuMge

ll.4«6tl?3
97.77714

M

SU.oeiiHa
r

IV.I«l.59»(i:til

M».ooo(ooe

10.466. 6991X62

f.014.740ll9S

.

1.841.859(067

I

{) NloapreienU sáldo • AgencU Braillelra eraUndrei, porque, poito tenha os ne<!esiarlos Itondos para suu despesas até íuniio, comtudo «indaihe filiao alguai par* p.«aaie«to do «.i* de íi lae

.

q«e o Ttaeioaro deve sacar contra a mesmo Agencia.

Segunda ConUdaria da Diq||(tofU Oeral de ConUbilidade do Theiouro Nacional, em 27 de Abril de 18iO.- Servindo de Contador, Francisco Ignaclo Tavares.



iV." 4.

—

Tabeliã demonstrativa dos créditos especiaes em continuação á do Relatório do anno próximo
passado; comprehendcndo aí,' parte os créditos, por conta dos quaes se tem feito e continuão a

faTscr despeitas, e m 2/ aquelles, por conta dos quaes nenhuma foi effectuada.

iPMiiEmi Min,
Créditos, por conía dos quaes se tem Teilo e coo-

tíuuão a fazer despezas.

MSriiíâfEHÍO ©0 ][M?S]a20.

Credito pela Lei n.» 369 de 18 Setembro de 1845, Art. 48:

Concede ao Governo a quantia de 200.000^000 para ser despen-
dida com a importação de colonos

Dito pelo Decreto n." 506 de 23 de Setembro de I8i8, ampliado pelo
Artigo IG da Lei n ° 535 de 15 de Junho de 1850.

Autorisa ao Governo a pagar o Irenôo Evangelista de Souza
a importância dos tubos de ferro que tem fornecido e houver
de fornecer para o encanamento das aguas do rio-Maracana,
e a fazar as despezas necessárias para conclusão do dito enca-
namento

Dito pelos Decretos n."" 508 de 14 de Setembro de 1850 , 1856 de
2'^ de Dezembro de 1856, 2.042 de 28 de Novembro de
1837 e 2.3-25 de 30 de Dezembro de 1858:

Soccoiros. Públicos
,

Dito pelo Decreto n." G28 de 17 de Setembro de 1851, Art. 11, § 4.°':

Auxilio á pubiicac.rio das obras dcsciencias naturaes do Dr.Martius,
Dito pelo Decreto d.° G30 de 17 de Setembro de 185 1 , Art. 1 ." Disposição 9.°:

Autorisa ao Governo, em < aso de dificiencia, despender an-
nuulmunte com a Inspecção das Escolas e do melhoramento
do ensino até a quantia de 20.0009000, incluidos os sup-
primeiítos necessários ao Coliegio de Pedro Segiindo

Dito pelo Decreto n." 641 de 26 de Junho de 1832, Art. 3.°

Autorisa ao Governo a restituir a Thomaz Cochrane a quantia de
4.000o CO respectivo juro de 6 por % ao anno, que pagou de
multa pela fdlta de cumprimento do contrato para a con-
strucção da Eslrada de ferro, que foi reconhecida som vigor.

Dito pelo Decreto n." 696 de 20 de Agosto de 1833, Ari. 1.':

Prestação mensal de 3.000*000, ao Empresário do Theatro de
S. Pedro do Alcântara

Dito pela Lei n." 884 de 1.» de Outubro de 1856, Art. 7.« § í."

"

"

Auton.sa ao Governo a nomear uma commissão de Engenheiros c
Naturalistas

, que explorem o interior de algumas Províncias,
devendo fazer collecçOes de productos naturaes para o Muséo
Nacional e para os d;is Províncias

Dito pela Lei n,«885 de 4 de Outubro de 185'>, Art. f' <§ 'l.»

""

Autorisa ao Governo a despender até 6. 000.000*000 em 3 annos
com a Importação de colonos e seu cstabclbci mento e com
auxílios á emigraçio

Despendida
ftté

I85S-I852.

197.864»a43

4.569.716S376

2. 9 13. 288*781

22.740*703

16.007*284

123.O0O9O0O

16.372*534

Destendxde

*em

1852- I85S.

562.028*879

267.247»40i

4.445*851

2.044»000

6.854»357

36.000*000

273. €259000

£e:çe££:£9

IS53-IS39.

113.572*894

73.527*021

l.:«)l*334

200»000

letal

despeadids até

we.
Metade. Salde.

197.864*343 200.000*000

5.2.45.318*149

3.234.06a&206

28.487*888

18.051*284

6.854*357

lõO.OOOrooO

16.372*534

S73.825»000

Indefinido.

3.238.009*564

Indefínido.

40.000*000

6.854*357

216.000»COO

Indefinido.

6.000.0009000

2.135*637

3.946*358

21.948S716

57.000*000

5.736.1759000



irnm

Créditos, por conla dos quaes se lem feilo e con-

(ínuão a fazer despezas.

Dito pela Lei n." 939 de 2G de Setembro de 1837, Ari. IG, § 7:

Autorisa ao Governo a adquirir prédios nos quaes se eslabeíeçao

o Imperial Instituto dos Meninos cegos e o Internato do

CoUcgio de Pedro Segundo, nao excedendo de GO.OOOsOOO

a importância de cada hum delles; e outro sim organisar os

gabinetes das duas Faculdades de Medicina, e fazer construir

hum edificio apropriado para a do Rio de Janeiro, podendo

despender no exercício de 1858— 1859 com hum o outro

objeto até a somma de 60.000»000

Dito pela Lei n." 939 de 26 de Setembro de 1857, Art. IG § 9.":

Autorisa ao Governo a despender até a quantia de iO.OOOftOOO

com o melhopamento da raçacavallar e introdução de camelos.

Dito pela Lei n." 939 de 2G de Setembro de 1857, Art. 16 § 10:

Autorisa ao Governo a despender com a subvençiSo annual ao

Instituto dos surdos e niudos a quantia de 5.000^000, e

mais dez pensões annuaes, de 500*000 cada huma, á favor

de outros tantos surdos e mudos pobres

Dito pela Lei n." 939 de 26 de Setembro de 1857, Art. 16 ^ 14:

Autorisa ao Governo a mandar proceder a exames e explo-

rações nas Províncias em que constar existir carvão de pedra,

fazendo para isso as despezas necessárias

Dito iiela Lei n." 939 de 26 de Setembro de IS.")?, Art. 29 § li:

Autorisa ao Governo a fazer as despezas necessárias com a

acquisição de novas mudas de canas, de sementes de trigo

e outros cereaes.

Dito pelos Decretos n.°' 2.061 de 23 de Dezembro de 18o7 e 2.319
de 24 de Dezembro de 1858:

Autorisa ao Governo a despender a quantia de 761 .230#000
com a construcção de hum cacs e de huma rua desde a praça

da Gloria á Travessa dos Carmelitas no Largo da Lapa

Dito pelo Decreto n.° 2.118 de 6 de Março de 1858.

Concede a quantia de 250.0O0S0O0 para occorrcr as despezas

com as obras do canal desde o Rocio pequeno ate a ponte
do Aterrado •

Dito pelo Decreto n.° 2.326 de 30 de Dezembro de 1858.

Concede a quantia 225.000* para occorrer as despezas que se fiserflo

no exercício de 1857—58, como para as quesecontinuaoafazer
no de 1858—59, com a Commissao de Engenheiros e Naturalista

que tem deexplorar o interior de algumas Províncias do Império

Dilo pelo Decreto n." 41 de 20 de Fevereiro de 1840, e <§ i." do
Art. 11 da Lei n.» 668 de 11 de Setembro de 1852:

Pagamento de dividas de exercícios findos

até

IS53-I253.

Se:pe£dide

-em
ISS2—IS3S.

50.000*000

19.556*806

3.013*422

7.777*958

13.988*029

190.663*976

71.981*386

.37.65i*441

158.248*579 17.111*838

*esaAMA «AHA

800*000

8.888*888

999*996

280*000

62.833*333

35.420*000

22.742*222

Tctal

50.800*000

28.445.^694

4.013*U8

8.057C958

13.988^*02!)

253.497.5309

107.401*286

60.396*663

175.360*4l";

Indefinido.

40.000.;000

20.000*000

Indefinido.

761.250*000

250.000*000

225.000*000

Indefinido.

Salco.

11.554*306

15.986*582

507.752*691

142.598*614

164.603*337



T

miEIM ÍFiMlEo

Créditos, por conta dos quaes se tem feito c cou-

tiDUíio a fazer despezas.

Credito pelo Decreto n.° 781 de IO de Setembro de 183i, Art. 2.* §2."

Autorisa ao Governo a despender a quantia de 40.000*000

com a construcvSo c reparos de edifícios para os Seminários

Episcopaes

Dito pelo Decreto n.° 8iO de 15 de Setembro de 1855, Art. 16 §2.°:

Autorisa ao Governo a despender a quantia de 10.000$000

com a decoração do Palácio Archi-episcopal da Bahia

Dito pelo Decreto n.° 1.831 de 17 de Dezembro de 1856:

Concede a quantia de 1 13.258*800 para occorrer ás despezas

com a compra de paramentos para asCathedracs do Império

Dito pelo Decreto n.° 41 de 20 de Fevereiro de 1840, c § 4.» do Art.

11 da Lei n.» 668 de 11 de Setembro de 1852:

Pagamento de dividas de exercícios findos

Descendido
*até

IS5S-IS52.

5.800$000

10.0003000

87.0919000

Desce&dide

6S1
fSRT T«=?!

De:çes£id3
*ea

Tetal

dcstend::'o ãtc

11.0005000

253.363»931 16.952í318

Credito pelos Decretos n." 2.102 de 6 de Fevereiro e 2.151 de 21 de

Abril de 1858:

Concede a quantia de 602.880ííi000, para de conformidade do

§ 3.° do Art. 4." da Lei n." 598, ser despendida com as

prestações de empréstimo a Confederação Argentina

Dito pelo Decreto n." 2.143 de 10 de Abril de 1858:

Concede a quantia de229.34í»200 para no exercício de 1857—58,
de conformidade do § 3.' do .\rt. 4.° da Lei n.° 598, ser

despendida com o empréstimo a Republica Oriental do Uruguay

,

Dito pelo Decreto n.° 41 de 20 de Fevereiro de 18i0, e § 4.° do
Art. 11 da Lei n." 068 de 11 de Setembro de 1852:

Pagamento de dividas de exercício findos
,

MÍ?Í2S?®PJÔ BÂ MAfiBlHÀ.

Credito pela Lei n." 840 de 13 de Setembro de 1853, Art. 16 § 1.°:

.\ulorisa ao Governo a fazer a dcspcza necessária para a pfomta
realisaç3o da obra do Porto de Pernambuco

Dito pelo Decreto n.° 885 de 4 de Outubro de 1856, Art. 1.% § 3.°:

Autorisa ao Governo a mandar construir no Porto do Rio de Ja-
neiro hum dique destinado aos navios de guerra

30.652*633

102.8829783

6.8289800

728í>444

5.8009000

10.0009000

104.9I9S800

271 . 04ÍS693

602.8809000

^9.3449200

11.0729728

134.629»532 50.0099843

64.8649864 136.0429780 67.6059633 268.51392n

602.8809000

229.3449200

41.723*361

287.52-29138

40.0009000

10.0009000

113.2589800

IndeGnido.

34.2009000

8.339Í0O0

602.8809000

229.3449200

Indefínido.



IPifflMM Min.
Créditos, por conta dos quaes se tem feito e con-

linuao a Tazer despezas.

Credito pela Lei n." 939 de 26 de Setembro de 1857, Art. 16, § 12:

Autorisa ao Governo a despender com aacquisição de va

pores apropriados á navegação dos grandes rios do Império, a

quantia que for necessária •

Dito pelo Decreto n." 41 de 20 de Fevereiro de 1840, e § 4.» do Art. 11

da Lei n." 668 de 11 de Setembro de 1852:

Pagamentp de dividas de exercidos findos

Se:peadLdo

até

IS5S-I852.

Credito pelo Dcqreto n."> 41 de 20 de Fevereiro de 18i0. e § 4.» do

Art. H da Lei n." 068 Je 11 do Setembro de 1852:

Pagamento dè dividas de exercícios findos

Credito pela Lei de 13 de Novembro de 1827:

PagamenljO de divida inscripta

Dito pela Lei n.» 834 de 16 de A;josto de 1855, Art. 1.» § 4.»:

Pensão ao Marquez do Marqnhão i'

Dito pelo Decreto n." 1.738 de 26 de Março e § 2." do Art. 1.» do

Decreto n." 885 de 4 de Outubro de 183G:

Construcç3o do cães em freiíte d'Alfandega

Dito pelo Decreto n.» 41 de 20 de Fevereiro de 1840, e Jj
4." do Art.

11 da Lei n.° 668 de It de Setembro de 1832:

Pagamento de dividas de exercícios findos

Despen:[ide

I85Z-I858-

Í00.374?J497

841.852*824

63.400SO0O

358.589*492

1*409. 229»249

236.841*473

De:pend:£o
em

I8sS-I359.

Total

cespeadiio at:

hoje.

2.366.869^540

526$288

112.924*921

25.198;»612

401.56&f474

14.ãl0«965

1.177*412

600*000

2.479.794»461

100.900*785

90.004*180

868.228*848

64.000*000

358.589*492

.900.801*903

231.032*438

7eta£o. Salde.

Indefinido.

I



Credito, aberto* pela Lei n • «Sft deW de Setembro de 185»

Art. t6, § 8."

29, § i.'

Art 29. S
5.' AutoriwndoaauxiliarcomSO.OOOíOOOannualmentequalqucrCJmpan^^

Ari. ^, •» o
incorporar para a navegação a vapor no Rio de S. Francisco, tiu

ioda a sua extensão navegável, da Villa da Boa-\ista para citna.

« « 1-2 • Idem a prestar lOO.OOOSOOO ao Governo Provincial de Minas Geraes.
>> S 12. l'''^'" *JSo para constnicção da estrada de Passa-Vmte, que em de h

á Província do Rio e á Côrle o commcrcio do Sul e Oeste de M.nas

Geraes, de Goyaz e Cuyabá, e de parte da Província de h. Paulo.

, « 14.- Idem a conferir aos lavradores, que apresentarem cem alqueires de trigo

^
de suas colheitas em estado perfeito, o premio de 2.000í>000.

t^^lS^è'! alSt l^tn^^ur rSS
ScoíerSè aSo com a Companhia, «om tanto que os encargos

5S empSmo "ão exccdao a 7 por c*nto. e nao sejâo augmenlado.

e iííal qSantia á de Matto Grosso para serem apphcadas em bene-

ficio da Instrucçao publica.

MiS^íSfSm© BA JTJSfi€À.

Créditos abortos pela Lei u • «»0 de SG de Setembro de 185».

. ^ u ,, ^ lÀ^qi «3» Autorisando ao Governo a mandar pagar a Domingos Martins da Silva O quo

<rt Q-í S 2 . \utorisando ao Governo a despender com a organisaçâo dos Cabidos dos Art. 23. à 3.
-^"*^;^^;fdj;,Vda gratiflcaçJSo que^devia perceber, quando scrvio olugarde

Art. 23, § 2.
-^"'«"gf^JJJJ^^^^^^^RYo Grande do Sul , Ceará, e Diamantina, as quantias

j
íarredor da Imperial Cap^Ua, substituindo a outro seu companheiro.

necessárias.

Credito aberto pelo Deereto n.» «.34» de »1 de Janeiro de 185«

Autorisando a despeza de68.iW»940 com os reparos nas Igrejas Parochiaes de Jacarépaguá. Irajá e Guaratiba.

Créditos abertos pela Lei a.» 98© de «• de Setembro de 1851.

,,. ^ s a. ....Uan...oGov™an..„a.r c.p,o,ar o Porto Jo
(.0.. » r.cr .

,

Ar. «.§«.• -^-^tlíSSA^S':^'^'^^'''^^^^.^^^^^^Art. zj, s "• -^
^^p^^g q^g f^jj. p,.ççi5a pgra começo de seus melhoramentos.

| j^^^^,^^^ ^ Intendência.

Mí5?iS1'ER50 BA CeiRRA.

Credito aberto pela Lei n.' 030 do SO de Setembro de 185».

f
• ^ • A. c fionSQ-í-í rorao foi reconhecida pelo resultado da liquidarão a que

Af o, s i . Vtrtori^ndo ao Governo a mandar pagar pelos meios ordinários a Manoel na importância de 2.820*943, como foi recon p«

At. 23, § 4. ''^'^'^^^^^^^^^^^^ do Maranhão, a divida de exercidos findos 1
se procedeu.

Credito aberto pelo Deereto n ' » 34» de 5 de Fevereiro de 185».

»•, A. Kíi nmHom com o Presidio da nha de Fernando de Noronha, no cxercicio de 1858-59.

Autorisando ao Governo a despender a quantia de 50.000*000 com o iresioio

Segunda Contadoria do Thesouro Nacional, em 31 de Março de 1859 -Servindo de Coi|dor, ^•rimW.eo Jpnaeim Tarmre..



^'' '^"^l^^^^^^^^^i míSiLjS;.iim:J eij^i &Si^'**^"*^

1858.

1859<

Dezembro.
Janeiro. .

.

Março. . .

.

Fevereiro.

Janeiro. .

.

»

31

12
1.»

21

14

17

Pelo Thesoure.

Saldo do Banco do Brasil.

Retirado por conta

Idem

Pela Thescuraria da Bahia.

Dinheiro entregue á Caixa Filial ....

Pela Thesouraria do Maranhão.

Dinheiro entregue á Caixa Filial

Idem

Juros.

Juros sobre 6 . 088 . 953;i^736 desde o 1.°

de Janeiro até 11 do mesmo mez:
11 dias a 6 por "/o -

Idem sobre )!!•. 088.953^736 desde 12
de Janeiro até 28 de Fevereiro: 48
dias a 6 por "/o

Idem sobre 2.088.953$736 desde L^"

de Março até 30 de Junho próximo
futuro: 122 dias a 6 por 7«

2.000.0009000

2.000.000^00

Rs.

6.088.953;»736

4.000.000íK)00

70.000!ÍKK)0

60.00O»00O

11.010^^162

32.26d$525

41 .893S537

2.088.953»736

500.000^^000

130.0009000

2.718.953!n36

85.167;{^224

2:804.120$^

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade 20 do Abril de 1859.— Servindo de Contador, Francisco
Ignàcio Tavares.



H.V ••— Tàliella ofipnfratlTa do Ofça

naXelpara 18&9— ftO.

Deapeia do Ml-
eomalbuulà

lIIMlfilTERIO DA FAZEMDA.

1.»

2.»

3.«

4.»

5.»

6.»

7.»

8.»

9.»

IO.»

11.0

12.0

13.">

14.»

15.»

16.»

17.»

18.»

19.»

20.»

21,»

22.»

23.»

24.»

25.»

26.»

27.»

28.»

29.»

3Ôt»»

31.-

32.»

33.»

34.»

Juros e amortização da divida externa fundada,

calculados ao cambio de 27

» da divida interna fundada

» da divida inscripta antes da emissão das

respectivas apólices, ó?c

Caixa d'Amortização , filial da Bahia, &c
Pensionistas do Estado

Aposentados

Empregados de Repartições extinctas

Tliesouro Nacional

Thesourarias

Juízo dos Féftos da Fazenda

Alfandegas.. ".

.

Consulados

Recebedorias

Mesas de rendas e Collectorias

Casa da Moeda
Officina 6 armazém do papel sellado

Typographia Nacional

Officina das apólices

Administração de Próprios Nacionaes
Dita de terrenos diamantinos.

Ajudas de custo a Empregados de Fazenda
Curadoria de Africanos livres

Medição de terrenos de marinhas ,

Prémios de letras, descontos de assignados das
Alfandegas, commissões, corretagens e seguros..

Juros dos empréstimos do cofre dos orphâos. .

.

Reposições e restituiç(5es de direitos e outras
Corte, conducção e plantação de páo-brasil, ou
outro qualquer meio de augmentar a sua pro-
ducção

Obras ..........!.!.
Gratificações .-.....!!.!!!!!!!!
Eventuaes !!!!!! í! .!!.!

!

Exercícios findos .*......!!!!!!!
Pagamento dos empréstimos do cofre dos orphâos.
Dito dos bens de defuntos e ausentes
Dito de depósitos de qualquer origem !

Pedida para
tseo-et.

3.787. 120«000
3.460.186^000

10.000^000
39.2409000

566.285»000

446.024;íK)00

30.457»000
468.800$000
709.181»000
71. 467^000

1.970.663;íK)00

285.8889000
167.7369000
469.627*000
134.2009000
51.2409000
140.0009000
3.3609000

29.4999000
18.7009000
12.0009000
1.9009000
3.0009000

10.0009000
130.0009000
50.0009000

120.0009000
300.000^000
10.0009000
20.0009000

9

9

9

Votada^para

13.516.5739000

3.787.1209000
3.460.1669000

10.0009000
38.6409000
544.0549000
378.8039000
29.7649000
348 8009000
546.3229000
68.1859000

1.385.3809000
218.8749000
117.92^9000
333.9879000
134.2009000
49.0809000
120.0009000

3.3609000
22.6869000
15.54690ÓO
12.0009000
1.9009000
3.0009000

100.0009000
130.0009000
50.0009000

120.0009000
^.0009000
10.0009000
20.0009000

9
9

9
9

12.339.7899000

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Thesouro Nacional, em 31
de Março de 1859. ~ íServIndo de Contador, JFraueiaco Mgnaeio Tarmréê.



Ifv ir. —E«ta4o da^J^ exterjM M de

EMPRÉSTIMOS.

Do anno de 1824.

1829.

1839.

1843.

1852.

CAPITAL PRIMITIVO.

Reah Nominal.

2.999,940
399.984
312.512
622.702
954.250

AMORTIZADO.

3.686.200
769.200
411.200
732.600

1.040.600

5.289.388 6.639.800

Real.

i

775.064
210.756
48.922
186.624
64.592

1.285.959

2

7
5
O
15

10

JD.

6

6

O

O

O

Nominal.

O

880.700
261 .200

49.700
187.600
67.700

CIRCU-

LANTE.

Nominal.

1.446.900

2.805.500
508.000
361.500
5Í5.000
972.900

5.192.900

Observações*

O Empréstimo

1»

de 1824 foi contrahido

1829 »

1839 »

1843 »

1852 »

em Tirtude do Decreto de 5 de laneiro de 1824.

» » 29 dé Dez. de 1828.

» )> 26 de Oat. de 1838.

» daGonTençãode22 de Julho de 1842.

» do Decreto de 31 de Março de 1852.

para pagamento do empréstimo portaguez de 1823 que haria ficado á cargo do Brasil

,

na forma da Convenção de 29 de Agosto de 1825.

Os prazos por que forão contrahidos os empréstimos, e findos os quaes ba obrigação de os

amortizar ao par » são

:

10 annos depois de 1854 que findão em 1864 para o empréstimo de 1824.

30 » » )) em 1859 » » de 1829.

30 » » » em 1869 » » de 1839.

20 )) » » em 1862 » )> de 1843.

30 » » » em 1882 » » de 1852.

Além destes empréstimos, ha bum do valor nominal de €s. 1.526.500 contrahido por 30
annos , com garantia do Governo Imperial , no anno de 1858 para a Companhia da Estrada

de ferro de D. Pedro 2.*, cijgas obrigações ficão á cargo da mesma Companhia.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, 31 de Março de 1859. —Servindo
de Contador , Francisco Ignacio Tavares.



>/ ti, — Tabeliã éUtn ainorlinae^rH que tte tetn feito íh»n mipi-rstittios
voÊttiUtMdoM etgi ijOiêtii'eti poi' eanla 4Í4» iiareÊ-in» Mtvasileéiu» atr

fittê de MPe semàro de lii5M^ aeguittitptut ttitéma/i eoittas.

VALORES DAS APÓLICES.

D.

u

6

6

RS.

AO CAMBIO

DE 27.

Empréstimo de iâS-l.

Por compras anteriores a 1851

de títulos deste empréstimo

eontractado com as casas,

representadas hoje por Ale-

Tandrp Klplchpr & C "

NOMI.N.

t. D.

11EA

/).

.NOMINAL.

1)

ui;a

N.

u

5

7

122.700
9.800

36.400
21.800

31.100
24.200
26.300
27.000
28.300

81.558

y.5()4

35.351
21.800
29.601

24.200
26.300
27.000
28.300

2.52I.018S888

Idem em Fevereiro de 18ò2...

Idem em Abril do dito

Idem em Novembro do dito..

.

^nrtfijiHaQ pm Àhril dp ISS!^

22.800
U.ÍOO

400

21.776
13.175

400

5

1

\""

Trtpm idem de 1856
1 "

THpm íHpnn rfp 1ÍÍS7 . .. 1

Idí»m idem de ISòS I"'"

Por compras anteriores a 1851

de titu os deste empréstimo
eontractado com a casa de

Rnthschild ác Filhos

327. COO 283.614 12

170.000
68.600

46.600
36.100

60.300

42.100

44.200
46.500
48.700

112.493
56.464

46.595
36.100

58.297

42.100

44.200

46.500

48.700

2 6

6

4.368,4405000

Idem em Abril de 1852

Idem cm Novembro do dito...

Sorteadas em Abril de 1853

23.400
23.200

23.395
23.200

Compradas era Abril de 1854.

.

Idem em Maio do dito

Idem era Junho do dito

Sorteadas cm Abril de 1855

Compradas em Outubro do dito

.

Sorteadas em Abril de 1 856
Idem idem de 1857

Ití.liOO

32.200

1.5O0

25.399
31.399
1.498

15

10

2 c

42.000
lOO

42.000
100

... .... ....

Idem idem de 1858

Empréstimo de iSSO.

Por compras anteriores a 1851
de titulos deste empréstimo
eontractado com as casas

,

representadas hoje por Ale-
xandre Fletcher & C."

553. lOO 491.449 10

20.000
l.OOO

13.000
5.500

6.000
O.OOI)

6.501.

G..500

7.000

(1

(1

11.500

950

12.420
5.500
r>.(i02

6.(100

(i.5(,0

6.500

7.000

10
1)

(1

550.806SG66

Idem cmi Dezembro de 1851....

Idem em Fevereiro de 1852...
Idem em Abril do dito

Sorteadas em Abril de 185."?

Compradas em Abril de 1854..

9. OCO

4.COO
8.460
3.960

.... ....

Sorteadas cm Abril de 1855
Idem idem de 1856
Idem idem de 1857
Idem idem de 1858

Por compras anteriores a 1851
de titulos deste empréstimo
eontractado com a casa de
Rothschild 4 Filhos

71,500 6I.'J72 10

111.000
7.200
4.OO0

70..^97

6.8 40

3.990 n

Idem em Dezembro de 1851. .,

Idem cm Abril de 1852

122.200 81.427



i'ontitinarAo da tabetia i#." H.

VALORES DAS APÓLICES.

NOMINAL.

X.

Transporte.

Sorteadas em Abril de 1853

—

Compradas em Abril delSi4.

Idem em Junho do dito

S. D,

ui:ai..

£.

2.000
8.50O

Sorteadas em Abril de 1855,

.

Idem idemdelSSij --

Idem idem de 1857

Idem ideni de 1858..,

Empréstimo de 1839.

Compradas em Março de 1852.

Idem em Maio do dito

Sorteadas ern Abril de 1853...

Compradas em Abril de 1854.

Idem em Fevereiro de 1855..

Sorteadas em Abril do dito. . .

.

Idem idem de 1853.

Idem idem de iSiw.

Idem idem de 1858.

Empréstimo de i$-13.

Compradas em Março de 1852

Idem cm Aíioslo do dito

Sorteadas em Julho de 1S53..

Compradas cm Marro de 1854.

Idem cm .Uiiiho do dito

Idem cm Julho do dito

Idem cm Novembro do dito..

Idem em Dezembro do dito..

S)rlpadas em Julho de 185G..

IJcm idem de 1857

Compradas em Dez. do dito.

Sorteados cm .|ulbo de 1358.

Empréstimo de ISSS.

Compradas cm Dez. de 1853.

Idem em .lunho de 1854

Idem cm Dezembro dodilo...

Idem cm Junho de 1855....
Idem cm Dezembro do dito.

Idem cm Junho de 1851

Idem cm Dez. do dito.

Idem em Junho de 1857,

Idem em Dez. do dito ..

Mom em Judhn de 1858 .

Idem cm Dez. do dito.. ..

11.000

4.100

800

5.400

S.

15.500

7.300

1.700

5.000
2.0O0
1 .00(1

10.400

35.300 O

1.300 O

1 .91)4

8.39Í

D.

10 C37

4.1Í4

800

5.400

14.C37
7.299

5.900

5. SOO

5.900
6.400

G.OOO
6.100

1.691

4.973
2. OCO

l.OOO
10.335

35.300
1.287

6. SOO
6.600

6.500
6.70O

5.37G
5.444 15

5.582

5.896

5.820
5.973

6.158
6.253

6.418
6.549

NOMINAL.

X.

122.Í00

10.000

10.500
11.000

11.500

12.000

12.500

189.700

15.100

4.900
5.500

6.900
5.700
6.000

G.300

.s.

40.700

22.800
31.900

20.1"0

Sij.GOo

36. COO

3C.600

187. GOO

5.500

11.700

12.300

12.100

12.900

13.200

G7.700

D.

KIJAL.

s.

81.427

10.600

10.35G
11.000
11.500
12.000
12.500

148.783

14.762
4.900
5.060

6.200
5.700
6.000
6.300

48.922

21 .936

34.900

20.000
36.600

3G.5S7

36.GO0

186.624

5.115

10.821

11.478

11.798

12.411

12.968

17

64.592

D.

o

o

15 O

RS

AO CAMBIO

DE 27.

I. 352.5238333

434.8G4S444

1.658.879S999

_ 574. 157«778



Miesmno tia MabeHa n: 8<

VALORES DAS APOLCES.

NOMINAL.

•Í824

1829

Amorlisagao do cmprcsUmo de ^1839

1843

,1852

£.

880.700

261.200

49.700

187.600

67.700

1.446.900

D.

REAÍ..

X. \s.

775.064

210.756

48.922

186.624

64.592

2

7

5

O

15

1.235.959 I 10

d.

6

6

O

O

O

RS

AO CAMBIO

DE 27.

6.889.458^888

1.873.389fí999

434.864^444

1.658.879^999

574.157^778

11.430.751^108

TaraíS?"^^
Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, 31 de Março de 1859, Servindo de Contador.- *v.»nci*c« #í,h«cí.



M." 9.— Tabeliã «los fundos movidos para I^ondres desde o 1/ de
Maio de MM ú 90 de Abril de 1S50, em seguimento da

Tabeliã n/ tt do Relatório anterior.

DATAS.

1858.

Setembro. .

.

»

Novembro .

.

Dezembro .

.

1859.

Janeiro . . .

.

Fevereiro. .

.

ESTAÇÕES.

JK»n letfa;

Thesouro

Dito

Dito

Dito

Março.

Abril

.

Dito

Dito

Dito (100.000 francos a 375)

Bahia

Dita.

Thesouro

Importância tomada em Outubro de 1858 da Estrada de
ferro de D. Pedro 2.o por conta do Empréstimo de 1858.

«1

o

S

2G5/8

265/4

27

»

2bVa

»

25Í/4

»

245/8

26

£

20.000

60.000

215.000

72.000

100.000

130.000

3.984

21.000

5.000

100. OOO

726.984

140.000

866.984

s*

o

o

o

o

o

o

7

O. IMPORTÂNCIAS.

180.281S690

538.317^757

1.911. llliJlOO

6i0. 000^000

888.888^888

1.223.529fi4ll

37.500^000

195.728^155

46.601^941

974.619^289

6.636.5785240

1. 292.307^670

7.928. 885^910

Segunda Contadoria da Directocia Geral de Contabilidade, 20 de Abril de 1859. - Servindo de Contador
Francisco Jgnacw Tavares.

v^^it uuu uc v^wuiauur,



M/ 10. —Estado da divida Interna findada até Bezeinbro de tMS.

Apólices de 6 por eento. Bio de Janeiro

ÍDito
Bahia
Pernambuco.
Maranhão . .

.

S. Pedro....
Goyaz
Mato Grosso

» de 4 por cento. Rio de Janeiro.

Emissão.

59.473. OOOSOOO

1.323.8O0S0O0

290.200SOOO
63. OOOSOOO
36.0O0ÍOO0
77.2O0S0O0
41 .OOOSOOO

156.4O0S0O0

iiG.eooíooo

61.59O.2O0S0O0

Ámortisação. TOTAL
CIRCULANTE.

3.672 .OOOSOOO

161 .20OSO0O

55. 801. OOOSOOO

i.m.eoosooo
290.2003000
63.0003000
36.000.^000

77.200S000
41. OOOSOOO
156.4OOS000

iio.eooFOOo

3. 833.2005000 57.7ò7.000o000

O total circulante distribue-se pelos seguintes possuidores :

Nacionacs

Súbditos da Gra-Bretanba

» de diversas outras Nações . .

.

Estabelecimentos nacionaes

Diversos nas Províncias

Apólices.

De 6 por cento.

35. 781.OOOSOOO

7.098.4O0S000

2.140.0002000

10.781. 6O0S000

55. 801. OOOSOOO

De 5 por cento.

71I.600SOOO

48.OOOSOOO

44.6O0:0O0

368.4O0S0O0

663.8O0S0O0

1.836. 4O0S0O0

J)e 4 por cento.

3.80OSO0O

115.80OSO0O

119.60OSO0O

TOTAL.

CIRCULANTE.

36.496.4O0S0O0

7.146.4O0S00O

2.184.6O0S0OO

1I.265.800S0OO

663.800S000

57. T57.OOOSOOO

Terceira Contadoria do Thesoaro Nacional , 3 de Janeiro de 1859. — O Contador , Rafael Arcanjo Gckâo.



rv." li* — JEmiêêêo éíe ApoUeèê ão 1.* ae JíaHèiro a 3# <f« 00-
«efttfrro ae IS589 e*n êeffuitHe—to á TaheMMa m.° é9 ão

netataHo ae 1S58.

il

De6 por cento.

Em pagamento de reclamaçiJes portuguezas

De 5 por cento.

Idem da diyida inscripta, na forma da Lei de 15 de Novembro de 1827.

NAS PRO¥M]JAS.

S. JRearo.

Idem.

5.400;»000

600$000

3.8009000

9.800ÍÍOOO

Terceiria Contadoria do Thesouro Nacional, em 3 de Janeiro de 1858.—O Contador,

Rafael Arcanjo Galvão.



IV«' I9«- lltvlda ln»€ripta no Graiide l4lTro.

províncias.
Até Dezembro

de fSS*?.
Augmento. Diialnalç&o. Até Dexembro

de làS8.

Rio íifi Jíinoirrt 22.331»333

8.347»862

269»680

496#875

5.789»104

642»902

9,í^. 331*353

8.347*862

269*680

496*875

5.789*104

642*902

Ríihifl

.*.

Sfirffinp

AlAo^rtAc íÈ^

P<>rnfl iTtTincn

IJftTiHiVtíijraiuuiJJa ..•««.•••••••..

83*000 83W0J\10 viTdllUc uu i^uric

2. 014^900

5.279S230

1.263í^226

36.927ÍÍÍ536

3.7413Í689

7. 477*237

49.398K1

2.01«Ík)0

4^99^50

1.263*226

34.057*736

3.741*689

7.477*237

49.398*231

iuulaiiuau ••... •••«

780*000Jrala ••

Q PpHm 3.869*800O. xcUHJ

\finiic CrPrAPCtXTXlUas viciuca» ••««••••••

uoy<u!<

Tilinta (iv(\<Qf\flflaw vllvaav/» ««•••••••••

143.9793^843 83*000 4.732*800 139.330*045

O augmento provêm: da inscripção feita no Grande Livro sob n.** 1.526 na importância

de 83*000 da Provincia do Rio Grande do Norte.

4 diminuição procede nâo só de se haver pago a dinheiro essa inscripção mas também

com apólice a de n." 43 do Auxiliar da Provincia do Pará da importância de 780íK)00 jà

lançada no Grande Livro sob n." 1.328, e a do Auxiliar da de S. Pedro sob n." 143 na im-

portância de 2.0551^800, bem como a quantia de 1.814*000 metade da de n." 174 do mesmo

Auxiliar, ambas inscriptas no Grande Livro sob n.» 1.057; do que teve conhecimento o Thesouro

pelos processos respectivos enviados pala Thesouraria para o pagamento dos saldos cm dinh^ro.

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional, cm 3 de Janeiro de 1859.-0 Contador

Rafael Arcanjo Galvão,



W.• 13, —blvldas tnserlptas nos Anxlllaves dfii Proiincias , e

ainda nSo lançadas no Grande LtTro.

#.

PROVIHCIkS.
Até Dezembro

def8S7.
Augmento. Dimlnolç&o. Até Dezembro

de 18S8.

Al ^ ^« IÍÍ466

1.320*000

544*359

17.299*521

13.249*826

187.566*151

497*466

1.320*000

544*359

17.299*521

13.249*826

187.566*151

Alagoas

riauDy

Maranhão

S. Pedro ^•'•'

iioyaz

Mato Grosso -.

220.477*323 220.477*323

Terceira Contadoria do Thcsouro Nacional, em 3 de Janeiro de 1859. — O Contador,

Rafael Arcanjo Galvão.



K.' II. — Qiitith'0 tt4'ttioàiAti'aHto tifi fiitèiHsao tfo Papel moctla ilestle 2* i1e Mfesemrtfo tle 1§35, etn que cornepou

,

alt' 31 <l€t MMaveo tle 1^50^ nuhHlêtulpao e ejclHleitcta ttoH Coft^en tia Secfiio tfaaatfftintttra,
IftiCft e fittelinft, tiff Caêactf tVAinorlluapao.

i3.ui.<íisOi:jí(.

i.* M!êtatittta,

Notiis assignadas para a substituivuo das cnlulns c conlin-

uiiiiiMitos do cobro u notas do cxtiiicto Dnncodo lirnsil ú

curfjo (lo (jQvenio, exclusivo 790.OOO9OOO réis, reinot-

tUliis por as;si|jnar paru os ProvituMns

Notns rcinettidus, assignadas; nus Provinciíij, inclusivo os

ditoii 7U0.UOO«0UO LMiviudo:: desta KopurliCilo

«•' ã!êlautpa,

Nolus ussignadas no lUo do Jiinoiro, o por usslgnar, para

surom applicadas nu substituição das da 1.* Mstnnipa,

inulusivQ 37.700;i000 (solladas) quo sobri'irilo do (h-i>dilo

d(! 13 do Outubro do 1830
Nulaii sclludas despendidas com o incsino Credito ,

<3.* Mlalnutpn,

Ndlas assignadas no Itio do Janeiro, o por assií^nar, dos-

tinadas para a substituicilo dus da ii.' Kstampu

4>' Eêlampa,

>'oias assijínadas no Hlo do Janeiro, o por assl^nar, pura
ii substituição das da 3.' lístanipa

22.GS27.i!W»000

23.25i.000»000

.'t0.12V.51.i»000
0.073.0005000

\
Rs.

45,881.^(309000

40.109.5í4t000

38.998.010»000

13.900.7iio!j000

14V.078.709Í000

\, .

CyWctoacocM.

Das notas da 1.' c 2.' Ustunipa, aliSin do lis. C.07ii.000»000 destinados para o Credito supra
autorisado pulo Decroio do 13 do Outubro de 1839, cmillirao-so mais, incluídos na somiim
acima, Rs. 4.704.520S>000, cm cquivalonto das que so havido queimado porumorlisaçflona
ftjrmu da Lei do 13 do Novembro de 1841.

^

Rs. 1. 130.0009000 supprimento ao Thcsouro, conformo o Decreto du 7 do Junho do 1813.

SlJBKiTITLICjOiSN.

/•' tíÊtautpa.

Substituídas na Corto, e vindas dasProvincins, existentes
por queimar

Queimadas por consumo
Idem poramortisacJio, em cumprimento da Lei deli de
Outubro de 1837

Inutilisndas por cnusa do roubo do Thesouro pulos nu-
meradores o assignatarios, queimu(las

Ilecebidas do Uanco do Hrnsil , nmortisadas em cum-
primento do art. í)7 dos Kstulutos

Notas que niio ui)pareo(M'<1o n.-is substituíçõus ultiniadas.,

9,' Mlslaiupa,

.Sulistituidas na Wrte, o vindas das 1'rovincias, exis-
tentes por queimar

Oiieimadas por consumo
Idem por umortisacSo, cm cumprimento da Lei de 11 de
Outubro du 1837

Inutlllsadaspor apparccerem falsas, e pelos numeradores
o osslgnatarios, existentes por queimar

Itccehidasdo aciual lianco do Krasll, iiinoitisiidiís cm cum-
primento do art. !i^ dos Estotuliis

Notas ([uu níio apparorerSo nus substituições ultimadas

3i' Kêlan)itn.

Substituídas na Corte, e vindas das Províncias, cvistentes
por queimar

(.lueimadas por consumo
Itecebidns do actual It.iiicn do Itrasil, amnrliriadascm cutii-

prlmcnto do art. â? dos Kstatutos

Inutilisadas pelos asslunatarius, queimadas (> (K)r queimar.

M,' KatatÊtgtn.

Substituídas por dilaceradas, existentes por queimar
Oucimadas pnr consumo
IterebUlas do actual Hanro dnlirasil atnortlsadiís cm cuni-

primunto du urt, 57 dos Kstatutos

Inutilisadas pelos ussií;nal»rios, (lueimadas o par queimar

i<]XiMTE<?:\riA icii c'Ai!i:.i.

Notas nssii;nadas, e por assi^Miar dn 2.' Kslatnpa.
Ditas idem idem (!a .').' i)lta. . .

.

Ditas idem idem da >!.' I)i(n,..,

IUvisteneia na rliciili.f.fio rm iodo o liiipiMÍi

CO1.023*000
3i.«âl.700»0O0

4.G92.359ÍO00

C27.602ÍOOO

121.800»000
20S.8i8»000

2.123.3384000
23.173.797ÍSO00

12.170t>000

857. 853{OCO

493.200«<KK)
9Í.71S&000

S.700.000;>000

I.373.O7O9OOO

3.970.540*000
495»OO0

G1.3G0M00
8.430»000

4U.«ia&000
45»000

2.i83.707?>000
12.3Õ0.110CO00
0.082.3459000

Rs.

W.930.íf92?MtD

29.OS5.073Í.WD

ll.Oií.KioMM

487.295KKI0

si.sie.sc&^&ito

20.910.102x1:10

102. 433. 037KKK)
41.CÍS (i»-!»:)0

14i.078.709yXK/

Oí-?6cu\xccc%S.

I'rocedo a difrercnçade Hs. 2.031.023&000 queappurece
do nicnos na existência cm circulaçilo no prescnk*
quadro comparado com o que ultimamente fui a])r(>-

sontado, a saber:

Amorlisadas pelo actual Hanco do Brasil

Descontos que sorTrcrAo as notas substituídas de M^, 2."

Estampa n 20$ 3.* F.stuinpa

Notas da 1.* c 2.' Estampa que nfio appareccrSo ás sub>
stituiçOos nos prasos marcados por Lei

,

Descontos quo as mesmas solTrcr&o inclusive as de 509
2.* Kstampn o 20$ 3.* Rstampa, substituídas na COrte
e nas Províncias do Império

,

Uenellclo a fuvor da Fazenda 1'ublíca Rs..

á.O0a.O00^'X^Ll

31 .02.3ç<K»y

2.03l.023í»C»C»0

300.aG3>000

Síi-.lSOpOOO

Caixa d'Amortl3açilo l.« do Abril do 1839.—O 1." líscrlpturarlo, aoaé Atbinto ã^Vlt§0»0,



á tlif ti." i» rto retuluHtí untrriur.

.— .

a
Gxc-tctcioA.

c
» TOT.Vi:S.

c
<
s Í8IJ7-!Í8. I8:í8-1>9.

Em circulação

1858 Abril....

om '\\ ílp Míirco íIí» 1858. . 2-.0O0S00O fi
Í7.0OOSO0O

.. Emissão 1 S7.0O0600O f)
27.0001)000

54.000.000 « bi.OOOSOOO

» » , Pagameuto 27.000SOOO s 27.000SOOO

27.00CgOOO s 27.000SOOO

» Maio ,. Emissão 1 27.000StOO s Í7.000SOOO

54.0O0S0OO s 54.0O0ÍÍ00O

» » . Pagaracato 27.OO0S0OO 8 27.000fi000

27.OO0S0OO S 27.000^000

Junho,7 .. Emissão 1 4O.500S0OO S 40.5005000

67.50OS0OO S 67.500S000

» » .. Pagamento 27.000$000

40.500SOOO

S 27.000S000

S 4O.500S0OO

Julho .. Emissão 1 13.50fíi000 27.000SOOO 4O.5COg000

54.000SOOO 27.000SOOO Sl.OOOfiOOO

« .. Pagamento 40.500SOOO S 4O.500S0O0

13.500SOOO 27.000SOOO 4O.50OS0O0

Agosto .. Emissão 1 fi
13.500SOOO 13.5OOSOO0

13.500SOOO Í0.500SOOO 54.000SOCO

V .. Pagamento 1.1.500ÍJOOO 57.000fi000 4O.500S0O0

13.500/5000 13.5OOS0O0

Setembro .. Emissão .1 13.500SOOO 13.500S000

27.O0OS0O0 27.000SOOO

> ,. Pagamento 13.500SOOO 13.500SO00

13.50OSOO0 13.500SOOO

Outubro .. Emiss3o 1 27.O0OSOO0 27.000S000

40.5008000 40.5OOSO00

» ... Pagamento ••••,«•••••• 13.50OS000 13.500S000

27.O0OSOO0 27.000SOOO

NoTcmbro . .

.

. . . EmissSo 1 27.O0OSOO0 27.000SOOO

54.O0OSOOO 54.000SO00

» .....•

.

. .. Pacamento , 27.00OSO00 27.000SOOO

27.0008000 27.00OP0O



Tríiiisiiurlc. .....<• ••...

L-

O
<

Ijxeicicioi.

18:n-S8. 48S8-!)9.

TOTAES.

27.O00S6O0

27.00.08000

i

1 27.0005000

27.0OOSO0ODpzoinbro .... Eiuisstlo*

í

1

)j Pagamento

54 .OCOS 000

27 .OOOSOOO

54.OOOSOOO

. 27. OOOSOOO

Janeiro de 18 jO. EtnissJo 1

27.0O0S00O

4o.5ooseoo

27. OOOSOOO

40.50OS0O0

D Pagamento

C7. 5005000

27.OOOSOOO

67.5008000

97.0003000

Fevereiro Emissão 1

40. 5008000

27.OOOSOOO

40.5008000

27.0008000
...

» Pacamonto

67.5O0S00O

4O.5O0S0OO

67.5008000

40.5008000

Marco EmissSo 1

?7.ooogooo

27.oooseoo

27.0008000

27. OOOSOOO'

V ,., Pacanwnto

54.OOOSOOO

27.0008000

54.0008000

27. OOOSOOO

Em circulação de 31 de Março de 1859 27. OOOSOOO 27.0008000

lã^^Sã _

A importância de 27 .0008 procede de duas letras dadas em pagamento á Companhi» de Paquetes á Vapor, as
qaaes nSo vencem juros.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, 31 de Março de 1859. — Servindo de Contador.
Frsttcttco Mgnacio raomreê.



\

i\.' 1(».— Dciuoiistração do emprcsdmo do cofre dos orpliãos cxtraliída dos balanços do Thesouro nos oxercifios al)ni\o declarados.

Exerelrl*».

1839

ISiO

1841

ISVi

1813

ISil

ISIS

18iG

1817

18 i8

1819

1850

1831

1852

1853

185t

iSSi

1856

1837

— 18»

-1811

-1812

-18V3

— 181i

— 1815

— 1816

— 1817

— 1818

— 1819

— 18Õ0

— 1851

— 1852

— 1853

— 1854

— 1853

— 1856

— 1857

— 1858

MfMCiriO Dí

cúktí:.

5O.I6O9WI

U. 3975331

15.-288J721

68.5725131

137.5829685

63.6599833

65.6709977

10Í.8OIS366

43.1473758

59.0339085

52.5129671

S7.S719CU2

512.382913't

405.1275701

37C. 4929011

326.8119298

172.9439832

148.8879521

159.9569940

2.867.6229186

RIO UE JANElliO.

2.3059118

115.3619466

28.350!«65

35.7639266

41.2679226

14.0299011

18.5475481

43.1009607

41 . WS9D03

48.2045S30

133.9879386

206. 3109142

130.1099133

217.2239493

180.5529334

340.9339438

524.8979368

EkflBlTU SIMU.

17.4319270

20.8239856

12.8109333

1.9C29667

4.3475000

3.58394-29

5.7419138

2.5739133

6.47G9S33

4.1939811

9.4709893

17.2955636

17.9369170

40.1659983

33.4329639

71.7745698

17.3439037

.145.8939693 287.6665580

37.2089283

113.8019983

42.8Õ69C61

64.3299044

165.6359429

92.6699387

159.8139726

111.6369766

135.0019388

213.8219917

168.1979334

344.2369237

232.1159606

177.0399565

296.5829577

234.41SÍ361

2.609.4345316

3235382

2.7665902

1.2979031

1.3915375

2.1659309

1.0135434

2.1425030

1.7005981

2.9789119

2.2729393

2.8769463

5.2119295

8.8625063

9.9309355

23.6889761

34.8245936

25.9879434

129.4325483

1.1979818

4.3015303

2.9099847

1.2309461

1.6815696

3.3635723

3.9045036

3.3309163

14.3679103

10.2419812

7.6999217

19.3275189

13.9239092

12.3075922

63.1665065

33.8859927

196.837H08

6035152

3.1039827

1 .7979002

1.0089968

7.0445111

1.1059913

1.8369021

1.5609291

7.12396!J'J

5.347S7TO

13.0429143

4.8845969

13.50596:2

30.2229181

47.5106133

60.1275279

199.863«121

9805811

1 .3015273

1.7879865

2039232

6629983

4729100

1.3349807

1.0149330

4339974

1409918

1.*2I5376

2309264

2.6515083

2.6829782

10.3495510

14.U25024

15.9709029

56.0815617

III GUARDE
DU NUXTE.

1719600

2319080

4759479

49I9686

639600

1789340

1.1309787

379600

3799680

7029898

1.3139907

1.3299433

1.8119091

4349248

2.3189608

11.0935639

30.8639971

129000

3.5839445

1.1179133

2385000

3859410

1.9399779

27.4909490

5.1839413

27.9359874

19.5089545

15.5009112

11.9239188

13.5395044

159.2725406

2475795

3385521

1625885

6.5159584

1.6219691

3O49l'0O

3689496

1.3945708

2.2209212

6.4019319

1.1539175

1.8649500

5.0719060

8.2519375

2.0425380

6.0605945

10.9378669

34.9825545

11.9669835

6. 5575182

1.4705928

1.6419221

3.5879507

4.1099504

3.3315909

3. 5975922

4.7315751

16.6749064

28.8679225

37.9389696

82.3839659

80.2049393

51.5205384

71.8779864

410.7845244

0949980

3019986

1.2899074

2.5119312

3.8219331

83S5022

3979310

1.5309985

609000

13.2829275

9.7319-232

19.8219000

18.7079008

13.8359308

36.4769916

30.9729377

39-9189587

194.1979127

1499550

8329399

1.0849634

1189490

3.7439693

3.9309768

27.3239450

102.9569-278

57.8225673

38.1729133

78.8259892

58.5039285

41.1933437

48.6189348

45.034.5334

59.095924-4

58.12C9996

65.0129685

143.0499648

84.9349335

213.8259318

295.1789015

158.9979676

1.608.0735769

10.1975887

16.8515122

22.8799813

33.8749361

18.3365659

I02.11050U

Si>T4

CiTIUltIM.

8105392

10.7999670

2.2899131

7429112

3.6I29212

1.6449014

3.3535717

1.7519557

1.3619735

1.0739033

1.5679732

4.0649194

9.74S5317

8.7995-298

34.1369370

25.8649371

29.7039805

141.3545642

1739000

33.8839232

89.8305170

1.9119918

4.0769227

16.6579216

19.2079111

21.8229613

31.1109611

20.6249128

6l.322r>33

31 .3599710

52.4185740

100.4409073

73.3655-278

581.1845264

13.783-5631

18.31339-28

33. 0099990

12.2939668

19.08S9137

16.1129012

3.6969815

12.7945304

3.536>041

18.00V?896

23.6605073

72.0735772

5Í.9145Í77

31.3829912

63.2209444

52.3939-201

95.4519358

3.3989661

1.7469688

2.0389088

-2023567

1.81 i^30

8.2:185968

4.2639120

4.0639160

83C.>9-23

560.4629017

9.3635351

1.1709860

4615230

2.2339507

4.3099716

1.5415700

6.6969-232

52.6115041

MtTU CUOSSO.

1 .0239132

2.123o6i;0

3.9245768

1339281

3.3835637

2.0225424

4.4329774

3.1135873

1.8569841

1.5205r6

9.8-245169

3.7695100

48.6289444

85.7785849

50.1605461

14.3975331

85.4655134

470.3385631

5-29.7935168

216.2075322

296.263J697

397.7375131

234.2795139

363.3889409

303.1365937

4-28.8195032

1.093.2235131

1.046.9639199

1.277.3399311

1. 162.2699863

1.210.3019642

1.632.2159747

1.646.1035354

S.VHIDA.

1699703

42.3569874

133.7705463

101.9-40!607

I20.90ÍS869

149.7369709

239.16498a

239.3115802

298.7639140

226.3379873

216.8439708

232.6349223

70C. 4129385

472.3045377

549.4379021

671.8128-271

744-3975083

12.460.7198261 5.166.3035178

Maior
Reri>lta.

50.1609461

14. 2-275626

83.4655434

427.9815777

396.0-249703

114.3265715

173.3558828

248.0-2C94*>

104.2768667

4.3718817

302.4818179

878.38184-23

814.3309976

570.9268926

689.9658488

660.8645621

960.4038476

901.7065-269

7.299.3018808

Malar

4.8858725

4.8858725

Exlsirate T.*«4.4f890»s

Depois que se (leu a Tabeliã >'." 20 que esU juuU ao llelatorío d<j anno passadu ainda se receberão empreslimos do cofre dos orpbaos pelo exercício de 1856—1857. lIc esla a razSo da diflcrcnra que se encontra nos algarismos da dita Tabeliã comparados com os desta em algumas Provincias.

Segunda Contadoria da Directoria de Contabilidade do Thesouro Nacional, 31 de Marro de 1S59. — Servindo di- Cunt^idor. Francisco l2;na(-iii Tavans.



IV.* i3f.—Esiado da «ònia de bens de deAintM e aiuentei , «egundo
a» ultlniafl tabeUa» «rae, em vlriúde do g 5." «Ia Clreular de

94 de Julho de ISftJ^ forSo enviadas ao Tbeoouro.

Município da Còrlc.

Rio de Janeiro

Saldo «mM de
Desembro de

i8S9.

1.C09.103&83Í
738. 127*443

2.347.23l5?2f7T

Entradas.

280.809»339
e9.4i8í?7C4

350.258*103

Sahldaa.

235.172*603
67.700*023

Saldo
nas dataa a que
ae referem aa

tabelhw.

302.873*226

Bahia

Espirito Santo.

.

Alagoas

Sergipe

PerDambuco..

.

Parahiba

Pará

Amazonas
G|ará

muhy
Maranhão
Santa Catharina

S. Pedro
Rio Grande do
S. Paulo

Paraná

Goyaz

1.654.740*570
739.875*584

Norte.

2.394.616*154

72.502*322
i2.356-r876

28.298*696
I2.00âj»669

40.469*772
22.194*964
T9.75()*694

2.088*748
7.580*786
48.063*359
70.948*016
47.561*140

203.051*520
i .297*780

273.771*102
13.958*^
96.069*262

1

3.426.588*225

As quantias de 1.654.740*570 e 739.875*584 dcmonslrao o saldo de bens de defuntos

e ausentes do Município da Corte e Província do Rio de Janeiro em 31 de Dezembro de 1858.

As tabeliãs recebidas das Províncias do Espirito Santo, Akgoas, Pernambuco, Pará, Ceará,

Piauby, Maranhão, S. Pedro, S. Paulo, Paraná, e Goyaz, mostrão o estado da conta dos

mesmos bens no exercício de 1857—58 ; as das Províncias da Parahiba, e Santa Catharina,

no exercício de 1856—57.
As quantias pertencentes ás Províncias da Bahia, Sergipe, Rio Grande do Norte, e Ama-

zonas são as que figurSo no quadro n." 21 do ultimo relatório, por nSo terem as respectivas

Thesourarias enviado neste anno as necessárias tabeliãs.

N5o SC contempl3o no presente quadro as Províncias de Mato Grosso e Minas Geracs,

por não haverem as Thesourarias cumprido até hoje a Circular de 24 de Julho de 1854, na

parle relativa ao modelo n." 22.

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional, cm 9 de Abril de 1839. — Sen/indo de Con'

tador, António José Fernandes Pires.



N.» iS.— Estado dos Cofres de Depotilos Públicos, segunda as ultimas

tabeliãs que, em virtude da Circular de 24 de Julho

de 1851 , forào remettidas ao Thesouro.

Munic.» da Corte

e Província do

Rio de Janeiro..

Bahia

Sergipe

Espirito Sanlo. .

.

Alagoas

Pernambuco—
Parahiba

Maranhão
Pará
Santa Gatharína

S. Pedro

S. Paulo

Paraná
Minas Geraes..

.

Goyaz

TOTAL DOS VA-
LORES DEPO-

SITADOS.

MOS COFRES DE aESERVA.

Peças de ouro\

prata e dia-

mantes.

906.498*549
136.122»787

1$641

2.498»275
89*435

255.476*624
3.472*604
21.307*615

560*071
8.2V0*890
31.282*232
8.212»613

179*874
1.327*649

509*942

1.375.780»801

59.642*010
179*140

*

268*405
24*000
798*740

*
SI

556*400
227*200

*

228*700
*

Papeis

de credito.

Dinheiro.

NOS COFBES
FIL1AES.

61.924*595

199.115*373
25.761*818

*

154.517*454

* •

6.363*926

*
, *

17.357*692
*

*
*

*

622.000*000
108.683*779

1*641
2.498*275

89*435
97.761*200
2.803*905
12.653*268

560*071
7.705*396
13.368*096
7. 650^657

179*874
1.098*949
509*942

403.116*293 877.564*488

25.741*166
1.498W)50

9

2.929*535
644^99

1.491*681
«i

535*494
*044

334*756

*
*
*

33.175*425

Na ouantia de 622.000*, saldo em dinheiro do cofre de reserva do Município da Corte,

está incluída a de 299.000*, entregue á Caixa d'Amortisaçâo para ser applicada á compra

de Apólices, como autorisárão as Leis de 24 de Outubro de 1832, artigo %, e 11 de Outu-

bro de 1837, artigo 19. Na importância das peças de ouro, etc. está comprehendida a de reis

15 511*880 valor de diversos objectos que, em virtude do artigo 11 , disposição 16.
,
da Lei

de 17 de Setembro de 1851, forSo remettidos á repartição competente para serem conver-

'

°\s tabeliãs enviadas das Thesourarias de Fazenda da Bahia, Sergipe, Espirito Santo,

Alagoas, Pernambuco, Maranhão, Pará, S. Pedro, S. Paulo, Minas Geraes e Goyaz de-

monstrãô o saldo do eofre no exereicio de 1857-58; e as das Províncias de Santa Catharma

e Parahiba no exercício de 1856—57.
. • j íokw cq

Nas Provincias do Amazonas e Ceará n5o havia depósitos no exercício de 1857—5».

As Thesourarias de Fazenda do Piauhy, Rio Grande do Norte e Mato-Grosso nío sa-

tisflzetSo á Circular de 24 de Julho de 1854 na parte relativa ao Cofire de Depósitos.

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional , em 9 de Abril de 1859.— Servindo de

Contador, António José Fernandes Pires.



iV/ Í9, — Quadro demonstrativo da divida passiva conhecida no Thesouro Dlacwnal ate 51 de De-

zembro de 1838, liquidada e por liquidar, que tem de ser paga na forma do disposto no

^ 4/ do Art, 11 da Lei n/ 668 de lide Setembro de 1852.

Eiisliao por liquidar em 31 dn Dezembro de tf)57, con-
forme quadro n." IB do ultimo relatório do Minislcrio

1

lUlEOTIEMdDS.
TOTAL.

inpcrio. JlLSliç». Eslrangclros. Marinha. Guerra. Fazenda.

•A

t
•3

29

03

uv

IMPORTÂNCIAS. IMPOUTASCIAS.

1 1
* isironTAísciAS. ^ importâncias. i

o

?í

60

370

4S0

1
IMPOBTANCUS. »•

O

IMPORTAJICIAS. HMkTUiai&

31.S22S8'5

3.'.. 770(1 na

29

0.'> 18.81JS001

(i a. 1018334 3i.G»$654

47.0niS313

IS

111

91^iSS69&

59.1678774

lSr6

69t let.rstspit
AccrescCran do l.° du Junciro a 31 de Dezembro de 13^8. a 10.C(i(fiO<n

UJ.<J'J'J|j2»l
1
n\ 31). 7588898 i

„,

lO.UUtNOIU .S7 SU,499fi910 81.630(166 123 &0.i<iO(í469
1 £18 SiT.01i^74

(í>Êá<!tCctCOC<$.

Dos 818 processos na somma de

Iarorniarao-ie&7t .iniporlando em
Sendo do Miaisterio do Império 80 na iiiiporlancia do •

» » Justita 91 » •

» » EíiranKelroit 3 »

» » Marinha &7 »

» » Uucrra 315 »

» » Fuienda Ot » <

571

Exiitem por infonnar M7, imporbindo cm
Sendo do Minitterio (lo Império 12 oa imporlaucla do.

» » Justiça 33 » .

» » Guerra 175 »
> * Fazenda !T »

J(7

357.0Í3S774

U1.38S,^0g7

18.009(1808
10.(iUI(|040

90.499(1910
48.3349936
93.1I7A888

I83.T19S3&0

6.UltiA&94
1.0598000
30.3058340
87.3438581

74.3338415

183.7198359

74.»2334t&

K Importância dos professos iiciuidados pela I." vci! , do 1.» de Janeiro

a 31 de Di'».eml)ro de 1858. ''•,".\""\""y:ill
ncunida á daquelloí cuja liquidação parara em ;*! de Uerembro de > 857

á espera de 6o(uç.lo do duvidas, conforme o quadro n.« 16 do

ultimo Relatório ; .,•". ." ,'",""
E A dos que rsluvflo em liquidação no referido dia l." de Janeiro, como

te vê do dito quadro

Forinlo o total do

Quo SC distrihuc do modo seguinte:

Panamcntof autoriíidos no Thesouro

M N nat Provindas

Processos dependentes do íoiuçflo de duvidas

Dividas que nllo forJio rccouticcidat

Dltag JulEadai prctcriptas .•;•.•;••

ReducçOci por erro de calculo o vcucimentos indevidos

.

Processos em andamento •

..,*••.*••

181.7198359

(0.3058457

96.9S88I01

(a) 3I9.9ÍTS9Í7

lt8.S3980«3
66.1166878

36.79ãfi479
676yM6

1.0071745
8.4308316

80.5388381 {tS It;.9»i88>T

(a) Entre estai totalidades nota-se a dilftrença de I.036«I0, provindo 9383370 de dividas cuja Importância, n«o sendo ainda conhecida na daU do qo«lr. .nt«Sor, o W a«ort; e 1.06g{l(0 d< qnintia*

a qua o Thesouro reconheceu com direito diverso» credores , alòni das por ellcs reclamadas.
. ,, . .

Terceira Cootodorii do Thesouro Nacional, em 3 do Janeiro de 1859.-0 Conta<lor, Itafnel Afemnjo Uattão.



iV." »».— Quadro ejppNcaíiro da dirida passiva conêiaaie
de processos remeilidos ($o Vhesouro, em rtrtude do
MBeereto n." t%ff, de tr de MiaUt de 1^53^ até 31 de MMe-
jíetnbro de tS5S.

Existião por liquidar em 31 de Dezembro de 1857, conforme o quadro n." 17
do ultimo Relatório do Ministério da Fazenda

AccrescôrSo do 1.° de Janeiro a 31 de Dezembro de 1858

Informarào-se.

FicárSo por informar.

Os processos liquidados pela 1.* vez do 1.° de Janeiro a 31 de Dezembro
de 1838, na importância de ,...

Reunidos áquelles cuja liquidação parara em 31 de Dezembro de 1837, à

espera de solução de duvidas e preenchimento de certas formalidades, na
importância de

E aos que estavão em liquidação nessa mesma data, na importância de

Formão o total de (*)

Que se distribuo do modo seguinte

:

Pagamentos autorisados no Thesouro
Idem idem por conta de credito especial

Idenni idem nas Provindas
Processos dependentes de solução de duvidas
Dividas que n5o forSo reconhecidas

Idem julgadas prescriptas

Reducções por erros de calcula e vencirnentos indevidos

Processos em andamento

O

57. 832^^252

80.537*780
83. 362*353

221.752»385

8.872*325
2.820*943
28.226*452
85.442*598

815*280
432*820
237*559

96.412*910

223.280*893

Entre as duas totalidades que vão notadas com este signal (*) ha a dilTorença de 1.328*508,
provindo 184*549 de dividas cuja importância, não sendo ainda conhecida na data do quadro
anterior, o foi agora: e 1.343*959 de quantias a que o Thesouro rcconheceo com direito

diversos credores, além das por elles reclamadas.
Terceira Contadoria do Thesouro Nacional , em 3 de Janeiro de 1839. —O Cantador,

Rafmef Areat^o Gatvno.



M/ »i. -- ncmopijitravliSo do fia» »t ãe$v^n^m Mt «ontiijjo^er^to

conceaitto pelató n.« 66í^ de i* ?• «í^™»»^ %íS?*ir
0. 4> do Aft. 11 > nos exercido» de lS5t-53 a lS5»-5y.

Despeza cffec-

tuada no Tbe-

souro

IMPÉRIO.

Idem em Lon-
dres

Idem nas Pro-

víncias de:

S. Pedro

'St.' Catbarina

Paraná

S. Paulo

Rio de Janeiro

Espirito Santo

JUSTIÇA.

102.S61S7Í2

9.9i9g896

507S666

Bahia ' 1.O19S091

Sergipe

Alagoas

Pernambuco. .

.

Parahiba

Rio G. do Norte

Ceará

Piauhy

Maranhão

Pará ,

Amazonas

Minas Gcracs..

Goyaz

Mato Grosso.

Somma. .

6j;ou

2.754g010

8.884{}551

238S921

2-27p20

177g44S

2.9788200

2. 3458753

1.271 SOOO

116.7 Í933S7

ESTIIANGEI-

IIOS.

3.1408428

538S027

194^442

2.297S090

l.f>ll8341

12.9075311

4*293100

1.735S437

9.437fi99i

1.5l9i9í<0

C. 921 3341

7203427

MABIXIIA.

74.8063283

GUERRA. VAZENDA.

420.0483153

1578225

1.681S102

134.C02S644

2.766S326

2.502S272

8.635S32S

3.237 8J2

1268339

1.537SG57

908000

G958630

5368975

39.8038031

2.76215879
-V

1.7708296

153400

1.3348771

16.7655107

218000

8.2868407

8.008S602

273S202

54.Í.S68918

13.7Ó08449

Í35.079..690 7.64li768

8508046

6175680

79.433S235

4.358|316

4.2253000

27.441S787

7.8963286

978333

9.0843104

5688304

123^000

105.0018696

2S091

11.7763371

2.165S522

408000

2.0193886

2.4693919

2.4978727

11.3588960

2.4078417

1073265

7.5703914

4373046

2353197

1 .5533837

11.3988946

4.8343671

8.1888256

278420

12.0998347

393S216

G6 000

552.8675578 186.6518704

TOTAL.

82C.088S602

7223518

54.719S830

5.6233653

2348442

16.037S168

2.4693919

5.9773844

43.5883126

2.9533561

13.5783749 ?

34.4393036

2.4698159

4623417

8.87IS327

21.1043418

44.1073583

21.2118074

124S753

77.4518471

14.751S969

1898000

1.197.176S619

Terceira Contadoria do Tbcsonro Nacional, em 3 de Janeiro de 1859.-0 Contador, Rafael Arcanjo Gclvâo.



IV.* %|. -^VemoiútraeSo do qac^ se «uti^rl«ou e despencleii por conta
do créiD]^ ooii#|l9ilo pila' I^el n.^W$ de tf de âètèmbfo de

tSiir, no i^^l.** do Jlrt. li, no eierctclo de l$5Sr--5».
-•V

Dcspeza effectua

da no Thesouro.

Dita autorisada

ás Thcsourarias

de:

il^W]

S. Pedro

Santa Catharina

Paraná

S. Paulo

Espirito Santo...

Bahia

94 .7648878

Alagoas.

Fcrnambuco

Farahiba

Rio G. do Xorle

Ceará

Piauhy

àlaranhão

Pará

Amazonas

Minas Gcracs....

Goyaz

Mato Grosso...

Scmma

6S73I

171. 0i7

14.734S98-2

500S9G7

1.672S210

16.2178380

3.12ÒS963

»l9p06

800S752

2.722S600

1S3$333

1.239Í500

164S0O0

4958515

231S109

Ô.495S055

168S278

1.998S618

436S390

1S5S000

7098164

3538494

2.017S744

2.3215457

11.0198396 35.8448020

4S800

158999

138200

2518481

5.0448162

6658818

117.130S'96 1 40.4658153

45.1108028

C. 3488597

2.0088250

1.0088675

2.5868911

3.1398478

4178414

22.5008811

7438402

19.2828769

4.0708335

1858520

1278658

'68830

219.244847Í

13.5498C95

2.1938770

1.0088675

3.2168805

4138056

508100

58600

1.013«563

2.8528344

18.4828298

10.1548464

2.3498*09 26.7358223

I 1.0998859

6.6898S01
I
33.1128921

1.1798792

11.0198396 36.1858200

2.7358756

3238000

116.4358031

3558717

478808

2368038

1.35Í8844

4.2788701

8798047

39.8618807

5408717

1.9908341

3.4418876

22.7028738

19.4828822

1838333

9.^988465

8298818

.3238000

331.1478383

Terceira Contadoria do Thísouro Njicional, cm 3 de Janeiro t'e 1359.— O Contador, Rafael Arcanjo Galvão.



IV.* 23.—DemonstraçlSo do saldo dos dlTersos créditos coneedlios
para satlsfaçSo de dlTldas de exercidos flndos que tem de ser
appllcado ao pagamento das dos annos anteriores ao de ISM-ftt

,

nos casos designados na ultima parte do $ 4.° do Art. 11 da liCl

n.* 60» de 11 de Setembro de tM9.

Datas das leis que eoncedêr&o os
diversos «reditos.

Importância vo-
tada.

Despeza elTec-
tuada.

Saldos.

De 18 de Outubro de 1843

» » » Setembro » 1845

» 11 » » » 1846

» 2 «Outubro » 1847

» 14 » » » 1848

» 16 » Setembro » 1850

» 8 » Junho » 1852

2.083.527*677
760.075*665
566.075*619
233.296*898
559.077*343
486.412*676
77.453*397

1.363.942*353

266.355*588
490.900*933
228.432*393
547.330*063
406.435*»76
43.933*933

719.585*324
493.720*077
75.174*686
4.864*505

11.747*280
79.976*800
33.519*464

Saldo dos difTerentes créditos 1.418.588*136

L

Terceira Contadoria do Thcsouro Nacional , em 3 de Janeiro de 1859.

O Contador, Rafael Arcai||o Galvfto.



X.* HJ.

—

Quatiro aetnoàt»9t*atÍvo tta f8iritia aetira tte impoaipúes q9êe nãa UÈ*t*ec€td«MU€M peia BeeebetíorUi
*l€» jnfunicipêo, lifguMaaa peia 3.** Conta€Íori(ê cfo ^JPhenouro IVacionai, tieaOe o principio

de Gaiteiro até o (fim €ie MBexetni»t*o cf^ftsas » em êeguimenio do quadro
ti." 29 j que «e aprettentou no »*elatOÊ*Ío anieÈ*iot\

1
IMPOSIÇÕES.

N.» de
deve-
dores.

?38

19

130

397

31

3

1

8

ÇÍO

8.473

788

18

44

C

67

436

21

2

10.951

69.984

De annos
antipriorcn.

1850-51. 1851-52. 1852-53. 1853-54. 1854-55. 1855-56. 1856-57. TOTAL.

Deciínii urhaiia
508058 19.9448898

1.9608074

9.1998806

11.5108676

1.4Ò7881&

16486M

8148000

370. 800

1.507(920

8.5845000

15.4898076

4188870

19.994(956

1.960^4

S.1W(806

li.&10{l67«

1.4&7N1&

164(600

m- £94(000

ro(6M

l.i>07|820

41.616(009

I&.<6il(07&

76S!(0S6

i.tnnw

1.540(710

1.077(886

S.4r(9£;9

1.4S6S50Í

9.400(000

Dita addicional das corpora{Opg de ni3o morta.

Dita da légua alím da demarcação

Imposto sobre lojas

Dito (l<* pntentp U'agtianl(<nt(> do coiisiiino

Dito sol)re casas de modas

Dito sobre agentes de' leiloes

Dito sobre moveis ostrangciros

Dito sobre barcos do interior

•

Tatá dp escravos
174,^000 39.8568000 28000

Salário d'africanos livres

Decima de uiufructo 438093

973^435

478 100

40:1000

478400 478400

5408345

478400

lOOSOOO

548336

l:je843K

508136

8098380
Dita de heranças e legados

Arrendamento de próprios nacionaes 1.5408710

I.056SS36

9.4978983

6368340

l.soosrioo

Dito dos terrenos da lag()a de Rodrigo de Freitas

Dito da concessão de peniins d'a8ua

lOgOOO 2f0'i0 98000 98000 38000 98000 98000

Direitos novos e velhos e do ehanccilaria

Tercus partes de om<;io

lOúSOOO liúfOOO 19083OO 3838964

1.9008000

i^ntnmma...

Imporlancla da liquíd.icilo anterior

140S400

191.7398775

1.194^518

105.7518489

33.9458400

115.1378849

498400

160.09384^2

(i94864.<)

150.4578789

4088974

144..53G8991

S.390S538

156.7CS8141

7Í.S93S409 109.1Sl(!r7

1.853.S66(:SÍ

Sommas... 80.876 490.0468007 148.0738349 160.0728833 160.1528497 131.8898175 144.9358965 159.1588679 7I.999Í409
1

I.4e2.1-SO$OÍÍ jl

Turcciía Contadoiia fio Thesouio .Nacional cm, 3 de Janeiro do 1839.— í) Contador, Rafnd Arcanjo Galvão.



Explicação (lo quadro n."" 24.

Importância da divida conhecida om resultado da liiiuidaçao dos annos

Niunero
de dev«-
dorea.

,1

SoBimaa. ^

80.875 1.462.5208029-

Dita liquidada, por que forflo debitados fm contas correntes, que se lhes

abriMo, diversos devedores; a saber;

Até li 111 de ikízeinbro de 1 857 865.175^566

76.575S372

36.024
6.326

5.399
7.261
8.155
6.981

3

49
351

03
17

9.387
1.829

041.7508938'

143.7528590:

377.0168501.

D » » » 1858 ,

Dita dos seguiates impostos cujos devedores amda oSoroi-ao debitados; a saber:

Taxa de escravos de 1818—43 25.2948000
32.7768009'
38.8498000
34.2098000
1.1718710
7928536

7.4578006
1.5918259
1.6128079

» j) 1850—51
» » 1851—52
» » 185i—53

Arrendamento de próprios Nacionacs de 185ii— 57

Dito de terrenos da lagoa de Rodriso de Freitas »

Dita dò concess<lo de pennas dagoa »
Decima da legU3 além da demarcação »

Dita addicional das corporações de mílo morta .. . »

Dita porque nSo se abrirão coutas correntes, por tarem os Collectados
satisfeito o que deviao durante o processo da liquidação; a saber:

Até fim de Dezembro de 1857 3Í2.0888440
34.9286061» D » 1858

Dó total liquidado çobrou-sc:
Por meio de guias passadas pela 3.» Contadoria a devedores nSo contem-

plados ainda çm contas correntes, por solverem os seus débitos durante
processo da liquidação; a saber:

Até fim de Dezembro de 1857, 342.088S410

80.875

377.0168501

47.5938501

1.462.5208099

9.387
1.829

1.112

132

900
39

10.695
3.860

424.6098702^

33.127S588.'

409.2578460

» » » 1S58 34.928S061

Idem aos "devedores já contemplados nas ditas contas; a saber:
Até fim de Dezembro de 1857 45 628S956
» » a 1858 1.064S975

Por meio de guias passadas pela Directoria Geral do Contencioso anterior-
mente á remessa das respectivas certidões para o Juiso dos Feitos; a
saber:

Até fim de Dezembro de 1857 .' 31.0588186
2 0698402« » » 1858 ^

Por meio executivo a saber:
Até fim de Dezembro àe 1857 ..., 349.648S951

59.6088509» » » 1858.

ForSo exonerados , cm virtude de Despacho do Tribunal
,
por serem fun-

dadas era justiça as suas reclamações; a saber:
Até fim de Dezembro de 1857 ..,. 9 794J447

27.963

326
189

j

24.086
28.309

13.5198771

32.4228734

866.9948750-

•

45.9428505

549.5828774

» » » 1858 3Í725S324

A importância da divida da Ilhislrissima Camará Municipal e do Collegio
de Pedro 2.0, proveniente de decima urbana, de cujo pagamento ficarão
isentos pela lei de 26 de Setembro de 1853

Da divida liquidada ficarão por cobrar &49.582S774; a saber:
De certidões existentes cm Juiso 405.8308184

143.7528590De Collectados a quem ainda nío se abrirlo contas correntes

Somma... 80.875> 1.462.5208029

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional, em 3 de Janeiro de 1859.— O Contador Rafael Arcanjo Gahio.



pm^m» iMlfM» Mpmmê «T» JIm«4I«« r ConeetoHtm tlm JRrovinvim «to iiin «i4> J^WMrlro,

Melro 4«f^ o |liM <fe JO0ie$Hàfn ae tSãl, e$È% meffuimmtu «lo ^Motlro m.* Jio vm«
•# mfMr0aeHtou no Melataria ttt*terior.

HeaMk de Bendaa
e Collectorias.

IiiipoNiçueH.

Imposto de lojas.

Taxa d'escravos..

Fôro de terrenos.

Imposto de lojas.

Taxa d'esc raves..

FOro de terrenos.

Imposto de lojas.

Taxa d'escraTos.

Imposto de lojas.

Taxa d'escravos..

Foro de terrenos..

Idem

Imposto de lojas...'

Dito de barcos. . . J
Taxa d'escravos...i

Imposto de lojas...!

Dito de barcos....'

Taxa d'escravos...l

Imposto de lojas...'

Taxa d'escravos...'

Dec.*addicionaI...'

Imposto de lojas...'

Dito debarccs. ...I

Dito de seges '

Taxa d'escravos...'

Imposto de lojas.

Taxa d'escravos...i

Imposto de lojas...!

Taxa d'escravos...'

Imposto de lojas...'

Dito de barcos....!

Dito de seges '

Taxa d'escraTos...]

FAro de terrenos ..'

Arrendm.de ditos.'

Imposto de lojas. .!

Dito de barcos....!

Taia d'escravos...l

Imposto de lojas...!

Dito de barcos. ...'

Dito de seges '

Taxa d'escravos...'

Dcc* addiclonal...

Imposto de lojas...!

Dito de barcos....!

Taxa d'cscravo«...!

Imposto de lojas...'

Dito de seges '

Taxa d'escravos...!

Dec* da légua....

Ditaaddicional...
Impdsto de lojas.

.

Taxa d'e8cravos..

Foro de terrenos..

Imposto de lojas..

Taxa d'e5cravo»..

e u

110

8J
80

81

71

8'Jl

iO

40

69
7

Utí

13

15

72

51

4

80

53

8

?

302

19

2!)

15

41

1?

68

5

1

29
3

?4

51

4

74

35
27

1

3G

5

5?

3?
97

10

3

14

59
1

4

167

116

17

21

3.517

1.740 288

30Í80UU
1208762

7I1S93G
lOOSOOO
658g67l

448SÍ56
lo4 000

5155176
lOSOOO

996S630

70S758

145S024
5aS328

22ífl000

09fi704

19S776
206S0O0

39S55?
12S0O0

2.b48S542
71)8104

336$ 19?

2. iOSOOO

• 39S3i2

310S944
24$oeo

316jf416

I3.S184

40gOOO

184S576

iiógòôò

23750 r

6

1038824
118124

8R80OO

382 336
lOáSTOti

2ÍO.00O

1I8SG56
3C5900

208000

138343

arsaoo

1188666

J4S00O

1 \ .739/11297

OD

218348

304S69S

9S888
1208000

5458932

^

s
Jl

3033532
408000
1530162

35Ò89G8

968000
366,'ii)l8

79S10Í

368O00

263 «680

88000
970870O

698723

33ÍJ784
198776
ISSOOO

210S944

3SSO0O

5G3S680
4OIÍO0O

25S214
1.309. 86 i

29S6Ó4

75SO0O
3ri88iO

2248649

2248128
Si8(i88

1268000

1518204
398552

34S0C0

2986J4
310^648
1138T,2

2848000

928288

248000

6Í8S074
558620
608152

9768000
8858073

105Í472

608000

Total.

1.432SO0O

i:s320S

108000

41S$1S0

188000

6068464
348608

11.9J5S837

í. 0438520
3l4!j000

373SU84

1.067«90»

196SO0O
1.025,i589

52711360

I70g000

777g856
188000

1 .967(1330

17;

798104
240^000

3108648
198776

24480UO

303S232
528000

258214
3.958S406

108S768
3368192

3.9428000

197J760
togooo

6298124
4S8O0O

92S$880
348u08
138184
1158000
308340
2458997

8038400

19S776
35C8000

3888220
143Í376

1IS124
1228000

298664
G928984

222J478
5048000

2108944
308900
448000

6418422
558620
698152
9765000
912837S

2248128

848000

«oc

2.761844

2.2898493

6978360

2.7638186

110S481

4978912

574S424

355S232

8.3708580

2078760

6718124

1.359S500

1. 1798176

I

6C4S720

1.4498126

2658844

2.645S567

308J91S8

Í7.52180C6



MeNKM 4« lU»MdaM
e <J«>lleelurlttM<

Parahibit do Sul..<

Pirahy |

Rezende <

Rio Bonito.

Rio Claro...

liii|toNl^^AeM>

r. «•

Sanlo Ant.°deSá. <

S. João do Príncipe I

Saquarema

.

ValcQça

.

Vassouras.

Importância da liqui'

dação anterior . .

.

Transporte..

Iii)|)ústo de lojas.

.

Taia d'escravus...

Imposto de lojas ,

.

Taxa d'escruvo3...

Imposto de lojas..

Ta\ad'escravos..

.

Imposto delujas.,

Taxa d'e5cravos...

Imposto de lojas..

Imposto de lojas..

Dito de barcos....

Taxa d'cscravos...

Imposto de lojas.

Taxa d"escraTOs..

Imposto de lojas.

Taxa d"escravos..

Imposto de lojas.

Tasa d'escravos..

Imposto de lojas.

ti

ti

Somma.

3í)17

158

28

:u

59

15

11

7

21

97

120

43

G

S9

16

5

4254

11676

J 4. 730^107

5áSUO0

ÍSi;280

•
I

5^58932

4011(722

88fi000

^

«

7'JÍ|IOl

1-.'SOOO

77OS50Í
ti 45000

120S304

24S000

U. 9350837

263UU80
14:000

13S18Í
32S00O

Í128592
108000

Totikl.

1.7128002
1608000

2978464
32S0O0

4128000
46S0U0

1.5930

35:jSO0S

2ÍS720
GOSOOO

6I9S648
19 iSOOO

487g808

USOOO

92528S

243000

G5ÍJ920

18.91 IS 197

201 .087S749

3605152
1348U00

1458034

197Í7C0
98888
lOSOOO

3038232
1368000

T9Í104

7798504
648000

553S728

348608
708000

1. 2928032
4648000

318S06Í
1880"O

5668912
148000

4103352
428000

219.99889^6

1.773S110

14.9268803

IG.69989 13

13.69S;3G5

13.6988365

IFLIilfâii

fim deImportância liquidada, por que foriSo debitados em contas-correnles até o

Dezembro de 1858 ; • • •
•

Dita porque nao forlo ainda debitados relativamente ás impo ições dos segumtcs

annos:
De 1835—3G a 1850—51
De 1851—52
De 1852—53
De 185G—57

Importância porque nío se abrirão contas- correntes por terem os collectados satis-

feito o que devi3o durante o processo da liquidação; a saber:

Até o fim de Dezembro de i857

» » « » 1858.....

N.o de
devedo-

res.

« Dt>ilmx-tm I

Dita cobrada durante o processo da liquidação com guias passadas pela 3.' Conta

dória ; a saber

:

Até o Gm de Dezembro de 1857 357

» » » » 1858 61

Dita cobrada do mesmo modo da parte da divida de que já se li*vi8o aberto

contas, porém antes da remessa das certidões para a Directoria Geral
do Contencioso; a saber:

Até o fim de Dezembro de 1857 •••

» » » » U58
Dita cobrada até o fim de Junho de 1852 pelas Mesas de Rendas e Col-

lectorias, depois de se acharem os livros no Thesouro
Dita da divida relativa aos seguintes annos, cujas certidões nSo se exlra-

hírSo ainda, a saber:

Dos annos anteriores ao de 1851—5?
Do anno de 1851—52
Do de 1852-53.
Do de 1856-57

152

44

87

3.18
1.070
1.291
1.648

11.213

290
1.070
1.291
1.648

357

61

15.930

8.972S713
8.4018309
10.4698340
13.2418342

3.6298264
&1980I9

7.?0i*

3.6298264
5198019

6.073S754
4958611

4.8668694

115.8768029
8.4018'09
10.469,S340

13.241-342

37.22ISO06

I .872t062

3298464

458800O

8438&04
1458024

6588336

1.75C8032

5808912

452S352
658920

34.3828672

216.ei4S552

250.3978224

SomiiuM.

206.1648337

41.0848604

4.1488283

250.3978224

I63.57J37G3



Transporte 7.899

ImpoiUndA cobrada «m guias da Directoria Gçi^ do
^'JJJ'?'»'J^'^r remem das c^idoe. P««/,/«^''í/CfJ'«'3fmr .*.frf.

, » » » 18£>8

Dita das cerUdOcs r«mettidas para o Juizo
íoS/^ílí^j^i^fP^-siber •

De divida cobrada execuUvamcote^com^^as^do^^^^^J^^^^

«a D » 1858. ......

Forto exonerados por despacho do Tribunal do ThMOuro por serem fun-

dadas em justiça as respectíyas^recjmç0es;^a^«^r:^^
^^^^

« j» » » 1858

He a importância das certidões existentes no Jui20 dos Feitos.

N.0 de
devèdo-

res

15.930

52
7

1.156
447

18

16

T.9ã8

7.972

*Í.*6Ô3

6.369

34

163.572^263

5458333
91^724

6.335

17.4498728
4.123^38

3558841
3418333

' '''•' - .•»*

SoBunas*

Terceira ConUdoria do Thesouro Nacional, em 3 de Janeiro de 1859.-0 Contador, lUfii«l to«.í* e^^

250.3978224

164.209^20

iB6. 1878904^

2l.573g666i

64.614^238^

697S174:

ál
63.S17||06^



I\. 26. -— Resumo das Tabeliãs parciaes da Divida activa do Municipio e Provindas.

jnunuipiíi Ha Covte

t prootnciae.

DlstlncçSo (laA cpooas que alinn^vl^;) :r ..>.<>tu.»a de voutabllldade,

admiulstrnçao e ilscallsa^tio da l<'azciida IVacioual.

Pará
Amaionas
Maranhão
Piauhy
Ceará
Rio Grande do Norte . . .

.

Parahiba
Pernambuco
Alagoas
Sergipe
Bahia
Espirito Santo
Município da Córtn e Pro-
TÍncia do Rio deJnnciro. •

Minas Geracs

Qofat
Mato Grosso
S. Paulo
Paraná
Santa Catbarina
Rio Grtnde do Sul

Sem distinccAA

de aiinos.
J808-182t.

__

10a.618»837

asi»866

6. 0OSj)726

5. 3199VU)
151. 196-5732

170{;(>8U

417»OI9

9

738. 014^03 (

9. Km69

3.4€S»820

1.030.3429859

471^950

65.120^743
520»78O

48. 6()»»298
11.74^000
6. 227&282

lOG. 9O0&773
3.634«»K80

»
11. 4089685

»
48. S049079

i»

%
8879095

7.7789581

1822-183r

2:2. 9379309
9

31.9789985
9.7719238
1.6459Í78
6.0159582

26. 7249847
64.5)29090
8. 6689(^82

389WO
152.7689612

9

112.6209675
7. 4809342
4.0649282
10.3439512
1.0689113

9
32.9479135

m^ mo- mo mi. ^otal.

311.8679146 494.2259281

79. 268913-i

152.0889160
2.7W9C90

23. 5029308
4.6009768
56,2079 >09

285.8109798
15.1569569
91.9369(>71
377.9389038

5. 4739720

180.8659413
231.220985!)
16.6229Í04
22.0909484
147.9989410

6619292
276.3709)1»

3.2679327
26I91U

27.ÍÍ889208
26..13!I9:)85

7.3 39028
3899499

10.1789859
102.1 309 i70
21.9099679
4.8739727

303.9079266
4.97^9126

490.5619<il2
38.7779557
7.2729677
3.0029Í57
35.7249103
6.0070897
8319494

23!}. 9639267

1.970.5629038 1.331.3199082

208. 5639855
2619144

277.0279952
39.3749U93
87. 1779838
23.3499849
104.6879937
713.5909883
49.5109496
96.8509798

846.4399620
10.4479850

671.4279025
1.169. 17.')9â(»4

31 .3759423
39.5|.'i9133

204. 4I49K89
7.0-(«009
I.49597K6

556. 5259322

5.138.3169106

Estado da Divida em SI de
Dezembro de ISftV.

Cobravel.

97.6919874
2619144

228.9929639
39.3759093
9.0789634
22.9599188
100.0(09433
370.3319321
40.4949041
96.8429398

827. 5779527
10.4479850

671.4279023
721.4319102
31.3409183
29.2129566
176.3249109
7.0768009
7079294

554.2329774

Dividosa.

4.035.8439279

DirMtoria Geral do Contencioso do Thesouro Niic4onal 15 de Abril 1859.

4909504
»

22.5339609
9

21.5469152
3209661

2.S069860
174.1099318
4.0479063

89400
16. 1939190

9

62.8869(06
339240

6.4079026
17.1369400

9
3829316
7259000

iBSêlirel.

110.3819(77
9 .

23.SO29704
9

S6.5S990SS
709000

2.I409M4
169.160904
4.9999992

9
S. 6689963

9

384.855906
9

S.S9S98U
10.9S49080

9
4os»sr6

1.S6795U

329.3379685 773.1459443

O Ajiidiite do Procurador Fiscal João CtriMt á« U*mx€* t &>%**.



ÍV.** 37. — Resumo das Tabeliãs pareiaes da Divida activa do Municipio c Provincias,

/naniripio òa Cortt

t provindas.

DistinccAo pelas épocas que altcnirão ou raodiflcárAo o systcma de conl{ibilidade

,

admínístracào e Uscalisac&o da Fazenda IVaclona).

Estado da Divida em 31 de Dezembro de I8S8.

Sen dlaUnefào 1808 1821. 1822—1831. 1832—1850. 1850—1858. Total. Cobravel. Duvidosa. Insolúvel.

Pará 102.6189837
9

3519866
9

4.8S79033
9

5. 3499440
1.'}3.81IJ9538

i7(«686
417cOltf

9

9
733.0419034

9
10. 3589210
9.4619469

9
9

4719950
9

65.1209743
52097SO

48.6689298
11.7449(J00
6.23.9282

106.9009773
3.63Í9SíiO

22. 9379309
9

31.9789985
9.7719238
1.6ÍS9Í78
6.6159;>82

a(i.7-J'i.SHi7

(;'(..;í.v2»i90

78,9W932d
9

1S2.0489IÍ.0
2.7W9(i'0

23.4I79"0,<
4.(i00976H

S5.6(l498:n
273.7H5»aj6

2.9249-^34

2619141
27.5889208
26.6539525
14.4229717
1.6679339

12.15298(i9
101.4Q791SO
21.gdM679

2ol .9779)82
5.8009386

4!IO.o6i96l2

38.7779537
4909897

3.0029457
32.1869258
13.8219453
1.4989086

23*. 1959622
4.8759727

207.8939658
261914*

277.0279952
39.6899233
03.0419263
24.6279689
106.0599275
700.4629107
49.0319516
778.8149566
26. 46-291 64

671.4279025
1.169.1739204

24.3829051
39.6159433
201 .751)9268

14.8899565
2.1599378

553.4449567
96.8509798

97.0219677
2619144

228.9929639
39.6899233
14.9429050
24.2379028
101.4119471
357.2029555
39.8959061

759.0529473
26.4529154

671.4279025
721.4319162
24.3469811
29.2129566
173.6599788
14.889.565

4909504
9

22.5329609
9

21.5469162
3309661

3.6089860
174.1099318

,i.0479063
-ft.1939130

9

9
62.8869406

359240
6.4079'»2e
17.136940U

9

110.3819477
»

35.503970*
9

S6.553905S
709000

3.1409044
169.ÍS093M

4i999{m98
S.66899S3

9

9
384.8539636

9
3.89 19841

10.95t90S0
9

40S9S76
1.667954S

9

Amazonas
Maranhão
Piaah;
Geará

< B'w Grande do Norte....
hrahiba
Pernambuco
Alagoas s.i:;<i.<)7(i:2 I5.i;i6.4569

Babia H.4089C83 1^8 <J!J;íb737 376.0209943
20.6519768

180.8659Í13
231.2269859
16.4109812
22.0909484
148.8719934

9
6619202

275.1679*09
91.9369671

Espirito Santo 9

9
4S.50Í9079

9
9

8879095
9

9

9
112.6209675
7.4809342
4.06Í9282
10.3439512
1.0689112

9
32.8379135

389^00

31nnicipio da Corte e Pro-
liociu klo Riodu Janeiro.

Miaas Geran
Goyja
Mato GriAio
5ao Paulo
Paraná . a . a

1.370a«8G 3829916
551.1529 2* 72o90M
96.8429398 K9400

Rio Graode do Sol
Sergipe

3. 4659820 7. 7789581
9 ' 9

1.028.840»981 311.8679146 479.9289426 1.970.2*29191 1.286.1749102 5.077.95298*6 3.973.4799719 ; 329.3279685 773.1459448

Directoria Geral do Contencioso do Theiouro Nacional 15 de Abril de 1859.

O Ajudante du rrocurador Fiscal Jeão Cardei» dt Mtnttt t Souu, ^«

''iif'.



IV» %9*—Quadro tio numero e catado daa eaeecupõea da Fasenda, pendenfea noa VHbunaea doMmperto,
niaado aegundo oa t^tappaa remettidoa petoa M^rocuradorea da Vasen€ia de 1.* Mnaianeia, e

petoa JProouradorea da Coroa, Soberania e fazenda lVacio§%at.

províncias.
•

Com

mandado

nio

cum-l

prido,

ou

em

começo.

1

1

«

1 1

s

i

cFÍhDoO • cHc9Ú>ta4.

•

1

3

3

o

11

2"

1 o.S
1^

cn

'5

•

ô 1

i

Amaxonají

ParA
j

Maranhão [
t

Piauhy
j

CearA
j

nfo firondf) do IVortfít

1.1 1 31

í
^

\
«

1 S17

{
484

1 i.eas

i

;|
<<^

jl.OSi

} 6.S7C

jí.sa

j
1C-6U

{ «.

i
-

1
-

} 18i

{ 1.1«B

i

!| «0

3
. |. ...

i.'. ...
9

2 3 848 1 1

1 I 2
1

G
1

10
2

10
1

225

53

55

""'i
19 344 • • • • •

9 •

\ « 20 10
Q *

1.'. ...
3

13 321 13 24 1

1.'. ... 223 18

...

15

Parahlba S

Pernambuco f

Alasoa«

»«fBipo
1

2.'....

1.'. ...
9 *

51 k 552 115 157 2

• • • • •

1.'

9 •

762 6 249 57 ""à" 24 ttiO 32

\ • 44 56
Q •
2B

1.000
1

4.801

5

1.002

••• 81
3.'....

1.'. ... • • • • • 1.G21 ""2

• •••••

41

2

Eaplrilo Santo í

Bio de Janeiro e Município neuiro. . .
\

S. Paulo S

1.'. ... 77

Ú

3G 4

i

63

8 i

*• • • ff

2.'.. ..

1.'. ...
2.*

4 •
«• ff t • •

2.'.. ..

1'....
2.*....

1.*. ...

12.29U

3

1

190

310

42

5

3.870

70

4

200

2

1

258

• « •

ff- .... •

i

18

12

08

58

37

2

'•'"ParanA

Santa Catharlna S

Bio Grande do Sul

MlBAff

2.'.. ..

l.'....
2.*.. ..

l.*....
2.'.. ..

1.'.. ..

** * i • •

132 30

1.098

303

00
• • •

10

30

107

• • • • V

1

......

Cloyas . • ,

Mato Grouo

t

^3.331 153 ll.lrii 1.009 7 40 |7.254 15 324 10 1
j
33.sn

Directoria tioral do Contencioso em 15 do AbrK do 1859. — O Ajudante do Procurador Fiscal— .ToAo cr«r«to«o «fe Men9»9n m St



nêuatla ^^OM»^»oo^mntn
iUt Cot^a, /Soberania e JFasentta IVactanat.

províncias.

peb:«axbi:co

ALAGOAS.

SEB61PE.

ABAMBlO.

PI.t.I.'HV.

CEAR.i.

£
s

NATllKKZV DAS AlÇiíES.

I.oUeOet de ofllolns

rNotlliMcOps coininiiialorias

Kiiiliarx»! lie obrii nova
Seiíuentros

I.ibrllns . . .

.

. í

Autoanieiitos de putiv<lo> ••

I.ihollos

Kiocucflei il« KPDtoiíca

Notiflcaçnes cDiniiiiiialurios.

.

Sc({ueítrui

i>l

#••••••*•

I.ibplloj

SciiUcitroD

Libcllus

Arbitramentos
Llbelloa

j I
Mbollos •

) I IlabililatOci *,*,'.:•*!*.*.

I • t • • i' •

Habilitações
Embargos de 'i.'..

JuitiQvuçOes

•••*ti*ttti<»i******«
•••••••••*•••••••*•*•

BAHIA.

MO DE JANEIRO.

• •••«• I

8. PAULO

í.«

1.»

'í

.«•••((••••••••••t»»tt«**»"»"»»'»»

Acedes de commisso
Libcllos

Ac^lo do furfa

Soi|uostros ••••

Embargos

Libellos

Ubcllos

••.•••••

NotidcaçOes
Assifiiiaçao de dez dias..

I.ibuíios

Sequestros
ExccucOes de sentcnta , .

.

Embargos
Justificações
Sequestros
Dcuuncias
Lotac^s* ''^ oQlcios

..'*•.•.......*•*. .*..

Directoria Geral do Contencioso cm 15 de Abril do 1859.-0 Ajudante do Procurador Fiscal ^«rl» carifo.o a*- Jr«.*«« *• «••«—.



If
.« aor- Oundto do iiffiiieio e euiado da» eauêas núoexeeuMtaê, em mte a '^^^^^M^J^i^^.^^^Jfííl^^

PROVIXCIAS.

Maranhão.

Cear».

Pernambuco

.

Alazoas

.

I Bahia.

Bio de Janeiro.

Hl

ir

•{

.A

.5

XATl UEZA D\S AC^ÔI S

Libellos...

Sequestros.

.

Habilitações.

Libclloj

Embargos de 3.».

l.ibcllos

Embargos «IcS.»

Libellos •

'

Sequestros

Libello"

NotilicaçOes coraminatorias.

Libellos

Execução de Sentença

Embargos de obra nova ....

Sequestros •

Embargos de 3."

NotiGcaçries

Artigos de prerereucia

Reivindicações

'•í

1." -:

ii

Libellos

NotifícaçOes

Denuncias

Libellos

Notificações

Exccuciro de sentença..

Execuções de sentença. .

.

Assi^naçSu de I0dias...i.

Sequestros

Habilitações

Directoria Geral do Contencioso, lá de Abril de 1959.-0 Ajudante do Procurador Fiícal, J»m» C«rrf««a «m Mtnexe» • SmmM.



K/ 31. — Quadro dos testamentos registrados desde 1809 até 31 de Dezembro de
'

1858, com declaração dos que se achão cumpridos e por cwnprir, e do

estado de suas respectivas contas ,
pertencentes ao mniàpio da Corte.

mmaaÊBm wmamammm^^91—

M

•

o

<

nXo
prestarão.

•

o

ea
eu

M tf

H <

as

2 <

"
26

O

<

1826

1827

.1
ca

tf

1
u
CS

principiárIo

a

prestar.

•

<

1843

1844

1845

1846

1847

•

ea

M
th

•

1

11
tf <
CM

1809 59 21 127

"l06

1 96 16

~~7

1810 86

65

20

26

12

32

28

2 110

1811 1828

1829

1830

127 8 31 14 1

1812 72 19 161 10

20

83 15

1813 77 24

32

12 162 1 94 8

1814 72 11 1831 129 1 82 11

1815 50 15 17

9

5

1832 94 8

~l9*

1 1849

1850

1851

71 20

1816 66 18 1833 97 1 111

"l80

28

1817 73 9

~5

17

1834 94 10 40 5

1818 61 18 1835 92 8 1852 164 47 4

1819 73 11 1836 85 10 3 1853 190 12 3

1820 77 10 10 1837 85 9 1854 162 7 3

1821

1822

94 3 9 183á 78 10 1 1855 194 13 2

85 1 15 1839 87 10

lo"

1856 38 111 141

1823 50

73

5 5

2

1840 89 1857 106 106 120

1824 5 1841 74 11 1858 172 150 110

1825 91 3 1 1842 40 4

Total . 1.224 226 230 . 1.727 158 8 . 1.884 605 389

Directoria Geral do Contencioso, cm 15 de ALril de 1839. - O Ajudante do Procurador

Fiscal , João Cardoso de Meneses e Sousa.



IV.' st. — Quaaro He,^oH».ra.lro rfa. co^*^
'fe?frf

r"^' " " "" "' ^'""'""""" "" ''*'''"""" *««"»*•-' -"

neparllç9e« nque perton-
oem as contos.

!caBa9eB«ti

IVomes dos Empresados
ou pessoas respeusa-

veis por ellas.

Thesouraria Geral do Tliesouro Na-
. „ . a

cional Conselheiro António Henriques de

Miranda Kego

Idem

!.• Pagadoria do Thesouro Nacional.

M.^deeoiilas.

lf#N«ll«f.

Dr. António Dias Coelho Nelto dos

Reis ••

Bacharel Manoel Monteiro do Barros

Segunda dita. António Fernandes Vaz.

Commissão Scicntifica exploradora

das Provindas do Império

Fabrica da Capella Imperial

Thesouraria das loterias

Thesouraria do Consulado.

Dr. António Gonçalves Dias.

Monsenhor Fidalgo

João Pedro da Veiga

Francisco Alves de Brito

Idem,

Idem

Dita da Caixa de AmortisaçSo

—

Officina das Fieiras da Casa da

Moeda «

Thesouraria da Policia da Corte .

.

Instituto dos Meninos cegos. ....

Anacleto José Heitor

Hermogenio Pereira da Silva.

José Joaquim Ribeiro

une^o!» ae Wtenaag e Cotte-
etariag aaIProrincia ao

Mio ae Jíaneiro,

Firmino Dias Leal

Antoni».» Luiz Coimbra de Gouvôa

Dr. Cláudio Luiz da Costa

Barra Mansa.

Estrella

Idem

••••••«••••

Itagoahy.

Manoel Carlos do Barros.

Joaquim Moreno
Ricardo Thompson

••«••••t

Tempo a que respeitfto. Tomadas
ou

revistas.

Iguassú

Mangaratíba

Manoel Liberio de Sousa Mariz Sar-

mento
José Joaquim de Almeida

José Cândido Teixeira

44

De Dezembro de 1857 a Junho de 1858, exercício de

de 1856-57 •

Fusão das contas mensaes do exercício de 1856—57. .

.

De Julho e Agosto de 1857, exercício de 1857—58. .

.

De Set. do 1857 a Julho de 1858, exercido de 1857—58

Fusão das Contas mensaes acima

De Julho de 1858, Exerdcio de 1858—59

De Agosto e Setembro de 1858, Exercido de 1858—59

Dezembro de 1857, exerdcio de 1856—57

Fusão das contas mensaes exercido de 1856—57

ObservaçSes.

Tom. o rev.

Revistas. ..

Tom. erev.

Tom.e rev.

Tom. erev.

Tom erev..

Tom. erev.

Idem . . . . ,

De Julho a Dezembro de 1857, exercido de 1857—58.

De Julho o Agosto de 1858, exercício de 1858—59. .

.

Fusão das Contas do exercido de 1854—55

Do Dezembro de 1857, exercido de 1856—57
|

Tom. erev

Fusão das contas mensaes do exercido de 1856—57. .

.

De Julho de 1857 a Marco de 1858, exerdcio de 1857—58.

De Julho e Agosto de 1858, exercício de 1858—59.

.

De Maio de 1857 a Junho do 1858

Do 19 de Maio de 1842 a 27 de Fevereiro de 1846..

.

De 2 Janeiro a 18 de Dezembro de 1856

De 2 de Janeiro a 29 de Dezembro de 1857

De Julho de 1843 a 25 de Janeiro de 1845

Fusão das Contas d<*sdc 13 de Dezembro de 1838 a

25 de Janeiro de 1845 • •

De Abril de 1845 ao ultimo de Julho de 1857, excr-

ddo de 1844—i5 a 1851—52

Do 1 " de \gosto de 1851 a 30 de Junho de 1857, exer-

cícios de 1850—5 1 a 1856—57

De 1853—1854

Tom. erev..

Idem

Tom. erev..

Tom. erev..

Idem '

Idem

N5o houve alcance (a).

Idem (b).

Idem.

Idem. (c).

Idem,

De 18i6—1851

Todo anno de 1857 e Janeiro e Fevereiro de 18Õ8,

.

Desde o 1.' de Outubro de 1856 a 30 de Junho de

1858

Do exercicip de 1853—56. ........

Fusão dos exercícios d»? 1851 a 56

De 1846-1851

De 1850-1855.

De 1855-1856.

Tom. e rev

Idem
Idem

Revistas . .

.

Tom. e rev.

Tomada....

Saldo.

Não houve alcance m:

Tom. erev.

»•»••••<

Alcance 111»127

Não houve alance.

Alcance 70»310 (h).
1

Não houve alcance, (i).

0).

Alcance 10^440

Não houve alcance (k).

• •«•• ••••• *•••••••

123

De 1855—1856

De 1855-1856........................

De 4 Junho até 31 de Dezembro de 1856.

De 1855-1856

Tom. e rev

Revistas. ..

.

Tom. erev.

. •• 1

Rfivistas. . .

.

Tom. e rev..

Rev
Tomada . . .

.

Alcance

Alcance

Alcance

881^009

62.143

165»749

Alcance 7511

1

Não houve alcance.

j
Alcance 177»318 (l)-

6^206



Repar4lç9eíi a que perteu
cem ais coutaii.

Magé,
Idem

Transporte.

Paraty

Parahiba do Sul.

Idem
Pirahy

Resende.

Idem
S, Jo5o do Príncipe.

Saquarema

,

Idem
Idem ,

Valença.

Vassouras

Idem
Ubaluba
Angra dos Reis.

Macahé

S. João da Barra.

Idem
Campos . .

.

Cantagallo

.

Itaborahy.

.

Maricá

Nicterohy.

.

Idem
Idem
Idem
Rio Bonito

S. Fidelis.,

Moines doM Empregados
ou pestHoaii respousa-

veiíi por ellas.

Prudente José da Silva

Manoel Joaquim Saldanha
Idem
José Narciso Vieira Corroa Vianna.

Jo3o Josó da Rocha
Ciarimundo Marciano da Silva...

Salvador Furtado de Mendonça.

.

Josó Pires da Silveira.

Cândido da Costa e Silva

Joaquim da Silva AlbuquerqueDiniz
Idem ,

Roque José Ferreira

Manoel Gomes da Cunha e Silva .

.

José Thomaz Corrêa Manso Sayão .

.

Bernardo Vieira M.ichado
Custodio da Silveira Vargas . . .

.

Christiano Martins da Costa

António José de Oliveira Araújo.
Estevão José de Siqueira

José Joaquim Madeira
Manoel Teixeira de Sousa Leite.

.

José Pinto Leite

Cândido José da Rosa Frasra

,

Joaquim Vieira da Silva

Manoel Joaquim Baptista Cabral . .

.

Manoel Joaquim de Figueiredo....

Idem
José Caetano Pereira Velasco
Joaquim Ribeiro d'Almeida
Manoel Rodrigues de Amorim
António Joaquim Brum
Ricardo Thompson

,

Jo3o Rabellode Vasconcellos e Souza
Fredesvindo da Silva Leite

José Pinto Machado
,

lI."decotttafii.

VeHêttea,

44

44

iVdo

123
5
18
1

5
4
2
8
1

1

G
14

1

1

1

1

4
•*

o
1

4
12

1

1

1

7
1

1

1

1

1

1

1

1

3
1

3
6
8
1

KHMBHHHB

Tempo a que respeltOio.

259

De 1832—1837
De 1837-1838 a 1854—1855
De 1855—1856
De 1850-1851 a 1853—1854 e 1855-1856
De 1843—1845 a 1846—1847 e 1855—1856
De 1846—1847 a 1847—1848
De 1850-1851 e 1857—1858.^
Fusão das contas de 1850—1858
De 9 Abril a 31 de Maio de 1851, exercício de 1850
a 1851

De 1850—1851 até 1855—1856
De 1841-1842 a 1854—1855
De 1855-1856
De 1844i>-1845

De 1850-1851 1.% 2.» e 4." quartéis
1." Dezembro de 1854 a Setembro de 1855, exercício

de 1854—55. .

De 1855 a 1856

De Fevereiro de 1833 a Fevereiro de 1836
De 28 de Junho de 1850 a 16 de Fevereiro de 1854 .

.

De 1855-1856
De 1832—1833 a 1835—1836
De 1843—1844 a 1853—1856
De 5 de Maio de 1826 a 17 de Janeiro de 1835

Do exercício de 1855—56
Do exercício de 1855—56
De 17 de Maio de 1851 a 31 de Dezembro 1857

De Jqlho a 31 de Outubro de 1856 ,

Fus5o das Contas de Maio de 1837 a 13 de Out. de 1856,

De 14 de Outubro de 1856 a 31 de Dezembro de 1857.

Do exercício de 1854-1855
De 1855—1856
De 1856-1857
De 1855—1856
De 1855-1856
De 23 de de Agosto de 1832 a 2 de Fevereiro de 1835

De 30 de Junho a 18 de Julho de 1849

De 19 de Julho de 1849 a 1.» de Julho de 1850

De 1849-1850 até 1855—1856
Do 1.» de Abril de 1851 a 21 de Setembro de 1857. .

,

De 1855-1856. ,

Tomadas
ou

revistas.

Tom. e rcv.

.

Idem
Tomada . . .

.

Revista

Tom. erev..

Idem
Id>.m

Tom. e rev..

Idem
Revistas. . ..

Idem
Idem
Tom. e Rev,

Revista

Tom. eRev.
Idem
Idem
Idem
Revista

Idem
Idem
Idem
Idem
Tomada . . .

.

Tom. eRev.

Tom. eRev
Idem
Revista

Tom. eRev
Revista

Idem
Idem
Tom . c Rev
Idem
Revista. ...

Tom. eRev,
Revista...

Observações.

6929206
Alcance. 127»604
Idem. 185^1
Saldo.

Alcance. 20»338
Idem. 10»055
Idem. 145768

(m)

Alcance. 991&709

(n)Saldo

Alcance. 53^95^
Idem. 284»221 (o)

Não houve alcance.

Saldo. (p)

Saldo. (q)

Alcance.

Alcance.

Idem.
Saldo.

Alcance 2

Idem. 3

Alcance

.

Idem.

;|^034

253í>956

28?J904

.I26!ft798

.095»515

119^939

126?}762

(s)

^^

•1)

(y)

Abate-se a differença dos alcancies já mencionados no Quadro N.» 33 annexo ao Relatório de 1858

Total dos alcances reconhecidos no período de Janeiro a Dezembro de 1558

Idem. 5.158*408 (z)

Idem. 1S281
Idem. 100*574

Idem. 68*662 (aa

Idem. 214*922 (bb

Idem. 114*374

Idem. *526

Idem. 1.750*336 (cc)

Idem. 1*360 (dd)

Idem. 9*636

Idem. 195*212

Idem. 5*752

Idem. *30O

14.862*023
6.741*595

8.120*428



OBSEBiI^ÂCSES;

(a) Passou-se quitaçSo em 21 de Agosto de 1858.

(b) Idem em 27 de Setembro de 1858, ficando assim ultimada a liquidação das respectivas

contas.

(c) Mandou-se ouvir o responsável.

(d) Ao Dr. Gonçalves Dias, encarregado na Europa da compra de objectos para a Gom-

missâo creada pelo art. 17 da Lei n."» 884 do 1.» de Outubro de 1856, passou-se

quitaçSo em 14 de Dezembro de 1858, ficando ainda com direito, mediante autorisação

do Ministério do Império, a receber nSo só fr. 783,37 demais despendidos por elle,

como também th. 17,26 de menos pagos a Luhme, fazendo-se nessa occasiâo o en-

contro de Ls. 10—1—5 de mais pagos a Leite & Companhia.

(e) Solicitarío-se do Ministério da Justiça diversos esclarecimentos afim de conhecer a com-

petência ou incompetência doThcsouro em incumbir- se da liquidação da conta da Fa-

brica da Capella.

[(] Passou-se quitação em 28 de Agosto de 1858.

(g) Idem Idem » 11 de Dezembro de 1858.

(h) Tendo entrado para o Cofre do Thesouro a importância do alcance verificado na to-

mada da Conta deste Thesoureiro, passou-se quitação em 30 de Novembro de 1858.

(i) Passou-se quitação em 30 de Outubro de 1858.

(j) Pedií^o-se esclarecimentos.

(k) Passou-se quitação em 19 de Fevereiro de 1859.

(1) Este alcance J& foi recolhido ao Thesouro.

ím) Do exame e liquidação das contas desta CoUetoria resultou hum saldo a favor do

responsável de, 199000.

ín) Idem Idem de »100. ^ ^^^ ^„
(o) Por accassião da revisão desta conta, elevou-se a 284;|^221 o alcance de278i&397, qoe

se encontrara na tomada da mesma^Conta mfigura no Relatório do Ministério da Fa-

zenda do atmo de 1858.

Este exactor tem a seu favor hum saldo de 33^970 réis.

idem Idem 20»319 »

Este alcance é inferior ao que se havia encontrado.

(s) Passou-se quitação em 27 de Novembro de 1858, depois de ter entrado com o alcance.

(t) Este exactor tem a seu favor hum saldo de 611^248 réis.

(u) Na revisão destas contas redusio-se a 2.126il798 o alcance de 2. 5881(^830, que antes se

encontrara, e consta do mappa annexo ao Relatório do Ministério da Fazenda do 1858.

(v) Este alcance he menor que o demonstrado no mappa de 1858 por se ter dedusido

deile o saklo a favor do exactor, encontrado na liquidação de sua conta do exercício

do 1854—1855, aqui reunida, e que não figura no referido mappa.

x) Pedirão-se esclarecimentos.

y) Na tomada de conta achou-«e apenas o alcance de 40$247.

(z) Ainda não está dlfinitivamente liquidada.

(aa) Na tomada da conta achou-se apenas o alcance de 68:1^662.

(bb) Foi nomeado Feitor da Alfandega da Corte : está se procedendo á liquidação da Conta

de 1857-1858.

cc) Mandou-se proceder â cobrança executiva por despacho de 4 de Novembro de 1858.

dd) Mandou-se por despacho de 2 de Setembro de 1858 passar quitação entrando pri-

meiramente com o alcance de 11^360.

A liquidação final da maior parte das contas dos Administradores das Mezas de Rendas

e CoUectoro» da Província do Rio de Janeiro , depende da confrontação das ditas contas com

grande numero de certidões do pagamento de Slzas e do recolhimento dos dinheiros de

Orphãos e ausentes nas referidas Estações, que ainda não chegarão ao Thesouro.

Directoria Geral da Tomada da Contas, cm o 1.' de Março de 1859. —O Contador ,

António Bozendo Rodrigiiej».



IV. S3.—Aloanooii reeouheeldoii pela tomada de conta» feita no Vlie-

«ouro e Thesourarta« de l^^azenda desde a reforma deMiias Re-
. partlçSeii até o ilm do anno de ft$&8.

Reconhecidos no Thesouro o nas Thosourarias do Fazenda até 31 do De-

zembro do 1857, segundo o quadro do antecedente llelatorio, sendo

noprimeiro 290.662»952

e nas segundas 750.554ÍP224.

Reconhecidos no Thesouro desde o 1." de Janeiro até 31

de Dezembro de 1858 8.420»428

Idem nas Thesouraria de Fazenda das seguintes Provín-

cias durante o mesmo periodo, a saber:

Bahia 3.047»9
Parahiba l^Ál^Sl
Ceará 6.697^^822

Piauhv 59*66

MaranW:;:;;: í-<^^f
S Pedro "• «^/ípo*©

Minas GeracsV 1 .790*038

1.041.217»176

33.644ííl0i

.074:861*277
j

Observações.

Não remetlerão ainda os Relatórios as Thosourarias das seguintes Pro-

víncias, Espirito Santo, Sergipe, Pernambuco, Rio Grande do Norte,

Pará, Amasonas, S. Paulo, Paraná, Santa Catharina, Goyaz, e Mato

Grosso

.

Do Relatório rcmettido pela Thesouraria das Alagoas, não constão os

alcances verificados.

Recapítulação.

Reconhecidos no Tlicsouro , segundo o quadro do anterior

Relatório 290.662S952

Idem no anno civil de 1858 8.420^428

Idem nas Thosourarias de Fazenda, segundo o quadro do

anterior Relator» 750. 554-^224

Idnn no anno •civil de 1858 25.223?Í673

299.083^380 1

175.777^897

1.074. 861ím7

Segunda Contadoria da Directoria Geral da Tomada de Contas, cm 2S de Abril de 1859.

O Contador Antonin Rozcndo Rodrigues,



N.o 54. Relação das contas que se achâo por tomar na Directoria Geral

da tomada de contas.

Contas. Empregos.

Academia de Medicina •

Papel Sellado

Academia das Bellas Artes

Typographia Nacional

Instituto dos meninos cegos

Commissão de Saúde de Itaguahy V ' '
"
i'-

*

Encarregado dos mantimentos para Parahiba, Bio

Grande, &c
Hospício no Morro do Gastello

Casa da Correcção.

Thesom-aria Geral do Thesouro.

Primeira Pagadoria do » . .

.

Segunda » » . . .

.

Recebedoria do Municipi'

Sello

Agencia do Gado • - • •— *
•

Substituição de notas do Governo pelas do Banco ao

Brasil no Pará

Pharol da Ilha Rasa

Meza de Rendas de Angra dos Reis.

Idem de Itaguahy

Idem de Mangaratiba.

Porteiro

Almoxarife.. .

»

Administrador.

Director

Boticário

Administrador.
»

»

Thesoureiro.

Pagador....
»

Thesoureiro.

»

Recebedor.

Agente

—

Inspector.

Director.

.

Administrador.

.

»

»

»

Nomes dos responsáveis.

JoSo José Pereira Bahia

José Teixeira de Abreo Silveira

Félix Emilio Tonnay
Braz António Castrioto

J. Sigaud 6 interino Dr. Cláudio Luiz da Costa

João José de Oliveira

l'empo a que rcspcltao.

Joaquim Bernardino da Costa Aguiar.

Frei Fidelis

Félix José da Silva

Thomè Joaquim Torres

Antonino José de Miranda Falcão.

Dr. Antonio j^ias Coelho Netto dos Reis.

Dr. MànpèlJlonteiro de Barros

António Fernandes Vaz

1854—55 a 1856—57
1854—55 até 1857—58
1834 até 1850—51
1833 até 1850—51
1856-57 até 1858-59
27 de Abril a 20 de Outubro de 1835.

Humero
de eontas.

1846
1845-46 até 1847—48.

1834

1834 até 1848—49.
1848-49

1857—58 e 1858—59.
Idem
Idem

António Fernandes Vaz..

.

Joaquim de Almeida Brito.

F^dio Baptista

António José do Amaral..

Manoel Rodrigues de Almeida Pinto.

Francisco Ferreira dos Santos

Junho de 1841 a Setembro de 1851

,

Setembro de 1851 até 1857-58

Junho de 1844 até 1856—57.
1834—35 até 1836—57

1854-53 até 1837—58.
1834—55 até 1857-58.

José António de Paiva

Joaquim da Silva Diniz

António Francisco Correia Vianna.

Manoel Teixeira de Souza Leite.

.

Fernando José da Rocha

Manoel João Pinheiro Sarmento.

.

Mesa de Rendas de Paraty.

Collectoria de Campos.

Wem de Itaborahy.

Idem de Maricá...

»

»

Administrador.

.

»

CoUector.

»

Manoel Libório de Souza Mariz Sarmento

Manoel Dias Corrfta...

José Cândido Teixeira.

ManoelRodrigue»daSilva MelloCarramanhos

João Luiz Alexandre Ribeiro

José Nmçízo Vieira Corroa Vianna

1832—33 até 1839—40. •

1840—41
1841-42 e 1844-45
1842—43 1844—45 e 1849—50 até 1855—56.

1844—45
1845—46 até 1848—49

1856—57.

1833—34.
1856-57.

António Gomes de Oliveira

Manoel Joaquim Baptista Cabral.

JofioGastodio Pereira Vellasco.

Felisardo CaJwal da Silva

1833—34 até 1833—36.
1837-38 até 1848-49.

1848—49 e 1849-50...

Novembro de IS^iO a Maio de 1844.

1856-57 •

Novembro de 1850 a 1856—57.

1832 a 1838

3

5
17

18
3

1

1

3

1

15

1

2
2
2

10

7

12

3

4

4

8
1

2
9
1

4

1

1

3
12

2

Faltão os livros.

i

7
6



€ontas.

)
— "

Goliectoría de Maricá
j

Idem de S. Fidelis

Idem de Nictheroy

Idem de Nova Friburgo '.

Idem de Santo António de Sá

Idem da Barra Mansa.

Idem de Capivary

.

Idem da Estrella..

Idem de Iguassú .

.

Idem da Parahiba do Sul

.

Idem do Pirahv.

Idem de Resende.

Empregos.

CoUectM

.

»

»

»

»

»
»

»
»

»

»

»

»

»

»
D

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

*

•»

»

IVoniMí

Joaquim Isidoro Gonsalves...

Joaquim Ribeiro de Almeida.

João Finto MãchadOv»

Manoel Joaquim de Saldanha

António Joaquim de Hoora
João Rabello de Vasconcellos e Sou^^a.

Anacleto Elias de Ollfeira

Ignacio Marciano de Aravtjo Vianna.

José de Souza Veltaãeo;

Luiz Francisco Towet^.y

Carlos Vieira da Gosta J

Sebastião José Cardoso de Esçobar
Luiz Marciano de Cãttalfio; .^. . .

.

Luiz Cardozo da ^ihWí . . . .

.

Francisco António da Silva Arcos

••••••

Manoel Francisco Lopes da Cunha. .

.

Manoel Antoni» Perái$?da Cruz. . . .

.

Joaquim da Silva Albtfq(&ierqãé Diniz.

Cândido José de génna^Mottá.
Tertuliano Corrêa ^AIm~(^ntanilba.

.

Manoel Carlos de Çibi»v

;

José Hilarino de S^túEa^ e Mello

.

Ricardo Tbompsom. .>; . . . . . : ,

.

José Joaquim de Almeida

João José da Rocha . . í . . .

,

Joaquim Alves de Oliveira.

Modesto Ferreira dos Réis.

.

José Joaquim da Luz. .i . .......
Lúcio José MalaqoiàsT. . ........
Manoel Boniracíò Cheiros..'. . ..

Francisco Rodrigues de Almeida.
Simplício José Ferreira. ; . . ......
Salvador Pereira da Costa. ......

António Joaquim de Avelar Poinpeo.
António Martius Pinhéífõ. .........
João António Ròdrigoek .

;

José António da OiiDfaa: . .'. . . .v. . .

.

José de Sá Beiiãrra.'. . .;.......

João Firutboi^Ã^^GÉãiei^ãANâar.v...-
Manoel God^'

Tempo a que respeliaó.

1849—50
1849-50 até 1856—57.

1856—57...

1834—35 até 1836—37.
1836-37 até 1844—45.
1856—57 •..

1832—33 até 1845—46.

.

1845—46 até 1847—48.
1847—48 e 1848-49...
1849—50 até 1852—53.
1851—52 até 1856—57..

1832—33 até 183S-36.
1835—36 até 1846—47.
1854-55
1855 e 1856-57......

!••••••

1833—34
1834—35 e 1835—36..
1835—36 e 1836—37...
1836-37 até 1838—39.,
1838—39 até 1842—43.
1856-57

Idem.
Idem.
Idem.

Idem
1832—33 até 1834—35.
1835—36 até 1837—38.

de contas .

1838—39 e 1839—40
1840—41
1840-41 e 1841-42
1842—43 e 1844—45 até 1848—49.
1842—43 até 1844—45
1848—49 e 1849—50

1830—31
1832-33
1833-34 até 1837—38.
1838-39 até 184(^41.
1841—42
1841—42 até 1847—48.
1847-48 1849-50...

1

8

3
9
1

14
3

2
4

6

4
11
1

%

t
2
3
3
5
li

1

1

1

1
" 3

3

2
1

2
6
3

2

1

1

5,
3
11
7



í IVomeíi.

Idem do Rio Claro

Idem S. João do Príncipe.

IdemdeSaquarema.

Idem de Valença.

Idem de Vassouras.

Hospital de Marinha. .

.

2.» Secção de Marinha.

Hospital de Marinha.

.

Vapor Amélia
4.' Secção de Marinha.

Brigue Escuna «Canopo»

Pagador de Marinha.

Curveta União

Brigue Capiberibe

Patacho Independência.

Brigue Escuna «Eólo

Navios desarmados

Escuna Guahybe
Fuzileiros Navaes
4.* Secção de Marinha

Brigue Escuna Andorinha..

Idem Oriente —
Curveta Bahiana

Impcriaes Marinheiros

—

I
Fragata Constituição

Thesouraria de Marinha . .

.

Brigue Escuna Guararapes.

! Aprendizes Menores

\

Empregos.

Collcctor

.

»

»

»

»

»

»

»

Despenseiro

.

»

»

Commissaiio.

Almoxarire. .

.

Despenseiro.

.

Commissario.

Thesoureiro..

Commissario.

IHomesi do» respoiwavol»

Cândido da Costa e Silva.

José Gonsalves Victorio

—

José de Sá Bezerra •• •• •

Joaquim da Silva Albuquerque Diniz.

Boticário. ...

Almoxarire. .

.

Boticário

Commissario.

Almoxarife. .

.

Despenseiro.

.

»

Pagador
Commissario.

Domingos Alves de Mello

Cândido José de Senna Motta

Guilherme Cândido Xavier de Brito

Bernardo Vieira Machado \^~ÍÍ * /'^feí^oo
José Alve& Pinto 1835—36 ate 1838—39

Joaquim Moreno.
Christiano Martin» da Costa

Tempo a que respeltSo. _.

1856—57.
Idem. ...

1834—35 até 1840—41.
1856-57

niumero
de eontaflí.

1811-42 e 1843-44.
1844—45 e 1845-46.
1849—50

Domingos Moreira de Vasconcellos

Theodoro Jansem Muller

António Froacisco de Oliveira e Cunha

.

Estevão José de Siqueira Júnior

Diogo Rodrigues de Vasconcellos

José de Almeida Brito

José Joaquim Ortegal Barbosa

João Baptista Machado
António Francisco de Azevedo Erwerton.

Claudino José Barbosa

Francisco Alves de Oliveira Pereira.

1838—39 até 1845-46.

1856-57

1835—36 ate 1841—42.
1841—42
1842—43
1856-57

1849—50 e 1850-51.

18W—50 e 1850—51.

1819—50el85.)-51.
lo4A7^""00 .•*.........

1850—51 .
•'

António Pereira Pinto

José Bernardo Pereira dos Santos

Romão Nogueira ^

Gaspar José de Miranda

José Honorato de Barros Paim...

José

1850-51

.

1849—50.

1843-44 até 1845-46.

Joaquim Josér Alves de Mattos

António Zacarias de Barros. . .

«

José António de Souza Guimarães

Francisco Romão Ribeiro

Jerónimo Francisco Chaves

J(«a Pereira da Paz.

Felismino ^Jj^ Rabello

José Paulino de Almeida Albuquerque.

JoaquiiQr José 'de Sarmento.

José António de OliTeira Bastos

António l»ereira Pinto

Fernando fraadsco Malheiros

Joaquim José do Sacramento

I8i9—50e 1830-51
1849—50 e 1830—51.. • • •

3 de Setembro de 1848 a 28 do Outubro

de 1850 ••••••;ô;;

3 de Junho de 1849 a 12 de Dezembrode 1851

.

6 de Maio de 1849 a Março de 1851

1849-50 e 1850—51
1849-50 e 1850-51
1849—50 • • ; • ••_•••

21 de Maio de 1848 a 30 de Abnl de ivãfk

1848—49 • • • • •

19 de Junho a 4 de Dezembro de 1850. .

1849—50 e 1850—51
1849—50 \

1843—44 até 1845—46
26 de Outuro de 1848 a 17 de Agosto de 1850

.

1849—50 e 1850—51

1

1

7

1

2
2
1

3
4
8
1

7
1

1

1

2
2
2
1

1

1

1

2
2

3
3
2
2
2
1

2
1

í

2
1

3

3
2



C«ntas.

Vapor Thetis

Briguo Escana Leopoldina.
3.* Secção de Marinha. . .

.

Brigue Escuna Nictberoy.

.

Correio da Corte.

Idem do Pará.

Idem do Maranbio.
Idem do Ceará

Parahyba

Idem de Pernambuco.

Empregc i

Despenseiro.

Almoxarife .

,

Despenseiro.

IVomeii d*» reflpomavfSl».

Âministrador..

Thesoureiro. .

.

»

»
»

»

Administrador.

.

Bernardo Joaquim Pinto

Cândido José de Magalbães. . .

.

José Pereira de OllveLra e Silva.

Adriano Barbos» da Silva

I^émpo a que reupeitft».

António Ribeiro de Paiva. .

.

José António de Figueiredo.

Joaquim José d& Gana .

António Rodrigues dç Almeida Pinto.

José Ignacio da Cooceição Rosa.

José ^rrozo de Cérvalho......

Joaquim António de Oliveira Júnior.

: Francisco de Assis Carneiro

Bruno António de Serpa BrandSo.

1848—49 e 1849-50
1849-80 1850-51.... ......

21 de Novembro de 1849 a Junho do 1850

2 de Novembro de 1840 a 16 de Agosto

de 1852
I84fr-W
1847—48 até 1852—53

IVomero
áeeonUut.

1844—45
1845—46 até 1849—50.

1844—45 até 1849—50
1829—30 até 1831—32 1844-45 t845—46

1844—4õ até 1846-47
1847—4« até 1848—49-50.

1829—30—1844-45-1845—46

.

(iiS(ãas^i'79i&à@â(D.

IVatiireza. IVomeiH».

Thesouraria Geral

Pagadorias do Thesouro.

Mezas de Rendas
Collectorias

Dittersas

JPara rever.

Contas de responsáveis que as prestarSo ao Ministério daMarinha.
Contas de Tbesoaréiròs e Administiradores do Gurreiò da Corte e

Provincias ,

2
4
45
187
105

54

33

343

87

430

N. B. Além destts contas, também estSo por tomar as dos Thesoureiros da Alfeodeg», a» çaeí nto víoincloidas neste quadro por estarem os livros no Cartório do TJwwafo.

O Contador, At^mnio. Henrique* ae Miranaa^ i^igo.



1%','' 3&. — ^iUtheilu tio out'o e prata amoedation na ÍUina tia
lUoeUa ato iCjpervMo tie IN»» — IN&«, e tie míuíh ren-

peclivoH reutiliHvaioa e dfttpfxa.

iloc<las'Ciii.

Dos particulaiLS

Da Fazoiula Nacional.

R4^oci(a.

Cunliagein do ouro
AÍTinaçáo «

Ensaios e loques ,

Fundição
Ensaios de prata

AíTinação »

Escoviihas c accrcsciínos de ouro.

.

Idem Idem do prata

Supprimento do ouro do Cofre

Direito de 5 °/o de minoraçiio do ouro
Fabrico de moedas de ouro do

Tlicsouro
,

Idem de moedas de prata, idem .

.

thiro.

4. 'J89. 542*039
27.387S9G1

4.3IG.i)3O»O0O

Obrns dos ['articulares c Estado.
Venda de géneros

32.171»:íC8

5.190»3G2
28Si'íOO

1»882

Pruta.

G.321»CG4
1.089.3G5?f«3G

1.095.C87»300

TOT.%1..

4.29i>.8G3»703

l.llG.753s%í)7

.ill»tlO

232?aoo
135»8Go

547*709

38.. 719:501

7íj200

2805705

1.1595564

54.4C85282

5.412.017*300

55.915j751 9 1.035*252

0.881*750
1 .028*260

10l.5V5í?2C2

Dosipezn.

Folhas dos Empregados
Ferias das Officinas

Expediente miúdo da Provedoria c Oííicinas

Géneros para consumo das Oflicinas c provimento do
armazém

Utensílios e muchinas compradas no Paiz
Ditos ditos encommendados na Europa
Obras na Casa , Fe ias e materiaes

2.0155190
4.140*890

GO. 948*225
2.125*515

í 0.107*055

6. 156*080
4.076*790

As sommas amoedadas o forão nas seguintes espécies:

148.833 moedas de ouro de
133.615 )) )i ....

824 » ))....

22.82G » prata...
587.178 )) )> ....

822.691 » » ....

237.559 T> »

1.973.526

2o*oro

10*000
5*000

2*000
1*000
??500

*200

2.976.660*000
1.33{). 150*000

4.120*000

45.652*000
587.178*000
411.355*500

.=)1. 51 1*800

4.316.930*000

1.09o.G87»300

5.412.617*300

Kstas sommas sSo o prodnclo das Partidas de ouro e praia rcrrbidas para amoedar no Exercício de 1857— 1858,

í que forSo efTectiTamrnte amnt^dadas no Exercício c Semestre addicional. No onro dos particulares está com-

preMtfda a quantia de 3.559.1548830, produclo de moeda estrangeira. Afln4r8o-je 389.252^076 em ouro, e 15.833S887

era^Hpa, cujos metaes forSo amocdnaos, e empregados em outras industrias particulan'8.

"^«sa da Moeda, cm 16 de Margwle 1859.— *f. Cmwt0itia ém Aterra» c««tr(HA*.argwle



H. 36.—araft^^lla do ouro e prata amoeãudaê na Caêa ã«
MÊoeda no l." êetne&tre do exercido tte t§5S e Ki&H, e tte

neuH respectivoH rendimetttoiÊ e deitpe^a.

iIoctlag;«iii.

Dos Particulares

Da Fazenda Nacioual

Receita.

OuiH».

174.S39»504

174.539#504

Prata.

40.428»758
130.200*000

Cunhagem de Ouro

Aflnaçáo

Ensaios e Toques

Afinação de prata

Fabrico de moedas de prata do Thesouro

Obras de particulares e do Estado.

Venda de géneros

1.309»04o
1.4C6»259

13S500

170.628*738

Total.

21í.968»262
130.200*000

3i5. 108*262

2.788»80'i

109»lo5
G.51O»O0O

6.6199155 9.407*959

941*897
434*360

10.804*216

Desípeza.

Folhas dos Empregados

Ferias das Olflcinas ^

Expediente miúdo das OíBcinas e Provedoria

Géneros para consumo das OlDcinas e provimento do Ar-

mazém
Machines c utensílios encommcndados na Europa

Machinas c utensílios encommcndados no Paiz.

Obras na Casa , ferias e materiaes.

2.3c6*39i
1.837*460

*
27.574*033
1.145*390

8.320*707

4.193*854
1.317*900

As sommas amoedadas o forão nas seguintes espécies:

^7.095 moedas de ouro de 20*000.

3.145 » » 10*000.

238 )) » 5*000.

13.386
86.920
103.0fi4

7.O0O

222.834

prata

»

2*000.

1*000.
*500.

*200.

141.900*000
31.430*000
1.190*000

174.5'v0*000

30.772*000
86.926*000
31.532*000
1.400*000

170.630*000

345.170*000

Estas sommas silo o producto do ouro e prata que se amoedou do I.° Semestre do Exercicio

de 1858 a 1839 pertencentes ás Partidas recebidas no mesmo. Afmou-se 140.085*627, em ouro,

c 6.551*295 em prata , cujos mctaes for3o amoedados c empregados cm outras industrias par-

ticulflrcs

Casa da Moeda, em 16 de Março de de 1859. -Dr. CanUW* de Aaere«lo Cou*
Unho.



.

M Ga^;ni (la Ideia, c^ixiformej ^ B©er©te ie fâS
(la Z% áe Jrife(^ fie SM®»

Moedas de ouro.

Total.

io»ooo 5*000

AnnodelSlU— IjS7 28. 732*. 360*000
639.000*000

5. 7 11. 290*000
552.630*000

Í96. 195*000
5.730*000

34.939.8-5*000
i.l97.;J6O*0O0» 1858

29.371.360í>000 6.263.920*000 501 .925*000 36.137.205*000

.4nn()dc 1849—1857.

» 1858.

Moedas dt! prata.

Total.

si

S9000 l»O0O *500 *900

2.797.G80ífOOO

W.llWOO
2.208. 109*000

429.941^000
806.361*000
395.666*500

98.023*800
48.963*600

5.910.173*800
917.687*100

2.840. 796S000 2.638.050»000 1.202.027*500 146.987c400 6.827.860*'j00

Total das moedas de ouro e prata Rs... 42.905.065*900

Espécies empregadas na canhagem das novas moedas acima mencionadas.

Ouro.

Moedas narionacs do

aiiligo cunho.

Total.

Moedas estrangeiras. Em pó, barras, &c.

^no de 1849- 185

1 » 18S

7 20.778.316*000 134.970*000

*

14.026.559*000
1.197.360*000

34.939.845*000
1.197.360*0008

1
20.778.310*000 134.970*000 15.223.919*000 36.137.203*000

-

Pr

Moedas nacionacs relbas.

ata.

Moedas estrangeiras

e burras.

Total.

Afloode Í8i9— iS;;7
'. 1.982.758*800

576*600
4.0n.415»000
917.il0»500

5.910.173*800
917.687*100T> 18 58

1.893.333*400 4.934.525*500 6.8*7.860*900

iV. J|(. o rccunho das moedas nacionaes de ouro principiou á 17 de Junho de 1852, e o d« moedís de

prata a 25 ile Agosto de 1849.

Casa da Moeda, cm 16 do Março de 18.j9.— Dr. Cândido de Axeredo Contlnlio.



]\,o 5g^—Mappa demonstrativo do nioviínento do Papel sellado no anuo de 18^8.

porcíonal.

1

Taxas.

Saldo existente em 31 do l)cz. do 1857.

liOtra.** de Cambio.
1

ÍJIOO t200 »'iOO »G0O »800 IfcOOO 1#200 1»400 1»GOO 1»800 25OOO 2*20 J 2» 100 2?()00 2>>8l!0 3í?0l)0 3íí21M) 3*400 3*600 3*800 4*000

3.9ii 3.431 4.9oí 4.984 4.994 0.394
300

7.383 8.896 9.898 0.866 7.196
300

l.itO 6.5V7 2.347 1.897 1.897 2.148 1.048 2.468 1.708 4.197

300Liitreguc a diversas ueparn(.oe!»

Saldo existente nm 31 de Dez. de 1838.

Taxas.

Saldo^existente em 31 de Dez. de 1857.

.

1

3.944 3..Í3V 4.954 4.984 4.994 6.094 7.383 8.896 9.898 6.8UU 6.896 1.410 6.547 2.347 1.897 1.897 2.148 1.648 2.468 1.79á 3.897

LetrnM da Terra.

í?200 SoOO IJjOOO 13500 25000 2?j500 3ÍJ000 3»500 45?0O0 4íj500 5-jOOO 5í?o00 65000 6:;í:K) 7^000 - 7*500 8*000 8*300 9*000 9*500 10*000

12.480
27.000

11.152

21.500
9.4C1

14.000

6.941
4.000

4./.21

5.000
3.686
3.500

3.290 2. 341

3.000
*

1.337

1.000

1.128

1.000
4.230
6.000

1.388
1.000

1.550

1.000

1

l.ti:!5
'

l.!55 1.418 1.746 1.783 1.883 2.012 1.371

3.000o \ seiíauas uuruiuu u uiukj
'

!

o

SC
Entregue a diversas Ueparllções

Saldo existente cm 31 de Dez. de 1858.

.?9.480

37.500
32.632
31.150

23.401

20.870

10.941

9.780
9. 521

5.355
7.186
4.395

3.290
3.120

5.341
1.965

2.337
1.725

2.128
1.085

10.230

8.200

2.388
630

2..550
1.245

1.235
.344

1.155
444

1.418
539

1.746
244

1.783
044

1.883
138

2.012
148

4.371

2.583

1.980 l.o02 2.591 l.lGl 4.0ÍJ0 2.791 160 3.376 612 1.043 2.030 1.758 1.305 891 711 879 1.502 1.739 1.745 1.864 1.788

Folha» de Papel.

Taxas. ?200 $500 líjOOO 1§500

28.800

2í;000 2<?500 3S00O aíjSOO 4^000 4S500 5$000 5*300 69000 C&300 7*000 7*500 8*000 8*500 9*000 9*500 10*000

Saldo existente em 31 de Dez. de 1857. 55.925"

72.000

^2G.0G0
76.500

26.964

10.000

37.061 22.341 20.784 16.413 4.142 4.832 4.873 5.925

5.925
244

5.859 6.107 6.156 6.186 6.335 4.451 2.490 i.sd§ 1.178

II

Entregue a diversas Repartições

127.925

71.500
102.360

46.125

36.964

19.415

28.800
7.920

37.661
2.870

22.541
2.583

20.784
1.137

16.413

625

4.142
535

4-.832

550

4.873

430

5.859
254

6.107
014

6.156
114

6.180
119

6.335
019

4.451
114

2.490
118

1.500
(fâ3

1.178

228

j
Saldo existente em 31 de Dez. de 1858. 36.425 56.435 17.549 20.880 34.791 19.956 19.647 15.788 3.607 4.282 4.443 3.681 5.605 6.093 6.042 6.067 6.31G 4.337 2.372 1.486 950

/ Conhe-
cimentos de

Car^a.
Ifeias folhas. RESm.

1 Taxas.

• 1o 1

ca y

?K)80 ^060 5080 í?100 í?120 »1C0 O.viòtciUe ciii- 0\ vc Vvctcwíhío <)c lb5b. t7v7imiet(M. SU^.

29.201
84.799

127.8.30

325.000 .

157. í^36 143.148 235.500 386.750
465.000

Letras de r.amhio 86.526
35.494

298.752
27.000

1.056.664

159.6825800
163.127*000
702.Ô88»500

2.1609000
119.8299480

1 saiao cxisicnic cm oi ue j^cí. uc lo^i.
Ditas da T

Folhas de

Conhecim
Meias foU

rerra

CO
1 scUauas ouranie o anno

Papel

Entregue a diversas Repartições

114. OCO

87.000

432.830

2o3 .500

157.4

lo.í

1.36

)00

143.148 235.500 85.1 .750

513.500

entos de

ias

Carca. .

.

1.500

\ Saldo existente em 31 de Dez. do 1858 .

.

27.000 199.330 141.Í)36 143.148 234.000 338.2.50
1.Í47; 3875^780

^1

1.' Sub-Dircctoria Geral das Rendas Publicas, 20 de Abril de 1859.—O Sub-Dircctor interino António Jo«c de Castro.



IV." 39.—Quadro da roudn arrecadada nelas Alfaiidevas e Consulados nos uUiiiios cinco excrcicioa e no
primeiro semestre do 1858—1.85B.

ALFANDEGAS E CONSULADOS.

Airandega da Corte

Consulado idem •

Alfandega da Bahia m

Consulado idem

Alfandega de Pernambuco

Consulado idem

Alfandega c Consulado do Mdranhdo

» Pará

»

»

»

»

»

M

D

»

»

»

»

Rio Grande do Sul

£>• José do Norte,

Porto Alegre

Uruguajana

Santa Catharina..

Paraná

S. Paulo :

Espirito Santo

Sergipe

Rio Grande do Norte

Alagoas

Ceará

Parahiba

Piauhy

•,i;

18S3-18S4,

1S.G80.G86SÍG3

1.093.ã79fl£>88

3.4&9.ãS6S3(i7

539.141A989

3.606.083^703

474.708JJ373

864.11)4^899

1.388. 048^009

1.039.835(1368

-384.376^042

196.0888985

42.641^008

57.10S930G

iii.&os^ogs

331.&68S411

14.919^409

4JI.133S958

78.&31J687'

114.0458918

187.3148541

106.0998373

33.7768911

37.747. 1818100

m4-m^.

13.806.0138SS1

S. 059. 1398716

3.4&3. 3618049

589.6018833

3.707.0008038

514.3318000

880.3938115

1.310.0798364

745.3838014

410.9768088

193.1398447

48.5378034

01.83987&8

87.3408776

390.7858757

13.6448308

45.3808380

15.7668430

85.0598&80

395.6538541

135.5378109

37.8738337

98.466.4818067

Í813Í3-Í8Í3G.

13.434.003Sb35

3.649.0S8S624

3.943.113S804

605.300S930

4.662.195S800

665.8058305

994.996S699

987.6758738

957.032S470

375.9&0S493

Í84.077S310

I38.007£534

61.919SI49

130.1118045

4.%0. 4088286

10.7848069

66.7118463

00.6426133

106.4138987

338.1368434

188.3038041

43.4895539

30.967.4858109

Í8Í36-Í8137. í8l3?-18gB,

10.737.0738903

3.464.8G3863I

5. 890. 807 11070

1.030.6*08344

5.996.5888163

1.007.7938433

1.039.3158458

1.300.6868847

1.094.C8083I7

8l3.719tí080

254.0578787

190.9558565

41.5898(00

185.8458416

503.7768987

30.7888368

99.5648632

130.418S796

1C6.0508850

345.8088647

309.0608617

53.0738848

40.599.7568164

16.316.04;S7I3

3.333.799SS97

4.918.1833768

960.935.-384

G. 497. 4588135

1.118.9388699

1.346. .'1*68478

1.931^838590

953.C078984

351.9138506

336.G14S04G

975.8508501

79.0848110

817.7918903

478.979S836

S3. 989834

6

130.4548333

990.539E364

339.0508768

428.4748957

318.81C8533

49.669S541

39.530.S96S091

7.559. c;iS019

I.07S. 3448170

9.179.5018951

403.4438865

3.033.0768197

371.1348166

003.9578091

577.00C895J

675.0145675

170.86^8781

97.8376633

43.€9C»C55

65.I7688B9

539.J95867I

10.44(8E55

4I.347889S

46.CS68937

1Ú5.ESÍE914

536.9968404

119.3288918

30.3458876

18 678.78B8S89

Primeira Sub-Directorl« das Rendas Publicas, em 90 de Abril de 1859.— O Sub-Director interino,— 4»iro»lo J—i ile cm$li^.



. j -. ^^j.mI.m Heaaa de Bendas o Collectori»» d« Império cia<

províncias.

Bio de Jaueiro.

liabia

Pernambuco...

Mariíahao

Pará

S. Pedro

SaaU Cathariaa

Taranú •

S. Paulo

Kipirito Saato

Sergipe "

Alagoas

Ceará

Parabyba

Piauhy

Rio Grande do Norlc .

Miiiiis '

Amazonas

Goyaz

Mato Grosso

ESTAÇÕES.

Kecebcdoria
Mesas do Heudas e Collectorias

.

RvrrbiMlorin .

,

• . • •

Mi-iíus de Keuduí c Collectorias.

llocobodoria.

Culicvtorias •

(lollcciorias

Collectorias > . • •

Mcsus do Kondas c Collectorias..

Mcso» <le Bendas c Collectorias.

Mesas de Rendai e Collectorias..

Mesas de Rendas c Collectorias..

Mesas de Rendas e Collectorias..

Mesas de Rendas e Collectorias.

Mesas do Rendas c Collectorias.

Mesas de Renda» o Collectorias.

Collectorias •

r

(loilectorias •

Mesas do Rendas e Collectorias.

Collectorias

Collcciorias •

Collectorias

Mesiis de Rendas c Collectorias.

1853-1854. 1854-1855.

2.473.38085S&
6UÍ.373S87&

307.74441047
147.1858403

3â3.0&lS60t)
&0.097(i7a6

10S.396A30&

85.G30fl891

204.714^304

S0.435S146

13.860S023

' J5e.C59fll87

12.6838574

51.018S098

71.514fiB07

19.306^885

14.04G8809

19.8878119

6.7488115

326.1258450

6.4200387

6.522SÔ77

12.004S971

5.771. 3138027
U11.3U-.í8i>&^

S0U.63O8O10
lòã. 8748138

3I6.3.S7S75?
77.99(18810

ISO. 73019801

77.904S101

184.147£077

23.3158804

16.4078373

359.130SOOII

9.941.953

60.5348115

73.8348414

20.7408484

16.6258553

3!.251830t

8.5888074

483.3638014

6.8148913

7.6028861

10.7388668

1855-1856.

3.303.6078800
667.3868302

24G.977S9S0
177.575S042

301.3658360
75.8538956

134.3438000

02.0158538

373.0458189

25.637M)8&

37.3348301

567.6838605

14.058S393

44.3738996

67.S09S876

13.7988465

21.1888859

52.968S969

7.7548053

4S7.8048059

0.6158634

13.554 SOOI

10.5308184

1856-1857

3.730. 33&8804
1. 316.7048845

365.1808999
338.7418033

387.6088169
140.1348154

130.45OS352

99.3408322

350.1388149

24.802g2C2

54.99!I8143

465.3308403

18.3198035

87.799800*

98.3548942

8.4838830

19.5188468

24.7478755

7.199S&Ce

457.581Í710

0.7408591

14.8488434

53.3388796

1851-1858. 1858—1859.

t.' Semteêitfm

4.010.4738173
1.412.5568394

367.6058017
394.7428836

450.8358113
171.3U9£09O

131.8848163

94.855846(

477.370 'S;?

48.7938541

73.0788506

667.9458780

31.1498931

85.7248859

133.0688646

27.3C7£0t9

40.5578789

49.933ES01

15.010S930

657.3518047

9.0928349

15.6568389

34.9946484

9.39081t7«620

1.486.8058676
639.553^775

179.7008857
69.1558815

151.047(;070

35.3018833

40.4018001

44.0398109

126.957^957

32.6858405

4«. 5918198

24.1568392

14.9691727

15.S61£I17

37.7188308

4.6468816

6.7318121

15.9698886

1.4&6£S84

84.8018460

2.S918380

3. 775 f730

3.4078117

9.948.71S8308

ObservaçAo.



l\j; 41.—Quadro compíirallío das Rendas gcracs. c dos Dqiosilos que se arrecadarão nos exercícios de 1843—1844 ató 18117—18S8„e do

1." senieslre desle cora o I.* de i858— I8SD.

CLASSES D&S RENDAS.

Importação
Despacho Marítimo
Exportação <

luterior

Peculiares do Maaicipio .

Eitrarodinaría . . . •

Depósitos

exercícios por períodos quinquennaes.

l^riínelro qiiíuqiieuulo.

18»3—1S44. 1814—1845

i;.52:t.757S419

727.'Jl!'JS90í

3 r,>li.811S8àl

3.S4b.4í3828'J

7I8.474S532

20.34í.4JUS9a3
S;i7.i77S9U4

2O.5S0.031S987
770.U3Í875Í

21.350.97OS7O9

14.8ia.424SSl)l

Ò74.107S7S8
3. 47G. 274871)0

4.37G.00ÍS277
705.715X807

24.010. 52SSÍ83
2ú5.3ò4StiliO

24.276.S83S143
528. 6ti7 (5487

24.8O4.55OSIÍ30

lM-lS-1840.

15.837.324S19S
514.485S'J07

4.129.897Í7Ò4

4. 200.1918201
767.158,')li-,7

S5.509.057JU8I
184.U0U8349

25.G93.U(i4S(i30

605.òOJS35(i

26.199.1698386

1840-1847.

1U.5U.288S169
488..93S2Ú1

3.906.1038107
4.672.0<ã8788

80Í. 2208813

26.141.9518138

322.274S270

26.764.2258408
803.4818584

1841-1848.

14. 219.9558458
542.8038736

4.118.8058434
4.218.3218140

828.74781)34

23.958.633840.'

16G.08tíílO7

24.194.7193509
607.6508154

Segundo quluqiicunlo.

1848—1840.

15.455.0148299
573.9748916

3.834.3698966
4.297.3938768

878.3218651

25.O39.O748G0O
165.2048712

27.627.7068992 24.732.3698633 I 26.163.0288441

25.204.2798312
958.7498129

1849-1 8S0.

17.429.4368256
557.0358400

3.815.9118825
3.884. 4-.'OS510

1.009.603.914

26.696.4373905
281.39S8520

18S0-18.%1. 1851-1 8S2.

20.506.6378454
523 . 47US567

4.718 9418123
4.462.8:í08552

995 0I3.V949

21.840.2928032
558.5768541

4 5:t8.30ú87oy

4. 466.7268331

984.8988789

26.977.836S43II

1.222. 31381 4u

58.200.1493576

31.20J.90.86i5
325.8628018

31.532.7648693
1.164.1378290

32.696.901S9S3

35.388.8008402

398.0218Í51

35.78i;.821S8.i3

1.9S5.770S0Ó7

1 852-1 85:i.

24.758.1508637

199.156,S98Í

4.982.34S8351I

4. 702. 748 Uil6

1.163.8078113

35. 806. 2008180
58í. «258822

Terceiro qiiluqiiennio.

1853-1854. 1854-1855. 1855-1856. 1856-1851. 18S9-48S8

37.71Í.597S920

36.391.03V800.H

1.711.77088.14

38.102.8028842

23.527.0678u03
li)U.55sJS273

3.833.i4285i2
5. 015.8918837
1.191.7228014

23.687.6168134
239.5108644

4.476. Í55S104
5.906.7 198033

1.30a.2uOS187

.i3. 797. 086,88 41

:i8.76S8817
35.015.5618102

370.0378380

Í5. 485.0318773
249.0818^98

4.662.4458594
6.229.7378 i46

1.426.0588491

31.516.4558658
1.436.0628173

.985.5988182

.590.565|j317

5.952.5178831 1 38.576.163S799

38.052.35189112

58Í.001S'.03

32.856.26:i8294

249.4458573
6.9111.9988779

7.065.7.,7S6»5
1.531.75;)871S

48.614. 1998049
542.2158675

38.634.3568105
2. Oa7. 5678677

49.15U.414S724
1.086.504^639

40.731.9238782 50.242.9198363

35 174.4718095
26:i .2048664

6.679.4a7.'.8«3

7.793. I81SS68
1.717.9488266

48. 62á. 3038786
809.1908047

49.437.4938833
I.85I.667J522

51.289.16K-355

S9l!?aMSa33 íiFífíafi

CLASSES DAS RENDAS.

Importação
Despacho Marítimo
Exportação
Interior

Peculiares do Mu:iicipio.

Extraordinaría.

Depósitos

ARREC&DAÇliO MEDIA QUINQUENNAL.

1.°

QlII^«UE^.%IO$.

«/

14.782.1508007

569.5.^81 1.--

3.703.578,S5SI

4. IGO..397833:

776.863849

24.0.^?.55.S8539

235.179S87U

24.287.7058115
655.2488051

24.949.9538409

20. 597. 905-135

489.4Í4S682
4.377.9808595
4..3!;2.S23S851

1.0O5..3998084

30.827.4818347
351.0628511

31.178.5468858

1.396.549S9!'3

32.575.0968151

3.'

97.546.0898979
240.160.Ç351

5.312.5678976

G. 408. 2548173
1 434.5488655

40.941.621.'!134

604.4428624

41.546.06.38758

1.812.4738461

COMPARAÇ&O PROPORCIONAL DOS QUINQUENNIOS

ENTRE SI.

o 1." com o 3."

DIFFEREniÇAS.

fofa tÊtat;

5.815.75G8128

""6Í4!4Õ2SnÍÍ
202.42BS512
529.465S5!i0

G.862.050S2U
115.8828635

C. 977. 932887!)

741.3018939

43. 35B. 5378219 1 7.719.2348118

Fará tn^no:

87.0918436

87.0918436

87.091S43G

87.0918436

O S.° com o 3.°

DIFFERE^ÇAS.

M*afa miai*.

6.94S8183S8(4

'"
934. 5878-38 i

2.045.4308322
498.2198571

10.356.4218118
953.380.113

10.609.8018931
415.9248172

11.025.7253403

Fará m^MO*.

242.2848331

242.2848331

242.9848351

242.2848331

RAZ&O MEDIA QUINQUEN

NALEílAQUECRESCERliOGU

DECRESCER&O AS RENDAS

COMPARADAS.

Crescimentos. Dccrcscimcnlos.

COMPARAÇÃO SEMESTRAL.
RAZÃO EM QUE CRESCERÃO OU DECRESCERÃO AS

REND&S DO 1." SEMESTRE DE 1857-1858,
COMPARADAS COM O DO í." DE (858-1859.

43,17 por "jo

'20,58
' »

27,01 »

42,33 »

35,1 por "/o

78,56 a

35,94 por o/o

88,26 »

36,92 »

.39,1 por »;„

1.0 Semestre

do exercício

de

185'3-185$.

18.091.2098270
129.5978402

3.6.')G.,S548850

9.950.5 ;28.569

550.7718711

25. ,379. 0188802

192.4168009

25.571.4948804
907.0788425

2C.478.573J229

1.» Semestre

do exercício

de

1 858—1850.

14.274.4358749
129.8368467

3. C95. 2768706

2.5C4.945S940
504.075S923

20.508.5708845
130.1748958

20.698.7458803
1. 300.6518766

21.999.3978569

:i»:::srcn=as €a reis e ?er centc.

En RÉIS. POR CE^TO.

Para anti».

239S0G5

239S065

5398065
399.5738341

393.8128406

Farm ftfefMM.

3.810.8268591

561 [5: 88084
385.0168629
46.6958788

4.810.7178022
62.2718044

4.872.9888066

4.872.9888066

Fará ataU.

0,18 por "/„

43,38 por °/o

Fará tnem»».

21,09 por o/o

1 5,36 >

1.3,87 »

8,47 »

18,95 por «/o

37,56 »

19,05 por o/a

16,91 por •/„

Observação.

£;VrsrG^:2iíi:i, r^rxie-irr^^^^^^^
As rendas arrecadadas no 1.° Semestre

inezes de Outubro, Novembro e Dezembro, „„ ^^ .„„ ^.^. ^ , — „„_ ..

arrecadação elerar-se a 235.621*077, o que de\e reduzir o decrescimento das rendas deste Semestre a 4.637.366*989 réis.

!. Sub-Directoria Geral das Rendas Publicas em 20 de Abril de 1859. —O Sub-Dircctor interino António José dt Castro.
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I' 13.— Omilre deniiifliilrávo das Rendas ordiíiarian e eitraordiím dolaiperio do Brál arrceadadas no i|ninqnwio de l$5}- I85II a I$57-I8.'í8, roni dfsíj^nacáo to Províneían,

romparadan entre si , partindo a Miparaçao do e\ercido de 11152-%i
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iV.' 44 —Demonstração da Iniportaucia relativa das Provindas com referencia á Renda Geral do Império ealcHlaáa

sobre o termo niedlo da arrecadação do qiilnqiiicuulo de 1S53— 54 a tÃSy— 58, e bazeada na

Estatística Onancelra de 1853— 54j e em alguns dados commerclaes.

ípiis^aasaas.

Ilio de Januiro e >riinicipi<).

Bahia
Pernambuco
Rio (irundu do Sul.

Pará
Mura III)Ao

S. Paulo .

Paraná . .

.

Oará . .

.

Parahiba.
Aliijjoi IS.

Kli) (irando do Norto
Piiiiiliy

Santa Catharina
Sorjiçipc

Espirito Sanlo.
Matlo drosso .

Mi (;

lioyaz. . .

.

Aina/onas

Rnniln inotll»

do qiiiiiqiilpiinto
«•oiiruriiie UH

BaluiiçuH gcraos.

32
5
G
2
1

1

A Mi
.876
.086.
.126.
.3Yi.

.157.
8U5.
179.

355.
21'».

227.
12'f.

98.
85.

l;J4.

.T(.

:\2.

491.
18,
11.

52fii296
,G98»(»i)7

388Í>3:}1

294»o27
388»899
2N^'?2()3

595íill2

004» 152
9001)375
280^378
695:>0Í0
828»I37

080í'82t
427»139
.'•)30* 2So
801^824
388^012
54S#6i3
749*752
127SÍ82

41.691.4G0Í5538

C!-ASSlFiCA(iAO estatística.

Aiifjniiinto dn
renda conroriiic

o COIINIIIIIO.

191.100»000
2t6.00Ut»000
1O9.5OOÍJ000

l.()60, 900*000
102.000;$000
68.f00«000

2.400.000,1000
381.600*01)0
81.000*000
189.000*000
303. 9(10*000

72.000*000
214.400*000
180.900*000
258.000*000
85.200*000
300.000*000

3. 30». 000*000
130.000*000
130.000*000

10 4i.i. 200*000

Iliniiniilrfto pcl»
c:iipor(uçslo piir

cubufUKOiii c i>(ti<

torrn.

8.883.700*000
i50. 900*000
791.400*000

9.600*000
171.900*000
99. 600*000

*
*

*
*
*
*

5.100*000
*
*

*

*

10.411.200*000

Itrnda proprin
daM Províncias
Meguiidooseu
consumo.

13.^31.
5.641.
5.404,
3.777.
1..304.

1.123.
3.283.

500.
4.36.

433.
531

.

196.

31.3.

26Í.
302.
120.
332.

3.791.
168.

161.

92i!|»296

198.637
^88*331
594*527
4«8»899
714*203
593*112
604*152
900*373
880*378
595*010
828*637
080*824
227*139
5.30*285

001*824
388*012
545*643
749*752
127*482

Rbzío eBK
que «oneerrem as
Protlnelas parm
a renda geral
do Império.

41.091.460*538

Por 'ío

32,26
13.53
12,96
9,1

3,12
2,7
7,88
1,34
1,03

1,04

1.27
0,49
0,7S
0,62
0,94
0,28
0,79
9,1

0,4
0,38

100,00

Olisorvnçjics.

As rondas das Provindas que nSo tom portos mariUmos, o cuja importaçSo se eITufitua pnr via do torra, forão cairulí

combinadas com a estatística da sua população; neste caso está a Província do Minas, parte da do S. lauio, mio
, v « «m «.,« « nvnnrtjso

e Amazonas. A renda própria das Províncias ainda poderia ser mais augnuM.tada si se podcsse calcular a sua pi^odu^ao nos lugares cm que se cxporlSo.

Primeira Secçio da Directoria Gorai das Ucndas Publicas em 23 de Abril do 1839.-0 Cliofo, Sebauttao fevi-eha Soarc:

forão calculadas segundo informações commerciaes,

Grosso, quanto ao interior; Goyai,



M.<* 45.—Demonstração da arrecadação e despeza media efTeetiiada

no qulnqu<^nio de Í853-54 a 1859—5§^ distribuída pelfis diversa»
Provlnelas do Império , e segundo os dados existentes noTliesouro
rVaclonal.

províncias.
4rrecadaçSo

media.

Despeza media de

Rio de Janeiro, Municipioda Corte.

Bahia
Pernambuco
Rio Grande do Sul

Pará
Maranhão
São Paulo

Paraná
Ceará

Perahyba
Alagoas

Rio Grande do Norte

Piauhy • •
••

Santa Catharina

Sergipe

Espirito Santo •

Mato Grosso

Minas Geraes

Goyaz
Amazonas

Arrecadação.

por "/o

Termo médio da arrecadação não

contando com a Agencia de Londres 41.661.460*538

22. 146.521W6 3,62

5.876. 098»657 4,89

6. 086.388^^331 4,26

2.126.2945^527 12,54

1.374. 388W9 8,19

1.157.214»203 7,54

855. 595*112 11,06

179.004*152 13.71

355.900*375 8,26

244.280*378 13,23

227.695*010 19,65

124.828*637 3,1

98.680*824 23,97

85.427*139 19,55

134.530*285 25,93

34.801*824 22,83

32.388*012 9,83

491.545*613 9,28

18.749*752 4,18

11.127«482 12,12

4.96

Fiscafisação.

por "l.

1,71

1,31

1,24

3,25

2,9

3,85
4.24

8,9

5,03

8,0

7,98

15,3

13,65

15,65
13,9m^

50,42

6,95

100,4

88,31

2,11

TOTAL.

por «/o

5,33
•6,2

5,5

15,79

11,09

11,39

15,3

22,61

13,29
21,23

27,63

18,4

37,62
35.2

39,9

58,08

60,25

16,23

104,58

100,43

7,07

Primeira Sub-Directoria das Rendas Publicas, em 20 de Abril.de 1859

interino, António José de Castro.

—O Sub-Direclor



L ^^.

N.° 40. (Iiiiidro ('ttin|)iiriilivo da iiii|)oría(ílo direda de mercadorias estrangeirai; no anuo linandro de !i7 !i8 e nos cinco

anteriores por valores olliciaes c |)rinci|)acs arlii,ros.

ALFANDEGAS.

nio de Janeiro

Babia
Pernambucú
Maranhão
Pará

Rio Grande do Sut. ,

.

S. Joté do Norle.. ..

Porto Alegre

Uruguaiana
Sant05

Paranaguá
Parahiba

FortaleM
Santa Calbarina

Alagoas

Sergipe

Espirito Santo

Kio Grande do Norte.

Parnabiba

<8S:>-18!)3

Souiuia

.

48.11(5

13.738
13.887
2.417

2.806

i. 858

1.58!)

288,

llíi.

495.

157.

73.

756.

37.

6.

13.

87iO
8530
3910
208O
.2390
093O

. 6750

.8180
0-so
8Í7C5

641o
5250
i620
35iO
7980
604O
13ÕO
lOO
5280

^853-^8!l'i.

87.332.1560

47.034
12.20V
12.717.

2. 529.

4.933.

3.208.

1.122.

333.

103.

318.

351.

42.

513.

81.

18.

20.
o

212.'

83,

.1900
5580
330O
770O
020O
24tO
8990
,7760
8470
•i02O

9270
9720
8320
S580
2880
1960
4520
304O
9880

ISlií-ISol).

85.838. 7530

47.431.0570
12.689.6310
12.720.0270
2. 601.0030
4. 298. 971

1.974. 9 120
1. 230.7290

284. 5970
100.0S6O
418.75tO
361.0100
47 3I50

»43.803O
33.9230
2G. 707O
20. i730

40O
830

C0.981O

85. 170.2580

ISliS-lSIiC

50.158
13.623,

10.608,

2.960
2.912,

2. 369,

1.037.

281.

290.

482,

525.

110.

900.

39.

22.

13]

(b)

237
113.

,7490
91031

2990
4770?

3640
1350
807O
6630
990O
6290
056O
6350
403O
8360
2560
047O

O
9730
1490

92.778.4800

J8!i6-i8S7.

67. 922.

20. 926,

21.685.

2.988.

3.616.

2.387.

2. 342.

418.

441.

518.

256.

137.

916.

25.

98.

17.

(b)

189.

136.

8250
371

5460
5S70
720O
026O
2380
3S0O
603O
955O
3470
4910
4940
8640
3620
3330

O
3770
509O

125.226.2300

Termo médio,

52.132
14.636
IS. 523
2.699
3.723
2. 599
1.455,

321

211

446
330
82,

798,

47

34,

17.

131.

81.

7390
6630
.7190
.403O
.4630
. 4920
870O
441

7210
9170
9970
7880
6230
7110
5340
331

5290
9890
2430

(loiniiaracão de ISliT-ISliS.

(8!i7-18S8.
Coiu o wiiiitt lie l)iM - 1M&7.

.Vugmcnto.

(J)

(d)

69. 339.

19. 679
24.784.

3.631,

3.088,

2.280,

1.929,

721.

748.

408.

130.

209.

102,

109.

376.

80.

1

596,

170,

1.

7460
5313)

040O
0000
601

303O
7270
602O
3730
5930
1820
0100
2290
031©
9220
907O
061

1170
6320

1.616.

3.098.

642.

71.

303
306.

71.

185.

83,

278.

63,

1.

406,

34.

921

O
4940
443O
8810

O
O

2520
708O

O
O

5190
7350
1670
360O
5740
061O
740O
063O

95. 269. i750 130. 207. 607O 4.981.3770

Razão por "/„

2,38

*

14,28

21,49
1,98

72,49

09,46

51,72

20,26

321,35
282,42

366,77

214,77

24,94

3,97

Dimlnuit^So.

O
1.246.8400

30C.723C5

412. 51 10
O
O

1 10. 3620
106.1650

O
O
o
o
o
o
o
o

Uazao por "/»

5,96

11,86

17,62

21,27

41,42

Com o termo inetllo.

Aujíinenlo.

17. 407.

5.042.

9.260.

931.

483

400.

336

126.

303.

61.

342.

63.

464.

89.

007O
806O
321

3970
O
O

8570
161

6520
O
O

2220
006O
320O
3880
5760
5320
1280
3890

34. 938. 4320

Kazão por "/o

33,38

43,45

39,66

34,51

33,32

124,49

253,47

132,46

30,41

128,52

991,45

366,83

100,58

351.34

110,

30,67

Diminuição. Razão por "/o

30

319,

38.

180,

O
O
o
o

802O
189©

O
O
o

324©
815©

©
©
©
©
©
©
©
©

1.26

12,28

8,58

54,02

Azeites

Bacalháo e outros poises.

Bebidas espirituosas

Calçado

Games
Carrão de pedra

Cbapéos
Couros
Drogas
Farinha de trigo

Ferragens

Ferro em bruto

r^inça e vidros

Macíiinas

Manteiga
1 de algodão

\ de lã

Manufacturas < de linho..

I
de seda . .

.

f mixtas....

Moedas
Obras de ouro e prata...

Papel

Pólvora

Roupa
Sal

Vinhos V

Outros artigo»

Soniinn.

529.

1.001.

445.

495.

1.483.

1.068.

1.144.

802.

873.

4. 039.

3.311.

074.

1.751.

224.

i.sw!
29.059.

4.937.

2.668.

2. 268.

2. 674.

5.149.

1.032.

735.

339.

274.

772.

3. 893.

11.712.

721©
282©
641©
006©
242©
983©
880©
1010
710©
886©
722©
031©
603©
2950
064©
007©
447©
318©
2535
583©
306©
881©
693©
663©
207©
778©
121©
3660

87.332. 156©

447,

1.597
536
617.

1. 196.

1.283.

1.335.

743.

928.

4.414.

3. 543.

576.

1.602.

327.

1.439.

Í7.608.

5.138.

1 . 947.

2. 4S8.

5. 024.

6.877.

1.761.

811.

339.

427.

484.

2. 707.

9. 650.

240©
395©
975©
542©
258©
981©
132©
816©
058©
991©
045©
626©
486©
347©
829©
103©
508©
943©
378©
2.^7©

730©
583©
714©
300©
997©
308©
39.S©

552©

85.838.753©

484,

2.222.
'558'

701

1.304
1.646
1.273,

813
1.049
4.298.

4.379,

325
1.640

233
1.302

24.111
4.235.

2.726
1.646,

4.329,

4.278
1.906
770
346
471

1.093

.3.028

13.587,

424©
493©
770©
396©
1210
933©
473©
023©
918©
4460
320©
554©
134©
882©
330©
2390
818©
473©
214©
267©
977©
868©
417©
838©
.8.30©

537©
607©
704©

744.

2. 967.

682.

631.

1.767.

1.314.

1.311.

781.

885.

4.r5.
3.383.

571.

1.707.

130.

1.506.

27.981.

4.909.

2.122.

2.438.

3.059.

7. 764.

2.681.

724.

288.

653.

950.

2.902.

13. 422.

644©
1690
3590
3180
629®
7620
4740
7750
827©
379©
840©
026O
113©
388©
2780
446©
1780
654©
003©
3180
618©
142©
351

196©
450©
082©
331

308©

83.170.238© 92.778.480©

872
3.310,

1.421.

1.449.

1.948.

1.494.

1.976.

1.272.

1.276.

5.314.

5.243.

797.

2.023.

214.

1.715.

36. 572.

7. 972.

3.427.

3.361.

5.027.

12.683.

3. 567.

996.

835.

1.062.

574.

3.992.

14.794.

085©
736©
937©
318©
973©
644®
943©
236©
677©
801

147®
772©
422©
839©
268©
0O3©
492©
932©
334®
492©
643©
772®
972©
151©
827®
324©
819®
251®

123.226.230®

615.

2.339.

729.

778.

1.580.

1.361.

1.408,

882.

1 .003,

4.608,

3.972,

629,

1.757,

226
501

29. 186
5.450,

2.578,

2.4.30.

4.022.

7.350,

2.310.

811.

433,

378.

775.

3.304.

12.633.

1.

621©
815©
136©
916©
045©
861©
780©
650©
238©
741©
633®
0020
332©
190©
954©
3760
707©
063©
480©
984©
833©
049©
830©
8.30©

002©
046©
839®
476©

93.269.173©

922.

4.024.

1.233.

1.566.

3.134.

1.585.

1.991.

990.

1.322.

8.743.

3.297.

1.497.

2.354.

485.

1.890.

33.210.

8.252.

2.962.

3.730.

3.328.

6.680.

3. 897.

1.149.

536.

1.449.

1.149.

2.983
19.837.

030.®

243©
013O
8470
163®
566®
320®
0O8®
108®
506®
114®
914®
229®
724®
783®
884®
819®
622®
657®
23SO
512©
257®
825®
734®
675®
427®
248®
122®

130.207.607®

49.

713.

117.

1.185.

90.

14.

45.

3.428.

51.

700.

828.

270.

175.

280.

369.

2.329
152,

386
574,

3.042.87

945®
507®

O
529©
192©
922©
377©

©
431©
703©
967®
142©
,807©
885©
313©

©
327©
O

103©
O
©

485©
853®

O
,&48®
903©
©

871©

©
©

188.924©
©
O
O
©

282.228©
©
©
©
©
©
©
©

119©
©

465.310©
©

1.699.237©
6.003.131©

©
©

318.417©
©

1.009.571©
©

1.361.

16.309.314© 11. .327. 937©

306.409©
1.684.428©
503.877©
787.931©

1.554.120©
223.705©
582. 540©
107.338©
318.870©

4. 134.765©
1.324.459©
868.912©
396.877©
239.334©
388.829©

6.024.508©
2.802.112©
383.937©

1.294.177©
©
©

3.387.208©
337.993©
102.904©
871.61.3©

374.381©
©

7. £03. 646©

36.623.113©

O
O
o
o
©
©
©
©
©
©
©
©
©
©
o
©
©
©
©

«94.729®
670.343®

©
©
©
®

321.611®
©

1.68«.683©

{») Calculado sobre os direitos arrecadados pela la\a de 30 por ccnlo.

(b) Nao hoHvc.

',() Eslraliido das tabeliãs trimcstMcs.

(d) Cnlculado sobre os direitos arrecadados pela laia de 23 por cento.

(c) Comprchcndc os valores d^aqiicllas .\lfnndog,is. qnc não rcmcttrrão os mappaí. •

Segunrfa Sub-rfirectoria Gersl das Rendas Publicas , i3 de Abril de 1889. O Sub-Dirccior *0!»* Alttnt-iHo P^riiMiidefl l^eíelr» 4e Barr«#'



IV." 47.—Quadro da i*endu de importação, despacho itiaritimo^ exportação, interior e extraordinária, arrecadada pelas Alfandegas e Mesas de Consulado nos últimos

cineo annos íinanceiros, c no 1.» semestre do i858— !859.

ALFANDEGAS E CONSUUDOS.

Airaadega da Corte

CoDsulado idem

Alfandega da Babia

Cousuladu idem

Alfandega de Pernambuco

Consulado idem

Alfandega «Consulado do Maranhão.

Idem Pari

Idem Rio Grande do Sul

Idem S. José do Norte

Idem Porto Alegre

Idem; l'ruguayaaa

Idem Santa Catbarina

Idem Parani

Idem S. Paulo

Idem Espirito Santo

Idem Sergipe

Idem Rio Grande do Norte..

Idem Alagoas

Idera..! Cearí

Idem Parabiba

Idem Piauby

íwmmACÃd.

1853-54.

1S.688.13GS750

3.45G.834S281

3.604.4G0S998

735.468S89C

1.1I5.045S234

819.640SCG5

349.846S719

I41.19OS540

33.810S4S6

29.118S491

67.7Í3S3C0

187. 8585*89

5.777S865

19.4843328

68.7153154

50.8353*60

157.4253075

56.707S4.S7

56.8183331

53.525.2543778

1854-55.

l!.701.3l;lSllS

3.539.8553162

3.704.6003798

771.531S583

I.I03.759S945

607.1983007

373.0988455

1S7.164S6I9

34.5458012

24.3878798

35.305:961

207.0928457

4.8088359

18.I16863S

4.3558393

23.1918468

560.8388111

27.9285662

30.5788874

1855-56.

13.305.7535937

3.938. 4rJ«334

4.556.425,1153

23.6S0.53IS375

879.853,1091

801.9855345

C52.558J382

313.9348858

121.81211544

101.0513619

19.05CSC7I

30.9703740

2C0. 5853757

6.1.353308

19.817S515

81.7855851

54.1483365

S87.597SÍ19

44.5O03dl3

37.0953399

1856-57.

16.545.5033568

5.883.1883398

5.91Ò.059S0IÍ9

55.483.3813097

893.5873736

1.017.3713877

635.9003163

714.3113500

178.6708855

142,S4li8237

17.041S377

41.1598383

208. 7308145

8.5578303

39.8553769

C8. 1578753

.V). 5 133874

273.8513771

59.78GS51C

43.451S622

32.786.678831:

1857-58. 1858-59.
i.' SiMiieslre.

16.131.0008081

4.908. 8Í3,11'JI

6.431.7503897

1.0:i8.3S3.1303

908.5153435

G37. 5833958

524.9373998

255.5333130

195.1673009

31.6183.391

41.0593132

219.9093930

8.1033890

44.9143286

186.519,1123

86.98S3847

3'.'4.20SS1.57

71.1403303

3S.6G2S414

35. l:JS. 77:^31"

7.168.473S387

2.15Í.S0733G9

3.010.5653807

58 J.0323569

420.215,3838

508.607S0G1

86.4013434

66.2353905

14.1743087

15.3038515

103.3293638

4.6538488

17.40;,S83!

29.6078107

3i.S5«8435

173.708SCI1

22.5835047

24.2998355

14.7*5.3338345

ioiesMGiHío MÁiaríiiMo js iS';j:iPí3iaifÀc;Ão.

1853-54.

1.963.9413134

5Í7.IS8S92G

463.37051Í13

127.6628603

272.7035010

512.2265351

28.8363199

1 .9753305

3.9703563

11.281S863

47.8313911

132.4723379

343800

S0.387S759

7.67(13367

02.7753067

23.75G3628

64 .9073.302

1 .9373396

1854-55- I855-5G. 1856-57-

9. 618.3 158735

4.004.9458306

585.70S8H33

502. 1098302

107.824 8442

202.3.153038

126. 25885.52

35.0838196

1.8738155

7.2278636

18.8548261

45.2048897

171.9258015

758C00

23.1I88IGI

9.8508659

60.5028549

28.3338360

85.3368530

5..«33007

9.0.'i3.733SG06

59:í.:gGS«í9

613.0G3SÍG6

1I3.021S015

182.2373317

193.1353305

31.3793180

3.9353983

8.1933048

14.9G0:095

87.6533381

169.5593789

1857-58.

3. ICS. 9703431

1.039.0578005

4.362.4998967

31.8913607

1Í.759SÍ85

79.344S037

32.7593484

135.3313077

3.2985863

4.800.7283164

1.0ii7. 1553104

141.5048895

519.3738300

350.9068122

76.808Í241

6.324S577

34.068S811

6.7708058

135.3638370

201.1658601

3.203.8575051

1858-59.
1." SlMIlCSlfO.

841 .1)781574

53.1708039

29.8728194

1I2.507S4G3

45.6.108588

5:10.2183254

5.C188788

7.088.565.-'»ll 6.812.743So50

.817.553SU'J8

4B3.ii'.'.;3lio

1.040.7105528 336.8 |9S'JS3

303.9095712 95.3783153

259.1373915 148.329,3510

244.042S1C3 121.1SU-Ó80

08.1183835

6.15GSO00 3.2848044

53.300S179 19.8983131

10.9185710 8.4718107

139.9803393 42.02187^8

239.5553545 121.5028636

063500 96SÚ00

51.146331» li. 251. 958

57.0513713 14.6183320

119.1965918 70.2768105

81.3975524 55.7:63111

527.5.36S172 90.502 273

3.7723799 4.247S1S9

1853-54.

.398.5'AS9S9

12.IU!ISj13

29. 3315151

3. 12 159X6

11.9525363

3.2135705

ll.337t7C0

1.023S4IO

8995631

7 .9085352

5.69351-.'l

53.8235140

4.8535900

16.6993022

5.946 827

11.2373713

9.099.714

3.3613(;71

2.1393896

1.3383591

6.0323838

14.4813584

4.03ISIBÍ

iíillC^ieaiíOH E íííriffíAÔHBilirKAHiíÀ.

1854-55.

216.0808578

14.0998109

33.81fiSr.91

9..Síi8S8H(i

3.S92S990

3.3993240

12.1218638

1 .0313090

4.O068781

8.8558395

4.89481C7

63.091,3673

6.7578386

18.5908708

6.8323918

11.7088315

7.7613009

4.0153181

1.5938378

1.3653563

5.4815130

22.5613927

5.001Í396

1855-56.

243.7503625

1856-57.

25.0095362

28.6143172

I.917S9G4

3.8283035

5.5115825

13.1705824

8763175

463.1539

10.2513389

4.0133113

55.7793653

lft.593S9C3

17.935:379

7.1093760

14.3133229

10.3555566

8.638J59Í

1.8963097

1.4313017

17.7863721

18.0.305835

3.16!1S569

250.6563011

38.7703219

17.9123865

5.3443921

5.1123824

5.977,5095

13.2703017

5.8333372

2.8358952

9.683S320

4.633:576

67. .5495358

10.8988833

16.7523068

8.1353063

30. 0073099

15.2115066

14.38.530C2

2.S783589

1.5713276

56.065J899

18.6913117

3.5813279

1857-58.

308.979S347

34.3385901

8.H3180O4

6.8335124

6.2O1S340

9.0945779

13.1903298

3.5405G08

2 .6708301

4.9735418

4.1953795

73.1338706

10.4818700

26.4655009

13.1328985

99.0855266

14.0998956

I6.5678S93

4.062S614

1.5038407

22.7513921

19.9575308

1.2343358

320.5433724

1858-59.
i.* Semestre.

10.0333586

3.6988288

5.S418I79

2.0388441

3.1818173

5.5078390

1.9208837

1.3058377

3.3568351

80.8368833

5.0378440

8.9848636

6.951Í1J8

7.3208768

5.7958367

6.8513464

1.5898810

C293612

9.3J9;337

6. 06?8758

1.7G0J130

76.5558205

Primeira Subdirectoria das Rendas Publieas, cm 90 de Abril de 1859.— O Snb-Dircctor Interino, Antatio Jot* dr Camtro.



Hí, 48.

—

Qt4(ãdi'o coMpfwalivo «lott t>alo,eHtta h»»i>o» lapão eHtianffçira por caboU^gem, uo anno de 1857-1M8
e noa cinco aHiefioi'CH.

Jtfcíixdeacíó.f I852-I8S3.

Rio do Jauciro

Babia
Pernambuco
SraraobUo
P«r4
Rio Grande (lo Sul

S. JosédoNorto
'orlo Alegre

lajana

igú*'.

mina
Pafablba '

l^ortoleia

Saou Calbarina
Alagoa*
S«rgipe
Esplnto Santo
Rio Grande do Norte.

Pamabiba

43(i.7548

8i4.7RI),t

lHU.873,<f

1.0.'i9.043í|

I7S,307S
3.S7â.6S3S

6.S90.9t3g
l.oai.43V8

679.S43g
360.0983
&0S.04US
.ngi.eàiig

9.'>9.4lltf

I1I.S638
70.9788

17.141.8103

1853-1854.

ia'

637.0á«S
Tl\.i'j19
3U.S.IU88

33G.83gj
34n.60&S

1.784.7578
3311. njOS

S.363.4I0J*

S.U78S
5.6Ct.a&8S
1.2T2.0U9S

8

632.1403
270.&S4S
603.9138

1.0I3.I8&3
860.S39S
«81.4818
34n.&60S
48.«òUS

1854-1855.

&84.303S
707.S0ÍS
480. «78S
183.1738
639.7908

1,391.0478

S.S9I.U618
3.4108

6..S73.87gg
1.4&I.803X

3
6n0.17S8
364.I7SS
8I&.&43.{

086.3773
7M.133g
301.0833
a7ò.9.S08

63.6078

1855-1858.

17.568.3&4g I7.&7I.3138

(«)

471.3548
6(1.4003
485.0018
135.9008
336. 3183
830.8«SS
140.133.1

3.103.6378
3.4188

6.930.5848
1.733. OULS

3
833.4808
188.3003
718.8318
.333.7503
894.3538
3!>S.7038
315.1668
75.7043

18.318.7953

1856-1857.

350.0113
774.3783
531.8853
170.6313
3U7.71I3

1.537.3548
S4I.3863

3.700.9713
14.4363

8.343.3G08
1.048.0343

477.4S8,S

1.310.8704
367.9613
654.9848

1.759.0653
1.531.7113
48J.I763
370.6648
U1.8958

93.846.4093

rERMO MÉDIO

406.0903
737.9343
405.9798
108.5038
.S83.bU8#

1.500.5858
31!. 1083

2.346.9188
4.5SG8

6.341.6678
1.401.3718

95.4863
S11.345tf
300.I97S
039.5303

1.316.6078
093.76:8
334.8633
363.0338
64.4868

18.887.3368

1857-1858.

(a)

í")

(»)

359.6738
1. 101. 3703
814.1803
311.7613
33ã.l8i3

S. 305. 0013
71.0473

3.1.S3.0883

78.340!J

0.881.4013
1.669.3153
973.091

s

1.493.3MI3
5"3.O083
903.3233

S.050.7b4g
1,633 5083
430.3773
330.8638
108.Ò388

28.467.8543

(a) Calculado jobro o eípcdicnto arrecadado pela tatá do 1 1/2 por cento, cm falta do mappa.

!i«Kuuda Sub-Directorltt dus Ronda» Publica*, 16 do .^bríl de 1859.-0 Sub-Dlrcctor J»,i MmwMo icnuHtle* Ifeich-, tte Bmr^i.

COIWPARRÇW 00 WMO OE 1857-1858.

SJosM O (ermo nicdlo.

.liidin^Mfo. DItMfMHffd*.

2.0ul3
336.8938
993.3013
141.1303

li

CG7.747S
8

453. «17S
63.9338

.0a9.133<
8

496..'<G38

181.4718
135.0473
347.3398
S91.6803
101.8878

8

3
46.6338

£

8

8

»
33.6298

8

170.3306
8

8

8

278.6098
8

8

S
£

8

8

6I.S99^
S0.SU13

8

Com • BMum» de
lSftO-tSft9.

Amfi

t
363.8368
S7E.3IC8
I43.e5&3

8

704.4168
t

eoc.1708
71.763$

S. 539. 8943
177.9448
878.505)1
CEI. 1053
3lS.8ni<
963.70^8
834. M7{
«38.831
85.(15C
7£.9()3
44.0i£fi

14t.4*.4f

4r.4}U|

14:. 0(:



«r. M.-».m*lr« comiHuuii^oaaU^np^^^^^^^^^^ 'íZòde iÍ£-M&é e no, cinco anievioves.

<J\0^AiCàea<x6.

Rio de Janeiro

Bahia
Pernambuco
Uaraniiao
Pará ••

Rio GraQdeiloSui..
[qi^ Jo Norte...

'Alegro
ijaana <

1852-1853 1853-1854.

(a)

la)

Pii4tnaguá.
Parahiba
Fortaleza
Santa Cathariíia

;VIagoas

Sergipe
ITipirito Santo
Rio Grande do Norte.

Famahiba

(a)

(a)

250.1888

830.70(18

224.7033
isu.oarS

.34S.017.'I

38f>.190S
U7a.ssaí)

101.4114
os.snos
7a.417J
40.6US
OS.Illi!)

143.353^
i&.sods
3.o;>is

071.S31S
4&4.GÍI3S

937.0443
300.1 aos
aii.83C8
.n(i5.3478

Sb4. &(.));

&S3.0I4,Í

sfin.osss

119.879S
Oi.OtVg
òf.ROlft

114.7488
144. 8548
3M.&0«A
ias.ii78
27.80OS
tO.&038

1854-1855, 1855-1856. 1856-1851 TERMO MEDlO.

5.143.7383 0.011.633S

1.&55.0S78
S3O.970S

I. 111. 0009
338.9970
357.0008

1.164.3738
234.3808
747.S248

S.tl08
253.3008
in7.03ftS

50.9078
.>;o. 37118

188.1498
i;>7.03r8

lilO. 043.9

)70.30&<!

S8.8t6.«
U.41IS

(a)

(a)

1.303.9008
030.7Í08

1.^00.4718
SS2.8I>78

998.5738
S.;3e.3&48

351.1.^68

U03.64&8
10. 9112.

<

312.0348
301.0708
81.4108
SiS.giOJ
Sn8.943S
154.0138
ssã.gGí.t

210,0498
19.8098
11.8008

1.371.6278
09t.S9ti<

1.000.8178
30S.8I38
3IÍ11.9378

3.431.215^
210.0548
8g3.&338
40.2(88

302.0118
5»3.4U8
1S7.789S
(i0.n728

381.0238
I(I9.&738

301.4048
304.0328
45.0018
10.4658

7.315.5588 8 813.8338 10.603.0578

1.000.7008
580.9CG8

1.331.3878
301.3018
273.4008

1.047 ."418

S87.940S
720.1078
10.7.368

S8R.4588
SOS. 30.38

81..3078
55.7418

178,1(158

154.1788
2Í0.3SI.''

102,5258
S7.575S
0.3458

1857-1858.

(a)

7.038.3508

l,840.9n9Í
793.6U0S

2,979. 404,S

303.60G8
285.5028

3.4II0.IO0S

105.7358
1.330.4568

101.4058
430.9348
688.4868
137.3038
llft.8U38

327.0078
281.9038
411,1088
S32.R8I8
37.71R8
14.6238

19.290.1548

(a) Calculado sobre o expediente arrecadado de meio porcento, por falia do mappa.

Seguoda Sul^Dlroetorla Gera. d.» Headas Public«s,cm 15 do .Vbril do 1800. -O Sub-nirccto.-.».. •« 'o*- ........... r.,...n .. n o..

COMPARAÇlO DO ANHO DE I857-I8&8.

Com o termo mcdlo.

.titgmfl»-

750.
143.

1.018.
02,
14.

769.

606
fio

141
420
55
bO
148

137
170
lOii

10
5

ItOS
403 <

0178
9151!

0798
0S8g

f!

3198
,7058
,77e>l

,1<Í38

,990S
.1S2S
.9025
.7258

S7-'

.'>Gf!

.14
378,<l

4.753.3108

0(llllHH<r<ÍO.

á

8
8
£

8
91.5158

8

8
D

8
S
«

8

8

6
8

í

8

915158

Com o ammm de
18S6-lSft9

.

.*•»»*"•*••

4T3.SS98
8i.9:íí

588.5878

{

í
f

49;.(iSSF

n.s4:f
S8.5ÍS8

|&D.<i4!-

9.5i:;
45.8i'l(

íC.OTtí

106.761-
£7.&4(i{

{

4.15C'!

I.S1'C.£0£5

((.4!i!>i!

•.'í.lOt

Sf.TOtl



r^
•

iÚ -«uuho (los valores «fliciaes da iinnoila<.íão osliai.geiía «liicela despachada |UHa consumo

^.lo anno fn.anceiro de 1857-1Ô58 por Alfandegas e pai.es exportadores.

PROCEDÊNCIAS.

Rússia

Suécia e Nurwej-u

Prússia

Diuaiuarca

Hollancla

Cidades Haiísealicas

Oram Bretanha e pussessOes.

França e i)ossessi">es

Hespanha e possessiies

Porlusal e possessões

Bélgica

E tadns Austríacos

Estados Sardos...-

Duas Sicilias

Costa d'Africa

E.stados Unidos

Chile

Peru
Rio da Prata

Portos do Império

Portos não especificados

Somma.

TOTAL.

33.

68ii.

5,

79,

lòil.

8.473,

70.122,

18.87Í

1.407

8.081

2.687
58tí

1.001

31

303

10.335
374

35

4.496
882

1,553

6Í7S067

580P00
8358934

,603S?:í7

8SiS7!t2

778StJ43

292SUW
,286.s'177

,
4548^2"

.741SI72

.605S773

.9925545

.159S237

.895g034
589S93.S

.08(JS299

.73IS855

,7028068

, 157IJ908

,0958304

,6l2,'i701

130.907.6003494

PROCEDÊNCIAS.

Rússia

Suécia e Norwcga
Prússia

Dinamarca
HoUanda
Cidades Hanseaticas

Gram Bretanha e possessões .

França e possessões

Hespanha e possessões

Portugal e possessões

Bélgica

Estados Austríacos

Estados Sardos

Duas Sicilias

Costa d'Africa

Estados Unidos

Chile

Peru
Rio da Prata

Portos do Império

Portos n5o especilicados. ..

.

Santos.

Somma.

1,1728774

99.1458528
99.1948052
32.6668091
34.6088000

53.978S740
4.385S834

8
5.358S0OO

Kio
(Ic Juiielro.

33.5278007

063. 0058282
5.8358934

50.0358378

3.591,

38.536,

9.802
!)19

3.396
1.966

313
548

31

6.521
374
35

2.672
89

55

4748730

30O8171

9748395
1788719

,4048461

,5948608

6788092
4918944
8958034

8

,9308039

,7198855

7028068

.4098770

,6498373

9208108

69.539.7458628

Paranaguá.

73.0833G54

408.5923673

8

8

8

8

8

8
1 .3868120

S
8

8
8

8
8

8

8
109.93283R6

38.8638730

8

Bulilu. l*ernanibucu.

23.5758018

8

1.

80

1.C97

11.890

2.002
71

449

299
256
262

308

614

572

156

.0708044

.1568976

.356-421

.8548292

.6088303

.73ÍS009

.7648798
,539,^874

.8178640

8
,589,S235

.6538197

128000

8
.6508679

.1548612

8

19.679.5308704

Parahiba.

150.1828236

69.64 18.374

l,782.465.'-369

I3.032.690S856
5.745. C34S342

86.2788186
1.903.8618849

97.3968323

8

184.4848647

1.517.9215644

196.4458360
167.2198728

8

Huruuh&u. Vur&.

24.784.0398671

8

8

8

37.3208460

2. 329. 221 81 -^9

535.0848525
70.5038693

4 a7. 9208877
S

16.7818579

S

187.3168320

2.592S144
13.659S631

8

Ulo (àrande
du i!iul.

S. Jon6 do
IMurte.

3.631.0008367

8

8

8

8
1 2 3. 897 S 827

1.497.4328048
594.6218082
22.528S743

586,9898062
75,44B8781

8

8

8

8
773.8968109

S

5.5618SO0

8.2338724

3.688.6008876

Fortaleza. Santa
Catharina.

Alagoas.

209.0098776

209.0098776

1.102.2298128

3.7758982
10.6208000

8
8438150

8

8
8

8

8
8

29.5168957

8

8
62.4718820
1.1338134

6708200

1.102.2298128 109.0318243

336,8948064

8

S

8448800

8

S

8

8

8

1.6448800
37.5388208

376.9218872

415.8175917
364.35G8765

112,9578953
98.1588726
174.1858553
249.6588663

8

8

689.8528033

8

8

107.8788617
68.1378482

8

2.280.303S009

990.3388357
.392,5688378

45.5938497
lb3. 7478400
71.0218372
1.3648760

21.7S98228

3.3348400

1.929.7278398

Sergipe. Espirito
Santo.

•0.5498859

8

4.7018197
18.9078368

5,4148336

8

8

22,3338963

80.9068793

Porto
Alegrt».

l>uguajana.

497. 084 > 99!

24.704S9Í8

199.2128*22

721.6028361

748.3738164

8

748.3738104

Rio Grande
do IMúrte.

8

8

8

8

8

S
S

8
8
8

8
8

8

8
»
8

8

8

8
1,0618000

8

1.0618000

8

8
s

8

8

8

589.0468493

8

8

Pamaliiba.

1528467

6.9178993

596.1165953

8

8

8

8
8

8

8
8

8

8

8

8

8

8
8

8

8
170.631877

170.C31S772

»4Sr.tsaK&;£f^^^^



«.. ,..-».W.-. c»...,K..««r» *. '^P''r,«pu«l^«^lg;^»^i^»J^^
de l§5r-5§, e êío» ehteo aiiieHo»'e»

CONSULADOS.

Rio de Janeiro

Bahia
Pernambuco
Maranhão
Para •••••••••••••••••

Rio Grande do Sul

S. José do Norte

Porto Alegre

Uruguayana
Santos
Paranaguá
Antonina
Parahiba

Ceará
Santa Catharina

Alagoas
Sergipe

Espirito Santo

Rio Grande do Norte.

Piauhy

Aguardente
Algodão em rama
Arroz pilado

, ( branco
Assucar..|^g5ç,,.o

Cabello e crina

Café pilado

Cacáo
Chifres

salgados

seccos

Diamantes
Farinha de mandioca . .

.

Fumo
Gomma elástica

Jacarandá

.

Mate.
Ouro em pó e barra.

Outros artigos.

Couros.

1^5^-53.

37 .778.5718

10. 650.7458

9.755.767S
1.717.273S

2.606.2878
3.3G4.8478

71)9.4578

5.8608

(a) 68.4t;8S

2. Oí li. 3738

551.1408
8

1.728.6938
486.340S
192.3418

1.471.3078

419.9158

(a) 2168
93.9858

^a) 12.1698

l!Í53-54.

73.644.7248

598.665S
5. 094. 3328
382.1528

9.909.1248
8.322.8908

338.7818

33.897.359S
491.845S
157.2468

J. 436.2898
,426.9248

,912.3118

114.3778

,168.9278

.407.8678

550.2268
554.3448
253.0168
.628.0498

(a)

37.7U.4328
10.431.1058

8.606.1478

2.39G.609S
5.294.8318
4.006.5168

610.8258
2.5848

75.1688
2.632.8488

867.4538

l§54-55.

1

fa)

.204.136S

472.8558

158.0838
.818.7698

374.3478
1528

143.2938

35.3398

76.842.4928

922.4368
4.902.0918

392.5078
7.230.2118
9.126.3428

393.4578
35.444.5538

787.3213
125.257.S

2.785.5338
3.049.7618

1.990.8008

130.2068
2.101.3708
3.571.3498
828.7688
851.9518
301.8178

! 1.906,7628

1S55-50.

51.171.

11.782

9.372
2.017
3.854

3.358

555

130

3.367
811

1.610
564
266

1.189

421

ib)

185
3'

,3418

.8348

.2ãlS

.3288

.8478

.882S

.4208

3938
.5978

.0778

.7228

8
.5438

.8158

1838
5828
7508

8
.1068

.9438

90.698.6148

48

1.300.6568
4.686.S848

333.0198
8.160.5628
8.518.bl78

434.4768
491.0038
418.6598
105.0298

2.315.1078
3.494.7688

3.737.7503
202.0908

2.028. 1608
2.830.5458

567.4898

857.1868

256.9778
1.959.9378

49.176,

12.860,

11.504,

2.133,

3.567

3.748
552

36

149
3.299
1.660

2.394
636

219

1.578

608

(b)

243

62

,4868

.2828

. 167,S

.935»

.0598

.1158

.673S

.1258

.7868

.6848

.4288

8

.0468

.0228

9208
6478

8358

8

745S
5248

94.432.4788

l»50-&7. TERMO MÉDIO. 11^57-5^.

874.5838

5.634.9538
376.4148

7.353.1438
11.557.1988

446.5328
48.013.1058

618.2328
108.3898

2.958.5408
3.445.S898
4.301.175^

290.9248
2.074.8898
2.278. 130S

371.268S
1.780.4838

62.0728

1.886.8598

73.644.7243 76.842.4928 90.698.6148 94.432.4788

55.121.6758
17.863.3748
15.263.8668
2.234.1838

4.070.1278
5.251.3048
1.194.735S

29.1728
395.0998

3.152.6128
2.213.3378

24.9258
3.624.4908

726.8608
99.6738
954.7568
800.9678

1

íbj

469.2438
86.5838

114.546.9818

1.023.0938
6.990.4038

130. 1078

9.083.1098
16.761.491,^

464.9848
54.107.0868
1.476.3038

137.8388
5.116.3918
4.254.5558
4.312.5008

115.7598
1.091.5638

1.596.2198
501.4288

2.634.456S
.35.5888

4.714.1088

40.191.901

12.718.8688

10.900.4398

2.099.8658
3.878.4308

3.945.9358
724. BIOS

14.8278

163.8238

2.895.7198

1.220.8168

4.9868

2.112.3818

577.3788

187.2408

1.596.6128

525.1638
738

227.0748
46.9128

90.033.0578

943.8878
5.461.6728

322.8408

8.347.230S
10.857.3078

415.6468

43.990.6218
758.4728

126.7528
3.122.3728

3.334.3198

3.650.9078

170.6718

1.692.9828
2.336.8228

563.8368

1.335 6848

181.8948

2.419.1438

41.421
13.419

I4.V59

(a)

(d)

(b)

2.770
3.549
3.294
1.169

295

3.278
1.898

92

3.139
1.141

127

2.121

716

374

73

6008

612S
2698
6278
631»

,6918

0238

,6658

,0468

,7678

,0198

,9628

,7348

,0778

.6728

.2048

.1638

8
.9038

.0518

96.199.7258

1.318.3648
6.838.5008

132.I0JS

8.417.6308
15.726.0708

331.4688

43. 502. 8198
1.666.8158

118.5188
4.389.6688
2.881.1838
2.308.5008

141.1928
2.371.7348
1.243.3628

527.0488
2.071.1258

703.5838

(C) 1.521.0608

COMPARAÇÍO DO ANNO DE 1857-1858.

COM O AIXKO DE 1858-4 857.

ALGMUXTO. 1 RAZÃO
POR "lo.

DIMl.VUICAO.
I
RAZÃO
POR "lo.

8

8

536.4448

8

8

6

28.4938

8

126.1558

8

68.0378

8

414.2178

27.9998

196.4488

8

8

24,01

97,67

4,0*

272,97

"

56,98

'

29,09

10,206

295.2718

s
1.9988

8

8

8

8
179.5128

8
S

8

8
25.4338

1.280.1718
S

25.6208

8
667.9958

10.700.0868

4.443.7628

1.004.6978

8

520.4968

1.956.6138

26.7128

8

100.0538

8

315.3188
8

484.7568

86.8018

8

94.3408
13.5328

18.347.2563

19,42

24,877

6,682

'l2',789

37,26

2,136

'2*6,32

14,241

"l3V3'7*6

10,713

20,*l'o*5

15,63

16,01

151.9038

8

665.4798
1.035.4218

133.5268

10.604.2678

8
19.3208

726.7238
1.373.3723
2.004.0003

352.8678

8

563.3318

8

3.193.0488

COH O TEUMO 91KD10.

D1U1.\L'U'.A0.AUGMEXTO.
I

HA/..U»

POR "/..

700.7448

3.368.8308

670.7628

8

8

444.4078

42.8388

131.2238

383.0488

677 2038
87.9778

1.027.3533

563.6993

8

524..S92S

199.0008

8

147.8298

21Í.139S

6.166.6688

6,509

30,813

31,943

61,32a

288,91

80,1

13,23

56,471

,761,83

48,636

98,15

32,866

3íi,179

'66,r

56,72

6,84

374.4778

1.376.8288

8
70.4008

4.858.7638

887.3438

8
1.267.2968

8

8

3

678.7528

735.4418

521.6898

1. 770.2528

8

8
328.7998

661.2448

8

8

8
s

8

8

8

8

59.5688

8

73,'í

8

S

RAZÃO
POR "ia-

3,8 í

8,47S

16,501

31,813

10.790.9898

190.7348

8

8

84.1888

487.8023
8

8.2348

8

453.1368
1.312.4078

29.4798

8

1.093.470.'!

36.7888

8

8
898.0838

4.624.3218

(a] Calculado sobre os direitos arrecadados por falta dos mappns.

(l)j Nao houve.
Scgiiiula Sul)- Directoria das Rondas Publicas 16 de hi)rí\ de 1859.

, {cl Comprehende os ralores daquelles Consulados que nao remetlèrao os m.ppas.

I (d) Eilrahido dos mappas tnmeiísaes. . »,^,.a,.



IV." &».— Tabeliã deiuoiitttraUva du valor lueill» tlon priuelpaett

geueroit uaelonaetk eiportado» uom ireu uliliuott auuou.

Arligos.

Aguardente.
Algodão
Arroz pilado.

Assucar

Cabello o crina.

&»cào
Café

Charutos

Chifres

(branco. .

(mascavo

,

Unidades.

Couros Ifll'^^''-seccos.

Diamantes
Farinha de mandioca ....

em folha.

cm corda.
Fumo.

Comina elástica
j^jJ^J!.^";

fiomma de peixe

Ipecacuanha

Mate
Ouro em pó
Salsaparrilha

Sebo c graxa

Sola e vaqueta

Toucinho

Medida ..

Arroba. ..

»

»

»

))

Cento. . .^

»

Hum—
Libra

—

Oitava..

.

Alqueire.

Arroba .

.

))

))

))

»

))

))

Oitava...

Arroba .

.

»

Meio

—

Arroba .

.

\m- SI).

5&498
2*391
3*104
2*272
10*061

3*763
4*120
1*479
11*092
6*550
*220

200*000
1*446

4:j449

3*f)99

8-684

17*799

23*710
73*022
3*825
3*600
14*315
3*052
2*964
8*175

I8!ÍG-!)1 1851 -118.

*'i.88

6*424
3*220
4*241
:í*032

10*609

6*131

4*! 54

1*617
J0i200
10*713

*312
300*000

1*383

5S830
5*672
6*582
l.)*234

2.3*515

54*415
5í094
.3*600

15*574
5*500
3*652
6*028

!*513

5;»843

25*067

3;»960

2^809
8»877
Go718
4í*473

1»712
101*700

8»923
»288

300*000
2*494
8í)983

0*375
7*032
ia»522
24»349
38*069
5*123
3*600
24*440
5*575
5*163
7*536

N5o estão comprehcndidas nesta tabeliã, as exportações da Uruguayana, Fortaleza e Par-

nahyba do anno de 1857—58, por falU dos mappas.

2.* Sub-Directoria das Bendas Publicas , 13 de Abril de 1859.

JHÍattricto M'em«$nae»^JPereira ae Barro».
• OSub-Dirccior «Tose



N.*» 85.—Owarfro dos valores ofíiciaes dos géneros nacionaes, exportados no anno financeiro de i887 - i888, «am
Paizes estrangeiros.

DeslÍDOS.

Rússia
Saecia e Nontega
Dinamarca e pussessOcs
Bélgica

Hollaada
Qdadei Haoscaticas
Gram-Bretaaha e Possessões
França e Possessões

Hespaobs e Possessões

Portugal e Possessões

Estados Austríacos

Estados Sardos
Doas Sicilias

,

Turquia
,

Portos do Mediterrâneo nSo especificados
China
CosU d'Africa !

Estados Unidos
Chile

Rio da Prata
Portos uSo especiCcados

CoDsamo

Tolal.

A.
xm^'$mm%3,

257.838S120
513.4198760
C4Í.793Í078

1.185.4tíC8$3i

881.878S3âl
4.S0C.78SÍ790

3G. 157.3315819

6.9S5.598S947
78S.U88t8i

7.631.0978029
482.tgi898d

1.067.112J909
28.036i741

79ã.846í547
559.36082 18

73 .8838772

I. 024.5588368
54 .621 .4998952

1.7i8. 037.207
6. 204.4978365

73.1428813
557.1418410

Blu de
Janeiro.

227,

450.

562.

1.088.

COO.

3.141.

10.337.

S.565
4.

1.051,

327.

290
58

730
559

838Ji:0

758S304
138ÍJ8S
886S03!)

OOlfiilf

5688725

S30S3il
638S3GÍ
OIS.SMIO

3095070
,3768231

.7788197

,0308741

.7498547

3008318

Bahia.

33.793S164
50.321.7688039

159.8758109
I.70G.OÍ488n

"'
sói. 51 48870

43.5508130

37S680
7U2 110

;7S.i56S"J3!J

1.371.041S3IIÍ

(Í.873.346S558

353.421S0Í3

'2.'2Í8'.9Ò9S5SÍ

74.7598743
65.3918140

Fcrnambuco.i Haranliào.

990.764S804
653.9278718
13.8068000

516.9258271

96.199.7268040 44.421.0088737 | 13.419.611S984

ii.òsnsiioo

Í535U0
4ÍO80O0

Í.OJiSillO

5.413.G233D54
1.UÍ9. 5058193

121.408S787
2. 008. 8448520

80.150.-000

01)7.535877}

65.0D7S0OO

73.8838772

G35.7398030
S92.C96«5O0

2. •;78.9488258

47.7408791

14.959.2698283

i9.7C;)sn;s

1.440.GS5'!27n

100.1018754

18».74!JS:0.S

•j:o.2i:is3H

Pura. Itio Grande
do Sul.

95.1085100

2.770.0278246

li5.753SI3:i

i;2.991S055
8ÍS.52KSS93

1.03S.634^2i7

S(;.27b8'.!3:!

465.4783113

918.8785913

918900

3.549.6315467

S. José do
niorte.

Porto Alcsrrc.

18.6518600

55.0318000
1.350.5758742

145.4418888
201.0718600
235.1115390

1.133.5265360

30.4535720

5.0558848
1.101.3258077

6028370
4.8925050

16.6055303

184.6758275

3.294.0905915

10.0898000

Lrii^uaiuiia. Sunlu.s. Puranagui. Antoulna.

.169.0235368

57.0655310

57.6655310

C09.t'09,?r,52

l.S8S.II5liíÍ001

111.3I-sr.J0

034.1088158

Parabiba.

205.0458557 '

0.0158401

295.0155557 3.?TS.n6S918

9U1.C59SS'J8
I

931.489SG37

'"l. 8705315

95.9G1S75."!

l.S9S.01953',0 92.9013728

2.797.88irC0S

I78.527S8G7

38.G91SG9Í)

43.407880»

81.22G5000

3.I3n.r34SíG4

Fortaleza.

1. 141.0775086

1.1Í1.077S98G

Santa
Calliurina.

Alagoas.

I27.C72!;468

127 6728468

1.985.1385931

15.9528352

120.1125325

5.191. 503Í608

Sergipe.

78.974JU0

557.903S20O

70.0958830

7.500S00O

715.163S140

Bio Grande Paraaklba.
do Xorte.

3C7. 3708639
7.53J5468

374.903Sm

73.0SO|9a

78.0S«(9tt

Os valores da Uruguayana c Paraliiba, forSo calculados sobre os direitos arrecadados pela taxa de 7 por cento, e os da Fortaleza, extrahidos dos mappas trimestracs rcniellidos a osta Directoria.

Seganda Sub-Directoria das Rendas Publicas, 15 de Abril de 1859.— O Sub-Director, José Mmirkio Fnnamhs Pereira de Barros.

J£A



I«. 54' Ouadi*o coMpaititivo tioa txtloreê itoê getteà-oê tteêpaúhattoê pata reeaepoi^iapáo e hatdeapUo *NM|ai/-«iMte
*^ *

gan tio MiiipeHo, »io« annoa «baiaco fueitclottafios.

u\\i^í^mmi^^.

Bio de Janeiro

Bahia
Pernambuco
Maranhão
Pará
Rio Qraade do Sul.
9. Jo>éilo Norte....
Porto AJegre.

VmguaTana <

.

Saatoi • • .

.

Paranaguá
Fortalexa

Santa Cathariua . .

.

Alagdai.
Sergipe *,,

Pamafaiba

Somma.

t85«-53.

(«)

1. 647.1783
311.1428
>3l.851S
13.970g
17.7898

147.&16S
«4.6101
l.OOOg

6.6798
8

3.0568
IS. 4148

8
(a) 6418

9

9.46t.0â38

1853-54. 1954-55

(a)

.4tl.9Cgg
185.6988
S40.30I8
I7.&938
6.9348

183.4068
29 400,1

it.li«(
1.1938

6018
8

asog
13.&418

8
D

8

2.Slf.8688

(a)

8)6.1138
186.7978
Í77.4Í8Í
94.7408
44.9468
143.9718
61.7168
3.0í>0!l

11.6938
2.1438

8
3.1658

!0.04b8
14.4788

I.&Í5.Í848

1855-*-5e.

(a)

(«)

1.893.4308
199.1688
317.7338
94.9008
14.8468

9S0.887.S
90.46UB

1808
90.0868

6788
t .ObOii

9. 6058
0.9168

!
1.9048

9.0Ú9.3918

i§5e-59.

(a)

1.891.8108
30Í.735S
197.9'38
19.9698
7. 0968

169.9148
40.9768

8
96.8948
9.0068
90.0208
1.48SS

4í78
8

9.408.1318

TERMO MÉDIO. 1857-58

1.691.
937.9888
918.9I7S
18.6678
18.1078
100.7388
4 4.4938
3.4488
19.3638
9.I8IS
6.0068
9.14»g

13.7088
9.8968

1088
9408

9.979.1418

(a)

(a)

1.G74.6908
890.3718
169.3968
103.4678
96.7638
00.9398
669.9788

0128
1S5.776J
6.9498

8348

8
98.7098
16.1408

I

3.911.9308

r
(a) Calculado sobre oí direitos arrecadado» pela taia dè í por •/». n« f»Ha do mappa. _.„,.„. jí.«iji.
Segumla Sub-Direttoria dat Rendas Publicas, cm 16 de Abril de 1860.—O Sub-Direclor Joa4 H«nrlel« FerhMítifea Pereira de Barros.

IGomparacio de I8S7-4SS8.

eOM o ANNo DE 1856—57,

AVGIIE.VrO.

8
lii.hSCí
96.0698
91.1888
18.738JI

8

C9Í.00S8
61 S8

80.8698
3.9438

98.989J
16.1408

8

1.023.3768

DIMLWIÇlO.

217.9908
8

8
69,C82g

6

S
98.1868
1.4898

8

809.6708

COM O TERMO HEDIO.

AVQlíEtTO»

I69.6»18
El. 9688

I
64.8008
7.6968

«
CI7.T868

t
118.4931

S.7688

8
{

16.0018
19.9468

I

8

1.096.8996

XIIMIMUJÇÃO.

$

tt.hgit

f

I

7Í.606I
$

9.616)

t
t

£.1791

2.1(8f
8

1081

366.&rf



N> 58. Quadro da navegação de longo curso em todo o

Império nos annos abaixo declarados.

Portos.

i Navios

nlo de Jnnolro < Toneladas...

/ Equipagem..

\
Navios

V Toneladas..,.

/ Equipagem.

.

Baliln.

Navios

peruambueo • • • {
Toneladas.

.

Equipagem.

Navios

i-TIarniilino < Toneladas.

.

f Equipagem.
)

i8S§-]l@S4<.

Entradas.

Ínavii
Toneladas
Equi

Navios.
Tonelad
Equipagem.

nlo Grniitla «lo Sul...
{

Navios
, Toneladas .

.

( Equipagem.

\ Navios

São JoMé «lo !«'orte s Toneladas..

<

r Equipagem..

Navios
Toneladas.

.

Equipagem.
Porto Alify;r3.

l Navios

Vrujsiinyann (n) >: Toneladas..

/ Equipagem.

l.Otl
«00.387
12.93ã

247
82.479
3.339

i.304

3.486

86
23.609
1.177

113
19.202
1.169

123
22.432
1.116

80
14.098

633

713
3S

Sallidas.

]lgS4<°%@§§.

Entradas.

( Navios
SniitoiS

I
Toneladas . .

.

( Equipagem..

I Navios

Paraiinisuâ Toneladas .

.

I Equipagem.

( Navios.
TAu<oiiliin ! Toneladas .

.

\ Equipagem.

Navios
Pnrnlilhn | Toneladas .

.

Equipagem.

27
9.015

320

52
IS. 421

566

908
366.888
11.817

334
109.009
4.023

339
100.446
4.003

84
27.S73
1.041

108
22,209
1.152

111
20.725

980

43
9.018
204

6
405
28

Sallidas.

j^sss-^nas^.

Entradas.

54
14.981

551

57
16.308

649

ror<»lefin \
Navios
Toneladas.

.

Equipagem.

11

1.165
455.016
14.354

270
72,113
3.497

374
85.743
4.413

79
21 .043

1.121

122
23.335
1.351

120
20.806
1.084

108
17.733

738

6
853
37

188
826
418

82
28..300

807

62
16.291

658

1.118
454.553
13.612

332
114.026
4.208

369
114.483
4.392

80
26.440
1.014

122
28.298
1.274

lOS
19.093

782

71
15.453

455

1

152
5

45
236
73

87
29.205

935

67
18.277

711

Sallidas.

iieSS-ISSFí

Entradas.

Snutn Cathnrliin
l Navios

, l Toneladas .

.

( Equipagem.

Alasons

.

Navios
Toncl.idas .

.

Equipagem.

]i9rxliie .

Ni

.{ To
/ Ec

\ Navio
.< Toneli

f Equii,

rins '

Toneladas .

.

Equipagem..

^ Navios
I

Eaplrlto Sniito (l>) s Toneladas . .

f Equipagem.

nlo Grnnilo ilo marte ,..[

Navios
Toneladas.

.

Equipagem.

Navios

Pnriialtlhn (e) { Toneladas .

.

Equipagem.

38
523
484

17
.612
198

72
14.936
1.007

38
15.229

500

23
4.253

144

1

202
13

8
2,289

102

4
746
42

39
12.896

491

15
4.966

180

70
14.760

946

41
16.003

532

24
4.271

177

1

202
13

8
2.289

102

6
879
53

VOTAI..
Navios
Toneladas .

.

Equipagem.

IVnelonncs.
l Navios....

. ! Toneladas . .

.

[ Equipagem..

2.249
717.952
27.266

Eatrnuxelrn».
Navios
Toneladas .

.

Equipagem.

160
34.049
1.881

2.246
743.893
27.03-2

54
17.093

642

10
5.068

197

55
11.597

748

29
11.823

394

24
4.379
168

9
.139
103

5
840
57

2.768
790.90»
30.897

52
16.685

628

15
4.754

178

57
12.124

705

29
11.876

388

25
4. 603

174

O
3.139

103

1.115
492.153
14.500

270
77.096
|.353

302
87.205
4.511

73
19.143
- 991

92
23.986
1.004

102
17.579

918

89
15.193

623

5
799
30

330
2.200
726

83
27.S3U

805

. 46
13.072

507

1.083
409.785
13.828

271
87.819
3.311

368
117.801
4.540

78
25.622

911

91
27.250

967

98
17.450

8(i0

63
14.824

429

5
819
39

99
530
196

26
80

,874
830

54
14.282

566

6
840
87

2.089
683.903
25.385

ISO
33.668
t .704

2.096
710.225
25.268

316
32.688
2.078

2,589
874.329
29.694

174
34.080
1.786

2.4S2
764.217
28.819

2.415
840.250
27.908

59
21.909

752

20
6.679
242

38
7.648

472

36
15.077

520

22
4.841

167

13
3.704

151

7
1.397

77

2.763
837.376
30.372

60
22.396

707

20
0.592

246

37
7.813
395

36
15.127

521

19
3.725

143

13
3.764

151

1.271

7
278
79

450
35.829
2.307

2.313
801.547
28.005

2.482
8C3.817
28.779

239
38.112
1.909

Sahidas.

I8SF-I8S8.

Entradas.

2.243
825.705
26.780

,1.102
515.994
15.205

371

95.193
3.8-22

394
90.850
4.045

68
18.491

905

98
25.316
1.108

103
18.528

954

80
15.050

613

7
1.071

101

333
1.020
505

68
21.951

625

55
14.973

586

2
252
20

76
20.995

918

13
4.925

179

38
8.140

553

42
17.645

571

23
4.125

132

14
4.754

166

1

252
10

2.8Í0
885.873
31.598

1.064
489.698
14.212

315
103.077
3.676

384
121 .933
4.540

66
21.957

7C3

99
23.139
1.180

87
18.504

762

83
17.28,5

538

4
658
35

136
594
257

68
22.150

668

60
16.669

638

1

120
10

72
25.923

880

13
5.138

174

37
8.112

513

39
10.626

531

21
5.842

196

14
4.754

104

2
£04
20

430
32. 433
1.983

2.406
853.690
29.035

2. 872
G04.S60
29.767

240
30.978
1.650

2.333
873.711
28.127

Sallidas.

1.121
513.103
14.S2Í

319
108.248
3.831

453
105.111
5.235

83
21.103
1.039

102
28.760
1.090

111
19.423

990

79
13.210

729

12
1.806

79

283
1.548
549

88
18.WÍ9

499

45
15.697

473

2
473
21

62
31.990

770

22
7.966

283

39
8.297

490

45
18.307

596

21
4.050

195

IS
5.373

185

3
896
34

2.875
909.441
31.612

364
28.516
1.640

2.511
880.023
29.972

1.095
508.888
14.034

326
106.052

3.831

480
146.848
8.313

78
24.520

836

104
30.393
1.206

87
18.559

797

78
18.109

526

9
1.240

67

452
203

63
20.648

593

48
15.340

497

4
557
39

21

61
,798
7C3

19
6.857
238

36
7.416
• 423

48
19.608

629

20
4.392

185

12
4. 682

134

896
34

2.636
936.937
30.395

173
26.126
1.278

2.463
930.831
29.117

(a) Nao vae contemplada a navegação do 1853-1854 ,
por falia do mappa.

(b) No anno do 1854-1855 e nos seguinte! nSo houvo navegação do longo curso.

(c; No anno do 1856-1857 eslA comprehcndida sôraento a navcgaçSo do primeiro semestre.

A navegação da Uruguayana o Parahiba do anno do 1757-1858 , he o termo médio dos Ires últimos annos , calculado para supprir a falta dos mapra*.

Segunda Sub-dirocloria das Rendas Publicas, 15 do Abril do 1869. O Sub-dircctor JoHé Rlniirlelo FeriiniidM Per«lrn de Burro».



N.» 86. _ Quadro da navcgaçi^o de grande cabotagem em todo o Império nos annos abai\o declarados.

Rio de Janeiro....

Bahia
Pernambuco
Martnhio
Pará •

Rio Grande do Sul

S. José do Norte..

Porto Alegre

Santos
Paranaguá
Antoaina
Parabiba

Fortaleza

Santa Catharina

Alagoas

Sergipe

Espirito Santo

Rio Grande do Norte

Parnahiba

. „.,e^^o d, F0,ta,eza e P.ra.M ae 185,-5S . ho o .mo .* dos u„i,n. .« annos Cou,* pan snppHr . r* dos .napp.; c a

... S^b-Bireco* das Rendas PubUcas, 15 do Abri, d. 1850.-O Subdircc.or, 7o« M,,ri,io r.r™.í« P.™Va í. .«rr...

da rarnahib. de 1836-31, comprehcndc símcnlc o 1.- scmcstrt.



K° S7.-0uadi"o do coinniercio e navegação entre o Império eo Rio da

Prata nos annos abaixo declarados.

aií?(Dasasi9m

ALFANDEGAS.

Rio de Janeiro
Bahia
Pernambuco
Maranhão
lUo Graniie do Sul. .

.

S. Josò do Norte
Porto Alegre
Uruguayana
Santos
Paranaguá
Santa Catharina
Alagoas
Sergipe

Saniniii.

I8S2-83.

3.717.7505J»
341 .0233»

2 Í9. 306:1!»

391.189©
7.isia>

li6.078.'«>
5íi

92. 42203)

2t.408iS>
ÍJ>

5J>

4. 939. 32736

mz-M.

3. 103. 16691)

303. 688%
312.3614D
21.340»

4C3.871gÍ>

103.847ÍÍ)
190iB>

234.278iS>

30.712.Tt)

S8l»

4.474.043af>

Í8ÍÍ4-SK.

3.237. 366«)
285.2O60I)
78. SOI ^S)

IS. 180»
167.226»
4.940»

»
100.086»
30. 000»
333.301»
23,068»

222»
»

4.275.090»

48!í!í-!íC. 18S6-U7.

.053.331»
314.079»
224.212»

»
190.474»

4. 565»
628»

290. 990»
303»

S20.0(il»
28.044»

»
6.641»

2.588.174»
358.840»
149.693»

»
215.694»

924»
»

441.003»
1.342»

240.148»
10.809»

»
»

4.030.928» 4.007.229»

Termo médio.

.139.957»
320.567»
182.815»
7.304»

283. G91»
3.623»
125»

211.721»
6.367»

284.042»
22.928»

44»
1.340»

4.46C.524»

I8!i7-!Í8.

C)

C72.410»
572.651»
196.445»
2.592»

107.879»
21 .759»

»
748.373»

»
109.932»
C2.472»
1.C45»

O

4.490.158»

33í?9asa®l(D,

Rio de Janeiro.. .

.

Bahia
Pernambuco
Rio Grande do Sul

S. José do Norte.

.

Porto Alegre
Uruguayana
Santos
Paranaguá
Antonina
Santii Catharina. ..

Sergipe

Soniinn

.

787. 436»
181.697»
5921 342»
133.445»
41.694»
5. 860»
68.468»
234.854»
361.609»

»
156.912»

»

2.506.317»

1.024.296»
271.807»
852. 263»
77.127»
21.230»
2.584»

(b) 73.168»
271.664»
586.821»

»
158.083»

»

3.341.043»

1.245.768» 1.261.9to»
543.050» 533. 470»

1.187.230» 1.041.991»
80.427» 137. #45»
8. 928» 390»

» 36. 125»
130. 597» 149.786»
246.501» 131.569»
G34.095» 1.397.133»

» »
229.858» 219.920»

» 13»

4.306.480» 4.908.562»

1.183.005»
441.368»

2.023.669»
99. 345»

29. 172»
395.099»
143.438»

1.680.099»
24.925»
99. 673»
80. 178»

6.207.991»

1.100.
394.

1.139.
103.

14.

14.

163.

206.

931.

4.

172.
17.

353»
280»
489»
878»
434»
748»
824»
009»
931»
985»
889»
238»

4.266.078»

1.706.025»
516.925»

2.278,9*8»
184.675»
10.089»
57. 663»

(b) 295.045»
»

934.490»
92. 962»
127.672»

»

6.204.496»

aaa3í?(DaifSl(D-

Rio de Janeiro.. .

.

Bahia
Pernambuco
Rio Grande do Sul

S. Josá do Norte...

Porto Alegre
Uruguayana
Santos
Santa Catharina...

filDiniiin.

1.226.171»
716»

23.198»
115.666»

6. 947»
»

2.182»
349»

18.414»

1,415.643»

762. 026»
5.013»
9. 623»
74.649»
5. 090»

»
1,193»

»
»

857. 594»

376. 199»
828»

1.402»
42.500»
19.700»

»
11.693»

150»
»

1.145.473»
12.714»
2.233»
81.785»
5.729»
180»

20.085»
»

2. 370»

1. 163. 567»
23.309»

120»
27. 162»
2.081»

»
28. 897»

»
»

934.687»
8.516»
11.715»
68.352»
7. 909»

36»
12.790»

100»
4.158»

452.372» 1.270.575» 1.245.136» 1,048.263»

958.715»
2.568»
298»

5.727»
618.484»

(c) 125.776»

28.709»

1.740.277»

lai/asaglQ»

Aaass.

«*•- lê»*... \

tSSA — 18U ...
I

«9S« - «9«« . • • 1

iSM — 1M« ...
í

18ST - I»»» W {

ETaeienaUcíades.

Nacionaes. .

,

Estrangeiros

Nacionaes .

.

Estrangeiros

Nacionaes. .

.

Estrangeiros

Nacionaes. .

.

Estrangeiros
Nacionaes. .

.

Estrangeiros

EE7TEÂDÂS.

IVnvloti.

118
207
268
311
411
216
402
199
331
204

ToiíulnilnM.I Kqtilpn-
«eiii.

23.339
66.902
18.338
81.166
22.250
65.977
19.231
69.795
14.393
56.666

1.320
2.520
1.386
3.{261

1.805
2.272
1.458
2.314
1.153
2.215

IVavloR.

SAHIDÀS.

Toiíelnilne.

105
198
135
216
194
192
207
205
146
199

20.380
54. 433
21.871
54.834
22. 224
56.167
17.745
62.769
1.3.207

56.084

Equlpn-
ICeni.

1.172
2.448
1.256
2.299
1.390
2.096
1.1S9
2.450
854

2.151

(a) Calculado por falta do mappa, sobro os direitos arrecadados pela taxa do 23 por cento.

(b) Idem Idem Idem Idem pela de 5 e 7 por cento.

(c) Idem Idem Idem pela dei por cento.

(d) Vae contemplada a navegação media dos Ires últimos annos da Uruguayana por falia do mappa.

Segunda Sub-dlrecloria da. Rendas Publica» , IS de Abril do 1839. O Pub-Dlreclor, *p.è Maurício lPer..«.vle* Pereira de Barro..



t ^r%át^ imÊk^m^K^m^

MLTmm.

Azeites

Bacalháo e peixes

Bebidas espirituosas ..

Calçado

Carnes

Carvão de pedra

Drogas

Farinha de trigo

Ferragens

Louça e vidros

Machinas

Manteiga...

d'algodão.

15

Manufacturas .< linho.

f seda.. .

\ mixtas.

Moedas.

Pólvora.

Sal

Vinhos.

í,*» PERÍODO,

(817-18 a mi-Ki

TciMUO uiedlo.

Valores.

V PfiRiODO,

1851-Í3 a 1850-57.

Termo medlo.

Valores.

612.749»

1.488.066»

421 .223»

149.109»

1.310.744»

910.228»

552.895»

3.994.050»

2.036.490»

1.121.768»

244.679»

1.231.791»

20.519.736»

3.766.391»

2.263.686»

1.323.016»

1.777.587»

5.412.073»

280.041»

604.103»

3.216.904»

1857—58.

615.621»

2.339.815»

729.136$

778.916»

1.580.045»

1.361.861»

1.003.238»

4.608.741»

3.972.655»

1.757.352»

226.190»

1.501.954»

29.186.376»

5.450,707»

2.578.665»

2.436.480»

4.022.984»

7.350.855»

433.830»

775.046»

3.304.859»

922.030»

4.024.243»

1.233.013»

1.566.847»

3.134.165»

1.585.566»

1.3^.108»

8.743.506»

5.297.114»

2.354.229S

485.724»

1.890.783»

35.210.884»

8.252.819»

2.962.622»

3.730.657»

3.328.255»

6.680.512»

536.734»

1.149.427»

2.983.248»

loiMiiVie n i«i7-98«

Com o t.° Perlado.

Augmenlo. Diminuição.

309.281»

2.536.177»

811.790»

1.417.738»

1.823.421»

675.338»

769.213»

4.749.456»

3.260.624»

1,232.461»

241 .045»

658.992»

14.691.148»

.4.486-428»

698.936»

2.407.641»

1.550.668»

1.268.439»

256.693»

545.324»

Com o f ." Período.

Augmento. Diminuição.

306.409»

1.684.428»

503.877»

787.931»

1.554.120»

^3.705»

318.870»

4.134.765»

1.324.459»

596.877»

259.534»

388.829»

6.(04.508»

2.802.112»

383.957»

1.294.177«

MO ,=0 co„«.p.aaas no a.„o de ,857-» a. >.po«a^s da Un,„.M. P..«b. . V>r^^ PO' MU de r«p.«,os .appas.

segunda SulKiir.et.ria das Rendas PuUioas em 15 de Abril de 1859.-0 Subdirertor, .,.« ' í""-*"» <" »"«••

694.729»

670.343»



N. 5!) -Oiii>ili'« <l«t«""i>l <li's cxporlações.

ãBÍJGOS.

^ • HA * >

Aguardente
Algodão
Assucar
Cabello e criua..

Caciio

Café
Couros salgados

.

Ditos scccos

Diamantes
Fiiino

Gomma elástica

.

Mate
Ouro em pó e ba

Termo moilio.

Valori'S.

6lG.

4.548.

H.S5G
2G3

áG7

27.U13
l.Gu"
2.2ns

8:J()

l.?3r

GS4

Í)(i3

.ITl-OOO

,3l!lSO00

.ò4U.'OliO

.ÍSTSOOO

.79081100

.-•.osnoo

.7ò.'iS0[)rt

.4O7<000

.430SOOO

.ãóTSOOO

.74CSU(in

.4G7SOOO

.73í)SOnO

Termo iiiedio.

Quantidades.

2.;iOÍ.8'iO CJIII.

«TT.OVi ar.

8. li". 1105 »

40. U« »

SiO.707 I)

8.757. 41* »

5^0. SOO II.»»

5Í3.S1)0 ar.

í.a.iS oit.

4n'i.()(i3 «r.

4<.112 »

SSS.GWÍ »

::'5i.055 oit.

VaJorcs.

i.:'.o;-.nr.S(ioo

1 .S;ili.:uií.>r(iOO

St).;i70.7S..SiliK)

;);',i.:i4jsooo

l.;,.S.-,.Sl:.»(IO;)

4:;.h:í...7:i ikh)

:i.'..io.;iiiGSi|(io

;.ssi.ií:;i)OiM)

j.:;n8..'.oiiSiioo

2.:íti.7;í'. hoo

1. ?:;;). íso,'i00o

2.n7;.rJSS000
703.581)5000

?.3Í7.!17I cm.
s:u.sii ar.

T.OOO.Stj u

37.:i'.'j w

íiG.409 »

9.:ou.5;ii» »

4S8.;.va u "•

311.057 ar
7.6'i.S oit.

SOí.ilS ar.

109.130 u

404.271 y

l'Ji.837 oit.

Csstarasão de 1332-53 eca o ?rL=icL:o Pcrlsss.

Aulore».

-Iifffiwnfo. Oiutiatilrao.

ci'S.Gi;iSflOO

31'i.045|»00O

7.5í3.2;iG 000

G8.058S00O
1.088.010000
15.850.853.^ "00

2.Í72.553.'^000

G7S.7IGSOOO
1.418.0inS0OO
I.i:i4.177i-0r0

90:5..534 O'"0

1.3SG.658S0OO

S

QuaulUladcti.

A*9ttfiH'HtO,

5G0.15CS00»

94'J 147 ar.

4.727 oit.

(;4.9S8 ar.

20.G02 »

ííi.SCÍ) can

45.210 ar. i

l.Oíít.l.SO li 1

2.833 »
;

3.3SS »
j

52.271 n."
'

212. S33 ar.
'

102.3-'5 ar.
'

59.21S oit.

1353—33 a :3=S—:S5Z.

ARimm.
Termo meJio.

Valores.

Acuardente
Algodão
Assucar
Cabello e criua.

Cacáo
Café
Couros »al|:a4os.

Ditos scccos..

Diamantes. .

.

Fumo
Gomma elástica.

Mate
Ouro em pó c barras.

943.RS7''000

5.4G1.G72S0OO

10. 204. 537X000

415.G168000
758.472!)n00

43.Í)'JO.G2I,<000

3.122.3728000

3.334.319S000
3.G50.9I17S000

1.C9Í.982S000
5.336.822.S000

1..335.GS1SO00

181.S94SO0O

Termo médio.

Quantidade!!.

5.Gr,5..S79 c.in.

!)7tí.03G ar.

8.454.329 »

4G.577 "

•:i!).5G0 1)

1I.2J5.531 n

472.892 ll.o^

4S2.914 ar.

12.171 ot.

444.200 ar.

130.724 "

436.9 19 1)

50.270 oit.

:S33-:S33.

Valores.

l.M5.O14,S00O
4. SOO. 304 '-(100

22.379.78;,S0n0

33i.34:.snoo

l.r,55.SI5S0OO

4:'..443.:,7:i.SniiO

3.040. :!OJÍ^O(iO

2.8Sl.l2:l,S00O

2.:iOS.5BOSOOO

2..'!7I.73iS000

I.239.2SO.SOO0

2.07l.r.!5.v0(10

703.583^000

Quantidades.

5.357.971 CC:i.

821.814 ar.

7.09G.8ÍG w

37.:!2G >i

2 4'J.409 II

9.70J.5.S9 11

488.529 n.°"

311 .057 ar.

7.095 oit.

302.278 ar.

1 OS. 130 11

404.271 II

I9Í.S37 oit.

Ctssíarasis da I35Z -53 cc=

Valores.

Atgmetttt).

361.127S0O0

S
3.175.24S6000

S

897.343S0OO

s
S17.934S0O0

s
S

C78.752«000

S
735.4Í1SOO0
521.CG95000

Diminuíra».

s

CO:.308SOOO

S

84.3O1SO00

S
547.O4SSO00

S

453.19CS000
1.342.407.-000

S
1.097.542SO0O

s

Quantidades.

Auffnt^nto»

26.8Í9 ar.

15.C37 n.°«

144.567 oil.

0{MtinH{<-ito.

287.608 can.

145.022 ar.

1.357.483 II

9.251 »

1. 558.972 »

171.857 i>

4.47C oit.

141.922 ar.

31.591 »

32.G7á .

N5o vSo contemoladas no anno de 1857—58 as quantidades c valores das exportações de Vnisuayana. Fortaleza oParnahiba, por falta dos mappas.

SeiundaSub-Directoria das Rendas Publicas, cm 15 de ..4bril de 1859. - O t^ub-Dirccíor, jo.^ tta.,i-irio rrrna.tae. ff.-^h-m rfr Bn,-r»M.



^.^ m.--Mappa dos escravos pertencentes dilação conhecidos até De^.emhro de ÍH^H, com declaração dos Estabelecimentos em que servem.

ONDE EXISTEM.
MlNICiriO n\

CORTE.

Sexos e Idades.

Masculino.

Feminino.

Sem desig.de idade

De 1 a li annos.

u 13 a 50 i>

u mais de ãO »

Somma.

.

Sem desig.de idade

De 1 a li annos.

» 13 a 50 »

» mais de 50 »

Somma.

.

Total de cada estabelecimento.

Dito de cada Provincia

Cd ViU. (e)

.55

mmí\i DO nm\. (ii)

llepartameuto do Plaiihy. llc|»artainento de IVazareth.

rmszi

l

e

«

l

(a) No aano passado nascérUo neste EsUbelecimeulo , como consta das communicaçOcs feitas ao Thesouro, 4 escravos, dos auaes forao liber-

tados 2 ; os outros i serão iacluidos no assenumento loso que yenhâo as informatOes que se eiiglrao em Aviso de 21 de "«^Ç» "''™<>-
. ,„,,„.^

(b) Deste EsUbelecimento passou para a Santa Casa da Misericórdia , em virtude do Aviso de 17 de Março de 1855 a maior parte das escravas

com seus iilhos menores.

íc) Das U escravas eulrcsues a este Estabelecimento em 1&55, fallecèrSo 2. .

(d) De Janeiro de 1854 em que foi remettida a ultima relação dos escravos dosta Fabrica ate agora, so consta que nascessem 5, hufli dos quaes

libertou-se logo depois, e por isso deixa de Qgurar neste mappa. '

, ,. „ • j c „.-:„ r.,^c..«n»i mac psips
(e) Dos escravos existentes nesU Provincia alguns forio postos a disposição de >. K^. Rev.» para o scniço do Seminário Episcopal

,
mas estes

scudo sempre mudados , nao se podem bem descriminar dos ontros.
, . , .. j , „-j„ ..«..íKinr » liiffi-- '._•'.

, .
^^ Pjj^ jj j^j^ qygp^ fallecénío S logo depois da chegada (a que »e pode attnbuir a ditrc-

(f) Dos escravos desta Fazenda pass&rlo para as

renca par. menos entre este mappa e a relac.o do nnno passado, - ^d^',t^Kciftd\'l?:"comp"ad?;^e'L^ppa"^m^ril."^^^
nao consta que houvesse alterarão por nascimento ou mortes nos

^f«;°'^
^'^» «

^"^^/'^^«^èrt^^ <»* ^ eootempladoi.

passado acha-se nefle hum numero maior, em consequência de ter-se neste mais 10, que nascerão em ii>a« c q

.a 'eUçao^P-«^em ^1808.^^^ ^^^^^ ^^^ ^^,^.^^ ^^^_^^^ ^^^^^ ^ ^,„^,.^ ,^,^,, d.r-se 7 ,
porque oao consta q-e de 9 q«er., fallecessem

""V) TThesonrari. desta Provincia he a que melhore, trabalhos tem apresenudo sobre
-J"™^- ^f-^^^/J^^^^^

deixado' de figurar nas relances anteriores, por fali. rfas
Pf,<:''f

°« ;;f.^"l.'S°" f„^^^^^
srande differenca que se nota comparando este mappa com a relação que '"' ™Pf'^** °« «^"^ Pí**r°l^' " „^^^

fc fallecêrio IS; nascerão 31 c liaviJo escapado nas relações anteriores 19, accrescem por taulo neste mappa ih.

Segunda Subdirerloria das Rendas Publicas em 50 de AbrU de 1859.-0 Subdirector, José Maurício Fernandes Poreir. de Barros,



N. U.-^n te Fazendas ia Nação, com declaração de soas denoininaçilcs. cxlcnsilo, e edificiiçiies, escravos, gado, receibi e despeza atè.o flin do cxercicio demn

piofiieiâs»

Amízoxas.

Maraxuão.

Mato Gmsso.

Pará,

Departamento

do Piauhy..

PlAUHY.(í)

Departamento

de Nazareth.

S. Pedro (g).

Se&sal&asãe it:

Rio Branco (a)

Bernardo
(

Miguel (c)

Bitione \

Calçavasco. .

j

Caiçara '

Caçoai \

S. António../

Arary i

S. Lourenço.)

(d).

(e).

Serra

Cajaseira

Mucambo
Gameleira

Breginho

Cachoeira

Salinas

Espinhos
Canavieira

Fazenda Grande.

Cache
BoquerSo
Julião

Residência

Careta

Gameleira . .

.

Tranqueira. .

.

Serrinha

Catharens. . .

.

Algodões—
Olho d'agua

Mattos

Guaribas

Genipapo. .

.

Mucambo. .

.

Residência .

.

Bojnrú.

Saican.

£::e::::s:

•2 léguas de frente, 1^ de fundo.

3| luguas de extensào

NJo consta

Idem
22 léguas de comprimento 12 de largura.

NJo consta

Idem
4 léguas de frente e 2 de fundo.

NSo consta

4 léguas de comprimento e 3 de largura.

Situada em parte das terras da Fazd ." acima.

.

4 léguas de comprimento, IJ de largura.

» »4
5
51
6
55

Siiíisasses

Casas em S. Bernardo e Feitoria, engenho, senzalas, &c.

.Não consta.

lluma casa nova

Hum rancho—
Huraa casa de adobo e pão apique

5
» » 4J »

» » 2i »

), » 2 »

„. » » 2 »

Situada era terras da Fazenda acima

3 léguas de comprimento , 2^ de largun.

21 » » 2 »

8 » » 3 »

7 » » 4 »

Situada cm terras da Fazenda Breginho. . .

.

4 léguas de comprimento 2 léguas de largura

3 )» »
' '

4 » »

Z\ » y>

4 » »

5 » «

4 » »

4 » »

5 » »

3 » »

3 » »

Situada na Fazenda dos AlgodOes.

4 »

3 »

3 »

í
»

))

2f »

4 »

6i
3

»

3 »

3 léguas quadradas poucos mais ou menos.

4 ditas idem

Huraa casa e hum rancho coberta de palha

Trcs casas cobertas de palha , cercados e curraes.

Huma dita de sobrado, capellas, curraes, &c

Duas ditos de sobrado, capellas, ranchos e curraes.

Huma
Huma
Huma
Huma
Huma
Huma
Huma
Huma
Hnma
Huma
Huma
Huma
Huma
Huma

casa de

dita de

dito de

dito de

dita de

dito de

dito de

dito de

dito de

dito de

dito de

dito de

dito de

dito de

tt
»•

«1
II
*l
ti

M

telha e 3 de palha , cercados , curraes , &c

telha, cercados, curraes, <Síc

palha, duas ditos nos retiros , &c
telha, três de palha nos retiros, <&c

palha, huma de palha no retiro, &<

telha, duas de palha nos retiros, &c

palha, duas de palha nos retiros, àc

telha, duas de palha nos retiros , &c
telha, huma de palha no retiro, &c
telha, duas de toipa e 1 de palha nos retiros

telha, huma de palha no retiro, &c
telha, huma de palha no retiro, &c
telha, três de palha nos retiros , &c
pedra e cal com capella e ollicinas de pedreiros e carpinteiros

Duas ditos do palha, curraes, cercados, &c

Três ditos de palha, huma no retiro, curraes, cercados, &c

Huma dito de toipa, huma de palha, huma no retiro, curraes, Ac.

Huma dita de toipa, doas de palha no retiro, cercados, &c

Duas ditos de palha, duas ditos idem

Duas ditos de palha, idem idem

Duas ditos de telha, huma dito idem

Huma dito de palha, huma dito idem

Huma dito de telha e duas de palha idem

Huma dito de telha , huma dito idem

Huma dito de telha, huma dito idem

Huma dita de telha com offlcina, tear, prensa, &c

Casas, curraes, &c
Alguns ranchos de palha.

123

o9

68

30

30

18

26
14

21

19

29
20

40
27

19

40

60

15
31

26

37

28
45
44

34
47

19
22
49

2.083

212

:í.ooo

1.577

1.030

1.042

6.938

539

1.344

774
264
5.33

270
729

603
1.913

1.263

2.485
5«
5i6

2.540
10

147

2.532
1.233

2.533
1.483

2.939

1.206

1.599

3.27Í

258

263

28

Ãe=eLt&.

.i2;)»680

18-?39G

íOOçOOO

13.310S6Õ8

Dsssesa.

1.70G598G

524.'>641)

6. 9399113

)19. 0595745
2.8748489

la) Esta Fazenda compOe-se de duas: S. Marcos eS. Bento.

.\s cifras apresentadas sao tiradas dos niappas e balanço

remeltidos em 1854 , últimos que existem no Tbesouro.

(b) Os dados sobre esta Fazenda forSo eitrahidos do balanço

da Receito e Despeza de 1852—53 , enviado ao Thesoaro

em 1854 , ultimo existente.

(c) Esta Fazenda foi abandonada em 1847
,
passando os es-

cravis e gado para a de S. Bernardo.

(d) (Copiado do ultimo mappa.)—Nao se especiflcao a Receita

e Despera por não lerem vindo os respectivos balancetes.

(e) Todos os dados, com excepção do numero dosescraTOí,

forâo extrahidos do ultimo mappa.

[t] Os dados a respeito das Fazendas deste Província sSo os

mesmos do anno passado, quanto ao numero de cabeças

de gado, por não haver no Thesouro noticia mais recente,

exceptuada a Fazenda do Breginho, cujo numero se

preencheu pelas informações existentes, e as doas Resi-

dências, que pelas mesmas informações forio separadas.

(g] Das Fazendas dests iProvincia consta estar arrendada a 1.»

por 3.OOO9OOO annuaes, e servindo de deposito do ca-

valhada a 2.*

16.756

3.0005000

36.4815479 12.045»237

Segunda SuWMrectoria das Rendas, em 20 de Abril do 1850. - O Sub-Birector, Jo»é Manriclo Femande. Pereira de Barro*.
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Wi,— Qi§ailÊ'u 4l4'monHti'titiro íIoh propi'ioM naetotMen ejrlHlettli'9 tut i'órl4' e M*Ê'ortiU'ia do Hio tie J^anetro, que êe avhao
atwetitiado», ou ufoi-atlo» a parUculureH.

lUlMCIPIO D\ CORTE./

PROVISCI.V DO RIO DE
JAMIRO

Rua de D. Manoel
Praia do dito

Rua da Misericórdia

Dita

Dita

Rua Fresca

Dita do Passeio

Dita

Rua dos Barbonos

Dita

Dita

Campo da Acciamacão
Dito

Rua do Areal

Dita do Ouvidor
Dita

Rua de Bragança
Morro de Santa' Thcresa...

Ilha das Cobras

Dita

LagOa de Rodrigo de Freitas

S. Domingos de Nictheroy.

Morro da Armação
Villa da Esirella

Differcntes Municípios

Olijcelo.

Prédio

Tlieatro de S. Januário.

.

Prcdio .

.

Terreno

.

Idem . .

.

Prédio.

.

Terreno

.

Idem..,.

Idem . .

,

Prédios..

Terreno.

Prédios

.

Terreno

Idem . .

.

Prédio

Terreno

Prédio

Huma casiniia nos Dous Irmãos.
Prédio

Idem
227 terrenos

<50

19 A.

23

10

G

23e33

9ie93

64

Prcdio e terrenos no forte do Gravata.
Prédio e terreno

Fazenda da Cordoaria , 84 prazos
610 terrenos de marinhas

27

A quein arrendados ou aforados.

Amedcè Caructte

Remigio de Senna Pereira, Emilio de Senna
Pereira, e António Leite de Castro

António Joaquim de Sousa Cardoso

Bento José do Rego
António Henriques Fabrão
António José Fernandes Figueira

Januaria Archangcla Tavares

Marius Eclialier & Diogo Gretillat

Cândido Martins dos Santos Vianna
João Baptista Maillot

João de Siqueira Dias

Manoel Francisco Albernaz

Dioguina Maria de Vasconcellos

Ezequiel Corrêa dos Santos

Junius Villeneuve & Comp."
Manoel Maria Bregaro

Jo5o Ferreira Pires c IrmSo

Cassiano SperidiSo de Mello e Maios

Herdeiros de Jacintho Roque de Senna Pereira.

Levindo José da Silva

A diversos

Francisca Lina Coelho....

Visconde de Albuquerque

A diversos

Idem

Produclo annnal.

roro.

í)

19í?200

150*000

70»i00
144»000

120SC00

»

14S375
»

200$000
150*000

38G»730

49S920

.642»790

4.947»435

Arr«iida>
lueuto.

1

3.000»000

410*000
400»000

420»000

5?

336»000

293íj97G

G. 000*000

7. 000^000

48*000

384!?9C0

192*000

3.402*2G0

120S000
100*000

757*842

*

26.805*038

TOTAL.

3.000*000

2.410*000
400*000
19*200
150*000

1.420*000
70*400
144*000
120*000

1.336*000
14*375

293*970
200*000
150*000

6.000*000
386*750

7.000*000
48*000

384*960
192*000

3.402»2G0

120*000

149*920
737*842

3.642*790

31.812*473

Segunda Sub-Dircctoria das Rendas, 20 de Abril de 1859.— O Sub-])ircctor , José Maurício Fernandes Pereira de Barros.
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de Junhi^ de 184«, eaoiêtente» no Munieipio IVewtro e ã^rorinciu do Mio de Janeiro.

1
9

s
3
<

XTaci

o
u
ia;

Lonalída;

s
k.

©
a,

ie:.

^M

1

Çue pasão na r;

1)0 1

a

2.000*00(1

uão do C

Do 2

a

3.000*000

Hapital.
41

V.'\LOa LOCATIVO.

1

LU^AKES. 1
«

2
a
O

.Menos

(lo

1.000»OOC

De 3
ou mais

contos.

12*800 20jf000 30»000 40*000

21'i

214

94
2S2
112

77
194

123

CI7
13G
84

2G8
252
187

181

98
401

G6
159
216
133

111

49
132
126

105
119

113

lol

133

111

45
138

Go
!,(',

Ii3

71

370
Gl

Ga

101

147

93
99
79

138
42
65
GG
87

82
34
91
77
64

89
69
21

78
100

48
124
43
29
42

47

203
46

l:-)

102

102
89
78
16

250
18

88
134

45
27
12
41

47

33
28
38
122

3

3

1

20
4

2

9

5
44
29

47*

4

94

8

22
48

7
136

44

189

159

72
159

99
32

131

100

3G5
78
53
224
217

150

156

S6
262
32

130

146
lOfi

107

43
132

81

89
118

79

106

25 2.9195'200

2.335*200
1.391*600
2.945*200
l.;)87í,200

1.149&GOO
2.016*800

1.820» 00
7.492*000
1.458*400
1.588*400
3.177*200
4 .037*600
2.010*000
2.786*800
1.278*800
6.873*600

669*600
2.334*000
2.098*800
2.236*800
1.529*600
700*400

1.689*600
1.366*800
1.569*200
1 .530*400

1.631*200
1.956*800 í

Pnho Frin 2
5
1

2
lÕ

4

6
3

IG
Itaguahv 10

12

3

4

11

5

78
2

13

1

6

3

7

1

72
7

3

4

7

\Tp7a áo Rpndas dft ^lacflhe

Paraty 9

vQãfk Trtí^tft H:i RArr.1

/Barra Mansa
Camoos

11

12

6
11

5
27

26
6

7

3
2
1

3

1

32
4

7

1

4

Canta&allo

Estrella 65
3

5

4

3

13

6

6

16

1

2
3

35

33'

1

7*

23
9

62

Iguassú

\faiíé 14

\ínríí*ú

iVictherov 28 • • * • • >

CoUectoria de
(

Parahiha do Sul 10

3
IG

4

,•••,. .Pirahy

Rezeudc

Rirt Plnrn 3 3

^ FíHpHc 2
8

2
6

8

29
1

• 28

15

6

1

3

3

1

5S. João do PrinciDC 4

Saquarema
Vnipnívi - . .

2

14

12Vassouras

Recebedoria do Municipic) da Corte

5.014
7.062

2.692
1.632

2.049
4.187

273
1.2W

A, 655

1 1.276
3.711

253

305

78

132
15

9!1

9 "'à.ái 1.930.0705GOO
66.000*800

391.622*520
!

1

12.070 4.324 6.236 1.516 1.931 3.964 383 147 220 5.431 1.930.0705600 457.623*320

A estatistira da Província comparada com a do exercício anterior comprehcndc mais 263 casas que a do actual exercício, as quacs sr arfião disU-ibuida.s poins seguintes classes de nacionalidades o in-poslos
;
a salx-r

Brasileiras 1^
Portuguezas 9»
Outras narCes 22

263

185 Casas que pagJo na razão de 12Í800.

.

2.368*000

11 Ditas 20*000.. 220*000

3 Ditas .30*000.. 90*000

17 Ditas 40SOOO.. 680*000

47 Ditas isentas de imposto *

263 3.358*000

A do Município Neutro assim também comparada apresenta o excesso de 303 casas; a saber:

n ÇPortuguezas 271
P3" ""«'5

lOutras nações 41

312

Para menos Brasileiras ê

* 303

40 Casas que pasão na razão de 12*800.. 512*000

11 Ditas : 20*000.. 220*0(K)

4 Ditas 40*000.. 160*000

148 Ditas de 20 7, 51.290*400.. 10.258*080

100 Ditas isentas de imposto *

"303 11.15C*080

Primeira Sub-I)irpcioria das Rendas Publica.? 20 de Abril do 1859. —O Sub-Dircclor interino, Aníonio José de Castro.
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de Itl&ti aáé boje.

TheaourttrluN. Nulas de itiO».

Pará
Maranhão
Piauhy
Cttiirá •••••••'

Rio Grande do Norte

Parahyba
Pernambuco
Alagoas

Sergipe

Bahia

Espirito Santo

S. Paulo
Santa Catharina

S. Pedro
Goyaz
Minas Geraes

183.000»
42,000»

2C.000»
7. OCO»
19.000»
90.000»
9 OCO»

20.000»
89.000»
35.000»
24.000»
137 000»
53.000»
80.000»
18.000»

8S2.000»

Prata de *O0u!».

33.000»
IC.OCO»
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21.000»
4.000»
6.000»

86.000»
4. COO»
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67.000»
5.000»
36.000»
3.000»

37.000»
»

2.000»

3C0.000»

TOTAL.

210.000»
58.000»
15.000»
47. OCO»
11.000»
25.000»
176.000»
13.000»
25.000»
156.000»
40.000»
60.000»
160.000»
110.000»
80.000»
20.000»

1.212.00C»

Para a Thcsouraria de Goyaz forão notas de 1 a 100».

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 31 de Março de ISIIO.

Servindo do Contador, Francisco Ignacio Tavares.

V
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ANMEXOS.



I.

Contracto para levantamento do empréstimo

de 1858.

í entrado celebrado em 19 de Maio de 1838 entre S. Ex. o Sr. Commendador

„w-^i;'rancisco IgnaciodeCarvalho Moreira, Enviado Extraordinário e Ministro Pleni-

potenciário de Sua Mageslade o Sr. D. Pedro 11. l.nperador Constitucional e Defensor

Perpetuo do Brasil de huma parte, e de outra o Barão Leonel de Rothschild, Sír

Vntony de Rothschild, Baronet Barão Nathanicl de Rothschild e o Barão Mayer Ams-

cheld de Rotlischild, banqueiros da cidade de Londres ,
usando da firma social de

N M Rothschild & Sons, para o fim de dar execução ao Acto da Assemblea Geral

Legislativa do Brasil sanccionado pelo Decreto Impeiial de n.» 912, datado de 26 de

\gosto de li57, que autorisou o Goerno Imperial para levantar hum empréstimo

equivalente a hum terçodo capital da Companhia da estrada de ferro de D. PedrttU-.

f para prover ao pagamento dos juros do dito empréstimo, e da sua amorlisaçao, nSo

excedendo a 7 •/. os juros garantidos ao anno da terça parte do dito capital.

Em virtude do que Sua Mageslade Imperial por Decreto de 11 de Fevereiro de

1838 n» 2 104, determinou que a importância da dita terça parte do capital fosse

realiLda por meio de empréstimo, e em conformidade das condições anncxas ao mes-

mo Decreto, foi a dita terça parte do capital Oxada em libras esterlinas 1.425.000.

E havendo Sua Mageslade Imperial autorisado, pelo Instrumento datado de 12

de Fevereiro de 1858, ao Commendador Francisco Ignacio de Canalho Moreira, para

coDtractar na cidade de Londres o empréstimo da somma acima referida, convciuo

dito Commendador Francisco Ignacio de Carvalho Moreira em assignar e cumprir,

por parte de Sua Mageslade Imperial, o contracto geral, cuja copia vae junto por

Tia de especiQcaç5o (schedule) n.« 2, pelo capital de libras esterlinas 1.526.5C0
;
c

devendo o dito contracto geral ser immediatamente depositado no Banco de Inglaterra,

preparar-sc-hâo apólices especiaes destinadas para o fraccionamento e distribuição do

capital do dito empréstimo, na razão de libras esterlinas lOO por cada apoUce.

E obrigando-se os ditos Srs.N.M. Rothschild & Sons por este contracto, a ne-

gociar o dito empréstimo sob as condiçOes e clausulas adiante mencionadas, convierão

os ditos Srs. N. M. Rothschild & Sons e o Commendador Francisco Ignacio de Carvalho

Moreira no seguinte, a saber

:

1." Os ditos Srs. Rothschild & Sons tomarão immediatamente sob sua responsa,

bilidadc o empréstimo de libras esteriinas 1-425.000, na razão de libras esterlinas

95„10„0 por cada libra esterlina 100, formando juntamente com as commissões adiante

mencionadas, o total de libras esterlinas 1.526.500, somma equivalente ao capital real

de libras esterlinas 1.437.062„10„0, o qual será roalisado em dinheiro, conforme o



(4)

quo 80 acha disposto na especlflcatfio n." 1 ; e oujo producto, depois de recebido, será

applioado para os flns adiante mencionados.

2.* O pagamento da dita soiiima de libras esterlinas 1 425.000 será oIToctuado pelos

ditos Srs. N. M. Rothschild & Sons, pelo modo seguinte

:

25 •/. Libras esterlinas 356.250 no 1." de Junho próximo ftituro,

25»/ » » 356.250 » 1.° de Agosto próximo Tuturo.

25 «/, » » 356.250 » 1." de Outubro próximo futuro.

53»/ » » 356.250 » 1." de Dezembro próximo ftituro.

Por todas estas quantias será o Governo Imperial creditado em conta separada

entre o mesmo Governo a os ditos Srs. N. M. Rothschild & Sons , na quatida de de

seus Agentes financeiros, e ficarão sujeitas, pelo que respeita ao vencimento de

juros durante o tempo que estiverem em poder dos Srs. N. M. Rothschild & Sons,

ás mesmas condições do art. 3.* do contracto da Agencia celebrado pelo Governo

Imperial com os ditos Srs. N. M. Rothschild & Sons, na data de 20 de Junho

de 1853.

3.* Serão preparados e assígnados pelo Commendador Francisco Ignacio de Car-

Talho Moreira, por parle do Governo Imperial, e por elle entregues aos ditos Srs.

N. M. Rothschild & Sons, no 1.' de Agosto de 1858, ou depois desse dia, segundo

parecer mais conveniente, apólices especiaes para o Traccionameato e distribuição do

capital de libras esterlinas 1.526.500.

Cada huma destas apólices será do valor de libras esterlinas lOD, pagável ao

portador, com vencimento de juros, na razão de libras 4„10,,0, por anno, sendo

contados estes juros do 1 * de Junho de 1858 em diante, pagáveis em cada semestre

qao se rencer no 1.* de Dezembro e l.^de Junho do cada hum dos annos subsequentes.

O 1.* pagamento semestral será realisado no l.". de Dezembro de 1838.

Serão annexados ás apólices emittidas em cumprimento deste contracto coupons

ou certificados de dividendos, pagáveis por parto do Governo Imperial ( na razão dos

juros, 6 nas épocas já mencionadas 1 á casa bancaria dos Srs. N. M. Rothschild íi

Sons em Londres; estes eoupons poderão ser assignados pelos ditos Srs. N. M. Roths-

child Si Soas por si , ou em nome do Commendador Francisco Ignacio de Carvalho

Moreira como representante do Governo Imperial e o dito Commendador Francisco

Ignacio de Carvalho Moreira se obriga, em nome de Sua Magestade Imperial, á que Sua

Magestade Imperial o seus Successores , remettão devida e regularmente aos Srs. N.

M. Rothschild & Sons em Londres, os fUndos precisos para o pagamento dos dividendos

qoe se forem vencendo, concernentes ao dito capital de libras esterlinas 1.526.509 , de

modo qae a importância de taes dividendos esteja em poder dos ditos Srs. N. M.

Rothschild & Sons, quinze dias, pelo menos, antes das respectivas épocas, em que o

pagamento desse dividendo se tomar exigivel.

4." O Governo Imperial resgatará ou pagará a dita somma de libras esterlinas

1.526.500, dentro do prazo de 30 annos contados do 1." de Junho de 1853, por

meio de hum Tundo annual de amortisação de libras esterlinas 1„19„0 por cento do

capital de libras esterlinas 1.526.SO0: oqaal fundo será fornecido pelo Governo Im-

perial em cada hum dos semestres do referido prazo de 30 annos, e accumulado para

esse fim á importância dos dividendos vencidos succesivamente pelas apólices que

forem resgatadas ou por sorteio , ou por compra eíTectoada em qualquer época no

decurso dos 30 annos já referidos, como adiante mais paiticularmenté se explicará;

e taes dividendos, correspondentes á essas apólices, continuarão a ser pagos semestral-

mente pelo Governo Imperial, como si as mesmas apólices não houvessem sido can-



celtadas ou resgatadas no 1.* de Dezembro e 1.* de Junho do cada hum doi annoa
que forem decorrendo, no prazo Já referido de 80 annos, até Hear eonpletamente
resgatado o dito empréstimo, e a importância dos dividendos ultimamente referidos,

será encorporada, logo que for recebida poios Srs. N. M. Rothschild & Sons, aos ftmdos

para a amorlisaçBo acima dita.

5.* O dito ftindo de amortisaçao e a accuraulaçao do mesmo aos dividendos das

apólices, que forem resgatadas successlvamente por compra, ou por sorteio , como
jà foi dito, serfio applicados annualmente para o resgate do dito empr«stimo de libras

esterlinas 1.526.500, e este resgate será eíTecluado pelo modo seguinte, a saber : por

melo de compra de apólices, quando estas estiverem ao par ou abaixo dopar; por

sorteio quando estiverem acima do par.
...

Taes sorteios lerSo lugar em Londres dous mezes do talendarlo antes do l." de Dezem-
bro e !.• do Junho de cada anno: o resultado será immediatamente publicado em
duas folhas diárias de Londres, e os números sorteados serão pagos ao par. Juntamente
com os dividendos correspondentes, no flm dos seis mezes do calendário, contados do 1 .'

doDezembro ou 1.» de Junho seguinte, ou como for mais particularmente «plica do pelo

contracto geral, constante da especificação (Schedule) n.» 2, cuja copia ach«-se junta.

O Cominendador Francisco
" Ignacio de Carvalho Moreira obriga-se por parte de

Sua Magestade Imperial, á que SuaMagestade Imperial cseusSuccessores, façSo annual-

mente remessa em devido tempo, aos Srs. N. M. Rothschild & Sons em Londres, das

sommas precisas para a dita amortisaçao, de maneira que taes sommas estejão em poder
dos Srs, Rothschild & Sons em Londres, 15 dias, pelo menos, antes das respectivas

épocas era que deve ter lugar a operação da amortisaçao, a saber: 15 dias antes do 1.»

de Dezembro e do 1.» de Junho de cada anno; ficando outrosim estabelecido que;:«'
ditos Srs. N. M. Rothschild & Sons n3o serJo em caso algum obrigados a comprar'
apólices quer ao par, quer abaixo deste, senão quinze dias depois do haverem rece-

bido em Londres os fundos destinados para aquelle fim.

6.» Os ditos Srs. N. M. Rothschild & Sons serão exclusivamente empregados no
pagamento dos dividendos do capital de libras esterlinas 1.526.500, e nas compras
das apólices amortisaveis (como Qcou estipulado no artigo precedente) até que seja

completamente resgatado o dito empréstimo, e por estes serviços receberão os Srs.

N. M. Rothschild & Sons do Governo Imperial, huma commmissão de 1 •/, da im-
portância de quaesquer dividendos que houverem de pagar, no cumprimento deste
contracto, e bem assim huma commissao de l/Spor-eento da importância das apó-
lices do dito empresUmo que forem resgatadas por sorteio ou por compra, como já
se disse, sejão ou nío os ditos Srs. N. M. Rotbschlld & Sons possuidores de apólices
do dito empresUmo, nas épocas do pagamento dos respectivos dividendos , ou da-
quellas que houverem de ser resgatadas por sortci^^u compra como acima fica

dito. ^-

7.» O Governo Imperial pagará aos Srs. N. M. Rothschild 4 Sons, como retri-
buição dos serviços por ellé prestados na negociação deste empréstimo, huma com-
missío de 2 •/. do capital de libras esterlinas 1.526.500 e mais l/i por "I. addicional
pela corretagem á que os ditos Srs, N. M. Rothschild & SonssSo obrigados nas ope-
rações concernentes á circulação do dito empréstimo, as quaes commissao e corretagem
sáo mais explicadas na especificação (Schedule) n.« 1, junta a este contracto.

^
E em fé do que as ditas partes contractantes assignáriio este contracto em Londres

no dia « anno acima referidos.



(•)
Espeeiflcav&o (Sohedale) n." 1 (aelraa referida)

í 1.425.000 em dinheiro , a razBo de 95 1/2 •/• * 1.49a.l4í„ll„tO

a V. da earotnlssso S S8.500

1/4 •/. do corretagem i 3.562„10

S 32.0C2„10 a raião de

(95 1/2 menos 2 1/4 por •/.) ^ 34.383„7 „!>

£: 1.467062„10„0 í 1526.529.17„7

(assigoados)

N. M. RutlischUd ^ Sons—F. 1. de Carvalho Moreira.

-lo-da7. ^eirBnaliui '

^^«•^SS^Sát^óítód^^^âaÈf
nd

lJ»ot
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2.

Condições do contracto para pagamento do resto

* do empréstimo de 1829.

Os abaixo assignados, o Ministro Brasileiro em Londres o os Sr. N. M. Rothschild
e Filhos, accordàrao, hoje 23 de Fevereiro de 1859, no seguinte

:

.-

L

Os Srs. N. M. Rolhschild o Filhos obrig5o-se a adiantar ao Governo do Brasil

as sominas necessárias para o pagamento do saldo do seu empréstimo de 1829, quo

so vence em 1." de Abril próximo futuro, na importância de quinhentos c oito mil

libras esterlinas (508.000) e a entregar ao Ministro Brasileiro, o mais cedo que for

possível depois daquella data, as Apólices resgatadas e competentemente can-

celladas.

II.

Outrosim os ditos Srs. N. M. Rothschild e Filhos se obrigSo a mandar publicar
no dia 15 de Março próximo futuro, nos Jornaes de Londres, annuncios de paga-
mento de saldo do empréstimo de 1859. Nesses annuncios se offerccerá aos possuidores

de Apólices a opção entre o pagamento a dinheiro e a troca dos titulos extinctos por
novos titalos emittidos ao par, vencendo o junx>annual de 5 '/o e pagáveis cm vinte

annos a contar do 1.» de Abril próximo. ^^'
Estes novos titulos conterão a claasoTa de buma amortisaçSo nunca menor de 1 ,/•

ao anno.

lU.

Para esse fim, o Ministro Brasilleiro, usando dos poderes, que lhe forão confe-

ridos pelo seu Governo, creará Apólices equivalentes a f 503.000 saldo do empréstimo
do 1829, de juro de 5 •/. ao anno. a contar de i.'.de Abril próximo e as entregará



(8)

aos ditos Srs. N. M. RothKhlld e Filhos aQm do babllilal-os a efroctuar a operação

lucncionada.

IV.

Caso alguma parte ou o total do saldo do referido empréstimo nSo seja trocado

pelos novos títulos entregues aos Srs. N. M. Rothscbild «Filhos. h*|»«
J»";";»

^";-

valente dos mesmos títulos ficará depositada era poder dos ditos Srs. N. M. Rothscluld

c Filhos por espaço de quatro mezes contados do 1.» de Abril próximo, como garantia

dos seus adiantamentos. Durante este tempo os Srs. N. M. Roschschild terão o direito

a menos que outra cousa nío s^a resolvida pelo Ministro Brasileiro, de emittir, por

conla do Governo do Brasil, as Apólices depositadas em suas mãos, quer o preço esteju

ao par, q#^abaixo do par. O Governo do Brasil, se reservará a escolha do tempo

dentro dos referidos quatro mezes ou á sua expiração, em que retire da circulação as

Apólices dejí^das, pagando aos Srs. N. M. Rothscbild e Filhos as quantias adian-

tadas c conjuntamente os juros devidos por taes adiantamentos.

Findo o praso dos quatro mezes os Srs. N. M. Rotlischild e Filhos scr3o auto-

risados a render pelo preço do mercado as Apólices que tiverem em deposito, e sobre

os quaes houverem feito os adiantamentos, afim de se reembolsarem. O Governo Bra-

sileiro pagará aos Srs. N. M. Rothscbild e Filhos o que ainda se lhes (irar devendo

depois de vendidos os títulos. Antes de coiueçara referida venda o Ministro Brasileiro

poderá propor aos Srs. N. M. Rothscbild e Filhos qualquer nova combinação.

VI.

Em consideração dos adiantamentos já estipulados e em remuneração de todo o

trabalho que tomarem afim de realfáfeesta operação, os Srs. N. M. Rothscbild c Filhos

terso direito unicamente a huma coaunissao de 2 ./• sobre £ 508.000 paga pelo Governo

do Brasil. , .. j

Pelos adiantamentos cm dinheiro feitos sobre os novos títulos depositados u:m

seofloder, os Srs. N. M. Rothscbild e Filhos rccebrSo do Governo do Brasil juros na

raJò de 5 •/» ao anno calculado» desde 15 de Março próximo futuro ate as datas em

que forem reefiibolsados dos mwmos adiantamentos. (Assignados) C. Moretra.-N.

Rothsckild.

Rio de Janeiro. Na Typographía Nacional. 1859.


